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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, do Projeto de Resolução nº 4, de 2008, que 
suspende a execução do § 3º do art. 6º do Regimento 
Interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do Estado de Minas Gerais.

Tendo sido apreciada em decisão terminativa 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a matéria vai à promulgação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Encerrou-se na última sexta-feira o prazo para apre-
sentação de emendas ao Projeto de Resolução nº 3, 
de 2008, de autoria do Senador Cristovam Buarque, 
que cria no Senado Federal a Comissão Permanente 
de Inquérito.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– A Presidência recebeu manifestação de várias en-
tidades do ramo da Gastronomia sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 249, de 2006. 

O expediente foi juntado ao processado da re-
ferida matéria, que volta à Comissão de Assuntos 
Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 8, de 2008, do 
Ministro da Fazenda, encaminhando, nos termos 
do art. 41 da Resolução nº 43, de 2001, do Sena-
do Federal, o relatório com as características das 
operações de crédito analisadas no âmbito daquela 
Pasta, no mês de janeiro do corrente ano, a tabela 

demonstrativa da Dívida Consolidada Líquida dos 
Estados e do Distrito Federal e a relação entre a 
Dívida Consolidada Líquida e a Receita Corrente 
Líquida dos Municípios.

O Ministro esclarece, ainda, que os dados relati-
vos às dívidas consolidadas dos Estados foram extraí-
dos dos Relatórios de Gestão Fiscal elaborados pelas 
unidades da Federação, em cumprimento ao art. 54 
da Lei Complementar nº 101, de 2000.

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 29 
de fevereiro de 2008, e publicou na mesma data, a 
Medida Provisória nº 421, de 2008, que “Dispõe 
sobre o salário mínimo a partir de 1º de março de 
2008”. 

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco da Minoria (DEM/PSDB)

Demóstenes Torres (DEM) Kátia Abreu (DEM)
José Agripino (DEM) ayme Campos (DEM)
Arthur Virgílio (PSDB) Alvaro Dias (PSDB)
Sérgio Guerra (PSDB) Marisa Serrano (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo 
(PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB)

Ideli Salvatti (PT) Inácio Arruda (PCdoB)
João Ribeiro (PR) Marcelo Crivella (PRB)
Renato Casagrande (PSB) Francisco Dornelles (PP)

PMDB (Maioria)

Valdir Raupp Gilvam Borges
Wellington Salgado de Oliveira Leomar Quintanilha
Valter Pereira Neuto de Conto

Ata da 21ª Sessão Não Deliberativa, 
em 3 de março de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária Da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Garibaldi Alves Filho, Alvaro Dias, Mário Couto e Mão Santa
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PTB

Epitácio Cafeteira Sérgio Zambiasi 

PDT

Jefferson Péres Osmar Dias

* PSOL

José Nery

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PCdoB)

Henrique Eduardo Alves Vinícius Carvalho
Maurício Rands Edinho Bez
Mário Negromonte André Vargas
Luciano Castro Benedito de Lira
Jovair Arantes José Carlos Araújo
Hugo Leal Sérgio Moraes

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

José Aníbal Ronaldo Caiado
Antonio Carlos Magalhães Neto Arnaldo Jardim
Fernando Coruja Bruno Rodrigues
Bruno Araújo Guilherme Campos

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Renildo Calheiros Rodrigo Rollemberg
Márcio França Dr. Ubiali

*PRB

Léo Vivas

Também de acordo com a Resolução nº 1, de 
2002-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
a tramitação da matéria:

– Publicação no DO: 29-2-2008 (Ed. Extra).
Designação da Comissão: 4-3-2008(SF)
– Instalação da Comissão: 5-3-2008
–Emendas: até 6-3-2008 (6 dias após a publicação)
–Prazo na Comissão: 29-2-2008 a 13-3-2008(14º 

dia)
–Remessa do processo à CD: 13-3– 2008
–Prazo na CD: de 14-3-2008 a 27-3-2008 (15º ao 

28º dia) 
–Recebimento previsto no SF: 27-3-2008
–Prazo no SF: de 28-3-2008 a 10-4-2008 (42º dia)
–Se modificado, devolução à CD: 10-4-2008
–Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 11-4-2008 a 13-4-2008 (43º ao 
45º dia)

–Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
14-4-2008 (46º dia)

–-Prazo final no Congresso: 28-4-2008

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 189, DE 2008

Requeiro, na forma do artigo 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, votos de aplausos à Su-
perintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRA-
MA, pela celebração dos seus 41 anos de instalação 
e funcionamento exitoso. Trata-se de um modelo de 
desenvolvimento regional, que, a meu ver, merece 
deferência desta Casa, pelo fato de ter ampliado a 
presença do Estado brasileiro na Amazônia Ocidental 
(Acre, Amazonas, Rondônia e Roraima) e nas cidades 
de Macapá e Santana, no Amapá.

Solicito à Casa que dê conhecimento dessa medida 
aos empresários, operários e líderes políticos dos Esta-
dos sob a abrangência do modelo, por intermédio da sua 
superintendente, economista Flávia Scrobot Grosso.

Justificação

A Zona Franca de Manaus (ZFM), criada em 1967, 
pelo Decreto Lei nº 288, tornou-se, no decorrer desses 
41 anos, importante instrumento de desenvolvimento 
econômico e social regional. Criada com data para ser 
extinta, a ZFM já foi prorrogada três vezes (1967-1987, 
1987-2007, 2007-2013, 2013-2023), por se constituir 
no modelo que mais se aperfeiçoou em relação às ne-
cessidades dos Estados sob sua influência.

Atualmente, as 500 fábricas instaladas em Manaus 
mantêm mais de 100mil empregos diretos, e mais outros 
400 mil indiretos, segundo dados da Suframa. No ano 
passado, essas empresas faturaram juntas US$ 25,7 
bilhões; no ano anterior, esse faturamento havia sido de 
US$22,8 bilhões. Nesse contexto, a roda da economia 
do Amazonas, com uma população de 3,2 milhões de 
pessoas, é movimentada pelas empresas da ZFM.

É importante ressaltar os empregos da ZFM re-
duzem o avanço da economia predatória sobre os re-
cursos naturais da Amazônia, principalmente sobre as 
florestas. No Amazonas, ao menos 98% das florestas 
estão intactos, segundo dados do Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE), que monitora a re-
gião por meio de satélites. O grande desafio da ZFM, 
a partir de agora, é atrair e ampliar a participação da 
iniciativa privada nos demais estados sob sua influên-
cia, os quais, no memento, são beneficiados mais com 
repasses de recursos para infra-estrutura do que com 
investimentos no setor produtivo.

Entendo que esta Casa fará justiça a um mode-
lo que ao longo desses anos tem contribuído com a 
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descentralização da economia do País e com a expe-
riência de desenvolvimento sustentado nos resultados 
econômicos, sociais e ambientais.

Sala de sessões, 3 de março de 2008. – Senador 
João Pedro, PT/AM.

RELAÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO VOTO 
DE APLAUSOS À SUFRAMA:

Superintendente: Flávia Skrobot Barbosa Grosso
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SU-
FRAMA
Rua Ministro João Gonçalves de Souza, s/nº, Distrito 
Industrial
69075-830 – Manaus – AM

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Nos termos do art. 222, § 1º, do Regimento Inter-
no, o requerimento será despachado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que em atendi-
mento às conclusões do Parecer nº 1.371, de 2007, 
da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, lido na 
sessão do dia 24 de dezembro de 2007, determinou a 
autuação dos Requerimentos nºs 190 e 191, de 2008, 
de informações, respectivamente, ao Ministro do Plane-
jamento Orçamento e Gestão e Ministro da Integração 
Nacional, sobre o não cumprimento do art. 42, I, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Os requerimentos vão ao exame da Mesa.

São os seguintes os requerimentos au-
tuados:

REQUERIMENTO Nº 190, DE 2008

PARECER Nº 1.371, DE 2007 – SF

Da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária do Senado Federal, sobre o Aviso 
nº 027/2006-CN, que “Recomenda à Presi-
dência do Congresso Nacional que atente 
para a previsão, na Lei Orçamentária Anual, 
do mínimo de 20% dos recursos destinados 
à irrigação para a região Centro-Oeste, em 
cumprimento ao inciso I do art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias”.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

O ilustre Presidente da Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária do Senado Federal, Sérgio Guer-

ra, deu-nos ciência de nossa designação para relatar 
o Aviso nºs 027/2006-CN, 901/GP-TCU, na origem, 
que “Recomenda à Presidência do Congresso Nacio-
nal que atente para a previsão, na Lei Orçamentária 
Anual, do mínimo de 20% dos recursos destinados à 
irrigação para a região Centro-Oeste, em cumprimento 
ao inciso I do art. 42 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias”.

É atribuição constitucional e legal do Tribunal de 
Contas da União proceder a análise e emitir parecer 
sobre as contas dos Poderes da República, que são 
apreciadas pelo Congresso Nacional, conforme está 
previsto no inciso I do art. 71 da Constituição Federal

Esta Comissão, na Sessão de 14 de fevereiro 
próximo passado decide por

a) Tomar conhecimento do assunto aqui 
relatado;

b) Informar ao Presidente do Congresso 
Nacional, ao Presidente da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
ao Relator-Geral do Orçamento para 2007 e ao 
Relator do Setor Agricultura do Orçamento de 
2007, para verificação do feito no PLOA/2007 
e que tomem as providências necessárias;

c) Solicitar ao Tribunal de Contas da 
União informações sobre o cumprimento do 
limite mínimo de aplicação de recursos na ir-
rigação do Centro-Oeste nos cinco exercícios 
anteriores.

Atendendo essa solicitação o TCU expediu o 
Acórdão nº 1.530/07 (Processo TC 013.109/2007-3), 
encaminhado pelo Aviso nº 1.156-Seses-TCU-Plená-
rio, que expõe uma situação dramática e preocupante 
no que tange ao cumprimento do art. 42, inciso I dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, de-
monstrando que desde 2000 não se atingem os va-
lores impostos pela Constituição para a irrigação no 
Centro-Oeste, sendo peculiarmente grave a situação 
de 2002 a 2006, onde se vê uma clara redução de va-
lores aplicados no setor.

O Eminente Ministro Ubiratan Aguiar consigna 
em seu voto o fato de o TCU ter reiteradamente feito 
ressalvas nesse sentido nas Contas da República, e 
essas ressalvas não serem observadas.

É o Relatório.

II – Voto

O Centro-Oeste, nas últimas quatro décadas, 
tornou-se o celeiro do País, quer pela produção para 
a exportação quer pelo desenvolvimento de agricultura 
voltada para a produção de alimentos para o mercado 
interno, para tanto temos nos batido para obtenção de 
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recursos para tecnologia, financiamento da produção e 
água. Nesse sentido, a bancada do Centro-Oeste tem 
apresentado emendas para aportar recursos necessá-
rios para os projetos de irrigação na região.

É bastante preocupante o fato de recursos cons-
titucionalmente previstos serem constantemente não 
aplicados. Essa preocupação se manifesta por dois 
motivos bastante claros: o primeiro de caráter econômi-
co, onde a região, neste corrente ano, já sofre de uma 
estiagem de cinco meses, sendo a irrigação absoluta-
mente necessária para a manutenção e aumento da 
produtividade agrícola, o segundo de caráter jurídico 
e político onde vemos o descumprimento de um man-
damento constitucional, isso atestado por informações 
auditadas pelo Tribunal de Contas da União.

Nesse sentido, propomos que esta Comissão:

a) Tome conhecimento do assunto aqui 
relatado;

b) Informe ao Presidente do Congresso 
Nacional, ao Presidente da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
ao Relator-Geral do Orçamento para 2008 e ao 
Relator do Setor Agricultura do Orçamento de 
2008, para verificação do feito no PLOA/2008 
e que tomem as providências necessárias;

c) Solicite ao Ministério do Planejamen-
to Orçamento e Gestão informações e expli-
cações sobre o não cumprimento do art. 42, 
inciso I dos Atos das Disposições Constitucio-
nais Transitórias.

Brasília, 30 de outubro de 2007. – Senador Jo-
nas Pinheiro, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira 
e Orçamentária

....................................................................................
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete:

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da República, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de 
seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituidas e mantidas pelo Poder Públi-
co Federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao Erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoa, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comis-
são, bem como a das concessões de aposentadorias, 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias pos-
teriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União partici-
pe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela união mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município;

VII – prestar as informações solicitadas pelo 
Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial e sobre resultados de auditorias 
e inspeções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ile-
galidade de despesa ou irregularidade de contas, as 
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre ou-
tras cominações, multa proporcional ao dano causado 
ao Erário;

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal;

XI – representar ao Poder competente sobre ir-
regularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será 
adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Exe-
cutivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medi-
das previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá 
a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte im-
putação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Na-
cional, trimestral e anualmente, relatório de suas ati-
vidades.
....................................................................................

 
TÍTULO X 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

....................................................................................
Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União 

aplicará, dos recursos destinados à irrigação:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

43, de 15-4-20O4).
I – vinte por cento na região Centro-Oeste;
II – cinqüenta por cento na região Nordeste, pre-

ferencialmente no Semi-Árido.
....................................................................................

(À Mesa  para decisão.)

 
REQUERIMENTO Nº 191, DE 2008

PARECER Nº 1.371, DE 2007 – SF

Da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária do Senado Federal, sobre o Aviso 
nº 027/2006-CN, que “Recomenda à Presi-
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dência do Congresso Nacional que atente 
para a previsão, na Lei Orçamentária Anual, 
do mínimo de 20% dos recursos destina-
dos à irrigação para a região Centro-Oes-
te, em cumprimento ao inciso I do art. 42 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias”.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

 
I – Relatório

O ilustre Presidente da Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária do Senado Federal, Sérgio Guerra, 
deu-nos ciência de nossa designação para relatar o 
Aviso nos 027/2006-CN, 901/GP-TCU, na origem, que 
“Recomenda à Presidência do Congresso Nacional que 
atente para a previsão, na Lei Orçamentária Anual, do 
mínimo de 20% dos recursos destinados à irrigação 
para a região Centro-Oeste, em cumprimento ao inci-
so I do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias”.

É atribuição constitucional e legal do Tribunal 
de Contas da União proceder a análise e emitir pare-
cer sobre as contas dos Poderes da República, que 
são apreciadas pelo Congresso Nacional, conforme 
está previsto no inciso I do art. 71 da Constituição 
Federal.

Esta Comissão, na Sessão de 14 de fevereiro 
próximo passado decide por

a) Tomar conhecimento do assunto aqui 
relatado

b) Informar ao Presidente do Congresso 
Nacional, ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, e ao Relator-Geral do Orçamento para 
2007 e ao Relator do Setor de Agricultura do 
Orçamento de 2007, para verificação do feito 
no PLOA/2007 e que tomem as providências 
necessárias;

c) Solicitar ao Tribunal de Contas da 
União informações sobre o cumprimento do 
limite mínimo de aplicação de recursos na ir-
rigação do Centro-Oeste nos cinco exercícios 
anteriores.

Atendendo essa solicitação o TCU expediu o 
Acórdão nº 1.530/07 (Processo TC 013.109/2007-3), 
encaminhado pelo Aviso nº 1.156-Seses-TCU-Plená-
rio, que expõe uma situação dramática e preocupante 
no que tange ao cumprimento do art. 42, inciso I dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, de-
monstrando que desde 2000 não se atingem os va-
lores impostos pela Constituição para a irrigação no 

Centro-Oeste, sendo peculiarmente grave a situação 
de 2002 a 2006, onde se vê uma clara redução de va-
lores aplicados no setor.

O Eminente Ministro Ubiratan Aguiar consigna 
em seu voto o fato de o TCU ter reiteradamente feito 
ressalvas nesse sentido nas Contas da República, e 
essas ressalvas não serem observadas.

É o Relatório.

 
II – Voto

O Centro-Oeste, nas últimas quatro décadas, 
tornou-se o celeiro do País, quer pela produção para 
a exportação quer pelo desenvolvimento de agricul-
tura voltada para a produção de alimentos para o 
mercado interno, para tanto temos nos batido para 
obtenção de recursos para tecnologia, financiamen-
to da produção e água. Nesse sentido, a bancada 
do Centro-Oeste tem apresentado emendas para 
aportar recursos necessários para os projetos de 
irrigação na Região.

É bastante preocupante o fato de recursos cons-
titucionalmente previstos serem constantemente não 
aplicados. Essa preocupação se manifesta por dois 
motivos bastante claros: o primeiro de caráter eco-
nômico, onde a Região, neste corrente ano, ja sofre 
de uma estiagem de cinco meses, sendo a irrigação 
absolutamente necessária para a manutenção e au-
mento da produtividade agrícola, o segundo de cará-
ter jurídico e político onde vemos o descumprimento 
de um mandamento constitucional, isso atestado 
por informações auditadas pelo Tribunal de Contas 
da União.

Nesse sentido, propomos que esta Comissão:

a) Tome conhecimento do assunto aqui 
relatado;

b) Informe ao Presidente do Congresso 
Nacional, ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação, ao Relator-Geral do Orçamento para 
2008 e ao Relator do Setor de Agricultura do 
Orçamento de 2008, para verificação do feito 
no PLOA/2008 e que tomem as providências 
necessárias;

c) Solicite ao Ministério da Integração 
Nacional informações e explicações sobre 
o não cumprimento do art. 42, inciso I dos 
Atos das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Brasília, 30 de outubro de 2007. – Senador Jo-
nas Pinheiro, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira 
e Orçamentária

....................................................................................
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete:

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da República, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de 
seu recebimento:

II – julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
na administração direta e indireta, incluídas as funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, exce-
tuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposen-
tadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melho-
rias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União partici-
pe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo:

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município;

VII – prestar as informações solicitadas pelo con-
gresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por 

qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscali-
zação contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial e sobre resultados de auditorias e ins-
peções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ile-
galidade de despesa ou irregularidade de contas, as 
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre ou-
tras cominações, multa proporcional ao dano causado 
ao erário’

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal;

XI – representar ao Poder competente sobre ir-
regularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será 
adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Exe-
cutivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medi-
das previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá 
a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte im-
putação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Na-
cional, trimestral e anualmente, relatório de suas ati-
vidades.
....................................................................................

 
TÍTULO X 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

....................................................................................
Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União 

aplicará, dos recursos destinados á irrigação:
(Redação dada pela Emenda Contitucional nº 

43, de 15-4-2004)
I – vinte por cento na Região Centro-Oeste;
II – cinqüenta por cento na Região Nordeste, 

preferencialmente no semi-árido.
....................................................................................

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4173 



4174  Terça-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2008



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4175 



4176  Terça-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2008

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, Aviso do Presidente do Banco 
Central do Brasil que passo a ler.

É lido o seguinte:

_ Aviso nº 1, de 2008-CN (nº 12/BCV-Presi, de 29 de 
fevereiro de 2008, na origem) encaminhando 
as Demonstrações Financeiras daquela Institui-
ção, referentes ao exercício de 2007, conforme 
determina o art. 118 da Lei nº 11.439, de 28 de 
dezembro de 2006 (Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para 2007)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O expediente lido vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 135, DE 2008

Da Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa, sobre Projeto de Lei 
do Senado nº 123, de 2004 de autoria do 
Senador papaléo paes que dispõe sobre a 
utilização de inseticidas em atividades de 
saúde pública.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos So-
ciais (CAS), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 123, 
de 2004, de autoria do Senador PapaLéo Paes, que 
dispõe sobre a utilização de inseticidas em atividades 
de saúde pública.

O art. 1º da proposição determina que somente 
os inseticidas registrados na Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (ANVISA) poderão ser usados em 
atividades de saúde pública, sob a responsabilidade 
de autoridade sanitária.

Pelo § 1º do artigo, o registro somente poderá ser 
dado ao inseticida que cumprir todas as exigências dos 
órgãos federais responsáveis pelos setores de saúde, 
meio ambiente e agricultura.

Sempre que organizações internacionais, das quais 
o Brasil seja membro ou signatário de acordo ou convê-
nio, responsáveis pelas áreas de saúde, meio ambiente 
ou alimentação, alertarem para riscos do uso de deter-
minado inseticida, componente ou afim, a autoridade 

sanitária deverá tomar as devidas providências visando 
a suspensão do uso do produto e a definição do destino 
de seus estoques. É o que determina o § 2º.

O § 3º estabelece que não será dado registro a 
novo inseticida para uso em atividades de saúde pú-
blica; se sua ação tóxica for maior do que a daqueles 
já registrados para a mesma finalidade.

O § 4º fixa quatro hipóteses em que a concessão 
do registro de um inseticida será vedada:

a) quando não exista, no País, técnicas 
de desativação de seus componentes, de modo 
a impedir que os resíduos imponham riscos à 
saúde dos trabalhadores, à saúde pública ou 
ao meio ambiente;

b) quando não esteja disponível tratamen-
to eficaz para os efeitos tóxicos do produto;

c)  quando o inseticida se revelar perigo-
so para o homem, segundo critérios técnicos 
e científicos atualizados;

d) quando o produto causar danos ao 
meio ambiente.

O art. 2º determina que a aplicação de inseticidas 
em atividades de saúde pública sempre se fará sob a 
responsabilidade de autoridade sanitária municipal e 
deverá atender às seguintes condições:

a) treinamento e supervisão dos traba-
lhadores encarregados do annazenamento, 
da distribuição, da preparação e da aplicação 
dos produtos;

b) disponibilização de equipamentos de 
proteção individual (EPI) a todos os trabalha-
dores acima referidos.

O art. 3º define a quem cabem as responsabilida-
des administrativa, civil e penal pelos danos causados 
ao meio ambiente e à saúde de trabalhadores e de ter-
ceiros, quando da utilização de inseticidas em atividades 
de saúde pública: ao fabricante de produto irregular, às 
autoridades sanitárias que concederem registro a esse 
produto e às autoridades que empregarem trabalhado-
res sem satisfazer as condições necessárias.

O art. 4º prevê uma pena de dois a quatro anos 
de reclusão, além de multa, para o fabricante de inse-
ticidas que comercializar produto em desacordo com 
as especificações constantes do seu registro.

O art. 5º estabelece que incide em crime de res-
ponsabilidade a autoridade sanitária que: conceder 
registro a inseticida em desrespeito às normas vigen-
tes; empregar trabalhadores sem o treinamento e a 
supervisão devidos; ou deixar de adotar as medidas 
necessárias à proteção do meio ambiente ou da saúde 
de trabalhadores e de terceiros.
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Pelo art. 6º, prevê-se o início da vigência da lei 
em que o projeto se transformar para cento e oitenta 
dias após a data da sua publicação.

A proposição foi distribuída à CAS, para decisão 
em caráter terminativo. Não lhe foram apresentadas 
emendas.

II – Análise

A audiência pública que tratou da intoxicação de 
mata-mosquitos, realizada no âmbito da Comissão Tem-
porária da Saúde (CASSAÚDE) em junho de 2004, trouxe 
a esta Casa Legislativa diversas denúncias a respeito 
da situação precária em que vivem inúmeros agentes 
de controle de endemias em várias regiões do País. Os 
problemas relatados são de diversas naturezas: saúde 
ocupacional, danos ao meio ambiente, intoxicação da 
população em geral, desrespeito à legislação trabalhista 
e descumprimento de decisões judiciais.

Em relação à saúde dos trabalhadores envolvi-
dos na aplicação dos inseticidas, as denúncias foram 
particularmente assustadoras. Muitos trabalhavam sem 
os equipamentos básicos de proteção, sem supervisão 
adequada e sem qualquer tipo de treinamento para lidar 
com produtos tóxicos. Não seria surpresa, portanto, que 
a atividade dos mata-mosquitos trouxesse riscos para 
eles mesmos e para a população assistida.

Ainda que nem sempre seja possível estabele-
cer o nexo causal entre a exposição aos inseticidas 
e eventuais problemas de saúde apresentados pelos 
trabalhadores e pela população em geral, foi unânime 
entre os expositores a opinião de que a legislação bra-
sileira que trata do uso de inseticidas em atividades de 
saúde pública é insatisfatória.

Com efeito, não há legislação especificamente 
voltada para o tema, O uso de inseticidas é atualmen-
te regulado pela Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, 
o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e enibalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências. Ressalte-se que, independentemente de 
serem ou não empregados para atividades agrícolas, 
os inseticidas são considerados agrotóxicos.

Não obstante, o referido diploma legal não contem-
pla as especificidades da aplicação de inseticidas em 
atividades de saúde pública, visto esse uso ocorrer em 
contexto completamente distinto daquele para o qual a 
lei foi prioritariamente destinada, ou seja, para o uso de 
pesticidas no campo. As atividades de saúde pública, por 
sua vez, desenvolvem-se predominantemente em am-

biente urbano, com probabilidade muito mais e]evada de 
exposição direta da população aos produtos tóxicos.

Desse modo, fica evidente a relevância do PLS 
n° 123, de 2004, para a proteção da saúde não só dos 
trabalhadores envolvidos na aplicação dos inseticidas, 
mas também da população exposta a esses produtos.

A despeito de seu mérito inquestionável, a propo-
sição sob análise merece aprimoramentos, a fim de con-
tornar alguns pontos de conflito com a Lei n° 7.802, de 
1989, e de modificar dispositivos que poderiam inviabilizar 
a aplicação de inseticidas em diversas situações impor-
tantes para o controle de endemias no Pais. Ademais, 
durante os trabalhos de relatoria deste Projeto, recebe-
mos valiosas contribuições da Secretaria de Vigilância 
em Saúde (SVS), do Ministério da Saúde, no sentido de 
aperfeiçoar e ampliar o alcance da proposição.

Não há óbices em relação à constitucionalidade 
da proposição em tela.

III -Voto

Em virtude das considerações expostas, o voto 
é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 123, 
de 2004, com as seguintes emendas:

EMENDA N° 1 – CAS

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto 
de Lei do Senado n° 123, de 2004:

Art. 1º.....................................................
§ 2º Na análise para a concessão do regis-

tro, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
deverá considerar os possíveis prejuízos decor-
rentes do uso do inseticida para a saúde dos tra-
balhadores envolvidos no manuseio do produto 
e das populações expostas ao mesmo.

...............................................................
§ 4º Inseticidas sem registro definitivo 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
somente poderão ser utilizados, para ativi-
dades de saúde pública, em caráter expe-
rimental.

EMENDA N° 2– CAS

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto 
de Lei do Senado n° 123, de 2004:

Art. 2º.....................................................
c) o armazenamento dos inseticidas em 

instalações apropriadas, obedecidas as nor-
mas regulamentares vigentes;

d) o recolhimento das embalagens vazias 
a um local para armazenamento adequado, até 
que sejam encaminhadas a um destino defini-
tivo, conforme dispuser o regulamento;
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e) o cuidado com os efluentes do proces-
so de lavagem dos veículos e equipamentos 
aplicadores de inseticidas.

Parágrafo único. A aplicação de insetici-
das por meio de aeronaves, pelo método de 
ultra-baixo volume, somente poderá ocorrer 
em situações de epidemias graves, sob auto-
rização do Ministério da Saúde.

EMENDA N° 3-CAS

Acrescentem-se os seguintes artigos ao Projeto 
de Lei do Senado n° 123, de 2004, renumerando-se 
os artigos subseqüentes:

Art. 3º Inseticidas cujos prazos de vali-
dade estejam vencidos ou prestes a vencer 
poderão ser submetidos a avaliações labora-

toriais a fim de ser estabelecido novo prazo 
pata utilização.

§ 1º Os critérios técnicos para as avaliações de 
que trata o caput serão definidos em regulamento.

§ 2º Os produtos revalidados receberão ró-
tulo especial, que indicará o novo prazo de utiliza-
ção e deverá mencionar o laudo laboratorial que 
autorizou a prorrogação do prazo de validade.

Art. 4º O descarte de inseticidas não uti-
lizados deverá ocorrer de forma a não trazer 
riscos para a saúde e o meio ambiente.

Art. 5º O uso dos produtos de que trata esta 
lei deverá atender, no que couber, às disposições 
da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989.

Sala da Comissão,
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 123, de 2004, APROVADO NA COMISSÃO  

DE ASSUNTOS SOCIAIS, EM REUNIÃO  
DO DIA 5 DE DEZEMBRO DE 2007

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 123, DE 2004

Dispõe sobre a utilização de insetici-
das em atividades de saúde pública.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Apenas inseticidas devidamente registra-

dos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária pode-
rão ser empregados em atividades de saúde pública, 
sob responsabilidade de autoridade sanitária.

§ 1º Será dado registro a inseticida para uso em 
atividades de saúde pública apenas aos produtos que 
cumpram as exigências dos órgãos federais responsáveis 
pelos setores de saúde, meio ambiente e agricultura.

§ 2º Na análise para a concessão do registro, a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária deverá considerar 
os possíveis prejuízos decorrentes do uso do inseticida 
para a saúde dos trabalhadores envolvidos no manuseio 
do produto e das populações expostas ao mesmo.

§ 3º Não será dado registro a novo produto inseticida 
para uso em atividades de saúde pública cuja ação tóxica 
sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamen-
te maior do que a daqueles já registrados para o mesmo 
fim, segundo parâmetros fixados em regulamento.

§ 4º Inseticidas sem registro definitivo na Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária somente poderão 
ser utilizados, para atividades de saúde pública, em 
caráter experimental.

Art. 2º A utilização de inseticida em atividade de 
saúde pública se fará sob responsabilidade da autori-
dade sanitária municipal e implicará:

a) no treinamento e supervisão dos trabalhadores 
encarregados do armazenamento, distribuição, prepa-
ração e aplicação dos produtos;

b) na disponibilização de equipamentos de pro-
teção individual para todos os trabalhadores envolvi-
dos nas atividades de armazenamento, distribuição, 
preparação e aplicação dos produtos.

c) o armazenamento dos inseticidas em instala-
ções apropriadas, obedecidas as normas regulamen-
tares vigentes;

d) o recolhimento das embalagens vazias a um 
local para armazenamento adequado, até que sejam 
encaminhadas a um destino definitivo, conforme dis-
puser o regulamento;

e) o cuidado com os efluentes do processo de 
lavagem dos veículos e equipamentos aplicadores de 
inseticidas.

Parágrafo único. A aplicação de inseticidas por 
meio de aeronaves, pelo método de ultra-baixo volume, 
somente poderá ocorrer em situações de epidemias 
graves, sob autorização do Ministério da Saúde.

Art. 3º Inseticidas cujos prazos de validade este-
jam vencidos ou prestes a vencer poderão ser submeti-
dos a avaliações laboratoriais a fim de ser estabelecido 
novo prazo para utilização.

§ 1º Os critérios técnicos para as avaliações de 
que trata o caput serão definidos em regulamento.

§ 2º Os produtos revalidados receberão rótulo 
especial, que indicará o novo prazo de utilização e 
deverá mencionar o laudo laboratorial que autorizou 
a prorrogação do prazo de validade.

Art. 4º O descarte de inseticidas não utilizados 
deverá ocorrer de forma a não trazer riscos para a 
saúde e o meio ambiente.

Art. 5º O uso dos produtos de que trata esta lei 
deverá atender, no que couber, às disposições da Lei 
nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

Art. 6º As responsabilidades administrativa, civil e 
penal pelos danos causados à saúde dos trabalhado-
res, de terceiros e do ambiente quando da utilização de 
inseticidas em atividades de saúde pública cabem;

a) à autoridade sanitária que deu registro a pro-
duto em desconformidade com disposições legais e 
regimentais pertinentes;

b) ao produtor que produzir produto em desacordo 
com as especificações constantes do registro;

c) à autoridade sanitária empregadora que não 
fizer o treinamento adequado dos trabalhadores en-
volvidos, não fizer a manutenção dos equipamentos 
ou não disponibilizar os equipamentos de proteção 
individual indicados.

Art. 7º O produtor que comercializar produto em 
desacordo com as especificações constantes do regis-
tro ficará sujeito à pena de reclusão de dois a quatro 
anos, além de multa.

Art. 8º Incide em crime de responsabilidade a 
autoridade sanitária que de registro a inseticida em 
desconformidade com disposições legais e regimentais 
pertinentes ou empregar trabalhadores sem o devido 
treinamento ou sem supervisão ou deixar de promo-
ver as medidas necessárias de proteção à saúde de 
trabalhadores, de terceiros e do meio ambiente.

Art. 9º Esta lei entra em vigor no prazo de cento 
e oitenta dias a contar da data de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen-
tação, a produção, a embalagem e rotulagem, 
o transporte, o armazenamento, a comercia-
lização, a propaganda comercial, a utilização, 
a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fis-
calização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências.

....................................................................................

OF. Nº 151/2007 – PRES/CAS

Brasília, 5 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Tião Viana
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 123, de 2004, 
com três emendas, que “Dispõe sobre a utilização de 
inseticidas em atividades de saúde pública”, de autoria 
do Senador Papaléo Paes.

Atenciosamente, – Senadora Patrícia Saboya, 
Presidente.

PARECER Nº 136, DE 2008

Da Comissão de Assunto Sociais, so-
bre o Projeto de Lei do Senado nº 98, de 
2007, de autoria do Senador Marcelo Cri-
vella, que veda o emprego de práticas que 
estimulem o aumento de velocidade por 
motociclistas profissionais.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

É submetido ao exame desta Comissão, em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 98, de 
2007, que tem por finalidade proibir as empresas e as 
pessoas físicas empregadoras, bem como as empresas 
tomadoras de serviços que contratarem transportadores 
de pequenos volumes e de produtos de entrega urgente, 
com a utilização de motocicletas, de estabelecer práticas 
que estimulem o aumento da velocidade de seus veícu-
los, durante a entrega das encomendas.

Segundo o projeto, constituem práticas que es-
timulam o aumento de velocidade:

1. oferecer prêmios pelo cumprimento de metas 
por número de entregas ou prestação de serviço;

2. prometer ao consumidor a dispensa de paga-
mento, no caso de fornecimento de produto ou pres-
tação de serviço fora do prazo ofertado para a sua 
entrega ou realização;

3. estabelecer competição entre os motociclistas, 
com o objetivo de incrementar o número de entregas 
ou prestação de serviço.

De acordo com o autor da proposta, ela se faz 
necessária, pois, dentre os acidentes de trânsito com 
vítimas nas áreas urbanas, a incidência é de noventa 
por cento para os acidentes envolvendo motocicletas 
e similares e de nove por cento para os demais veícu-
los. A razão principal desses números é muito simples: 
exigência, por parte do empregador, de rapidez e alta 
produtividade na entrega das encomendas.

Ao projeto, no prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas.

II – Análise

A proposição em análise está em conformidade com 
os pressupostos constitucionais que regem a elaboração 
de leis. A matéria – pertencente ao campo do Direito do 
Trabalho – é de competência do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 48 da Constituição Federal.

Analisando-se a juridicidade, regimentalidade e 
técnica legislativa também não se detectam improprie-
dades. Se aprovada, portanto, estará apta a fazer parte 
do ordenamento jurídico nacional.

No mérito, consideramos relevantes os argumentos 
expostos pelo autor e plenamente justificável a aprova-
ção da proposta.

Efetivamente, as empresas, para atrair os con-
sumidores, muitas vezes, utilizam-se de práticas nem 
sempre adequadas para o trabalhador, com o intuito de 
oferecer serviços diferenciados aos seus clientes.

É o caso das empresas e tomadoras de serviço 
que empregam ou se valem dos moto-boys para fazer 
entregas de seus produtos e de produtos de terceiros. 
A estes trabalhadores, geralmente, é imposto um rit-
mo de trabalho que os induz, forçosamente, ao abuso 
da velocidade pelas vias das cidades, com as tristes 
conseqüências que todos nós já conhecemos.

É lamentável que o empregador e o tomador de 
serviço recorram a expedientes que podem colocar 
em risco a vida de seus empregados e prestadores 
de serviço. Estes, sem outra alternativa e pressiona-
dos, tanto pelo afã do empregador em cativar o cliente, 
quanto pela necessidade de satisfazê-lo, obrigam-se a 
desempenhar seu trabalho sem prestar muita atenção 
à própria integridade física e psicológica.

Pesquisas demonstram que a categoria dos moto-
boys, impelida pelos prazos estabelecidos para suas en-
tregas, está se tornando, rapidamente, líder do ranking 
da imprevidência, ousadia e, não poucas vezes, da ir-
responsabilidade, ao executarem manobras ousadas 
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e perigosas, que põem em risco não só a própria vida 
como, também, a dos outros.

Não há dúvida, portanto, que o projeto é da maior 
relevância. Sua eficácia, todavia, requer que os infrato-
res sejam punidos, quando não cumprirem o que man-
da a lei. Assim, estamos propondo, ao final, emenda 
estabelecendo penalidades aos infratores.

III – Voto

À vista do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 98, de 2007, com a 
seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CAS

Acrescente-se o seguinte art. 2º, renumerando-
se o atual como art. 3º:

“Art. 2º Pela infração de qualquer disposi-
tivo desta Lei, ao empregador, ou ao tomador 
de serviço será imposta a multa de trezentos 
a três mil reais.

§ 1º A penalidade será sempre aplicada 
no grau máximo:

a) se ficar apurado o emprego de artifí-
cio ou simulação para fraudar a aplicação dos 
dispositivos desta Lei;

b) nos casos de reincidência.”

Sala da Comissão,
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 98, DE 2007, APROVADO NA COMISSÃO  

DE ASSUNTOS SOCIAIS, EM REUNIÃO  
DO DIA 5 DE DEZEMBRO DE 2007.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 98, DE 2007

Veda o emprego de práticas que es-
timulem o aumento de velocidade por mo-
tociclistas profissionais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É vedado às empresas e pessoas físicas 

empregadoras ou tomadoras de serviços prestados 
por motociclistas estabelecer práticas que estimulem 
o aumento de velocidade, tais como:

I – oferecer prêmios por cumprimento de metas 
por números de entregas ou prestação de serviço;

II – prometer dispensa de pagamento ao consumi-
dor, no caso de fornecimento de produto ou prestação 
de serviço fora de prazo ofertado para a sua entrega 
ou realização; e

III – estabelecer competição entre motociclistas, 
com o objetivo de elevar o número de entregas ou de 
prestação de serviço.

Art. 2º Pela infração de qualquer dispositivo des-
ta lei, ao empregador, ou ao tomador de serviço será 
imposta a multa de trezentos a três mil reais.

§ 1º A penalidade será sempre aplicada no grau 
máximo:

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simula-
ção para fraudar a aplicação dos dispositivos desta lei;

b) nos casos de reincidência.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2007.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 

todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação, estruturação e atribuições dos Mi-
nistérios e Órgãos da administração pública;

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal; e
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjun-
ta dos Presidentes da República, da Câmara dos 
Deputados,do Senado Federal e do Supremo tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, e 153§ 2º, I. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional n ] 19, de 1998)

XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

OF. nº 149/07 – PRES/CAS

Brasília, 5 de dezembro de 2007

Senhor Presidente,
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Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em decisão terminativa, 
o Projeto de Lei do Senado nº 98, de 2007, com uma 
emenda, que “veda o emprego de práticas que estimu-
lem o aumento de velocidade por motociclistas profis-
sionais”, de autoria do Senador Marcelo Crivella.

Atenciosamente, – Senadora Patrícia Saboya, 
Presidente.

PARECER Nº 137, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o projeto de Lei do Se-
nado nº 197, de 2005, de autoria do Senador 
Leonel Pavan, que altera a Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral e a Lei nº 9.504, de 30 de setem-
bro de 1997, que estabelece normas para 
as eleições, para proibir coligações nas 
eleições proporcionais.

Relator: Senador Jarbas Vasconcelos

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 197, de 
2005, de autoria do Senador Leonel Pavan, regula as 
coligações eleitorais, de modo a permiti-las somente 
nas eleições majoritárias e, por conseqüência, vedá-
las nas eleições proporcionais.

Para tanto, promove alterações nos arts. 6º, 10; 
15, 42 e 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que fixa normas para as eleições, e revoga o art. 105 
da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral.

Em síntese, extrai-se da justificação que o propó-
sito do projeto é tornar mais claro o quadro partidário 
e a composição da representação política, evitando-se 
a proliferação de partidos políticos “nanicos” ou obscu-
ros, assim como as alianças partidárias temporárias e 
de conveniência. Argumenta o autor que a sistemática 
vigente acarreta o desvirtuarnento da representação 
política, a formação instável de base de apoio do go-
verno, que fica sujeito a freqüentes crises institucionais, 
e a falta de nitidez do projeto político e compromissos 
da oposição, cuja atuação é vista com ceticismo e en-
tendida como mera refrega eleitoral.

II – Análise

Ao tempo da propositura do projeto, as coligações 
eleitorais eram reguladas tão-somente pela legislação 
infraconstitucional, precisamente nas leis em que o autor 
sugere alterações. Ao interpretar essa legislação, em es-
pecial o art. 6º da Lei nº 9.504, de 1997, o Tribunal Supe-
rior Eleitoral aplicou o princípio da coerência na formação 

da coligação, ou verticalização, que impedia que partidos 
políticos adversários na circunscrição nacional pudessem 
se aliar na circunscrição estadual ou distrital. (Resolução 
nº 21.002, Consulta nº 715, de 26-2-2002)

Como reação, o Congresso Nacional promulgou 
a Emenda Constitucional (EC) nº 52, de 8 de março 
de 2006, proveniente de uma proposta de emenda à 
Constituição que teve sua iniciativa nesta Casa, em 
2002. Por ela, ficou expressa a autonomia dos parti-
dos políticos para definir o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre 
as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distri-
tal ou municipal.

Com isso, as coligações eleitorais passaram a ter 
disciplina na Constituição Federal. Com efeito, o Su-
premo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADIn) nº 3.685-8/DF, embora 
tenha determinado a aplicação da EC nº 52/2006 ape-
nas após decorrido um ano da data de sua vigência, 
deixou consignado que a inovação nela veiculada con-
feriu status constitucional à matéria, até então integral-
mente regulamentada por legislação ordinária federal, 
provocando, assim, a perda da validade de qualquer 
restrição à plena autonomia das coligações partidárias 
no plano federal, estadual, distrital e municipal.

Assim sendo, a lei ordinária já não é mais o ins-
trumento apropriado para vedar as coligações nas 
eleições proporcionais, o que inviabiliza o presente 
projeto. Entretanto, como entendemos adequada, no 
mérito, a proposição, tomaremos a iniciativa de apre-
sentar uma proposta de emenda à Constituição, nes-
se sentido, para discussão no âmbito das reformas do 
sistema político-partidário nacional.

III – Voto

Pelo exposto, o voto é pelo arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 197, de 2005, por 
inconstitucionalidade decorrente da superveniência da 
Emenda Constitucional nº 52, de 2006.

Sala da Comissão, 13 de fevereiro de 2008.
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Ofício nº 3/08-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

Excelentíssimo Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento, por inconstitucionalidade, do Proje-
to de Lei do Senado nº 197, de 2005, que “Altera a Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que estabelece normas para as eleições, para proibir 
coligações nas eleições proporcionais”, de autoria do 
Senador Leonel Pavan.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

PARECER Nº 138, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 410, de 2007, de autoria do Senador Val-
dir Raupp, que autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Vilhena, 
no Estado de Rondônia.

Relator: Senador Romero Jucá
Relator (ad hoc) Sen: Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei do Se-
nado (PLS) nº 410, de 2007, de autoria do Senador 
Valdir Raupp, que autoriza a criação da Escola Técnica 
de Vilhena, em Rondônia.

O art. 1º autoriza o Poder Executivo não só a criar 
a sobredita escola como a criar os cargos e empregos 
necessários a seu funcionamento.

O art. 2º explicita os objetivos da instituição, con-
centrados na formação profissional nas áreas de ma-
nejo florestal e agropecuária.

O art. 3º dispõe que a criação da escola depende 
de dotação prévia de verbas no orçamento da União.

A justificação se faz pela afirmação da necessi-
dade de demanda dos jovens por educação profissio-
nal, imprescindível para o desenvolvimento do País, e 
pela posição estratégica da cidade de Vilhena, “Portal 
da Amazônia” e sede de município com mais de 65 
mil habitantes.

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – Análise

Projetos autorizativos que envolvem a criação 
de instituições e cargos, embora não tenham virtude 
executiva, têm guarida no Regimento Interno do Se-
nado Federal, conferindo-lhes constitucionalidade e 
juridicidade.

Quanto ao mérito, são inegáveis tanto a demanda 
por formação profissional e sua relação com o desen-
volvimento do Estado de Rondônia e do Brasil, quan-
to as virtudes estratégicas da cidade de Vilhena, que 
funciona como articulação geográfica entre o Norte e 
o Centro-Oeste. Uma escola técnica bem equipada e 
que ofereça cursos adequados à clientela poderá efeti-
vamente servir a uma população bem superior aos 65 
mil habitantes do município, incluindo cidades vizinhas 
de Rondônia e do Mato Grosso.

Decerto a criação de uma escola técnica evitará 
a importação de mão-de-obra qualificada de outras 
Unidades da Federação, no momento em que se pre-
tende oportunizar aos jovens de Rondônia o apren-
dizado para potencializá-los no mercado de trabalho 
com a oferta de habilitações mais variadas.

III – Voto

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do 
PLS nº 410, de 2007.

Sala da Comissão,  12 de fevereiro de 2008.
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Of. nº CE/003/2008

Brasília, 12 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 410, de 2007, 
de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Valdir 
Raupp que, “Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de Vilhena, no Estado de Rondônia”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buarque, 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Es-
porte.

PARECER N° 139, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Sena-
do nº 433, de 2007, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, que insere o inciso VII 
no art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, para dispor que as licenças 
periódicas dos profissionais da educação 
tenham a duração mínima de um ano e se-
jam concedidas pelos sistemas de ensino 
a cada sete anos de trabalho.

Relator: Senador Cícero Lucena

I – Relatório

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei do Se-
nado (PLS) nº 433, de 2007, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, que dispõe sobre licenças perió-
dicas para os profissionais da educação.

Em seu art. 1º, o PLS propõe seja acrescido ao 
art. 67 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que fixa as diretrizes e bases da educação nacional 
(LDB), dispositivo que inclua nos planos de carreira do 
magistério público a licença sabática de um ano, a ser 
gozada a cada sete anos.

O art. 2º estabelece a cláusula de vigência, a 
partir da data de publicação da lei.

Não foram oferecidas emendas ao projeto no 
prazo regimental.

II – Análise

A valorização dos profissionais da educação, 
entre os quais os professores constituem, com os pe-
dagogos, a categoria do magistério, é preceito consti-

tucional, contido no art. 206, V, que inclui a exigência 
de planos de carreira, com acesso por meio de con-
cursos públicos de provas e títulos.

A Lei nº 9.394, de 1996, LDB, repetiu o princípio 
da valorização em seu art. 3º, inciso VI, reservando 
uma seção inteira para as disposições sobre os pro-
fissionais da educação e o art. 67, explicitamente, para 
as normas gerais a serem observadas pelos sistemas 
de ensino em seus planos de carreira, referentes à ca-
tegoria do magistério público.

Essas “normas” resumiam, de certa forma, uma 
pauta de reivindicações que os educadores sindicalistas 
haviam tentado institucionalizar no projeto original de 
LDB, oriundo da Câmara dos Deputados. Dizem res-
peito a concurso público, aperfeiçoamento profissional 
com afastamento remunerado, piso salarial, progressão 
funcional, “horas de atividades extra classe” incluídas 
na carga de trabalho.

Mesmo com a publicação da lei e com a entrada 
em vigor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, 
os profissionais da educação em geral, e a categoria 
do magistério, em particular, não conseguiram supe-
rar a situação de desvalorização, tanto salarial, como 
funcional e social.

Em 2006, com a Emenda nº 53, dirimiu-se dúvida 
que perdurou por muito tempo sobre a abrangência do 
termo “profissionais da educação”, ficando claro que 
se trata de todos os que, de forma permanente, traba-
lham na “educação escolar” com titulação ou habilita-
ção pedagógica, de caráter docente ou não-docente, 
incluídos entre os primeiros os professores e entre os 
últimos os pedagogos com habilitação em administra-
ção, orientação, supervisão escolar e os funcionários 
de escolas com habilitação de apoio escolar em nível 
médio ou superior.

A exigência de plano de carreira também cons-
ta do art. 40 da recente Lei nº 11.494, de 2007, que 
regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação (grifo nosso) – FUNDEB, nos 
seguintes termos:

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal 
e os municípios deverão implantar planos de 
carreira e remuneração dos profissionais da 
educação básica, de modo a assegurar:

I – remuneração condigna dos profissio-
nais na educação básica;

II – integração entre o trabalho individual 
e a proposta pedagógica da escola;

III – a melhoria da qualidade do ensino 
e da aprendizagem.

...............................................................
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O PLS nº 433, de 2007, do eminente Senador 
Cristovam Buarque, que se distingue por sua defesa 
intransigente da educação pública e da valorização 
dos educadores, chega em um momento importante, 
no qual não somente a questão da licença sabática 
por ele proposta deve ser assimilada, mas toda a ma-
téria que versa sobre a carreira dos profissionais da 
educação, como elemento de sua valorização, deve 
ser reescrita na LDB.

Ademais, deve-se criar norma impositiva de prazo 
legal para a implantação dos planos de carreira nas 
redes de ensino federal, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, como sugerem especialistas e gesto-
res preocupados com a inobservância de dispositivos 
constitucionais pela maioria dos entes federados.

Sem, absolutamente, retirar do Senador Cristovam 
a autoria deste projeto, assim como de outros que já 
foram aprovados nesta Casa, a exemplo do que trata do 
Piso Salarial, consideramos fundamental no momento 
consolidar e aperfeiçoar a legislação infraconstitucional 
a respeito da carreira dos profissionais da educação 
em todas as redes de ensino público.

III – Voto

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do 
PLS nº 433, de 2007, na forma do seguinte:

EMENDA Nº 1–CEC (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 433, DE 2007

Altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 1996, 
que fixa as diretrizes e bases da educação 
nacional.

Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 67. Os sistemas e redes de ensino 
promoverão a valorização dos profissionais da 
educação básica pública, inclusive asseguran-
do-lhes em seus planos de cargos e carreira:

...............................................................
III – vencimento inicial igual ou superior 

ao Piso Salarial Profissional Nacional, nos 
termos de lei federal;

...............................................................
VII – a cada sete anos de trabalho, li-

cença das atividades normais, com duração 
mínima de um ano.

.....................................................  (NR)”

Art. 2º Os Poderes Públicos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios têm prazo 
de um ano, a contar da vigência desta Lei, para ins-
tituir ou adequar à legislação pertinente seus planos 
de cargos e carreiras.

Parágrafo único. O ente federado que não cumprir 
o prazo disposto no caput não terá aprovadas suas 
contas, sujeitando-se às penalidades legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do 
ano subseqüente à sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2007.  
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, DE 2007

Altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 1996, 
que fixa as diretrizes e bases da educação 
nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 67. Os sistemas e redes de ensino 
promoverão a valorização dos profissionais da 
educação básica pública, inclusive asseguran-
do-lhes em seus planos de cargos e carreira:

...............................................................
III – vencimento inicial igual ou superior 

ao Piso Salarial Profissional Nacional, nos 
termos de lei federal;

...............................................................
VII – a cada sete anos de trabalho, li-

cença das atividades normais, com duração 
mínima de um ano.

.....................................................  (NR)”

Art. 2º Os Poderes Públicos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios têm prazo 
de um ano, a contar da vigência desta Lei, para ins-
tituir ou adequar à legislação pertinente seus planos 
de cargos e carreiras.

Parágrafo único. O ente federado que não cumprir 
o prazo disposto no caput não terá aprovadas suas 
contas, sujeitando-se às penalidades legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do 
ano subseqüente à sua publicação. 

Sala da Comissão, 12 de fevereiro de 2008. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios:
....................................................................................

V – valorização dos profissionais da educação 
escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, 

com ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos, aos das redes públicas. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 
206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal 
e ao art. 60 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

....................................................................................

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-

nicípios deverão implantar Planos de Carreira e re-
muneração dos profissionais da educação básica, de 
modo a assegurar:

I – a remuneração condigna dos profissionais na 
educação básica da rede pública;

II – integração entre o trabalho individual e a pro-
posta pedagógica da escola;

III – a melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem.

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão 
contemplar capacitação profissional especialmente 
voltada à formação continuada com vistas na melhoria 
da qualidade do ensino.
....................................................................................

Of. nº CE/502/2008

Brasília, 12 de fevereiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal
Nesta 

Senhor Presidente,
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Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 
Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 
turno suplementar, na reunião realizada nesta data 
p.p, substitutivo, de autoria de Sua Excelência o Se-
nhor Senador Cícero Lucena ao Projeto de Lei do 
Senado nº 433, de 2007, do Excelentíssimo Senhor 
Senador Cristovam Buarque que, “Altera o art. 67 da 
Lei nº 9.394, de 1996, que fixa as diretrizes e bases 
da Educação Nacional”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

PARECER Nº 140, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 62, de 2006 (n° 2.654/2003, na casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que autoriza a Universidade 
Federal de Goiás, a alienar por meio de 
doação, imóveis a Universidade Federal 
do Tocantins.

Relatora: Senadora Kátia Abreu

I – Relatório

Nos termos do art. 65, caput, da Constituição Fe-
deral, veio a exame desta Comissão o anexo Projeto de 
Lei da Câmara n° 62, de 2006, que autoriza a Univer-
sidade Federal de Goiás a alienar, por meio de doação, 
imóveis à Universidade Federal de Tocantins.

Trata-se de proposição oriunda do Poder Execu-
tivo, conforme Mensagem nº 779, de 23 de dezembro 
de 2003, justificada pela Exposição de Motivos nº 125, 
de 14 de novembro de 2003, do Senhor Ministro de 
Estado da Educação.

II – Análise

O projeto pretende viabilizar a doação de dois 
imóveis perfeitamente descritos no texto da propo-
sição, localizados no Município de Porto Nacional, 
pelo fato de ter sido desativado o Campus Avançado 
mantido pela Universidade Federal de Goiás naquele 
município, passando, assim, a ser de real utilidade 
para a entidade donatária.

Essa providência tem como causa a criação do 
Estado de Tocantins, sendo então a Universidade 
Federal dessa unidade federada natural sucessora 
das atividades de ensino superior nos municípios que 

integram o novo Estado. Portanto, é de toda conveni-
ência que se concretize a doação em referência, para 
cristalizar uma situação que, de fato, já existe e que 
é de notório interesse público.

Tratando-se, pois, de doação de bens imóveis de 
um ente público para outro de igual natureza jurídica, 
pensamos que não há muito o que perquirir para se 
considerar lícita a doação pretendida.

III – Voto

Em face do exposto, e considerando que a 
iniciativa obedece às normas constitucionais refe-
rentes à competência da União para dispor sobre a 
matéria (CF, art. 24, I) e à atribuição do Congresso 
Nacional (CF, art. 48, caput) e que foram ainda ob-
servadas as regras atinentes à boa técnica legislativa, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
nº 62, de 2006.

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2008.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.....................................................................................
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
Idireito tributário, financeiro, penitenciário, eco-

nômico e urbanístico;
.....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a san-
ção do Presidente da República, não exigida esta para 
o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre to-
das as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
.....................................................................................

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa 
será revisto pela outra, em um só turno de

discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou ar-
quivado, se o rejeitar.
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PARECER Nº 141, DE 2008 

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 
110, de 2007 (n° 1.140, de 2007, na Casa de 
origem), que inscreve o nome do Marechal 
Osório no Livro dos Heróis da Pátria.

Relator: Senador Papaléo Paes

 
I – Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n° 110, de 2007 (PL 
n° 1.140, de 2007, na origem), de autoria do Deputado 
Bonifácio de Andrada, tem como propósito determinar 
a inscrição do nome do Marechal Osório no Livro dos 
Heróis da Pátria.

Em sua justificativa, o autor alega que o Ma-
rechal Osório (1808-1879) é considerado o mais 
valoroso herói da Guerra do Paraguai, por sua li-
derança e coragem. Com a inscrição do nome do 
militar no Livro dos Heróis da Pátria, estar-se-á 
valorizando as tradições cívicas e contribuindo para 
a preservação da memória histórica brasileira.

Na Câmara dos Deputados, a proposição 
mereceu aprovação das Comissões de Educação 
e Cultura, e de Constituição e Justiça e de Cida-
dania.

No Senado, foi distribuída à Comissão de Edu-
cação, sem que tenha recebido emendas.

II – Análise

A instituição do Livro dos Heróis da Pátria tem 
permitido uma série de iniciativas para resgatar a me-
mória de brasileiros ilustres. Ali constam, entre outras, 
homenagens ao Marechal Deodoro da Fonseca, ao 
Duque de Caxias, ao Marquês de Tamandaré e ao 
Almirante Barroso. Desse ponto de vista, o nome do 
Marechal Osório merece figurar ao lado de tão céle-
bres militares.

Sua trajetória não pode ser avaliada de maneira 
diferente, a não ser como “heróica”. De vocação militar, 
ingressou aos 14 anos no Exército; por seu empenho, 
já era alferes aos 17; reconhecidos os seus méritos, 
tomou-se general aos 48 anos. Entre 1825 (Batalha 
de Sarandi) e 1868 (Batalha do Avaí), esteve envolvi-
do em todos os conflitos militares ocorridos no Sul do 
Brasil. Destacam-se, ainda, atuações como senador 
e ministro do Império.

Todos esses elementos nos levam a opinar favo-
ravelmente à aprovação da proposição.

III – Voto

Diante do exposto, somos favoráveis à aprova-
ção Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2007 (PL nº 
1.140, de 2007, na origem).

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Marco Maciel, Presidente – Senador Papaléo 
Paes, Relator.
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PARECER Nº 142, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 62, de 2006 – Complementar, de 
autoria da Senadora Roseana Sarney, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, para garantir a aplicação das normas 
legais a todo cidadão, independentemente 
de gênero.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) recebe para análise o PLS nº 62, de 2006 – Com-
plementar, de autoria da Senadora Roseana Sarney, 
que modifica a redação de artigo da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 
da Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona.

O art. 11 da mencionada lei trata das normas da 
redação das disposições normativas e abrange reco-
mendações sobre a clareza da linguagem, precisão e 
obtenção de ordem lógica. O projeto em análise acres-
centa parágrafo único ao art. 11 da Lei Complementar 
nº 95, de 1998, com o seguinte teor: na redação dos 
textos legais, qualquer referência será entendida como 
abrangendo ambos os gêneros, indistintamente, salvo 
quando houver disposição expressa em contrário.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

Em sua justificação, a autora do projeto em aná-
lise propõe a modificação ao art. 11 da Lei Comple-

mentar nº 95, de 1998, com o objetivo de garantir a 
aplicação das normas legais contra a discriminação 
por gênero.

Em nosso idioma a utilização de substantivos 
e adjetivos masculinos, no plural ou empregados de 
forma genérica, indicam a coletividade de homens e 
mulheres. Assim, na própria Constituição Federal, inú-
meros artigos se referem a servidores, brasileiros, tra-
balhadores, sempre no sentido consagrado da língua 
portuguesa de inclusão de ambos os gêneros.

Considera a autora do projeto que, embora a 
Constituição Federal expresse, com clareza, a igualdade 
entre os gêneros, as trabalhadoras são prejudicadas 
pela interpretação de diplomas legais que restringem 
ao sexo masculino direitos e benefícios que devem 
abranger homens e mulheres.

Assim, ao incluir na Lei Complementar nº 95, 
de 1998, o dispositivo mencionado, a autora pretende 
deixar evidente que, na elaboração das leis, as refe-
rências, exceto quando ditadas por razões biológicas, 
dizem respeito a ambos os gêneros.

III – Voto

Do exposto, recomendamos que o Projeto de 
Lei do Senado nº 62, de 2006 – Complementar, seja 
aprovado, nos termos em que se apresenta.

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2008. 
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PARECER Nº 143, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o projeto de Lei da Câmara 
nº 88, de 2006, (nº 5.136/2005, na Casa Ori-
gem), que acrescenta parágrafo único ao art. 
79 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que dispõe sober o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências 
(Veda a propaganda comercial em livros 
didáticos).

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, vem ao exame da Comis-
são de Educação o Projeto de Lei da Câmara nº 88, de 
2006 (nº 5.136, de 2006, na origem), que acrescenta 
parágrafo único ao art. 79 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, proibindo propaganda comercial em 
livros didáticos.

O projeto foi apresentado à Câmara dos Depu-
tados pela Deputada Selma Schons, no dia 4 de maio 
de 2005. Após passagem pela Comissão de Educação 
e Cultura da Câmara, obteve aprovação unânime na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
desta Casa de origem.

Remetido ao Senado Federal, foi enviado à Co-
missão de Educação, para a emissão de parecer.

II – Análise

O objetivo do projeto em exame é vedar toda e 
qualquer forma de propaganda comercial em livros 
didáticos, as quais, segundo a justificação do projeto, 
veiculam inúmeros produtos, “desde refrigerantes e 
marcas de café, passando por desinfetantes e remé-
dios”.

Ainda na justificação, consta que o dito mer-
chandising em livros didáticos é totalmente proibido 
em países como a Alemanha, os Estados Unidos e a 
França, situação que não se verifica no Brasil.

Em que pesem as qualidades do projeto, enten-
demos que a proibição peremptória da propaganda 
comercial é iniciativa excessivamente rigorosa, uma 
vez que medidas legais de precaução e salvaguarda 
podem converter o livro didático em eapaço seguro 
para este tipo de mensagem, sem quaisquer riscos 
para os jovens estudantes.

Com efeito, o relatório nº 15, de 2000, da Câma-
ra de Educação Básica (CEB) do Conselho Nacional 
de Educação (CNE), acerca da pertinência do uso de 
imagens comerciais nos livros didáticos, estabelece 
critérios de admissibilidade da propaganda, como, por 
exemplo, a não-lucratividade: “[d]esse modo, o objeto 
de eventual presença de uma ou outra publicidade de 
produto ou marca identificados, em livros didáticos, 
deve visar a outros objetivos que não os comerciais 
e lucrativos”.

A necessidade de proteção ao cidadão-consumi-
dor das propagandas está fixada no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC), cujo art. 6º estabelece amplo 
espectro de medidas protetivas, nos incisos II, III, IV 
e X. Também o art. 37, do CDC, veda a publicidade 
enganosa e abusiva, sendo que o § 2º estabelece o 
seguinte:

§ 2º É abusiva, dentre outras, a publicidade dis-
criminatória de qualquer natureza, a que incite à vio-
lência, explore o medo ou a superstição, se aproveite 
da deficiência de julgamento e experiência da criança, 
desrespeite valores ambientes ou seja capaz de induzir 
o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou 
perigosa à sua saúde ou segurança.

Por outro lado em atenção ao art. 1º,§ 1º do De-
creto nº 785, de 1993, que dispõe sobre a publicidade 
na administração pública federal, qualquer publicidade 
de responsabilidade dos órgãos públicos limitar-se-á a 
mensagem a divulgar os aspectos educativo, informa-
tivo ou de orientação social. A regra aplica-se ao livro 
didático, na medida em que este compõe a educação 
escolar, enquanto serviço público estatal.

O Relatório nº 15, da CEB também menciona o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), objeto 
do projeto, que estatui, no seu art. 79:

As revistas e publicações destinadas ao público 
infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotogra-
fias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alco-
ólicas, tabaco, armas e munições, e deverão respeitar 
os valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Toda a legislação mencionada no relatório da 
CEB bem demonstra que, para além da vedação à lu-
cratividade, o ordenamento jurídico brasileiro entende 
ilegal toda propaganda que se preste a incentivar o uso 
de produtos nocivos à saúde e à segurança física da 
criança e do adolescente.

No que diz respeito às questões mais diretamen-
te atinentes à cidadania e aos princípios constitucio-
nais brasileiros, a propaganda tampouco poderia se 
prestar ao reforço de preconceitos e discriminações 
por conta da origem, raça, sexo e cor dos seres hu-
manos, entre outros traços diferenciadores que lhes 
sejam inerentes.

As restrições, portanto, a que se refere o relatório 
da CEB, não chegam a abranger, peremptoriamente, 
todo tipo de propaganda em livro didático, na medida 
em que:

(...) o uso didático de imagens comerciais iden-
tificadas pode ser pertinente desde que faça parte de 
um contexto pedagógico mais amplo, conducente à 
apropriação crítica das múltiplas formas de linguagens 
presentes em nossa sociedade, submetendo às deter-
minações gerais da legislação nacional e às especifi-
cações da educação brasileira, com comparecimento 
módico e variado.

Em face de tais considerações, o mencionado 
relatório da CEB estabelece,. no âmbito do Poder 
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Executivo, algumas orientações para a. veiculação de 
imagens comerciais em livros didáticos:

1. a obediência aos princípios, objetivos e nor-
mas constantes da legislação brasileira, em especial 
àquela relativa à educação e à publicidade vistos seus 
ordenamentos proibitivos e em consonância com os 
aspectos informativos, educacionais, pedagógicos e 
de orientação social;

2. a existência, entre outras, das seguintes nor-
mas legais: o capítulo da educação da Constituição 
Federal de 1988 e também os arts. 3º, 5º, IX,

XLI; art. 37, 220 e 221; a Lei nº 9.394/96 de dire-
trizes e bases da educação nacional; a Lei nº 9.294/96; 
a Lei nº 8.078/90 e o Decreto nº 785/93;

3. a obrigatoriedade das diretrizes curriculares 
nacionais da educação básica como referências sig-
nificativas para o uso pedagógico e contextualizado 
destas imagens tanto para autores e editores, quanto 
para professores;

4. a especial atenção para os fundamentos es-
téticos, políticos e éticos da educação e os princípios 
da contextualização e da interdisciplinaridade das di-
retrizes curriculares nacionais;

5. o respeito às características do aluno no que 
se refere à faixa etária, fase de aprendizagem e situ-
ação sócio-cultural;

6. o uso reflexivo de imagens comerciais, voltado 
para o leitor crítico, que não se prenda a uma única 
marca ou empresa, evitando-se incluir exemplos des-
necessários e relacionados à ostentação;

7. o uso inteligente de produtos com nomes e de-
senhos fictícios ou sem marca identificada como campo 
de criação artística e de inventividade pedagógica;

8. o Ministério da Educação criará condições para 
que as orientações constantes desta deliberação sejam 

cumpridas. Respeitando-se o princípio da colaboração 
recíproca, os sistemas de ensino incluirão as presentes 
orientações nos programas de formação continuada 
de seus professores;

9. a necessidade de esclarecimento prévio des-
tas orientações no edital de convocação, bem como a 
imperatividade de avaliações periódicas nas quais se 
inclua um tópico referente a essa matéria;

10. a discussão com autores, editoras e insti-
tuições de formação de professores, tendo-se como 
referência a relação entre a ética, a legislação e a ci-
dadania.

Em estreita sintonia com as conclusões supra 
está o parecer do Departamento de Políticas de Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental (DPEM), em 
conjunto com o Departamento de Políticas de Ensino 
Médio (DPE), ambos do MEC, que analisou o PLC nº 
88, de 2006.

Por tudo o que foi argumentado, entendemos que 
o projeto, embora meritório, não deve ser acolhido.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela rejeição do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 88, de 2006.

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2008.
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PARECER Nº 144, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 88, de 2007 de autoria do Senador 
Álvaro Dias, que altera os arts. 121 e 147 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para prever como 
circunstância que agrava a pena a hipótese 
de a vítima ser agente público integrante 
de carreira policial, no exercício da função 
ou em razão dela.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem a esta Comissão para análise, em caráter 
terminativo, nos termos do art. 101, II, d, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 88, de 2007, de autoria do Senador 
Álvaro Dias, que agrava a pena nos crimes de homi-
cídio e ameaça quando a vítima for agente público da 
carreira policial.

A proposta faz duas alterações no Código Penal: 
adiciona uma circunstância qualificadora para o crime 
de homicídio (art. 121) e uma causa de aumento de 
pena para o crime de ameaça (art. 147), ambas para o 
caso de a vítima ser agente público ocupante de carreira 
policial, em exercício da função ou em razão dela.

Ao projeto foram apresentadas seis emendas, 
todas de autoria do Senador Demóstenes Torres.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência privativa 
da União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legis-
lativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição 
Federal, nos limites materiais constitucionais.

Não vislumbramos óbices de natureza constitu-
cional ou regimental à aprovação da matéria.

A proposta é meritória. O projeto aumenta o des-
valor da ação – nos casos de homicídio e ameaça 
– quando praticada contra agente policial no exercício 
da função ou em razão dela. Ou seja, abrange os ca-
sos em que o policial é morto ou ameaçado quando 
está exercendo sua função ou pelo simples motivo dc 
scr policial ou ter atuado em algum caso que tenha lhe 
trazido represálias.

Ao aumentar a punição para o agente que reage 
criminosamente à atuação do Estado no seu dever de 
segurança pública, a proposta valoriza a carreira do 
policial e gera uma função de prevenção geral positiva, 
alertando à sociedade para o agravamento da sanção 

em caso de resistência e obstrução ao poder-dever 
constitucional do Estado.

Não obstante a Emenda nº 1-CCJ, de autoria do 
ilustre Senador Demóstenes Torres faz reparo impor-
tante e que vem contribuir para o aprimoramento do 
projeto. A emenda busca ampliar o alcance da quali-
ficadora e da causa de aumento de pena, para que a 
infração quando cometida contra agente do Estado, e 
não apenas da carreira policial, assim como incluir os 
crimes praticados pelos agentes.

Como justifica o nobre Senador, qualquer agente 
público “investidos de funções tão nobres e vitais para 
o poder público e a sociedade, devem ser responsabi-
lizados da mesma forma e com igual alcance”.

A Emenda nº 2-CCJ introduz alteração já propos-
ta pela Emenda nº 1-CCJ, desta forma declaramos a 
emenda prejudicada.

A Emenda nº 3 – CCJ busca alterar a redação do 
art. 1º do projeto para adequá-la à Lei Complementar 
nº 95, de 1998, para incluir as alterações propostas 
em outras emendas apresentadas, que buscam modi-
ficar a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos 
Crimes Hediondos.

A Emenda nº 4-CCJ busca alterar o projeto in-
cluindo novo § 2º para alterar o art. 2º da Lei de Crimes 
Hediondos incluindo também nesta lei o agravante de 
crimes praticados por ou contra agentes do Estado no 
exercício do cargo. Entretanto, a redação proposta cria 
uma possibilidade de bis in idem, por permitir que o 
crime seja entendido como dupla qualificadora, des-
ta forma apresentamos uma subemenda para afastar 
esta situação.

A Emenda nº 5-CCJ inclui ao art. 61 do Códi-
go Penal a alínea, m para criar a figura da agravante 
genérica quando o crime for praticado contra agente 
do Estado ou por ele praticado no exercício do cargo 
ou função.

A Emenda nº 6-CCJ busca incluir o § 12 ao art. 
129 do Código Penal para prever como agravante tam-
bém a lesão corporal grave cometida contra agente do 
Estado ou por este no exercício de sua função. Desta 
forma amplia-se o projeto e faz importante reparo tor-
nando-o mais coeso.

III – Voto

Em razão do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007, com a Emen-
da que apresenta, pela aprovação das Emendas nos 
1, 5 e 6-CCJ apresentadas, pelo acolhimento parcial 
das Emendas nos 3 e 4-CCJ na forma das Subemen-
das que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 2, 
consolidando nas seguintes emendas:
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EMENDA Nº 1-CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Dê-se ao § 2º do art. 121 e ao § 1º do art. 147, 
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, nos termos do que dispõe o art. 1º do PLS nº 
88, de 2007, a seguinte redação:

“Art. 121. ...............................................
§ 2º ........................................................  
VI – por ou contra agente do Estado em 

decorrência do exercício do cargo ou função:
...................................................... (NR)”

“Art. 147. ...............................................
 § 1º Se o crime é cometido por ou contra agente 

do Estado em decorrência do exercício do cargo ou fun-
ção, a pena é aumentada de um terço a dois terços.

§ 2º ............................................... (NR)”

EMENDA Nº 2-CCJ

Dê-se ao caput do art. 1º do PLS nº 88, de 2007, 
a seguinte redação:

“Art. 1º Os arts. 61, 121, 129 e 147 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

.............................................................. ”

EMENDA Nº 3-CCJ

Inclua-se o seguinte art. 2º no PLS nº 88, de 2007, 
renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:

“Art. 2º O art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25. 
de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 5º e 6º:

‘Art. 2º ...................................................  
§ 5º Os crimes deste artigo terão agra-

vadas as suas penas de um terço a metade 
quando forem praticados por ou contra agen-
te do Estado em decorrência do exercício do 
cargo ou função pública.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não 
será aplicado quando a circunstância incidir 
como qualificadora do crime. (NR)’”

EMENDA Nº 4-CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Acresça-se uma nova alínea ao inciso II do art. 
61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, com a seguinte redação:

“Art. 61. .................................................  
II – ter o agente cometido o crime:
...............................................................
m) mediante violência ou grave ameaça 

por ou contra agente do Estado em decorrên-
cia do exercício do cargo ou função”.

EMENDA Nº 5-CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Acrescente-se o § 12 ao art. 129 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
nos termos do que dispõe o art. 1º do PLS nº 88, de 
2007, com a seguinte redação:

“Art. 129. ...............................................  
§ 12. Se a lesão for praticada por ou con-

tra agente do Estado em decorrência do exer-
cício do cargo ou função, a pena é aumentada 
de um terço a dois terços. (NR)”

EMENDA Nº 6-CCJ

A ementa do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Altera os arts. 61, 121, 129 e 147 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e 
o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei 
dos crimes hediondos, para prever como qualificadora 
e , circunstância que agrava a pena a hipótese de a 
vítima ou de o autor, ser agente do Estado, no exer-
cício de cargo ou função pública ou em decorrência 
da mesma”.

Sala da Comissão, 13 de fevereiro de 2008.
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI  
DO SENADO Nº 88, DE 2007, NA COMISSÃO  

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA QUE:

Altera os arts. 61, 121, 129 e 147 do De-
creto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, e o art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hedion-
dos, para prever como qualificadora e cir-
cunstância que agrava a pena a hipótese de 
a vítima ou de o autor, ser agente do Estado, 
no exercício de cargo ou função pública ou 
em decorrência da mesma.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 61, 121, 129 e 147 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61. .................................................
...............................................................
II – ter o agente cometido o crime:
...............................................................
m) mediante violência ou grave ameaça 

por ou contra agente do Estado em decorrên-
cia do exercício do cargo ou função.”

“Art. 121. ...............................................
...............................................................
§ 2º ........................................................
...............................................................
VI – por ou contra agente do Estado em 

decorrência do exercício do cargo ou função:
..................................................... ” (NR)

“Art. 129. ...............................................
...............................................................
§ 12. Se a lesão for praticada por ou con-

tra agente do Estado em decorrência do exer-
cício do cargo ou função, a pena é aumentada 
de um terço a dois terços”. (NR)

“Art. 147. ...............................................
§ 1º Se o crime é cometido por ou contra 

agente do Estado em decorrência do exercício 
do cargo ou função, a pena é aumentada de 
um terço a dois terços.

§ 2º .............................................. ” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º:

“Art. 2º ...................................................

...............................................................
§ 5º Os crimes deste artigo terão agra-

vadas as suas penas de um terço a metade 
quando forem praticados por ou contra agen-
te do Estado em decorrência do exercício do 
cargo ou função pública.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não 
será aplicado quando a circunstância incidir 
como qualificadora do crime.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo.

Sala da Comissâo, 13 de fevereiro de 2008. –  
Marco Maciel, Presidente.

Ofício nº 2/08 – PRESIDÊNCIA/CCI

Brasília, 13 de fevereiro de 2008

Excelentíssimo Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação, com as Emendas nos 1 – CCJ a 6 
– CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007, 
que “Altera os arts. 121 e 147 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para pre-
ver como circunstância que agrava a pena a hipótese 
de a vítima ser agente público integrante de carreira 
policial, no exercício da função ou em razão dela”, de 
autoria do Senador Alvaro Dias.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

FRAGMENTOS DAS NOTAS TAQUI-
GRÁFICAS DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 53ª LEGISLATURA, REALI-
ZADA NO DIA 13 DE FEVEREIRO, DE 2008, 
REFERENTES À APRECIAÇÃO DO PROJE-
TO DE LEI DO SENADO Nº 88, DE 2007

SENADORA SERYS SLHESSARENKO (PT – 
MT): [risos] Eu agradeço a vontade do Senador De-
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móstenes que o projeto seja aprovado com urgência, 
mas eu estou presente.

Bom, Projeto de Lei do Senado nº 88/2007 que 
altera os arts. 121 e 147 do Decreto-Lei nº 2.848 de 
dezembro de 1940. Código Penal para prever como 
circunstância que agrava a pena e hipótese de a víti-
ma ser agente público, integrante de carreira policial 
no exercício da função ou em razão dela.

Eu vou passar o relatório e a análise eu vou ler já 
da metade em diante, por conta de que o projeto já é 
bastante conhecido por Srs. Senadores e Senadoras, 
e tem as emendas. A Emenda nº 1 da CCJ, autoria 
do ilustre Senador Demóstenes Torres fez reparo im-
portante que vem contribuir para o aprimoramento do 
projeto. A emenda busca ampliar o alcance da quali-
ficadora e da causa de aumento de pena para que a 
infração quando cometida quanto a agente de Estado 
e não apenas da carreira policial assim como incluir 
os crimes praticados pelos agentes.

Como justifica o nobre Senador Demóstenes, 
qualquer agente público investido de funções tão nobres 
e vitais para o Poder Público e a sociedade devem ser 
responsabilizados da mesma forma e com igual alcan-
ce. A Emenda nº 2, CCJ, introduz alteração já propos-
ta pela Emenda nº 1, CCJ. Dessa forma declaramos 
a emenda prejudicada. A Emenda nº 3 – CCJ busca 
alterar a redação do art. 1º do projeto para adequá-la 
à Lei Complementar nº 95/2008 para incluir as alte-
rações propostas em outras emendas apresentadas 
que busca modificar a Lei nº 8.072/1990, Lei dos Cri-
mes Hediondos. A Emenda nº 4 da CCJ busca alterar 
o projeto incluindo novo § 2º para alterar o art. 2º da 
Lei de Crimes Hediondos incluindo também nesta lei o 
agravante de crimes praticados por ou contra agentes 
do Estado no exercício do cargo.

Entretanto, a redação proposta cria uma possibili-
dade [ininteligível] por permitir que o crime seja enten-
dido como dupla qualificadora. Dessa forma apresen-
tamos uma subemenda para afastar essa situação.

A Emenda nº 5 na CCJ inclui o art. 61 do Códi-
go Penal, a alínea m para criar a figura da agravante 
genérica quando o crime for praticado contra agente 
do Estado ou por ele praticado no exercício do cargo 
ou função. Então nós já temos todas as emendas que 
foram acatadas na íntegra com alguma reformulação, e 
o Senador Demóstenes Torres, hoje, apresentou mais 
uma emenda que eu acato na íntegra que acrescen-
ta-se ao § 12 ao art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848 de 
7 de dezembro de 1940, Código Penal nos termos do 

que dispõe o art. 1º do PLS nº 88/2007 com a seguinte 
redação. Art. 129. § 12 que será acrescentado. Se a 
lesão for praticada por ou contra agente do Estado em 
decorrência do exercício do cargo ou função a pena é 
aumentada de 1/3 a 2/3.

Sr. Presidente, Srs. Senadores. Voto. Em razão 
do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
no Senado nº 88/2007 com as Emendas nos 1 e 5 
– CCJ apresentadas com a emenda que apresenta 
pelo acolhimento das Emendas nos 3 e 4 na forma de 
subemendas e também da 7 agora que apresento e a 
rejeição da Emenda nº 2 na CCJ. É esse nosso voto. 
Parecer favorável.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – V. Exª também profere parecer favorável 
à Emenda nº 6?

SENADORA SERYS SLHESSARENKO (PT – 
MT) – É 6. Está certo. Desculpe. É nº 6.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Agora, V. Exª apresenta parecer favorável 
também pela Emenda nº 6 que é de autoria do nobre 
Senador Demóstenes Torres.

Entao, vamos iniciar discussão da matéria. Se 
não há orador inscrito para discuti-la, vamos submeter 
a votos. Os que votam a favor do parecer da Relatora, 
Senadora Serys, deverão dizer “sim”. Os que divergirem 
do relatório da Senadora Serys dirão “não”.

Bom, Senadora Serys obviamente... Senador Sibá 
Machado, Senador Eduardo Suplicy, Senador Epitácio 
Cafeteira, Senador Jarbas Vasconcelos, Senador Antô-
nio Carlos Valadares, Senador Pedro Simon, Senador 
Romero Jucá, Senador Valter Pereira, Senador Adel-
mir Santana, Senador Demóstenes, Senador Eduardo 
Azeredo, Senador Tasso Jereissati, Senador Jefferson 
Peres, não se encontra mais presente.

Senador Inácio Arruda, Senador Wellington Sal-
gado de Oliveira, Senador Flexa Ribeiro, Senador Sibá 
Machado votou já.

Vou proclamar o resultado. 13 membros des-
ta Comissão votaram pela aprovação do parecer da 
Relatora, Senadora Serys Slhessarenko. Não houve 
nenhum voto contra. Conseqüentemente foi aprovado 
o parecer da relatora. E conseqüentemente aprovado 
o projeto e se os Srs. Senadores concordarem pode-
mos repetir a votação do projeto para as emendas. 
Então vamos colher votos. Senadoras... Se estiverem 
de acordo, é só repetir. Inclusive para a Emenda com 
parecer contrário. Ok.
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DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.
....................................................................................

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam 

a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

I – a reincidência; (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11-7-1984)
II – ter o agente cometido o crime: (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)
a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocul-

tação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
c) à traição, de emboscada, ou mediante dis-

simulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido;

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tor-
tura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia 
resultar perigo comum;

e) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge;

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
de relações domésticas, de coabitação ou de hospitali-
dade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 
específica: (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)

g) com abuso de poder ou violação de dever ine-
rente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, 
enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei 
nº 10.741, de 2003)

i) quando o ofendido estava sob a imediata pro-
teção da autoridade;

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação 
ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça par-
ticular do ofendido;

l) em estado de embriaguez preordenada.
....................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Vida

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena – reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por 
motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o do-
mínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima, ou juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2º Se o homicídio é cometido:
I – mediante paga ou promessa de recompensa, 

ou por outro motivo torpe;
II – por motivo fútil;
III – com emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 
que possa resultar perigo comum;

IV – à traição, de emboscada, ou mediante dis-
simulação ou outro recurso que dificulte ou torne im-
possível a defesa do ofendido;

V – para assegurar a execução, a ocultação, a 
impunidade ou vantagem de outro crime:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611. 

de 1965)
Pena – detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada 

de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservân-
cia de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se 
o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (qua-
torze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.741, de 2003)

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz po-
derá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da 
infração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído 
pela Lei nº 6.416, de 24-5-1977)
.....................................................................................

CAPÍTULO II 
Das Lesões Corporais

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a 

saúde de outrem:
Pena – dotenção, de três meses a um ano.

Lesão corporal de natureza grave
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§ 1º Se resulta:
I – incapacidade para as ocupações habituais, 

por mais de trinta dias;
II – perigo de vida;
III – debilidade permanente de membro, sentido 

ou função;
IV – aceleração de parto:
Pena – reclusão, de um a cinco anos.
§ 2º Se resulta:
I – incapacidade permanente para o trabalho;
II – enfermidade incurável;
III – perda ou inutilização do membro, sentido 

ou função;
IV – deformidade permanente;
V – aborto:
Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Lesão corporal seguida de morte
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias eviden-

ciam que o agente não quis o resultado, nem assumiu 
o risco de produzi-lo:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Diminuição de pena
§ 4º Se o agente comete o crime impelído por 

motivo de relevante valor social ou moral ou sob o do-
mínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço.

Substituição da pena
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode 

ainda substituir o pena de detenção pela de multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis:

I – se ocorre qualquer das hipóteses do pará-
grafo anterior;

II – se as lesões são recíprocas.

Lesão corporal culposa
§ 6º Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, 

de 1965)
Pena – detenção, de dois meses a um ano.

Aumento de pena

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. (Redação 

dada pela Lei nº 8.069, de 1990)

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 

5º do art. 121. (Redação dada pela Lei nº 8.069, de 

1990)

Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, 

de 2004)

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascenden-

te, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou 

com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, pre-

valecendo-se o agente das relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela 

Lei nº 11.340, de 2006)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

(Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste 

artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 9º 

deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 

(Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004)

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena 

será aumentada de um terço se o crime for cometido 

contra pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela 

Lei nº 11.340, de 2006)

.....................................................................................

Ameaça

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou 

gosto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe 

mal injusto e grave: 
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIOS

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem a esta Comissão para análise, em caráter 
terminativo, nos termos do art. 101, II, d, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 88, de 2007, de autoria do Senador 
Alvaro Dias, que agrava a pena nos crimes de homi-
cídio e ameaça quando a vítima for agente público da 
carreira policial.

A proposta faz duas alterações no Código Penal: 
adiciona uma circunstância qualificadora para o crime 
de homicídio (art. 121) e uma causa de aumento de 
pena para o crime de ameaça (art. 147), ambas para o 
caso de a vítima ser agente público ocupante de carreira 
policial, em exercício da função ou em razão dela.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência privativa 
da União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legis-
lativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição 
Federal, nos limites materiais constitucionais.

Não vislumbramos óbices de natureza constitu-
cional ou regimental à aprovação da matéria.

A proposta é meritória. O projeto aumenta o des-
valor da ação – nos casos de homicídio e ameaça 
– quando praticada contra agente policial no exercício 
da função ou em razão dela. Ou seja, abrange os ca-
sos em que o policial é morto ou ameaçado quando 
está exercendo sua função ou pelo simples motivo de 
ser policial ou ter atuado em algum caso que tenha lhe 
trazido represálias.

Ao aumentar a punição para o agente que reage 
criminosamente à atuação do Estado no seu dever de 
segurança pública, a proposta valoriza a carreira do 
policial e gera uma função de prevenção geral positiva, 
alertando à sociedade para o agravamento da sanção 
em caso de resistência e obstrução ao poder-dever 
constitucional do Estado.

Não podemos aceitar passivamente os assassi-
natos de policiais nos grandes centros urbanos só por-
que usavam fardas. Essa é uma provocação ao Estado 

Democrático de Direito que merece, como resposta, 
toda a severidade da lei penal.

III – Voto

Em razão do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007.

Sala da Comissão,

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem a esta Comissão para análise, em caráter 
terminativo, nos termos do art. 101, II, d, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 88, de 2007, de autoria do Senador 
Alvaro Dias, que agrava a pena nos crimes de homi-
cídio e ameaça quando a vítima for agente público da 
carreira policial.

A proposta faz duas alterações no Código Penal: 
adiciona uma circunstância qualificadora para o crime 
de homicídio (art. 121) e uma causa de aumento de 
pena para o crime de ameaça (art. 147), ambas para o 
caso de a vítima ser agente público ocupante de carreira 
policial, em exercício da função ou em razão dela.

Ao projeto foi apresentada uma emenda, de au-
toria do Senador Demóstenes Torres.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência privativa 
da União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legis-
lativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição 
Federal, nos limites materiais constitucionais.

Não vislumbramos óbices de natureza constitu-
cional ou regimental à aprovação da matéria.

A proposta é meritória. O projeto aumenta o des-
valor da ação – nos casos de homicídio e ameaça 
– quando praticada contra agente policial no exercício 
da função ou em razão dela. Ou seja, abrange os ca-
sos em que o policial é morto ou ameaçado quando 
está exercendo sua função ou pelo simples motivo de 
ser policial ou ter atuado em algum caso que tenha lhe 
trazido represálias.

Ao aumentar a punição para o agente que reage 
criminosamente à atuação do Estado no seu dever de 
segurança pública, a proposta valoriza a carreira do 
policial e gera uma função de prevenção geral positiva, 
alertando à sociedade para o agravamento da sanção 
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em caso de resistência e obstrução ao poder-dever 
constitucional do Estado.

Não obstante a Emenda nº 1 – CCJ, de autoria 
do ilustre Senador Demóstenes Torres faz reparo im-
portante e que vem contribuir para o aprimoramento 
do projeto. A emenda busca ampliar o alcance da qua-
lificadora e da causa de aumento de pena, para que a 
infração quando cometida contra agente do Estado, e 
não apenas da carreira policial, assim como incluir os 
crimes praticados pelos agentes.

Como justifica o nobre senador, qualquer agente 
público “investido de funções tão nobres e vitais para o 
Poder Público e a sociedade, devem ser responsabili-
zados da mesma forma e com igual alcance”.

III – Voto

Em razão do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007, com a Emen-
da nº 1 – CCJ apresentada.

Sala da Comissão,

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem a esta Comissão para análise, em caráter 
terminativo, nos termos do art. 101, II, d, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 88, de 2007, de autoria do Senador 
Alvaro Dias, que agrava a pena nos crimes de homi-
cídio e ameaça quando a vítima for agente público da 
carreira policial.

A proposta faz duas alterações no Código Penal: 
adiciona uma circunstância qualificadora para o crime 
de homicídio (art. 121) e uma causa de aumento de 
pena para o crime de ameaça (art. 147), ambas para o 
caso de a vítima ser agente público ocupante de carreira 
policial, em exercício da função ou em razão dela.

Ao projeto foram apresentadas cinco emendas, 
todas de autoria do Senador Demóstenes Torres.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência privativa 
da União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legis-
lativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48. caput, da Constituição 
Federal, nos limites materiais constitucionais.

Não vislumbramos óbices de natureza constitu-
cional ou regimental à aprovação da matéria.

A proposta é meritória. O projeto aumenta o des-
valor da ação – nos casos de homicídio e ameaça 
– quando praticada contra agente policial no exercício 
da função ou em razão dela. Ou seja, abrange os ca-
sos em que o policial é morto ou ameaçado quando 
está exercendo sua função ou pelo simples motivo de 
ser policial ou ter atuado em algum caso que tenha lhe 
trazido represálias.

Ao aumentar a punição para o agente que reage 
criminosamente à atuação do Estado no seu dever de 
segurança pública, a proposta valoriza a carreira do 
policial e gera uma função de prevenção geral positiva, 
alertando à sociedade para o agravamento da sanção 
em caso de resistência e obstrução ao poder-dever 
constitucional do Estado.

Não obstante a Emenda nº 1 – CCJ, de autoria 
do ilustre Senador Demóstenes Torres faz reparo im-
portante e que vem contribuir para o aprimoramento 
do projeto. A emenda busca ampliar o alcance da qua-
lificadora e da causa de aumento de pena, para que a 
infração quando cometida contra agente do Estado, e 
não apenas da carreira policial, assim como incluir os 
crimes praticados pelos agentes.

Como justifica o nobre senador, qualquer agente 
público “investidos de funções tão nobres e vitais para 
o Poder Público e a sociedade, devem ser responsabi-
lizados da mesma forma e com igual alcance”.

A Emenda nº 2 – CCJ introduz alteração já pro-
posta pela emenda nº 1 – CCJ, desta forma declara-
mos a emenda prejudicada.

A Emenda nº 3 – CCJ busca alterar a redação do 
art. 1º do projeto para adequá-la à Lei Complementar 
nº 95, de 1998, para incluir as alterações propostas 
em outras emendas apresentadas, que buscam mo-
dificar a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos 
Crimes Hediondos.

A Emenda nº 4 – CCJ busca alterar o projeto incluindo 
novo § 2º para alterar o art. 2º da Lei de Crimes Hediondos 
incluindo também nesta lei o agravante de crimes pratica-
dos por ou contra agentes do Estado no exercício do car-
go. Entretanto, a redação proposta cria uma possibilidade 
de bis in idem, por permitir que o crime seja entendido 
como dupla qualificadora, desta forma apresentamos uma 
subemenda para afastar esta situação.

A Emenda nº 5 – CCJ inclui ao art. 61 do Código 
Penal o alínea m para criar a figura da agravante genérica 
quando o crime for praticado contra agente do Estado 
ou por ele praticada no exercício do cargo ou função.

III – Voto

Em razão do exposto, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007, com as 
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Emendas nos 1 e 5 – CCJ apresentadas, com a emenda 
que apresenta, pelo acolhimento das Emendas nos 3 e 
4 – CCJ na forma das subemendas que apresentam, 
e a rejeição da Emenda nº 2 – CCJ.

SUBEMENDA Nº À EMENDA Nº

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 88, de 2007, a se-
guinte redação:

“Art. 1º Altera os arts. 61, 121 e 147 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e o art. 2º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 
Hediondos, para prever como qualificadora e 
circunstância que agrava a pena à hipótese 
de a vítima ou do autor, ser agente do Estado, 
no exercício de cargo ou função pública ou em 
decorrência da mesma.”

SUBEMENDA Nº À EMENDA Nº  – CCJ

Acresçam-se novos parágrafos ao art. 2º, da Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, com a seguinte redação:

“Art. 2º ................................................... 	
........................................................................

§ 5º Os crimes deste artigo terão agra-
vadas as suas penas de um terço a metade 
quando forem praticados por ou contra agen-
te do Estado em decorrência do exercício do 
cargo ou função pública.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não 
será aplicado quando a circunstância incidir 
como qualificadora do crime.”

EMENDA Nº – CCJ

A ementa do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Altera os arts. 61, 121 e 147 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Có-
digo Penal, e o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, 
para prever como qualificadora e circunstância 
que agrava a pena à hipótese de a vítima ou 
do autor, ser agente do Estado, no exercício 
de cargo ou função pública ou em decorrên-
cia da mesma”.

Emendas apresentadas perante a  
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

EMENDA Nº – CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

De-se ao § 2º do art. 121 e ao § 1º do art. 147, 
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, nos termos do que dispõe o art. 1º do PLS nº 
88, de 2007, a seguinte redaçao:

“Art. 121. ................................................ 	
........................................................................

§ 2º ........................................................ 	
........................................................................

VI – por ou contra agente do Estado em 
decorrência do exercício do cargo ou função:

......................................................” (NR)
“Art. 147. ................................................
§ 1º Se o crime é cometido por ou contra 

agente do Estado em decorrência do cxcrcícío 
do cargo ou função, a pena é aumentada de 
um terço a dois terços.

§ 2º ...............................................” (NR) 

Justificação

A presente emenda visa ampliar o alcance da 
qualificadora e da causa de aumento de pena, res-
pectivamente, para qualificar a conduta ou aumentar 
a pena, quando a infração for praticada contra agente 
do Estado ou por ele praticadas em decorrência do 
exercício do cargo ou função.

Matéria com esse teor foi aprovada pelo Sena-
do Federal (CCJC e Plenário), Projeto de Lei nº 66, 
de 2003, de autoria do ilustre Senador José Sarney. 
Encaminhado o referido projeto à Câmara dos Depu-
tados, recebeu o nº PL 682, de 2003.

Qualquer agente do Estado: militar, membro do 
Ministério Público, magistrado, agente de fiscalização 
das diversas áreas e outros agentes do Estado têm 
sido vítimas de ameaça e agressão, constantemente, 
conforme a imprensa vem noticiando. São os fiscais do 
trabalho que foram assassinados em Minas Gerais; é 
o juiz corregedor que foi assassinado em decorrência 
do cumprimento de seu dever; é o Promotor de Justiça 
em Minas Gerais que foi assassinado em decorrência 
do cumprimento de seu dever funcional; são policiais 
militares e civis assassinados com freqüência no Rio de 
Janeiro e em outros estados e assim sucessivamente. 
Portanto, é de bom alvítre, conforme já se manifestou 
esta Casa, que a matéria discipline as condutas dos 
agentes do Estado, de forma ampla, e não restrita a 
uma categoria de servidor.

Tratamento igual deve se dar aos crimes cometi-
dos pelos mesmos agentes. Investidos de funções tão 
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nobres e vitais para o Poder Público e a sociedade, 
devem ser responsabilizados da mesma forma e com 
igual alcance.

Muda-se também a redação dos dois incisos 
propostos ao § 2º do art. 121, para se evitar a repe-
tição, por questão unicamente de economia de texto. 
Não resta qualquer prejuízo no entendimento ou na 
clareza da proposição. Os textos legais precisam ser 
límpidos e objetivos, sem prolixidade. Ao se colocar a 
conjunção alternativa “ou” em vez de se acrescer um 
inciso, há a opção por colaborar com os intérpretes, 
os operadores do Direito, a sociedade, enfim.

Assim, tão odioso quanto o assassinato de po-
licial no exercício de sua função é o realizado contra 
qualquer agente público, em razão do exercício de 
suas funções legais. O mesmo penso naqueles casos 
em que o agente público abusa de suas faculdades 
ou poderes para dirigir sua fúria ou irresponsabilidade 
contra cidadãos.

Ambas situações, assim, devem ser alcança-
das pelo projeto de lei em questão, de tal modo que 
sejam causas qualificadoras e de aumento de pena 
previstas no § 2º do art. 121 e § 1º do art. 147 do Có-
digo Penal.

Sala da Comissão. – Senador Demóstenes Tor-
res.

EMENDA Nº  CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Dê-se ao § 2º do art. 121 e ao § 1º do art. 147, 
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, nos termos do que dispõe o art. 1º do PL nº 88, 
de 2007, a seguinte redação:

“Art. 121.................................................
........................................................................

§ 2º ........................................................
........................................................................

VI – por ou contra agente do Estado em 
decorrência do exercício do cargo ou função:

...............................................................

Justificação

A presente emenda visa ampliar o alcance da qua-
lificadora e da causa de aumento de pena, respectiva-
mente, para qualificar a conduta quando a infração for 
praticada contra agente do Estado ou por ele praticada 
em decorrência do exercício do cargo ou função.

Matéria com esse teor foi aprovada pelo Sena-
do Federal (CCJC e Plenário), Projeto de Lei nº 66, 
de 2003, de autoria do ilustre Senador José Sarney. 
Encaminhado o referido projeto à Câmara dos Depu-
tados, recebeu o nº  682, de 2003.

Qualquer agente do Estado: militar, membro do 
Ministério Público, magistrado, agente de fiscalização 
das diversas áreas e outros agentes do Estado têm 
sido vítimas de crimes, constantemente, conforme a 
imprensa vem noticiando. São os fiscais do trabalho 
em Minas Gerais, o juiz corregedor em São Paulo e o 
promotor de Justiça em Minas Gerais e policiais civis 
e militares que foram assassinados em decorrência do 
cumprimento de seus respectivos deveres funcionais. 
Portanto, é de bom alvitre, conforme já se manifestou 
esta Casa, que a matéria discipline as condutas dos 
agentes do Estado, de forma ampla, e não restrita a 
uma categoria de servidor.

Tratamento igual deve se dar aos crimes come-
tidos pelos mesmos agentes. Investidos de funções 
tão nobres e vitais para o poder público e a socieda-
de, devem ser responsabilizados da mesma forma e 
com igual alcance.

Muda-se, assim, a redação dos dois incisos pro-
postos ao § 2º do art. 121, para se evitar a repetição, 
por questão unicamente de economia de texto. Não 
resta qualquer prejuízo no entendimento ou na clareza 
da proposição. Os textos legais precisam ser límpidos 
e objetivos, sem prolixidade. Ao se colocar a conjunção 
alternativa “ou” em vez de se acrescer um inciso, há a 
opção por colaborar com os intérpretes, os operadores 
do Direito e a sociedade, enfim.

Saliento que tão odioso quanto o assassinato de 
policial no exercício de sua função é o realizado con-
tra qualquer agente público, em razão do exercício de 
suas funções legais. O mesmo penso naqueles casos 
em que o agente público abusa de suas faculdades 
ou poderes para dirigir sua fúria ou irresponsabilidade 
contra cidadãos.

Ambas situações devem ser alcançadas pelo 
Projeto de Lei em questão, de modo que seja causa 
qualificadora prevista no § 2º do art. 121 do Código 
Penal.

Sala da Comissão. – Senador Demóstenes Tor-
res.

EMENDA Nº CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Dê-se ao art. 10 do PL nº 88, de 2007 a seguin-
te redação:

“Art. 1º Altera os arts. 61 e 121 do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940—
Código Penal, e o art. 20 da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990 – Lei dos crimes hediondos, 
para prever como qualificadora e circunstân-
cia que agrava a pena a hipótese da vítima ou 
do autor, ser agente público, no exercício de 
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cargo ou função pública ou em decorrência 
da mesma.”

Justificação

Apresentei ao PLS nº 88, de 2007 várias emen-
das. Em decorrência, é necessário dar nova redação 
ao seu art. 1º, com vistas a adequá-lo ao que prevê a 
Lei Complementar nº 95, de 1998.

Sala da Comissão. – Senador Démostenes Tor-
res.

EMENDA Nº  CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Acresça-se novo parágrafo ao art. 2º, da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, com a seguinte redação:

“Art. 2º....................................................
........................................................................

§ 5º Os crimes deste artigo terão agra-
vadas as suas penas de um terço a metade 
quando forem praticados por ou contra agen-
te do Estado em decorrência do exercício do 
cargo ou função.”

Justificação

A presente emenda busca dar novo parágrafo 
ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 1990 – Lei dos Crimes 
Hediondos, para contemplar a causa de aumento de 
pena na hipótese do agente público, no exercício do 
cargo ou função, for autor ou vítima de crime.

É de se reconhecer que a violência contra agente 
público, em razão do exercício de seu cargo ou função, 
é fato que deve ser coibido com todo rigor, para que o 
próprio Estado não se mostre amedrontado diante da 
violência que lhe incumbe combater.

Igual conduta deve ter o Estado quando seus 
agentes, extrapolando o cumprimento de suas funções, 
abusam de suas faculdades ou poderes para dirigir a 
sua agressividade contra os cidadãos.

Sala da Comissão. – Senador  Demóstenes 
Torres.

EMENDA Nº  CCJ 
(ao PLS nº 88, de 2007)

Acresça-se uma nova alínea ao inciso II do art. 
61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, com a seguinte redação:

“Art.61. .................................................. 	
........................................................................

II – ter o agente cometido o crime:
...............................................................

m) mediante violência ou grave ameaça 
por ou contra agente do Estado em decorrên-
cia do exercício do cargo ou função.”

Justificação

A presente emenda visa criar a figura da agra-
vante genérica quando o crime for praticado contra 
agente do Estado ou por ele praticada em decorrência 
do exercício do cargo ou função.

Matéria com esse teor foi aprovada pelo Sena-
do Federal (CCJC e Plenário), Projeto de Lei nº 66, 
de 2003, de autoria do ilustre Senador José Sarney. 
Encaminhado o referido projeto à Câmara dos Depu-
tados, recebeu o nº PL 682, de 2003.

Qualquer agente do Estado: militar, membro do 
Ministério Público, magistrado, agente de fiscalização 
das diversas áreas e outros agentes do Estado têm 
sido vítimas de crimes, constantemente, conforme a 
imprensa vem noticiando. São os fiscais do trabalho 
em Minas Gerais, o juiz corregedor em São Paulo e o 
promotor de Justiça em Minas Gerais e policiais civis 
e militares que foram assassinados em decorrência do 
cumprimento de seus respectivos deveres funcionais. 
Portanto, é de bom alvitre, conforme já se manifestou 
esta Casa, que a matéria discipline as condutas dos 
agentes do Estado, de forma ampla, e nao restrita a 
uma categoria de servidor.

Tratamento igual deve se dar aos crimes come-
tidos pelos mesmos agentes. Investidos de funções 
tão nobres e vitais para o poder público e a socieda-
de, devem ser responsabilizados da mesma fonna e 
com igual alcance.

Busco, assim, criar uma alínea ao art. 61 do Có-
digo Penal para aumentar as penas dos crimes pra-
ticados mediante violência ou grave ameaça por ou 
contra agente do Estado em decorrência do exercício 
do cargo ou função.

Saliento que tão odioso quanto o crime pratica-
do contra um policial no exercício de sua função é o 
realizado contra qualquer agente público, em razão do 
exercício de suas funções. O mesmo penso naqueles 
casos em que o agente público abusa de suas facul-
dades ou poderes para dirigir sua fúria ou irresponsa-
bilidade contra cidadãos.

Ambas situações devem ser alcançadas pelo 
Projeto de Lei em questão.

Sala da Comissão. Senador  Demóstenes Tor-
res.

PARECER Nº 145, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 408, de 2007, de autoria do Senador Val-
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dir Raupp, que autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Cacoal, 
no Estado de Rondônia.

Relator: Senador Gilvam Borges Relator Ad hoc: 
Senador Paulo Duque

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 
2007, do Senador Valdir Raupp, em exame nesta Co-
missão, tem por objeto autorizar o Poder Executivo a 
criar a Escola Técnica Federal de Cacoal, no Estado 
de Rondônia.

Segundo disposto pela proposição, o estabele-
cimento a ser criado será instituição de ensino médio 
profissionalizante, destinada à formação de técnicos 
de forma a atender às necessidades socioeconômicas 
do setor agropecuário e do manejo florestal, industrial, 
do comércio do Município de Cacoal. A lei em que se 
transformar o projeto deverá entrar em vigor na data 
de sua publicação.

Como ressalta o autor na sua justificação, o Mu-
nicípio de Cacoal, localizado no centro-leste do Esta-
do de Rondônia, com 73 mil habitantes, destaca-se 
frente aos outros municípios da região por sua pros-
peridade e expansão econômica. A criação da Escola 
Técnica Federal de Cacoal permitirá o atendimento 
da demanda da região e do estado com mão-de-obra 
especializada.

O Ministério da Educação tem dado grande foco 
à educação profissional e tecnológica, como parte do 
processo de formação do trabalhador.

A Lei nº 11.195, de 18 de novembro de 2005, 
reabilitou a União a investir na expansão da rede de 
escolas tecnológicas e profissionalizantes sob manu-
tenção e gerência da Administração Federal.

Encaminhado a esta Comissão, em caráter ter-
minativo, o projeto não recebeu emendas.

II – Análise

Consoante estabelece o art. 39 da Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, 
de 1996), a educação profissional deve orientar-se no 

sentido do permanente desenvolvimento de aptidões 
para as exigências do mundo do trabalho, integrando-
se às diferentes formas de educação, ao trabalho, à 
ciência e à tecnologia.

A preocupação com esta modalidade de ensino 
vem a satisfazer as exigências do mercado, necessita-
do, cada vez mais, de mão-de-obra com conhecimento 
qualificado. É essencial que a educação profissional 
seja entendida como estratégica para o País.

Em absoluta sintonia com essa visão, encontra-
se este projeto de criação de uma escola técnica para 
atender às demandas de formação e qualificação de 
profissionais para atuar nos setores agropecuário e 
de manejo florestal no Município de Cacoal no Esta-
do de Rondônia.

Quanto aos aspectos constitucionais e formais, 
a proposição encontra-se em conformidade com as 
normas vigentes, inclusive no que se refere à técnica 
legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 
1998. Cabe ainda lembrar que se trata de projeto au-
torizativo, que, em sua juridicidade, transita livremen-
te no Senado, consoante interpretação do Parecer nº 
527, de 1998, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa.

III – Voto

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 408, de 2007.

Sala da Comissão, 12 de fevereiro de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao § 5º do art. 32 da 
Lei nº 8.946, de 8 de dezembro de 1994.

.....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

.....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Educaçao Profissional

Art. 39. A educação profissional, integrada às di-
ferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e 
à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento 
de aptidões para a vida produtiva. (Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso 
do ensino fundamental, médio e superior, bem como o 
trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a 
possibilidade de acesso a educação profissional.
.....................................................................................

DECRETO Nº 5.154, DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 
39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Decreta:
Art. 1º  A educação profissional, prevista no art. 

39 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), observa-
das as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida 
por meio de cursos e programas de:

I – formação inicial e continuada de trabalha-
dores;

II  –  educação profissional técnica de nível mé-
dio; e

III  –  educação profissional tecnológica de gra-
duação e de pós-graduação.

Art. 2º A educação profissional observará as se-
guintes premissas:

I  –  organização, por áreas profissionais, em fun-
ção da estrutura sócio-ocupacional e tecnológica;

II  –  articulação de esforços das áreas da edu-
cação, do trabalho e emprego, e da ciência e tecno-
logia.

Art. 3º Os cursos e programas de formação inicial 
e continuada de trabalhadores, referidos no inciso  I do 
art. 1º, incluídos a capacitação, o aperfeiçoamento, a 
especialização e a atualização, em todos os níveis de 
escolaridade, poderão ser ofertados segundo itinerários 
formativos, objetivando o desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva e social.

§ 1º Para fins do disposto no caput considera-se 
itinerário formativo o conjunto de etapas que compõem 
a organização da educação profissional em uma deter-
minada área, possibilitando o aproveitamento contínuo 
e articulado dos estudos.

§ 2º Os cursos mencionados no caput articular-
se-ão, preferencialmente, com os cursos de educação 
de jovens e adultos, objetivando a qualificação para 
o trabalho e a elevação do nível de escolaridade do 
trabalhador, o qual, após a conclusão com aproveita-
mento dos referidos cursos, fará jus a certificados de 
formação inicial ou continuada para o trabalho.
.....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.....................................................................................

Of. nº CE/1/2008

Brasília, 12 de fevereiro de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 408, 
de 2007, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Valdir Raupp que, “Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Cacoal, no Estado 
de Rondônia”.

Atenciosamente, Senador Cristovam Buarque, 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Es-
porte.
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PARECERES Nos 146 A 150, DE 2008

PARECER Nº 146, DE 2008 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
52, de 2003, de autoria do Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera o art. 2º da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, visando estabele-
cer a utilização dos recursos do FAT para 
financiamento, por intermédio de sindica-
to de trabalhadores, de curso superior de 
graduação.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2003, que 
altera o art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, visando estabelecer a utilização de recursos do 
FAT para financiamento, por intermédio de sindicato 
de trabalhadores, de curso superior de graduação, é 
do eminente Senador Sérgio Zambiasi.

A proposição restringe-se ao acréscimo de pará-
grafo único ao art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, com a redação conferida pelas Leis nos 8.900 
e 10.608, de 30 de junho de 1994 e de 20 de dezem-
bro de 2002, cuja redação é a seguinte:

“Art. 2º...................................................
Parágrafo único. Curso de ensino superior 

faz parte da qualificação profissional estipulada 
no item II do caput deste artigo, devendo ser 
disponibilizado ao trabalhador, por intermédio 
de seu sindicato, na forma estabelecida pelo 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador. (NR)”

Na sua justificação o eminente autor apresenta 
como razões para aprovação da matéria, os seguin-
tes argumentos:

Um dos principais problemas que afligem 
os trabalhadores, atualmente, é o desemprego. 
O reduzido crescimento econômico dos últi-
mos anos associado ao aumento vegetativo 
da população tem levado às crescentes taxas 
de desemprego observadas. Com efeito, en-
tre julho de 1994 e dezembro de 2002, a taxa 
de desemprego aberto nas principais regiões 
metropolitanas do Brasil praticamente dobrou, 
passando de 5,5% para 10,5%, de acordo com 
dados do IBGE.

...............................................................
A presente proposição tenta amenizar o 

problema ao permitir que o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) financie a qualificação 

profissional do trabalhador em curso univer-
sitário de graduação, com a intermediação 
do respectivo sindicato e de acordo com as 
normas estabelecidas pelo Conselho Delibe-
rativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(CODEFAT).

Não foram oferecidas emendas à proposição no 
âmbito da Comissão de Assuntos Econômicos.

II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, c/c o art. 99, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete 
à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer sobre o 
presente projeto de lei.

O que pretende o eminente Senador Sérgio Zam-
biasi com esta proposição é simplesmente ampliar 
as finalidades do Programa do Seguro-Desemprego, 
conforme regulamentação prevista na Lei nº 7.998, de 
11 de janeiro de 1990.

Assim, a discussão restringe-se basicamente à 
conveniência ou não de se admitir a utilização de recur-
sos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), para o 
custeio de despesas com cursos regulares do ensino 
superior, que passariam a ser incluídas no conceito de 
qualificação profissional.

As vagas seriam “disponibilizadas ao trabalhador, 
por intermédio de seu sindicato, na forma estabelecida 
pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (CODEFAT)”.

Há, inserida na sistemática em tela, entretanto, 
ofensa concomitante a dois postulados constitucio-
nais.

Primeiramente, por determinar que seriam as va-
gas oferecidas apenas a trabalhadores sindicalizados, 
acaba por estabelecer discriminação injustificável entre 
os indivíduos e, portanto, eiva-se de inconstitucionali-
dade, na medida em que não abarcada pelo primado 
constitucional da isonomia.

Tal interpretação decorre do texto dado ao proje-
to, estabelecendo que o trabalhador somente poderá 
buscar o benefício através do “seu sindicato”, fazendo 
intuir a necessidade de sindicalização por parte do be-
neficiário para fruição do benefício instituído.

Convém pontuar também, com o fito de demons-
tração da ofensa, o fato de nem todas as categorias de 
trabalhadores possuírem representação sindical. Trata-
se, justamente, dos trabalhadores que mais necessitam 
de programas de reinserção no mercado de trabalho, 
por se encontrarem politicamente desorganizados. En-
tretanto, o presente projeto não os abarca.

O estabelecimento de tratamento legal diferen-
ciado entre os indivíduos somente pode ser admitido 
quando tendente a estabelecer a igualdade real, nos 
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quadros de uma adequada política afirmativa do estado, 
cujo fundamento há de repousar na busca de igualda-
de entre os indivíduos, através do estabelecimento de 
privilégios a determinados grupos mais desguarneci-
dos no espectro social.

Entretanto, o que se visualiza no projeto de lei 
em tela é justamente o oposto, estabelecendo hipótese 
de diferenciação em prol de grupos de trabalhadores 
mais organizados e, portanto, menos desguarnecidos, 
quais sejam, os sindicalizados.

A medida aventada também dissoa do princípio 
constitucional da liberdade de associação profissional 
e sindical, estatuído no caput do art. 8º da Constituição 
da República, na medida em que direciona o trabalha-
dor, que pretenda auferir o benefício, a associar-se ao 
respectivo sindicato que, necessariamente, interme-
diará a oferta de vagas.

Ademais, o estabelecimento de atribuições de 
operacionalização do plano por parte dos sindicatos é 
medida que gera competência sindical não respaldada 
no inciso III, do art. 8º da Constituição da República, 
constituindo verdadeiro desvio da competência sindical 
constitucionalmente estabelecida.

Além dos óbices constitucionais acima expostos, 
há ainda, a nosso ver, óbice sistemático-jurídico para 
aprovação da presente proposta.

O Fundo possui, desde sua origem, o eminente 
propósito de buscar a proteção ao trabalhador quando 
da ocasião de seu desemprego, tendo sido ele estabele-
cido, dentre, outras finalidades, para que se viabilizasse 
a instituição de políticas de reinserção ao mercado de 
trabalho, o que, aliás, já vem disposto no atual diploma 
legal regulador da matéria (Lei nº 7.998/90).

Assim, tanto as origens históricas da criação do 
Fundo quanto a sua legislação reguladora determinam 
que as ações financiadas pelas suas disponibilidades 
sejam voltadas para as suas finalidades básicas e não 
desviadas para objetivos diversos, ainda que de rele-
vância para a sociedade.

Parece-nos ser esta a hipótese do presente pro-
jeto, em que se pretende incluir na política financiada 
pelo FAT a oferta de cursos de nível superior, no que 
se configura um desvio da função primordial do Fundo, 
muito embora se consigne a nobre intenção do emi-
nente Senador Sérgio Zambiasi.

Com efeito, a medida tende muito mais à con-
secução de uma política educacional do que de uma 
política de amparo ao desemprego.

Mais do que isto, o princípio da eficiência, consa-
grado não só pela lógica das relações e pelo respeito 
à coisa pública, mas também pela Constituição Fede-
ral, demanda que as medidas administrativas sejam 
as mais eficientes para o alcance dos efeitos preten-

didos. Significa dizer que, se há duas possibilidades 
para consecução de uma finalidade, uma mais eficaz, 
rápida e menos dispendiosa, como o oferecimento de 
cursos profissionalizantes por exemplo, e outra me-
nos eficaz e mais dispendiosa, como o oferecimento 
de cursos superiores, a administração deve optar pela 
primeira e rejeitar a segunda.

Ora, se é claro que em termos de amparo ao de-
semprego o oferecimento de cursos profissionalizantes 
é mais eficaz, rápido e barato, não se pode vislumbrar, 
no oferecimento de cursos superiores com os recursos 
do fundo, em interpretação fincada no princípio consti-
tucional da eficiência, mais do que uma política voltada 
com muito mais ênfase ao escopo educacional do que 
à finalidade de amparo ao desemprego.

Por este motivo, vislumbro também injuridicidade 
no presente projeto, que estabelece política não ali-
nhada às finalidades do FAT , dispostas no artigo 2º, 
incisos I e II da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
não se podendo conceber a inclusão de um parágrafo 
dissonante do espírito da disposição principal.

Por fim, há, ainda, no presente projeto de lei, vício 
de forma consistente na errônea numeração proposta 
para o parágrafo que se pretende incluir no art. 2º da 
Lei nº 7.998, de janeiro de 1990.

Ocorre que, possuindo a atual redação do refe-
rido art. 2º dois parágrafos, a numeração haverá de 
ser atribuida não como parágrafo único mas como 
parágrafo terceiro.

A proposição traz ainda a necessidade de escla-
recimentos quanto a alguns aspectos importantes para 
imputabilidade de tal tipo de despesa ao FAT.

É certo que a qualificação profissional se constitui 
em uma das ações integrantes do Programa do Se-
guro-Desemprego, cujo custeio é de responsabilidade 
do FAT, conforme disposto nos arts. 2º e 11 da Lei nº 

7.998, de 1990, com a redação dada pela Lei nº 8.900, 
30-6-1994. Agora, que o custeio do ensino superior de 
graduação para os trabalhadores seja item de despesa 
da Ação de Qualificação Profissional é uma questão a 
ser avaliada com muita responsabilidade.

Nesse aspecto, considerando ser o FAT destina-
do ao custeio do Programa do Seguro-Desemprego, 
do pagamento do Abono Salarial e de Programas de 
financiamento do desenvolvimento econômico do País, 
conforme disposto no art. 11 da Lei nº 7.998/1990 em 
regulamentação do estabelecido no art. 239 da Consti-
tuição Federal, não seria pertinente a inclusão legal do 
custeio de ensino superior de graduação de trabalha-
dores como uma despesa do Fundo no âmbito da Qua-
lificação Profissional, por absoluta impropriedade.

Segundo, se vencida a questão anteriormente 
levantada, ou seja, o entendimento de que não se co-
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mete nenhum desvio constitucional, funcional e nem 
programático ao se custear despesas com ensino su-
perior de graduação através do FAT, restariam ainda 
dois problemas no que respeita à disponibilidade de 
recursos.

Um seria o aumento das despesas do FAT em 
patamares que poderiam comprometer a sua função 
constitucional de proteção ao trabalhador, como o pa-
gamento do benefício Seguro-Desemprego, a Interme-
diação de Mão-de-Obra, a Qualificação Profissional e o 
financiamento de programas de geração de emprego e 
renda. Para se ter uma idéia, consideremos um gasto 
anual de R$4.800,00 (12 parcelas de R$400,00), por 
trabalhador beneficiado, com atendimento inicial de 
1.000.000 (um milhão) de trabalhadores, isso se tra-
duzida numa despesa total de R$4,8 bilhões para o 
FAT, por ano, o que resultaria, no mínimo, em R$19,2 
bilhões, durante a graduação desses trabalhadores, 
considerando cursos superiores de duração de qua-
tro anos.

O outro seria mais um item que viria a pressionar 
a capacidade de execução das despesas do Fundo, em 
face do contingenciamento orçamentário e financeiro 
imposto no Orçamento do FAT para alcance da meta 
de superávit primário do Governo.

A qualificação profissional é apenas uma das 
ações financiadas pelo Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor a FAT, por meio do Plano Nacional de Qualificação 
do Trabalhador – PLANFOR. O objetivo desse Plano é 
garantir oferta de educação profissional permanente, 
no âmbito da Política Pública de Trabalho e Renda, 
que contribua para:

• reduzir o desemprego e o subempre-
go da PEA;

• combater a pobreza e a desigualdade 
social; e

• elevar a produtividade, a qualidade e a 
competitividade do setor produtivo.

Embora tenha como foco geral a população eco-
nomicamente ativa (PEA), o Planfor opera, para fins 
da aplicação dos recurso do FAT, com duas definições 
de público-alvo: grupos vulneráveis e outros que sejam 
vitais para o desenvolvimento sustentado. No primeiro 
caso, o Planfor garante pelo menos 80% dos recursos 
e 90% das vagas para quatro categorias, a saber:

• pessoas desocupadas;
• pessoas em risco de desocupação per-

manente ou conjuntural;
• empreendedores/as urbanos/rurais; e
• pessoas autônomas, cooperadas ou 

autogeridas.

Mesmo que não seja esta a intenção, é evidente 
que o projeto em pauta causaria desvirtuamento aos 
objetivos anteriormente elencados para o Planfor, na 
medida em que os recursos superiores são de longa 
duração e têm custos elevados, não se caracterizando 
a situação emergencial e assistencial prevista na Lei 
nº 7.998, de 1990. Além disso, se aprovado, compro-
meteria os recursos do FAT, que patrocina diversos 
tipos de ações destinadas a gerar trabalho e renda, 
melhorar as condições de acesso ou permanência no 
mercado de trabalho e proteger a pessoa desempre-
gada, como, por exemplo:

• o seguro-desemprego;
• a intermediação de mão de obra;
• o pagamento de abonos salariais;
• os investimentos produtivos; e
• o crédito popular e a informação sobre 

o mercado de trabalho.

Por outro lado, o Projeto atende às definições le-
gais dispostas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000,Lei de Responsabilidade Fiscal —, 
exigidas para sua aprovação, quais sejam, a definição 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 
medida, a demonstração da origem dos recursos para o 
seu custeio e a comprovação de que a despesa criada 
não afetará as metas de resultados fiscais.

Ressalte-se, por oportuno, que o Governo Fe-
deral mantém Programa de Financiamento Estudan-
til de Ensino Superior (FIES) destinado a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores não 
gratuitos com avaliação positiva, que não podem ar-
car integralmente com os custos de sua formaçio. 
Dessa forma, consideram-se atendidos os objetivos 
previstos na proposição por meio de programa fede-
ral existente.

III – Voto

Em face do exposto, voto pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado nº 52, de 2003.

Sala da Comissão,

PARECER Nº 147, DE 2008 
(Da Comissio de Assuntos Eçonomicos)

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
177, de 2002, de autoria do Senador José 
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Agripino, que altera a Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro da 1990, com vistas a estabelecer 
que o Fat financie estágio remunerado em, 
empresas e universidades.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

O nobre Senador Agripino Maia apresentou à 
deliberação desta Casa o Projeto de Lei do Senado nº 

177, de 2002, com o objetivo de permitir que o Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT) financie estágio re-
munerado em empresas e universidades.

A proposta é a criação de uma bolsa de aperfei-
çoamento profissional no valor de R$200,00, reajusta-
do anualmente, cujo financiamento, por parte do FAT, 
dar-se-á nos seguintes moldes:

a) total, no caso de estágio em univer-
sidade pública;

b) 75%, no caso de estágio em micro e 
pequena empresa, bem como de universida-
de privada;

c) 50%, para estágio em outros tipos de 
empresas.

Quando o estágio ocorrer em universidade, deverá 
ser supervisionado por professor qualificado, além de 
não poder ocorrer em grande centro urbano.

Em qualquer caso, o estágio, cuja duração é de 
seis meses, renovável uma vez, não cria vinculo em-
pregatício nem direitos previdenciários. Ademais, só 
tem direito o trabalhador que não disponha de outro 
meio de subsistência.

Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (CODEFAT), órgão tripartite respon-
sável pela gestão do Fat e do Programa do Seguro-
Desemprego, cabe o estabelecimento das condições 
indispensáveis ao recebimento da bolsa de aperfciçoa-
mento. Dentre estas, a definição dos pré-requisitos para 
habilitação do trabalhador e da entidade concedente 
do estágio, a fixação dos limites de comprometimento 
dos recursos do Fat e os procedimentos operacionais 
cabíveis.

Cabe ressaltar que a bolsa será efetivada apenas 
quando a celebração do termo de compromisso com 
o estagiário implicar acréscimo no número de empre-
gados da empresa, estabelecimento ou universidade. 
Alêm disso, o número de estagiários não poderá ul-
trapassar 20% da média de empregados da entidade 
concedente do estágio nos seis meses anteriores à 
data do termo de compromisso.

Cabe a esta comissão de assuntos econômicos 
a análise preliminar da matéria, que, posteriormnen-
te, deverá ser apreciada pelas comissões de assuntos 
sociais e de educação, sendo desta última a decisão 
terminativa.

Nesse contexto, o presente parecer tem como 
foco central os aspectos econômicos vinculados à 
matéria.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

A proposição representa, sem dúvida, avanço 
na legislação trabalhista, dados os propósitos sociais 
que norteiam sua apresentação. Ela está, ademais, 
consentânea com os pressupostos constitucionais 
relativos à iniciativa das leis e à competência para 
legislar. Também no que se refere aos aspectos jurí-
dicos e regimentais, não há aspectos que deponham 
contra a iniciativa.

Com relação ao mérito, nada há a opor, espe-
cialmente no que se refere aos aspectos econômicos 
da proposição.

A criação da bolsa de aprendizagem profissional 
insere-se perfeitamente num dos objetivos do Programa 
do Seguro-Desemprego, que, de acordo com o disposto 
no art. 2º, II, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
é auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, pro-
movendo) para tanto, ações integradas de orientação, 
recolocação e qualificacão profissional. Tanto é assim, 
que a Medida Provisória nº 2.164, de 24 de agosto de 
2001, instituiu, no âmbito do Programa em questão, a 
bolsa de qualificação profissional para trabalhador com 
contrato de trabalho suspenso em virtude de participa-
ção em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador.

É também essencial considerar que o traba-
lhador que tenha participado do estágio profissional 
remunerado, nos moldes propostos pela proposição, 
terá mais chances de se alocar, posteriormente, no 
mercado de trabalho. Desse modo, diminuirá a pro-
babilidade que venha, no futuro, a ser beneficiário do 
seguro-desemprego.

Com relação aos aspectos econômico-financeiros, 
as informações sobre o Fat, constantes da justificação 
do projeto de lei, demonstram a viabilidade financeira 
da implantação da bolsa de aprendizagem profissional. 
Dados mais recentes confirmam essa assertiva. Em 
2003, a arrecadação líquida do Pis/Pasep devida ao 
Fat, isso é, excluídos os 20% referentes à Desvincu-
lação de Recursos da União (DRU), correspondeu a 
cerca de R$13 bilhões, que, após cobertura dos gastos 
correntes – 40% para o Bndes, seguro-desemprego, 
abono salarial, qualificação de mão-de-obra e outras 
despesas afins – resultou num déficit de aproximada-
mente R$1,3 bilhão. Contudo, considerada a entrada de 
outras receitas do Fat – como, por exemplo, dos juros 
decorrentes das aplicações financeiras dos recursos 
– tal resultado transforma-se num superávit superior 
a R$5 bilhões. O patrimônio do Fundo, por seu turno, 
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já se situa em tomo de R$89 bilhões (posição de 31 
de dezembro de 2003).

Além disso, o projeto de lei estipula que a fixação 
dos limites de comprometimento dos recursos do Fat 
para fazer face ao custeio da bolsa de aprendizagem 
profissional cabe ao Codefat. Assim, fica garantida a 
necessária flexibilidade do programa, de forma a não 
prejudicar as demais ações no âmbito do Programa 
de Seguro-Desemprego, em especial o pagamento de 
benefícios aos trabalhadores desempregados.

Por fim, no que concerne à técnica legislativa, 
há que ser observada a necessidade de alteração na 
numeração dos artigos inseridos na Lei nº 7.998, já 
que nela foram incluídos, por intermédio da Medida 

Provisória nº 2.164-41,os arts. 2º-A, 2º-B, 2º-C, 8º-A, 
8º-B e 8º-C.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, com o ofe-
recimento da seguinte emenda de redação.

EMENDA Nº 1 – CAE

Os arts. 2º-A, 2º-B, 2º-C e 8º-A, inseridos na 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a ser 
renumerados para arts. 2º-D, 2º-E, 2º-F e D, respec-
tivamente.

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 148, DE 2008 
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Sobre o Projeto dc Lei do Senado nº 
127, de 2002, dc autoria do Senador José 
Agripino, que altera a Lei nº 7.998 de 11 de 
janeiro de 1990, com vistas a estabelecer 
que o FAT financie estágio remunerado em 
empresas e universidades, e sobre Projeto 
de Lei do Senado nº 52, de 2003, de autodt 
do Senador Sergio Zambiasi, que altera o 
art. 2º da Lei nº 7.994 de 11 de janeiro de 
1990, visando estabelecer a utilização dos 
recursos do FAT para financiamento, por 
intermédio de sindicato de trabalhadores, 
de curso superior de graduação (em au-
diência, nos termos do Requcrimcnto nº 
1.455, de 2005).

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, 
apresentado peló Senador José Agripino Maia, tem 
por objetivo instituir uma bolsa de aperfeiçoamento 
profissional, a ser custeada, em parte, com recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), destinada 
a financiar estágio de trabalhadores em empresas e 
universidades.

Caso o estágio ocorra em universidade pública, o 
financiamento será coberto de forma integral pelo FAT. 
Se for em microempresa ou universidade privada, estas 
entidades arcarão com 25% do valor da bolsa. Por fim, 
se o estágio acontecer em empresas não classificadas 
como micro, o valor custeado pela firma é de 50%.

O valor previsto para a bolsa de aprendizagem 
profissional corresponde a R$200,00 (duzentos reais), 
que deverá ser reajustado anualmente. Na fixaçf o dos 
requisitos e exigências para a concessão do beneficio 
foram adotadas cautelas para que os empregados re-
guladores não sejam substituidos por estagiários e o 
trabalhador não aufira, durante o período de estágio, 
qualquer outra forma de rendimento.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (CODEFAT) terá competência para estabe-
lecer, mediante resolução, as condições indispensáveis 
ao recebimento da bolsa, os limites de comprometi-
mento dos recursos do FAT e os procedimentos ope-
racionais básicos para o pagamento do beneficio.

O autor pretende contribuir, com sua iniciativa, 
para o esforço de qualificação profissional de nossa 

mão-de-obra e para a inserção dos trabalhadores inex-
perientes e desempregados no mercado de trabalho.

Não houve apresentação de emendas. A matéria 
foi aprovada pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
com uma emenda de redação sugerida pelo Relator, A 
matéria veio então a esta Comissão e, posteriormen-
te, será encaminhada à Comissão de Educação, em 
decisão terminativa.

II – Análise

No que concerne à constitucionalidade, à juridi-
cidade e àregimentalidade, não há vícios que preju-
diquem o projeto. A emenda apresentada pela CAE é 
importante para resguardar a boa técnica legislativa, 
pois a numeração dos artigos já havia sido alterada.

Relativamente ao mérito, somos pela aprovaçâo 
da proposta. Os resultados sociais obtidos a partir dos 
recursos do FAT precisam ser ampliados e, se possível, 
maximizados. O custeio de estágios profissionais, nes-
se sentido, pode representar um impulso ao emprego 
e à formação profissional.

O estágio é um instrumento importante para 
compatibilizar as demandas dos empresários por pro-
fissionais com os interesses dos jovens em encontrar 
trabalho e ingressar no mercado.

Embora o valor proposto para a bolsa não chegue 
a ser expressivo, ele permitirá que as camadas mais 
carentes da população sejam beneficiadas.

O fato de o Codefat ter competência para dispor 
sobre o beneficio é uma solução interessante para dar 
flexibilidade ao programa e garantir uma boa adminis-
tração dos recursos do Fundo.

III – Voto

Em vista das consideraçães apresentadas, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 
2002, de autoria do Senador José Agripino Maia.
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PARECER Nº 149, DE 2008 
(De Comissão de Assuntos Econômicos) 

(Em atendimento ao  
Requerimento nº 19, de 2006 – CE)

Relatora: Senadora Roseana Sarney
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

O nobre Senador Agripino Maia apresentou à de-
liberação desta Casa o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 177, de 2002, com o objetivo de permitir quc o Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT) financie estágio remu-
nerado em empresas e universidades.

A proposta é a criação de uma bolsa de aperfei-
çoamento profissional no valor de R$200,00, reajusta-
do anualmente, cabendo ao Fat o financiamento nas 
seguintes proporções:

a) 100%, no caso de estágio em univer-
sidade pública;

b) 75%, no caso de estágio em micro e 
pequena empresa, bem como de universida-
de privada;

c) 50%, para estágio cm outros tipos dc 
empresas.

Quando o estágio ocorrer em universidade, deverá 
ser supervisionado por professor qualificado, além de 
não poder ocorrer em grande centro urbano.

Em qualquer caso, o estágio, cuja duração é de 
seis meses, renovável uma vez, não cria vínculo empre-
gatício nem direitos previdenciários. Ademais, só tem 
direito o trabalhador que não disponha de outro meio 
de subsistência,

Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (CODEFAT), órgão tripartite responsável 
pela gestão do Fat e do Programa do Seguro-Desempre-
go, cabe o estabelecimento das condições indispensá-
veis ao recebimento da bolsa de aperfeiçoamento. Den-
tre estas, a definição dos pré-requisítos para habilitação 
do trabalhador e da entidade concedente do estagio, a 
fixação dos limites de comprometimento dos recursos 
do Fat e os procedimentos operacionais cabíveis.

Cabe ressaltar que a bolsa será efetivada apenas 
quando a celebração do termo de compromisso com o 
estagiário implicar acréscimo no número de emprega-
dos da empresa, estabelecimento ou universidade. Além 
disso, o número de estagiários não poderá ultrapassar 
20% da média de empregados da entidade concedente 
do estágio nos seis meses anteriores à data do termo 
de compromisso.

É atribuição da Comissão de Assuntos Econô-
micos (CAE) a análise dos aspectos econômico-finan-
ceiros relacionados à matéria, cabendo informar que 
uma análise preliminar já foi feita por essa Comissão 
em 14 de setembro de 2004. Na ocasião, aprovou-se o 
parecer favorável do Senador Mão Santa, com o ofere-
cimento de uma emenda de redação. Em 6 de outubro 
de 2005, a matéria retornou à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), onde também foi aprovada, na forma do 
parecer do Senador Eduardo Azeredo. Seguiu, então, 
para a Comissão de Educação (CE), a quem cabe a 
decisão terminativa.

Nesse ínterim, foi aprovado o Requerimento nº 

1.445, determinando que passasse a tramitar em con-
junto a este o Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2003. 
Tal proposição, de iniciativa do Senador Sérgio Zamblasi, 
permite a utilização de recursos do Fat para financia-
mento, por intermédio de sindicato de trabalhadores, 
de curso superior de graduação.

Foram então encaminhados os dois projetos à 
Comissão de Educação onde coube, inicialmente, ao 
Senador Valdir Raupp relatar a matéria, tendo ele apre-
sentado relatório pela aprovação do PLS nº 177, de 
2002, com emendas, e pela rejeição do PLS nº 52, de 
2003. Ocorre que, em 11 de julho de 2006, a CE apro-
vou o requerimento nº 19/2006–CE do Senador Ney 
Suassuna, que, novamente, solicitou o pronunciamen-
to desta Cae.

Assim, cabe agora proceder a uma segunda aná-
lise dos aspectos econômicos da proposição, informan-
do-se, de antemão, que a ela não foram oferecidas 
emendas.

II – Análise

No que se refere aos aspectos jurídicos e regimen-
tais do PLS nº 177, de 2002, nada depõe contra a ini-
ciativa. A criação da bolsa de aprendizagem profissional 
insere-se perfeitamente num dos objetivos do Programa 
do Seguro-Desemprego, que, de acordo com o disposto 
no art. 2º, II, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
é auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, pro-
movendo, para tanto, ações integradas de orientação, 
recolocação e qualificação profissional.

Ademais, a proposição está consentânea com os 
pressupostos constitucionais relativos à iniciativa das 
leis e à competência para legislar.

No que concerne à técnica legislativa, cabe ob-
servar a emenda de redação proposta por esta Comis-
são, quando da análise preliminar da matéria, destina-
da a corrigir a alocação dos artigos inseridos na Lei nº 
7.998, de 1990.

Com relação ao mérito, há que se ressaltar a 
oportunidade e pertinência das emendas oferecidas 
pelo Senador Valdir Raupp em seu relatório, as quais 
foram norteadas pela preocupação de compatibilizar o 
PLS nº 177, de 2002, com a legislação que rege o ins-
tituto do estágio.

Quanto aos aspectos econômico-financeiros, é 
essencial considerar, inicialmente, que o trabalhador 
que venha a participar do estágio profissional remune-
rado, nos moldes propostos pela proposição, terá mais 
chances de se alocar, posteriormente, no mercado de 
trabalho. Desse modo, diminuirá a probabilidade que 
venha, no faturo, a ser beneficiário do seguro-desem-
prego, reduzindo, assim, a pressão sobre as despesas 
do Fat.
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Em segundo lugar, e mais importante, cabe re-
gistrar que os dados concernentes ao Fat demonstram 
a viabilidade financeira da implantação da bolsa de 
aprendizagem profissional.

Em 2006, a arrecadação liquida do Pis–Pasep de-
vida ao Fat, isso é, excluidos os 20% referentes à Des-
vinculaçio de Recursos da União (DRU); correspondeu 
a cerca de R$19,6 bilhões, que, após cobertura dos 
gastos correntes – 40% para o Bndes, seguro-desem-
prego, abono salarial, qualificação e intermediação de 
mão-de-obra e outras despesas afins – resultou num 
déficit primário de aproximadamente R$3,6 bilhões. 
Contudo, considerada a entrada das outras receitas do 
FATespecialmente dos juros decorrentes das aplicações 
financeiras dos recursostal resultado transforma–se num 
superávit operacional superior a R$5 bilhões.

Com efeito, o que se observa é que, desde fevereiro 
de 1994, quando parte da arrecadação do PIS–PASEP 
passou a ser direcionada ao Tesouro NacionalDRU e 
seus antecessores —, o FAT vem apresentando déficits 
primários. No entanto, tais déficits vêm sendo sempre 
cobertos pelas receitas financeiras do Fundo, oriundas 
das aplicações de suas disponibilidades e dos juros pa-
gos pelo BNDES, como remuneração dos empréstimos 
constitucionais a ele concedidos, equivalentes a 40% 
da arrecadação. Assim, o que se observa, ao longo dos 
últimos anos, é a ocorrência de contínuos superávits 
operacionais sucessivamente reaplicados e majorados. 
Tanto, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias estima 
que o FAT obterá superávits operacionais da ordem de 
R$7,9 bilhões ao ano em 2008 e 2009.

O patrimônio do Fundo, por seu turno, composto, 
basicamente, por recursos financeiros aplicados nas 
instituições financeiras oficiais, situa–se em torno de 
R$130 bilhões (posição de 31 de dezembro de 2006). 
Entre 2000 e 2005, tal patrimônio cresceu a uma taxa 
média real de 8% ao ano. Em 2005 e 2006, o aumento 
real anual foi de 12% e 11%, respectivamente.

Por último, cabe observar que o projeto de lei es-
tipula que a fixação dos limites de comprometimento 
dos recursos do FAT para fazer face ao custeio da bol-
sa de aprendizagem profissional cabe ao CODEFAT. 
Assim, estará garantida a necessária flexibilidade do 
programa, de forma a não prejudicar as demais ações 
no âmbito do Programa de Seguro–Desemprego, em 
especial o pagamento de benefícios aos trabalhadores 
desempregados.

Em suma, a análise dos aspectos econômico–fi-
nanceiros vinculados à matéria aponta para a viabilida-
de do projeto de lei.

Sobre o PLS nº 52, de 2003, há parecer desta CAE 
indicando óbices de natureza constitucional e jurídica, 
com os quais concordamos.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado nº 52, de 2003, e pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, com o ofe-
recimento das seguintes emendas.

EMENDA Nº 2 – CAE

Dê–se a seguinte redação ao caput do art. 1º do 
Projeto de Lei nº 177, de 2002:

“Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 2º–D, 2º–E, 2º–F e 8º–D:

.................................................................”

EMENDA Nº3 – CAE

Dê–se ao caput do art, 2º–D, acrescido à Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 177, de 2002, a seguinte redação:

“Art. 2º–D. Para efeito do disposto no 
inciso II do art. 2º desta Lei, fica instituída a 
bolsa de aperfeiçoamento profissional, a ser 
parcialmente custeada pelo Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador (FAT), destinada a financiar 
estágio de trabalhadores–estudantes em em-
presas e universidades, observados os termos 
da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
suas posteriores modificações.

.................................................................”

EMENDA Nº 4 – CAE

Dê–se ao inciso I do art. 2º–F, acrescido à Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 177, de 2002, a seguinte redação:

“Art. 2º–F. ................................................. 	
..........................................................................

I– os pré–requisitos para a habilitação do 
trabalhador–estudante, dentre os quais que es-
teja regularmente matriculado nos cursos das 
instituições de ensino previstos em lei e esteja 
cadastrado no Sistema Nacional de Emprego 
(SINE), no Centro de Integração Empresa–Es-
cola (CIEE) ou no Instituto Evaldo Lodi (IEL), 
vinculado à Confedetação Nacional da Indús-
tria (CNI).

.................................................................”

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2007. 
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PARECER Nº 150, DE 2008 
(Da Comissão de Educação, Cultura e Esporte) 

(Em decisão terminativa)

Relator: Senador Raimundo Colombo

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 177, de 
2002, de iniciativa do Senador José Agripino Maia, e 
o PLS nº 52, de 2003, de autoria do Senador Sérgio 
Zambiasi, tramitam em conjunto, em decorrência da 
aprovação do Requerimento nº 1.445, de 2005, do Se-
nador Sibá Machado.

O PLS nº 177, de 2002, tem por objetivo permitir 
que o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) financie 
estágio remunerado em empresas e universidades, 
com duração de seis meses, renovável uma vez. Des-
se modo, o projeto acrescenta os arts. 2º-A, 2º-B, 2º-C 
e 8º-A à Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono 
Salarial e institui o FAT.

A proposição cria bolsa de aperfeiçoamento pro-
fissional no valor de R$200,00, reajustado anualmen-
te, cujo financiamento, por parte do FAT, observará o 
seguinte: será total, no caso de estágio em universi-
dades públicas; de 75%, no caso de estágio em micro 
e pequenas empresas, bem como em universidades 
privadas; e de 50%, para estágio em outros tipos de 
empresas.

O estágio, quando se der em universidade, deve-
rá ser supervisionado por professor qualificado e não 
poderá ocorrer em grande centro urbano.

Em qualquer caso, o estágio não cria vínculos 
empregatícios nem direitos previdenciários. Ademais, 
só tem direito a ele o trabalhador que não disponha 
de outro meio de subsistência.

É atribuída ao Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), órgão tripar-
tite responsável pela gestão do FAT, a competência 
para estabelecer, mediante resolução, as condições 
indispensáveis ao recebimento da bolsa, os limites de 
comprometimento dos recursos do Fundo e os proce-
dimentos operacionais básicos para o pagamento do 
benefício.

A entidade concedente do estágio apenas será 
habilitada quando a celebração do termo de compro-
misso com o estagiário implicar acréscimo no número 
de empregados da empresa, estabelecimento ou uni-
versidade. Além disso, o número de estagiários não 
poderá ultrapassar 20% da média de empregados da 
entidade concedente do estágio nos seis meses an-
teriores à data do termo de compromisso.

Na justificação de seu projeto, o autor demons-
tra a existência de recursos para custear a bolsa de 
estágio e manifesta sua expectativa de que o decrés-
cimo no número de desempregados contribua para 
a redução dos gastos com o pagamento do Seguro-
Desemprego.

Por sua vez, o PLS nº 52, de 2003, permite a 
utilização de recursos do FAT para financiamento, por 
intermédio de sindicato de trabalhadores, de curso 
superior de graduação.

Desse modo, o projeto acrescenta parágrafo 
único ao art. 2º da Lei nº 7.998, de 1990, com a reda-
ção conferida pelas Leis nos 8.900, de 30 de junho de 
1994, e  10.608, de 20 de dezembro de 2002, bem 
como pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de 
outubro de 2001.

Na justificação, o autor faz referência às elevadas 
taxas de desemprego que afligem os trabalhadores e 
afirma que seu projeto constitui uma tentativa de ame-
nizar o problema, mediante a permissão para que o 
FAT financie a qualificação profissional do trabalhador 
em curso universitário de graduação, com a intermedia-
ção do respectivo sindicato e de acordo com normas 
estabelecidas pelo Codefat.

Os dois projetos pretendem que as leis a serem 
criadas entrem em vigor na data de sua respectiva 
publicação.

O PLS nº 177, de 2002, foi aprovado na Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS) e na Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE). Na primeira, recebeu emenda de 
ajuste dos artigos da Lei nº 7.998, de 1990, a serem 
alterados. Já o PLS nº 52, de 2003, foi objeto de pare-
cer pela rejeição na CAE, não tendo sido distribuído 
para a CAS.

Os projetos foram, então, enviados a esta Comis-
são de Educação (CE), onde coube ao Senador Valdir 
Raupp, inicialmente, relatar a matéria. Seu relatório 
sugeriu a aprovação do PLS nº 177, de 2002, com 
emendas, e a rejeição do PLS nº 52, de 2003. Ocorre 
que, em 11 de julho de 2006, a CE aprovou o Reque-
rimento nº 19, de 2006, do ex-Senador Ney Suassuna, 
em favor de novo pronunciamento da CAE.

Na CAE, as matérias foram encaminhadas para 
a relatoria da Senadora Ideli Salvatti, que procedeu a 
uma segunda análise dos aspectos econômicos da pro-
posição e apresentou parecer pela aprovação do PLS 
nº 177, de 2002, com três emendas, nos termos das 
sugeridas pelo Senador Valdir Raupp, e, novamente, 
pela rejeição do PLS nº 52, de 2003.

Assim, cabe finalmente a esta Comissão de Edu-
cação deliberar, terminativamente, sobre ambas as 
iniciativas.
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II – Análise

Ao analisar o mérito do PLS nº 177, de 2002, a 
CAS lembrou que os resultados sociais obtidos com 
recursos do FAT precisam ser ampliados e, desde que 
possível, maximizados. Assim, apontou a Comissão, o 
custeio de estágios profissionais pode constituir um im-
pulso ao emprego e a formação profissional.

Com relação aos aspectos econômico-financeiros 
do projeto, a CAE informou, em seu parecer, que os 
dados concernentes ao FAT demonstram a viabilidade 
financeira da implantação da bolsa de aprendizagem 
profissional como levantou aquela Comissão, o FAT, em 
2006, teve superávit operacional superior a R$5 bilhões, 
considerada a entrada de outras receitas, especialmente 
dos juros decorrentes de aplicações financeiras. Além 
disso, o patrimônio do Fundo, composto, basicamente, 
por recursos aplicados em instituições financeiras ofi-
ciais, tinha, em 31 de dezembro de 2006, em torno de 
R$130 bilhões.

Admitidos, pelas Comissões competentes, o mérito 
e a juridicidade do projeto, no que diz respeito a seus 
aspectos sociais gerais e à sua adequação econômi-
co-financeira, cumpre à Comissão de Educação, com 
base em suas prerrogativas, opinar sobre o mérito e a 
juridicidade da matéria em termos educacionais.

Com efeito, o estágio constitui importante instru-
mento de capacitação profissional e de formação do 
estudante. O valor do estágio se evidencia pelos índices 
de desemprego no País, que são significativamente mais 
elevados na população jovem. A maior causa desse pro-
blema encontra-se na desqualificação profissional, que 
não significa, necessariamente, ausência de educação 
formal, mas de preparo para suprir as necessidades do 
mercado de trabalho. Desse modo, limitar a aprendiza-
gem à esfera escolar ocasiona considerável perda para 
a inserção profissional. Decorre dai a atenção que os 
meios educacionais conferem à experiência proporcio-
nada pelos estágios, ainda que nem sempre previstos 
nas prescrições curriculares.

Muitas disposições constitucionais e legais enfa-
tizam a importância das relações entre a educação e 
a capacitação profissional. De acordo com o art. 205 
da Constituição Federal, a educação tem a finalidade 
de promover o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho. O art. 214, IV, da Lei Maior estipu-
lou, entre os objetivos fundamentais do plano nacional 
de educação, a formação para o trabalho. Já o art. 227 
assegurou à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à profissionalização.

No ordenamento infraconstitucional, limitemo-nos 
à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Seu 
art. 1º do § 2º, consagra o princípio segundo o qual a 
educação escolar deverá vincular-se ao mundo do tra-
balho e à prática social. A preparação para o trabalho 

recebeu destaque entre as finalidades de todos os ní-
veis educacionais, a partir do ensino fundamental. Um 
capítulo inteiro foi dedicado à educação profissional, a 
ser integrada, conforme o art. 39, às diferentes formas 
de educação, ao trabalho, à ciência, e à tecnologia, com 
o propósito de conduzir ao permanente desenvolvimento 
de aptidões para a vida produtiva. Já seu art. 82 dispõe 
que o estágio não estabelece vínculo empregatício, 
podendo o estagiário receber bolsas de estágio, estar 
segurado contra acidentes e ter a cobertura previden-
ciária prevista na legislação específica.

Rege o instituto do estágio, porém, a Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, alterada, parcialmente, pela 
Lei nº 8.859, de 23 dc março de 1994, e pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Cabe 
lembrar, ainda, que se encontra em fase avançada de 
tramitação no Senado Federal projeto para atualizar 
essa legislação, de forma a proteger o estagiário con-
tra eventual exploração, a reforçar os aspectos educa-
cionais do estágio e, ao mesmo tempo, a favorecer o 
aparecimento de novas ofertas aprendizagem para os 
estudantes.

Ora, o PLS nº 177, de 2002, não faz qualquer men-
ção AL legislação a respeito do estágio. Desse modo, 
promove uma desvinculação entre o instituto do estágio 
e o processo educativo formal, o que constitui retroces-
so, em termos educacionais. Além disso, essa descon-
sideração da legislação vigente sobre o estágio torna 
injurídicos os termos originais dessa proposição.

Para evitar esses dois problemas, são sugeridas 
duas emendas à proposição. Na primeira, dirigida ao 
caput do art. 2º-D (renumerado por emenda da CAE), 
é estipulada a necessidade de observação dos termos 
da Lei nº 6.494, de 1977, e de suas posteriores modifi-
cações. Assim, o estágio com bolsa custeada pelo FAT 
fica direcionado aos trabalhadores-estudantes. Já no art. 
2º-F, é incluída, entre as condições indispensáveis ao 
recebimento da bolsa de aperfeiçoamento profissional, 
a serem estabelecidas pelo Codefat, a matrícula regu-
lar em cursos dos níveis educacionais autorizados pela 
legislação pertinente.

Quanto ao PLS nº 52, de 2003, devem ser lem-
brados os óbices de natureza constitucional e jurídica 
apontados pela CAE para a sua aprovação. De início, 
a proposição, segundo a CAE, atenta contra o princípio 
constitucional da isonomia, ao determinar que as vagas 
para o benefício do custeio de cursos de educação su-
perior sejam limitadas a trabalhadores sindicalizados. 
Em vez de estipular tratamento legal diferenciado entre 
indivíduos para estabelecer a igualdade real, no seio de 
uma política afirmativa, o projeto faz o contrário, mediante 
a diferenciação, benéfica aos trabalhadores mais orga-
nizados, os sindicalizados, em prejuízo daqueles que 
tendem a precisar mais de programas de reinserção no 
mercado de trabalho.
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Duas outras inconstitucionalidades são, ainda, ar-
güidas: o projeto fere o princípio da liberdade de associa-
ção profissional e sindical e gera competência sindical 
não respaldada no inciso II do art. 8º da Lei Maior.

No entanto, corrigidos esses obstáculos de natu-
reza constitucional jurídica, a sugestão do PLS nº 52, 
de 2003, é digna de acolhimento.

Com efeito, tem crescido significativamente a de-
manda pelo acesso à educação superior, inclusive por 
exigências do mercado de trabalho. Todavia, o sonho do 
diploma universitário se distancia da maioria dos traba-
lhadores. Afinal, as vagas nas instituições públicas de 
educação superior são limitadas, ao mesmo tempo em 
que as dificuldades financeiras da população impedem 
o pagamento de encargos educacionais no setor priva-
do. Desse modo, o uso dos recursos do FAT constitui 
medida criativa para contornar esses obstáculos.

Como apontado anteriormente, existem recursos 
para instituir a medida. Além disso, ambas as propo-
sições estipulam que cabe ao Codefat dispor sobre 
os limites de comprometimento dos recursos do FAT. 
Assim, fica garantida a necessária flexibilidade das 
inovações, de forma a não prejudicar as demais ações 
no âmbito do Programa de Seguro-Desemprego, em 
especial o pagamento de benefícios aos trabalhadores 
desempregados.

Embora o PLS nº 52, de 2003 fique regimental-
mente prejudicado, pela precedência e maior abran-
gência do PLS nº 177, de 2002, este parecer acolhe 
sua sugestão essencial de permitir o uso de recursos 
do FAT para o pagamento de encargos educacionais do 
estudante-trabalhador, na forma de mais uma emenda 
apresentada à matéria.

Por fim, mais duas emendas são apresentadas à 
matéria: uma para adaptar a ementa do PLS nº 177, de 
2002, ao recebimento da sugestão do Senador Sérgio 
Zambiasi; a outra para retomar a adequação de nume-
ração originalmente indicada pela CAE, além de pro-
mover ajuste de redação.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 177 de 2002, acolhidas 
as 3 (três) emendas da CAE e oferecendo ainda duas 
emendas de minha autoria a seguir apresentadas, e 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 

52, de 2003.

EMENDA Nº 5 – CE

Dê-se a seguinte redação à ementa do PLS nº 

177, de 2002:

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, para que o Fundo de Amparo ao Traba-
lhador (FAT) financie estágio remunerado em 
empresas e universidades, bem como curso 
superior de graduação.

EMENDA Nº 6 – CAE/CE

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 1º do 
PLS nº 177, de 2002, fazendo-se as adaptações cor-
respondentes:

“Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 2º-D, 2º-E, 2º-F e 8º-D:

.................................................................”

EMENDA Nº 7 – CAE/CE

Dê-se ao caput do art. 2º-D, acrescido à Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, pelo PLS nº 177, de 
2002, a seguinte redação:

“Art. 2º-D. Para efeito do disposto no inci-
so II do art. 22 desta Lei, fica instituída a bolsa 
de aperfeiçoamento profissional, a ser parcial-
mente custeada pelo Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (FAT), destinada a financiar estágio 
de trabalhadores-estudantes em empresas e 
universidades, observados os termos da legis-
lação sobre estágios.

.................................................................”

EMENDA Nº 8 – CAE/CE

Dê-se ao inciso I do art. 2º-F, acrescido à Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, pelo PLS nº 177, de 
2002, a seguinte redação:

“Art. 2º-F. .................................................
Ios pré-requisitos para a habilitação do 

trabalhador-estudante, entre os quais que es-
teja regularmente matriculado em instituições 
de ensino, nos níveis e modalidades previstos 
em lei, e esteja cadastrado no Sistema Nacional 
de Emprego (SINE), no Centro de Integração 
Empresa-Escola (CIEE) ou no Instituto Euvaldo 
Lodi (IEL), vinculado à Confederação Nacional 
da Indústria (CM).

EMENDA Nº 9 – CE

Inclua-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do 
Senado nº 177, de 2002, renumerando-se seu artigo 
posterior:

“Art. 2º O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

‘Art. 2º ......................................................
..........................................................................

Parágrafo único. Curso de ensino superior 
faz parte da qualificação profissional estipulada 
no item II do caput deste artigo, devendo ser 
disponibilizado ao trabalhador, na forma estabe-
lecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (CODEFAT). (NR)’”

Sala da Comissão, 6 de novembro de 2007. 
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 177, DE 2002

Altero a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, para que o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) financie estágio remu-
nerado em empresas e universidades, bem 
como curso superior de graduado.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-D, 
2º-B, 2º-F e 8º-D:

“Art. 2º-D. Para efeito do disposto no in-
ciso II do art. 2º desta Lei, fica instituída a 
bolsa de aperfeiçoamento profissional, a ser 
parcialmente custeada pelo Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador (FAT), destinada a financiar 
estágio de trabalhadores-estudantes em em-
presas e universidades, observados os termos 
da legislação sobre estágios.

§ 1º O direito de receber o benefício da 
bolsa dc aperfeiçoamento profissional só pode 
ser exercido duas vezes para cada trabalha-
dor habilitado.

§ 2º O estágio em universidade pública 
será custeado integralmente pelo FAT.

§ 3º No estágio em micro empresa, em 
empresa de pequeno porte e em universida-
de privada, caberá a estas arcar com vinte e 
cinco por cento do valor da bolsa.

§ 4º As empresas não enquadradas no 
parágrafo anterior deverão custear cinqüenta 
por cento do valor da bolsa.

§ 5º Caberá ao FAT complementar o va-
lor da bolsa de aprendizagem profissional até 
atingir o valor total estabeleci do nesta Lei.

§ 6º O enquadramento das empresas 
para efeito do disposto neste artigo será o 
mesmo utilizado na Lei nº 9.317, de 5 de de-
zembro de 1996.

§ 7º O estágio somente poderá ocorrer 
em unidades que tenham condições de pro-
porcionar efetiva experiência prática em de-
terminada profissão, sendo que, no caso das 
universidades públicas e privadas, deverá con-
tar com a supervisão de professor qualificado 
e não poderá ocorrer em grandes centros ur-
banos, conforme definição do Conselho Deli-
berativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(CODEFAT).

§ 8º O estágio não cria vínculo empre-
gatício de qualquer natureza, não se sujeita 

ao disposto na Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT) e no regime geral de previdência 
social e deve ser precedido de celebração de 
termo de compromisso entre o trabalhador e 
a entidade concedente do estágio.” (NR)

“Art. 20-E A bolsa de aperfeiçoamento 
profissional será concedida pelo prazo máximo 
de seis meses, renovável uma única vez por 
igual período, e terá valor mensal equivalente 
a R$200,00 (duzentos reais), não podendo 
ser paga quando o trabalhador possuir renda 
própria de qualquer natureza suficiente à sua 
manutenção e de sua família, estiver receben-
do seguro-desemprego, estiver empregado ou 
exercendo ocupação regular ou na ocorrência 
de qualquer das situações previstas no art. 7º 
desta lei.

Parágrafo único. O valor da bolsa de 
aperfeiçoamento profissional será reajusta-
do anualmente, de forma a manter seu valor 
real.” (NR)

“Ad. 20-F. Caberá ao Codefat o estabele-
cimento, mediante resolução, das condições 
indispensáveis ao recebimento da bolsa de 
aperfeiçoamento profissional, dentre elas:

1 – os pré-requisitos para a habilitação do 
trabalhador-estudante, entre os quais que este-
ja regularmente matriculado em instituições de 
ensino, nos níveis e modalidades previstos em 
lei, e esteja cadastrado no Sistema Nacional 
de Emprego (SINE), no Centro de Integração 
Fmpresa-Escola (CIEF) ou no Instituto Puvaldo 
Lodi (IEL), vinculado à Confederação Nacional 
da Indústria (CNI);

II – os pré-requisitos para habilitação da 
entidade concedente do estágio, dentre os 
quais que a contratação de estagiários impli-
que em acréscimo no número de empregados 
da empresa, estabelecimento ou universida-
de e não ultrapasse vinte por cento da média 
aritmética mensal do número de empregados 
nos seis meses imediatamente anteriores ao 
da contratação do estagiário;

III – a fixação dos respectivos compro-
metimento dos recursos do FAT; e

IV – os procedimentos operacionais pa-
gamento do benefício.” (NR)

“Art. 80-D. O benefício da bolsa de pro-
fissional será cancelado nas seguintes situ-
ações:
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I – por comprovação de falsidade na pres-
tação das informações necessárias à habili-
tação;

II – por comprovação de fraude visando 
à percepção indevida da bolsa de aperfeiçoa-
mento profissional;

III – por morte do beneficiário.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte pará-
grafo único:

Art. 2º ....................................................
...............................................................
Parágrafo único. Curso de ensino su-

perior faz parte da qualificação profissional 
estipulada no item II do caput deste artigo, 
devendo ser disponibilizado ao trabalhador, 
na forma estabelecida pelo Conselho Delibe-
rativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(CODEFAT). (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões,

REQUERIMENTO Nº 19, DE 2006 – CE

Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 177, de 2002 que, “Altera a Lei 
nº 7998, de 11 de janeiro de 1990, com vistas a es-
tabelecer que o FAT financie estágio remunerado em 
empresas e universidades”, que tramita em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2003, que 
“Altera o artigo 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, visando estabelecer a utilização dos recursos do 
FAT para financiamento, por intermédio de sindicato de 
trabalhadores, de curso superior de graduação”, seja 
encaminhado à Comissão de Assuntos Econômicos, 
para que esta se pronuncie sobre o mesmo.

Em 11, de julho de 2006. – Senador Ney Suas-
suna. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindi-

cal, observado o seguinte:
I – a lei não poderá exigir autorização do Estado 

para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no 
órgão competente, vedadas ao Poder Público a inter-
ferência e a intervenção na organização sindical;

II – é vedada a criação de mais de uma organi-
zação sindical, em qualquer grau, representativa de 
categoria profissional ou econômica, na mesma base 
territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser inferior 
à área de um município:

III – ao sindicato cabe a defesa dos direitos e in-
teresses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões judiciais ou administrativas;

IV – a assembléia geral fixará a contribuição que, 
em se tratando de categoria profissional, será descon-
tada em folha, para custeio do sistema confederativo 
da representação sindical respectiva, independente-
mente da contribuição prevista em lei;

V – ninguém será obrigado a filiar-se ou a man-
ter-se filiado a sindicato;

VI – é obrigatória a participação dos sindicatos 
nas negociações coletivas de trabalho;

VII – o aposentado filiado tem direito a votar e 
ser votado nas organizações sindicais;

VIII – é vedada a dispensa do empregado sin-
dicalizado a partir do registro da candidatura a cargo 
de direção ou representação sindical e, se eleito, ain-
da que suplente, até um ano após o final do mandato, 
salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-
se à organização de sindicatos rurais e de colônias de pes-
cadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto

Seção I 
Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.
....................................................................................

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de 
educação, de duração plurianual, visando à articula-
ção e ao desenvolvimento do ensino em seus diver-
sos níveis e à integração das ações do Poder Público 
que conduzam à:

I – erradicação do analfabetismo;
II  – universalização do atendimento escolar;
III –  melhoria da qualidade do ensino;
IV – formação para o trabalho;
V – promoção humanística, científica e tecnoló-

gica do País.
....................................................................................
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-
tado assegurar à criança e ao adolescente, com abso-
luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
á dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-las a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

§ 1º – O Estado promoverá programas de assis-
tência integral à saúde da criança e do adolescente, 
admitida a participação de entidades não governamen-
tais e obedecendo os seguintes preceitos:

I – aplicação de percentual dos recursos públicos 
destinados à saúde na assistência materno infantil;

II – criação de programas de prevenção e atendi-
mento especializado para os portadores de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como do integração 
social do adolescente portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, 
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti-
vos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção 
dos logradouros e dos edifícios de uso público e de 
fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadores do 
deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos:

I – idade mínima de quatorze anos para admissão 
ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II  – garantia de direitos previdenciários e traba-
lhistas;

III – garantia de acesso do trabalhador adoles-
cente à escola;

IV – garantia de pleno e formal conhecimento 
da atribuição de ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;

V – obediência aos princípios  de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade;

VI – estímulo do Poder Público, através de assis-
tência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos ter-
mos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarde, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII – programas de prevenção e atendimento es-
pecializado à criança e ao adolescente dependente de 
entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência 
e a exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º  A adoção será assistida pelo Poder Público, 
na forma da lei, que estabelecerá casos e condições 
de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da ralação do ca-
samento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e 
qualificações, proibidas quaisquer designações discri-
minatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente levar-se-á em consideração o dispos-
to no art. 204.
....................................................................................

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribui-
ções para o Programa de Integração Social, criado pela 
Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 
para o Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, pas-
sa, a partir da promulgação desta Constituição, a fi-
nanciar, nos termos que a lei dispuser, o programa 
do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 
deste artigo. (Regulamento)

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste 
artigo, pelo menos quarenta por cento serão destina-
dos a financiar programas de desenvolvimento econô-
mico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, com critérios de remuneração que 
lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa 
de Integração Social e do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público são preservados, man-
tendo-se os critérios de saque nas situações previstas 
nas leis específicas, com exceção da retirada por mo-
tivo de casamento, ficando vedada a distribuição da 
arrecadação de que trata o caput deste artigo, para 
depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de empre-
gadores que contribuem para o Programa de Integra-
ção Social ou para o Programa de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público, até dois salários mínimos 
de remuneração mensal, é assegurado o pagamento 
de um salário mínimo anual, computado neste valor o 
rendimento das contas individuais, no caso daquelas 
que já participavam dos referidos programas, até a 
data da promulgação desta Constituição.

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego 
receberá uma contribuição adicional da empresa cujo 
índice de rotatividade da força de trabalho superar o 
índice médio da rotatividade do setor, na forma esta-
belecida por lei.
....................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4  
DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto 

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO IV 
Da Despesa Pública

SEÇÃO I 
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, ir-
regulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação que não atendam 
o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A citação, expansão ou aperfeiçoamen-
to de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes:

II – declaração do ordenador da despesa de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com 
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, con-
sidera-se:

I – adequada com a lei orçamentária anual, a 
despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou 
que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de traba-
lho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício;

II – compatível com o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme 
com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas pre-
vistos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de 
suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput 
será acompanhada das premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a des-
pesa considerada irrelevante, nos termos em que dis-
puser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição 
prévia para:

I – empenho e licitação de serviços, fornecimen-
tos, de bens ou execução de obras:

II – desapropriação de imóveis urbanos a que se 
refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

SUBSEÇÃO I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con-
tinuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despe-
sa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 
a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 
acompanhado de comprovação de que a despesa cria-
da ou aumentada não afetará as metes de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º 
devendo seus eleitos financeiros, nos períodos seguin-
tes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada 
pelo proponente, conterá as premissas e metodologia 
de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compa-
tibilidade da despesa com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A desposa de que trata este artigo não será 
executada antes da implementação das medidas re-
feridas no § 2º as quais integrarão o instrumento que 
a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas 
destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 
de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorro-
gação daquela criada por prazo determinado.
....................................................................................

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990

Mensagem de veto

 Regula o Programa do Seguro-Desem-
prego, o Abono Salarial, instituí o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras 
providências.

....................................................................................

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO

Art. 2º O Programa da Seguro-Desemprego tem 
par finalidade:
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I – prover assistência financeira temporária ao 
trabalhador desempregado em virtude de dispensa 
sem justa causa;

II – auxiliar os trabalhos requerentes ao seguro 
desemprego na busca de novo emprego; podendo para 
esse efeito, promover a sua reciclagem profissional;

I – prever assistência financeira temporária ao 
trabalhador desempregado em virtude de dispensa 
sem justa causa, inclusive a indireta: (Redação dada 
pela Lei nº 8.900, de 30-6-94)

I – prover assistência financeira temporária ao 
trabalhador desempregado em virtude de dispensa 
sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador 
comprovadamente resgatado de regime de trabalho 
forçado ou da condição análoga à de escravo; (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.608, de 20-12-2002.)

II – auxiliar os trabalhadores na busca de em-
prego, promovendo, para tanto, ações integradas de 
orientação, recolocação e qualificação profissional. 
(Redação dada pela Lei nº 8.000 de 30-6-2004). 

II – auxiliar os trabalhadores na busca ou pre-
servação do emprego, promovendo, para tanto, ações 
integradas de orientação, recolocação e qualificação 
profissional. (Redação dada pela Medida Provisória n0 

2.164-41 de 20011
Art. 2º- A Para efeito do disposto no inciso II do 

art. 2º, fica instituída a bolsa de qualificação profissio-
nal, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Traba-
lhador – FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver 
com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 
participação em curso ou programa de qualificação 
profissional oferecido pelo empregador, em conformi-
dade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 
celebrado para este fim. Incluído pela Medida Provisó-
ria n0 2.164-41, de 2001)

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de 
seis meses, os trabalhadores que estejam em situação 
de desemprego involuntário pelo período compreen-
dido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que 
já tenham sido beneficiados com o recebimento do 
Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do be-
nefício, correspondente cada uma a R$100,00 (cem 
reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 2001)

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que 
trata o caput será contado a partir do recebimento da 
primeira parcela do Seguro-Desemprego. (incluído pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações 
de qualificação profissional e articulado com ações 
de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. (Incluído pela Medida Provi-
sória n0 2.164-41, de 20011

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT o estabele-
cimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do beneficio de que 
trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicilio 
do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, 
bem como os respectivos limites de comprometimento 
dos recursos do FAT. (Incluído neta Medida Provisória 
a 2,164-41, do 2001)

Art. 2º-C O trabalhador que vier a ser identificado 
como submetido a regime de trabalho forçado ou redu-
zido a condição análoga à de escravo, em decorrência 
de ação de fiscalização do Ministério do Trabalho e 
Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 
À percepção de três parcelas de seguro-desemprego 
no valor de um salário mínimo cada, conforme o dis-
posto no § 2º deste artigo artigo incluído pela Lei n0 

10.608. de 20.12.2002)
§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do ca-

put deste artigo será encaminhado, pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e 
recolocação no mercado de trabalho, por meio do Sis-
tema Nacional de Emprego – SINE, na forma estabele-
cida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – CODEFAT. (Parágrafo incluído nela 
Lei n0 10.608. de 20.12.20021

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Minis-
tro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os 
procedimentos necessários ao recebimento do beneficio 
previsto no caput deste artigo, observados os respecti-
vos limites de comprometimento dos recursos do FAT, 
ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do 
beneficio, em circunstâncias similares, nos doze meses 
seguintes à percepção da última parcela. (Parágrafo 
incluído pela Lei n0 10.608. de 20.12.2002)

Art. 8º O beneficio do seguro-desemprego será 
cancelado:

I – pela recusa, por parte do trabalhador desem-
pregado, de outro emprego condizente com sua qua-
lificação e remuneração anterior;

II – por comprovação de falsidade na prestação 
das informações necessárias à habilitação;

III – por comprovação de fraude visando à percep-
ção Indevida do beneficio do seguro-desemprego;

IV – por morte do segurado.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 

I a II deste artigo, será suspenso por um período de 2 
(dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito 
do trabalhador á percepção do seguro-desemprego, 
dobrando-se este período em caso de reincidência.
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Art. 8º A. O beneficio da bolsa de qualificação pro-
fissional será cancelado nas seguintes situações: (In-
cluído nela Medida Provisória nº 2.164-41. de 2001)

I – fim da suspensão contratual e retomo ao tra-
balho; (Incluído pela Medida Provisória n0 2.154-41, 
de 2001

II – por comprovação de falsidade na prestação 
das Informações necessárias à habilitação; (incluído 
pela Medida Provisória n0 2.164-41. de 2001)

III – por comprovação de fraude visando à percep-
ção indevida da bolsa de qualificação profissional; (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

IV – por morte do beneficiário. (Incluído nela Me-
dida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 
478-A da Consolidação das leis do Trabalho – CLT, as 
parcelas da bolsa de qualificação profissional que o 
empregado tiver recebido serão descontadas das par-
celas do beneficio do Seguro-Desemprego a que fizer 
jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de 
uma parcela do Seguro-Desemprego. Incluindo pela  
Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 Art. 8º-C Para efeito de habilitação ao Seguro-
Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspen-
são contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para 
o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II 
do art. 3º desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória 
no 2.164-41, de 2001)
....................................................................................

LEI Nº  6.494 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1077

Dispõe sobre os estágios de estudan-
tes do Regulamento estabelecimento de 
ensino superior e ensino profissionalizan-
te do 2º Grau e Supletivo e dá outras pro-
videncias.

....................................................................................

LEI N0 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994

Modifica dispositivos da Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977. estendendo aos 
alunos de ensino especial o direito à parti-
cipação em atividades de estágio.

....................................................................................

LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994

Dispõe sobre o benefício do seguro-
desemprego, altera dispositivo da Lei nº 

7.996, de 11 de janeiro de 1990, e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.317, DE DEZEMBRO DE 1996

Texto compilado
Mensagem de veto
Conversão da MPV nº 1.526, de 1996
Vide Lei complementar nº 123, de 2006

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de peque-
no porte, institui o Sistema integrado do 
Pagamento de impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI N0 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 4996

Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na convivên-
cia humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do en-
sino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e a prática social.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Educação Profissional

Art. 39. A educação profissional, Integrada às di-
ferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e 
à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento 
de aptidões para a vida produtiva.(Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso 
do ensino fundamental, médio e superior, bem como o 
trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a 
possibilidade de acesso à educação profissional.
....................................................................................

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as 
normas para realização dos estágios dos alunos gra-
tuitamente matriculados no ensino médio ou superior 
em sua Jurisdição.
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Parágrafo único. O estágio realizado nas condi-
ções deste artigo não estabelecem vínculo emprega-
tício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, 
estar segurado contra acidente e ter a cobertura pre-
videnciária prevista na legislação específica.
....................................................................................

LEI Nº 10.608, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002

Conversão da MPv n0 74, de 2002

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, para assegurar o pagamento de se-
guro-desemprego ao trabalhador resgatado 
da condição análoga à de escravo.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para dispor sobre o trabalho a 
tempo parcial, e suspensão do contrato de 
trabalho e o programa de qualificação pro-
fissional, modifica as Leis nºs 4.923, de 23 
de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho 
de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 8.036, de maio de 1990, e 
9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências.

....................................................................................

Of. nº CE/ 2007

Brasília, de 6 novembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, 
de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador José 
Agripino que, “Altera a Lei nº 7998, de 11 de janeiro 
dc 1990, com vistas a estabelecer que o FAT financie 
estágio remunerado em empresas e universidades”, 
com as emendas oferecidas e pela prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2003, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Sérgio Zambiasi 
que, (Altere o artigo 2º da Lei nº 7.998, de II de janeiro 
de 1990, visando estabelecer a utilização dos recursos 
do FAT para financiamento, por intermédio de sindica-
to de trabalhadores, de curso superior de graduação”, 
que tramita em conjunto.

Atenciosamente. – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

DOCUMENTO ANEXADO, PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGI-
MENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL.

RELATÓRIO

Relator: Senador Lindberg Cury

I – Relatório

Em exame o Projeto de Lei do Senado nº 177, de 
2002, de autoria do Senador José Agripino Maia. Tra-
ta-se da instituição de uma bolsa de aperfeiçoamento 
profissional, a ser custeada, em parte, com recursos 
do Fundo dc Amparo ao Trabalhador (FAT). Ela destina-
se a financiar estágio de trabalhadores em empresas 
e universidades. No caso de universidades públicas, 
prevê-se o financiamento integral da bolsa.

O autor objetiva contribuir, com sua iniciativa, 
para o esforço de qualificação profissional de nossa 
mão-de-obra e para a inserção dos trabalhadores inex-
perientes e desempregados no mercado de trabalho. 
Ele destaca as elevadas taxas de desemprego e as 
dificuldades, principalmente dos jovens, para conse-
guir emprego.

O valor da bolsa de aprendizagem profissional 
é fixado em R$200,00 a ser reajustado anualmente. 
Na fixação dos requisitos e exigências para a conces-
são do benefício foram adotadas cautelas para que 
os empregados regulares não sejam substituídos por 
estagiários e o trabalhador não esteja auferindo, du-
rante o período de estágio, qualquer outra forma de 
rendimento.

É atribuída ao Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) a competência 
para estabelecer, mediante resolução, as condições 
indispensáveis ao recebimento da bolsa, os limites 
de comprometimento dos recursos do FAT e os pro-
cedimentos operacionais básicos para o pagamento 
do benefício.

Justificando a iniciativa, o proponente também 
demonstra a existência de recursos para custear a 
bolsa a ser instituída e manifesta sua expectativa de 
que a redução no número de desempregados possa 
contribuir para a redução dos gastos com o pagamento 
do Seguro-Desemprego.

É o relatório.

II – Análise

O estágio profissional dos estudantes está inse-
rido na legislação trabalhista. Mudanças nesta área 
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devem observar os pressupostos constitucionais rela-
tivos á competência para legislar e à iniciativa de leis, 
fixados no inciso I do art. 22 e no caput do art. 61 da 
Constituição Federal. Constata-se o respeito a esses 
antecedentes e também às normas regimentais aplicá-
veis à espécie. Além disso, os dispositivos constantes 
do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, estão ap-
tos a ingressar em nosso ordenamento jurídico. Diante 
da observância desses requisitos técnicos, opinamos 
pela constitucionalidade., juridicidade, regimentalidade 
e técnica legislativa da proposição.

Por sua vez, a análise do mérito leva-nos a opi-
nar pela aprovação da proposta, nos termos em que 
está colocada. Os resultados sociais obtidos a partir 
dos recursos do FAT precisam ser ampliados e, se 
possível, maximizados. O custeio de estágios profis-
sionais, nesse sentido, pode representar um impulso 
ao emprego e à formação profissional.

Como sabemos, as políticas de combate ao de-
semprego consideram a “adaptabilidade” um dos fatores 
relevantes para o sucesso pessoal e para a ocupação 
dos espaços de trabalho. Nada é mais importante do 
que o estágio para compatibilizar as demandas dos 
empresários por profissionais com os interesses dos 
jovens em encontrar trabalho e ingressar

no mercado. Ele é o mecanismo mais conhecido 
e utilizado de passagem do processo educativo para 
o emprego e para o trabalho.

Embora o valor proposto para a bolsa não chegue 
a ser expressivo, ele permitirá que as camadas mais 
carentes da população sejam beneficiadas. Não se 
trata, obviamente, de garantir a subsistência comple-
ta. De qualquer forma, os estágios não devem trans-
formar-se no fator principal de ocupação do tempo do 
estudante. A parte pedagógica certamente não pode 
ser menosprezada.

Registre-se que a continuidade dos estudos e 
a permanente reciclagem e readaptação dos traba-
lhadores será a tônica, no futuro, para aqueles que 
pretendem permanecer no mercado de trabalho. O 
estágio é apenas um primeiro momento de ajuste en-
tre o conhecimento teórico e o exercício prático das 
atividades profissionais.

É louvável, também, que a iniciativa preveja, no 
caso das universidades públicas e privadas, a super-
visão do estágio por professor qualificado e a sua não 
realização nos grandes centros urbanos. A experiência 
prática em determinada profissão, nesse caso, pode 
ser combinada com a experiência humana do contato 
com as populações menos servidas por serviços pú-
blicos. A consequente difusão do conhecimento e as 
trocas humanitárias e sociais muito podem contribuir 

para a construção de uma cidadania mais completa 
e efetiva.

Ao CODEFAT é atribuida a responsabilidade pela 
fixação dos pré-requisitos para a habilitação das entida-
des concedentes de estágio. Dessa forma, as normas 
permitem flexibilidade e a compatibilização do número 
de entidades habilitadas com as disponibilidades de 
recursos. Será possível, também, o controle e direcio-
namento das verbas para atender às demandas mais 
urgentes e às áreas mais carentes de estágios e dos 
serviços respectivos.

Cremos que o autor da proposta cuidou de acau-
telar-se contra possíveis fraudes e conseguiu registrar 
no texto proposto os dispositivos necessários para que 
a concessão das bolsas de aperfeiçoamento profis-
sional possa ser eficaz na persecução de seus obje-
tivos. Com essa base legal, em nosso entendimento, 
os resultados sociais e econômicos esperados podem 
tornar-se realidade.

III – Voto

Estando a proposição em consonância com as 
regras que regem a constitucionalidade, a juridicidade 
e a regimentalidade e adequada às normas da técnica 
legislativa, além de orientar-se por nobres objetivos e 
fundadas razões de mérito, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002. 

Relator: Senador Jorge Bornhausen

I – Relatório

Em exame o Projeto de Lei do Senado nº 177, de 
2002, de autoria do Senador José Agripino Maia. Tra-
ta-se da instituição de uma bolsa de aperfeiçoamento 
profissional, a ser custeada, em parte, com recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). Ela destina-
se a financiar estágio de trabalhadores em empresas 
e universidades. No caso de universidades públicas, 
prevê-se o financiamento integral da bolsa.

O autor objetiva contribuir, com sua iniciativa, 
para o esforço de qualificação profissional de nossa 
mão-de-obra e para a inserção dos trabalhadores inex-
perientes e desempregados no mercado de trabalho. 
Ele destaca as elevadas taxas de desemprego e as 
dificuldades, principalmente dos jovens, para conse-
guir emprego.
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O valor da bolsa de aprêndizagem profissional 
é fixado em R$200,00, a ser reajustado anualmente. 
Na fixação dos requisitos e exigências para a conces-
são do benefício foram adotadas cautelas para que 
os empregados regulares não sejam substituídos por 
estagiários e o trabalhador não esteja auferindo, du-
rante o período de estágio, qualquer outra forma de 
rendimento.

É atribuída ao Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) a competência 
para estabelecer, mediante resolução, as condições 
indispensáveis ao recebimento da bolsa, os limites 
de comprometimento dos recursos do FAT e os pro-
cedimentos operacionais básicos para o pagamento 
do benefício.

Justificando a iniciativa, o proponente também 
demonstra a existência de recursos para custear a 
bolsa a ser instituída e manifesta sua expectativa de 
que a redução no número de desempregados possa 
contribuir para a redução dos gastos com o pagamento 
do Seguro-Desemprego.

II – Análise

O estágio profissional dos estudantes está inse-
rido na legislação trabalhista. Mudanças nesta área 
devem observar os pressupostos constitucionais rela-
tivos à competência para legislar e à iniciativa de leis, 
fixados no inciso I do art. 22 e no caput do art. 61 da 
Constituição Federal. Constata-se o respeito a esses 
antecedentes e também às normas regimentais aplicá-
veis à espécie. Além disso, os dispositivos constantes 
do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, estão ap-
tos a ingressar em nosso ordenamento jurídico. Diante 
da observância desses requisitos técnicos, opinamos 
pela constitucionalidade, juridicidade, regimental idade 
e técnica legislativa da proposição.

Por sua vez, a análise do mérito leva-nos a opi-
nar pela aprovação da proposta, nos termos em que 
está colocada. Os resultados sociais obtidos a partir 
dos recursos do FAT precisam ser ampliados e, se 
possível, maximizados. O custeio de estágios profis-
sionais, nesse sentido, pode representar um impulso 
ao emprego e à formação profissional.

Como sabemos, as políticas de combate ao de-
semprego consideram a “adaptabilidade” um dos fatores 
relevantes para o sucesso pessoal e para a ocupação 
dos espaços de trabalho. Nada é mais importante do 
que o estágio para compatibilizar as demandas dos 
empresários por profissionais com os interesses dos 
jovens em encontrar trabalho e ingressar no merca-
do. Ele é o mecanismo mais conhecido e utilizado de 
passagem do processo educativo para o emprego e 
para o trabalho.

Embora o valor proposto para a bolsa não chegue 
a ser expressivo, ele permitirá que as camadas mais 
carentes da população sejam beneficiadas. Não se 
trata, obviamente, de garantir a subsistência comple-
ta. De qualquer forma, os estágios não devem trans-
formar-se no fator principal de ocupação do tempo do 
estudante. A parte pedagógica certamente não pode 
ser menosprezada.

Registre-se que a continuidade dos estudos e 
a permanente reciclagem e readaptação dos traba-
lhadores será a tônica, no futuro, para aqueles que 
pretendem permanecer no mercado de trabalho. O 
estágio é apenas um primeiro momento de ajuste en-
tre o conhecimento teórico e o exercício prático das 
atividades profissionais.

É louvável, também, que a iniciativa preveja, no 
caso das universidades públicas e privadas, a supervi-
são do estágio por professor qualificado e a exigência 
de que não sejam realizados nos grandes centros ur-
banos. A experiência prática em determinada profissão, 
nesse caso, pode ser combinada com a experiência 
humana do contato com as populações menos servi-
das por serviços públicos. A consequente difusão do 
conhecimento e as trocas humanitárias e sociais muito 
podem contribuir para a construção de uma cidadania 
mais completa e efetiva.

Ao CODEFAT é atribuída a responsabilidade pela 
fixação dos pré-requisitos para a habilitação das entida-
des concedentes de estágio. Dessa forma, as normas 
permitem flexibilidade e a compatibilização do número 
de entidades habilitadas com as disponibilidades de 
recursos. Será possível, também, o controle e direcio-
namento das verbas para atender às demandas mais 
urgentes e às áreas mais carentes de estágios e dos 
serviços respectivos.

Cremos que o autor da proposta cuidou de acau-
telar-se contra possíveis fraudes e conseguiu registrar 
no texto proposto os dispositivos necessários para que 
a concessão das bolsas de aperfeiçoamento profis-
sional possa ser eficaz na persecução de seus obje-
tivos. Com essa base legal, em nosso entendimento, 
os resultados sociais e econômicos esperados podem 
tornar-se realidade.

III – Voto

Estando a proposição em consonância com as 
regras que regem a constitucionalidade, a juridicidade 
e a regimentalidade e adequada às normas da técnica 
legislativa, além de orientar-se por nobres objetivos e 
fundadas razões de mérito, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002.

Sala da Comissão.
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Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 177, de 2002, 
de iniciativa do Senador José Agripino Maia, tem por 
objetivo permitir que o Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor (FAT) financie estágio remunerado em empresas e 
universidades, com duração de seis meses, renovável 
uma vez. Desse modo, o projeto acrescenta os arts. 
2º-A, 2º-B, 2º-C e 8º-A à Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, que regula o Programa do Seguro-Desem-
prego, o Abono Salarial e institui o FAT.

A proposição cria bolsa de aperfeiçoamento pro-
fissional no valor de R$200,00, reajustado anualmen-
te, cujo financiamento, por parte do FAT, observará o 
seguinte: será total, no caso de estágio em universi-
dades públicas; de 75%, no caso de estágio em micro 
e pequenas empresas, bem como em universidades 
privadas: e de 50%, para estágio em outros tipos de 
empresas.

O estágio, quando se der em universidade, deve-
rá ser supervisionado por professor qualificado e não 
poderá ocorrer em grande centro urbano.

Em qualquer caso, o estágio não cria vínculo 
empregatício nem direitos previdenciários. Ademais, 
só tem direito a ele o trabalhador que não disponha 
de outro meio de subsistência.

É atribuída ao Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), órgão tripar-
tite responsável pela gestão do FAT, a competência 
para estabelecer, mediante resolução, as condições 
indispensáveis ao recebimento da bolsa, os limites de 
comprometimento dos recursos do Fundo e os proce-
dimentos operacionais básicos para o pagamento do 
benefício.

A entidade concedente do estágio apenas será 
habilitada quando a celebração do termo de compro-
misso com o estagiário implicar acréscimo no número 
de empregados da empresa, estabelecimento ou uni-
versidade. Além disso, o número de estagiários não 
poderá ultrapassar 20% da média de empregados da 
entidade concedente do estágio nos seis meses an-
teriores à data do termo de compromisso.

Na justificação de seu projeto, o autor demons-
tra a existência de recursos para custear a bolsa de 
estágio e manifesta sua expectativa de que o decrés-
cimo no número de desempregados contribua para 
a redução dos gastos com o pagamento do Seguro-
Desemprego.

Por sua vez, o PLS nº 52, de 2003, de iniciativa 
do Senador Sérgio Zambiasi, permite a utilização de 
recursos do FAT para financiamento, por intermédio 
de sindicato de trabalhadores, de curso superior de 
graduação.

Desse modo, o projeto acrescenta parágrafo 
único ao art. 2º da Lei nº 7.993, de 1990, com a reda-
ção conferida pelas Leis nº 8.900, de 30 de junho de 
1994, e nº 10.608, de 20 de dezembro de 2002, bem 
como pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de 
outubro de 2001.

Na justificação, o autor faz referência às elevadas 
taxas de desemprego que afligem os trabalbadores e 
afirma que seu projeto constitui uma tentativa de ame-
nizar o problema, mediante a permissão para que o 
FAT financie a qualificação profissional do trabalhador 
em curso universitário de graduação, com a intermedia-
ção do respectivo sindicato e de acordo com normas 
estabelecidas pelo CODEFAT.

Os dois projetos pretendem que as leis a serem 
criadas entrem em vigor na data de sua respectiva 
publicação.

O PLS nº 177, de 2002, foi aprovado na Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS) e na Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE). Na primeira, recebeu emenda de 
ajuste dos artigos da Lei nº 7.998, de 1990, a serem 
alterados. Já o PLS nº 52, de 2003, foi objeto de parecer 
pela rejeição na CAE, não tendo sido distribuído para 
a CAS.  Assim, cabe a esta Comissão de Educação 
deliberar, terminativamente, sobre ambas as iniciati-
vas, que nao receberam emendas.

II – Análise

Ao analisar o mérito do PLS nº 177, de 2002, a 
CAS lembrou que os resultados sociais obtidos com 
recursos do FAT precisam ser ampliados e, desde que 
possível, maximizados. Assim, apontou a Comissão, 
o custeio de estágios profissionais pode constituir um 
impulso ao emprego e à formação profissional.

Com relação aos aspectos econômico-financeiros 
do projeto, a CAE indicou que as informações cons-
tantes de sua justificação demonstram a viabilidade 
financeira da implantação da bolsa de aprendizagem 
profissional, inclusive a partir de dados mais recentes, 
de 2003, levantados pela própria Comissão. Além disso, 
conforme também foi destacado no parecer da CAE, 
a fixação de limites de comprometimento dos recur-
sos do FAT para o pagamento das bolsas garante a 
necessária flexibilização da iniciativa, de modo a não 
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prejudicar as demais ações desenvolvidas no âmbito 
do Programa de Seguro-Desemprego.

Admitidos, pelas Comissões competentes, o méri-
to e a juridicidade do projeto, no que diz respeito a seus 
aspectos sociais gerais e à sua adequação econômi-
co-financeira, cumpre à Comissão de Educação, com 
base em suas prerrogativas, opinar sobre o mérito e a 
juridicidade da matéria em termos educacionais.

Com efeito, o estágio constitui importante ins-
trumento de capacitação profissional e de formação 
do estudante. O valor do estágio se evidencia pelos 
índices de desemprego no País, que são significati-
vamente mais elevados na população jovem. A maior 
causa desse problema reside na desqualificação pro-
fissional, que não significa necessariamente a falta 
de educação formal, mas a ausência de preparo para 
suprir as necessidades do mercado de trabalho. Por 
isso, limitar a aprendizagem à esfera escolar traz con-
siderável perda para a inserção profissional. Decorre 
daí a atenção que os meios educacionais conferem à 
experiência proporcionada pelos estágios, ainda que 
nem sempre previstos nas prescrições curriculares.

Muitas disposições constitucionais e legais enfa-
tizam a importância das relações entre a educação e 
a capacitação profissional. De acordo com o art. 205 
da Constituição Federal, a educação tem a finalidade 
de promover o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho, O art. 214, IV, da Lei Maior estipulou, 
entre os objetivos fundamentais do plano nacional de 
educação, a formação para o trabalho. Já o art. 227 
assegurou à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à profissionalização.

No ordenamento infraconstitucional, limitemo-nos 
à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 
Seu art. 1º, § 2º, consagra o princípio segundo o qual 
a educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social. A preparação para o traba-
lho recebeu destaque entre as finalidades de todos os 
níveis educacionais, a partir do ensino fundamental. Um 
capítulo inteiro foi dedicado à educação profissional, a 
ser integrada, conforme o art. 39, às diferentes formas 
de educação, ao trabalho, à ciência, e à tecnologia, 
com o propósito de conduzir ao permanente desenvol-
vimento de aptidões para a vida produtiva. Também foi 
estipulado um artigo (82) acerca do estágio, no qual se 
afirma que ele não estabelece vínculo empregatício, 
podendo o estagiário receber bolsas de estágio, estar 

segurado contra acidentes e ter a cobertura previden-
ciária prevista na legislação específica.

Rege o instituto do estágio, porém, a Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, alterada, parcialmente, pela 
Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994, e pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Con-
forme essa legislação, as pessoas jurídicas de direito 
privado, os órgãos da administração pública e as insti-
tuições de ensino podem aceitar, como estagiários, os 
alunos regularmente matriculados em cursos oferecidos 
por estabelecimentos educacionais, públicos e priva-
dos, de nível superior, de ensino médio, de educação 
profissional de nível médio ou superior e, por fim, de 
educação especial. Os estágios apenas poderão ocor-
rer em locais que tenham condições de proporcionar 
experiência prática na linha de formação do estagiário. 
Devem propiciar, ainda, a complementação do ensi-
no e da aprendizagem e ser planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os 
currículos, programas e calendários escolares.

Para a realização do estágio, determina, ainda, 
essa legislação, deve ser celebrado termo de compro-
misso entre o estudante e a parte concedente, com a 
interveniência obrigatória da instituição de ensino. A 
jornada de atividade em estágio deve ser compatível 
com o horário escolar do estudante e, naturalmente, 
com aquele do estabelecimento em que venha a ocor-
rer o estágio. Nos períodos de férias escolares, a jor-
nada de estágio será fixada de comum acordo entre 
o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre 
com interveniência da instituição de ensino.

Por fim, o estágio não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza e o estagiário poderá receber 
bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a 
ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação 
previdenciária. Deve o estudante, em qualquer hipóte-
se, estar segurado contra acidentes pessoais.

Ora, o PLS nº 177, de 2002, não faz qualquer 
menção a essa legislação acerca do estágio. Desse 
modo, promove uma desvinculação entre o instituto do 
estágio e o processo educativo formal, o que constitui 
retrocesso, em termos educacionais. Além disso, essa 
desconsideração da legislação vigente sobre o estágio 
torna injurídico os termos do PLS.

Para evitar esses dois problemas, são sugeridas 
duas emendas à proposição. Na primeira, dirigida ao 
caput do art. 2º-D (renumerado por emenda da CAE), 
é estipulada a necessidade de observação dos termos 
da Lei nº 6.494, de 1977, e de suas posteriores mo-
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dificações. Assim, o estágio com bolsa custeada pelo 
FAT fica direcionado aos trabalhadores-estudantes. Já 
no art. 2º-F, é incluída, entre as condições indispen-
sáveis ao recebimento da bolsa de aperfeiçoamento 
profissional, a serem estabelecidas pelo CODEFAT, a 
matrícula regular em cursos dos níveis educacionais 
autorizados pela legislação em tela.

Uma terceira emenda retoma a adequação de 
numeração indicada pela CAE, além de promover 
ajuste de redação.

Quanto ao PLS nº 52, de 2003, devem ser lem-
brados os óbices de natureza constitucional e jurídica 
apontados pela CAE para a sua aprovação. De início, 
a proposição, segundo a CAE, atenta contra o priníipio 
constitucional da isonomia, ao determinar que as vagas 
para o benefício do custeio de cursos de educação su-
perior sejam limitadas a trabalhadores sindicalizados. 
Em vez de estipular tratamento legal diferenciado entre 
indivíduos para estabelecer a igualdade real, no seio 
de uma política afirmativa, o projeto faz o contrário, 
mediante a diferenciação, benéfica aos trabalhadores 
mais organizados, os sindicalizados, em prejuízo da-
queles que tendem a precisar mais de programas de 
reinserção no mercado de trabalho.

Duas outras inconstitucionalidades são, ainda, 
apontadas: o projeto fere o princípio da liberdade de 
associação profissional e sindical e gera competên-
cia sindical não respaldada no inciso II do art. 8º da 
Lei Maior.

Além disso, a CAE revela óbice sistemático-jurí-
dico para a aprovação do projeto. A iniciativa não se 
volta para as finalidades básicas do FAT, nem mesmo 
propriamente para a política de reinserção do traba-
lhador no mercado de trabalho, O projeto, assim, tende 
mais à consecução de uma política educacional do que 
a uma ação de amparo ao desempregado.

Assim, a CAE questiona se seria adequado con-
siderar o pagamento de cursos de graduação como 
despesa de qualificação profissional — uma das ações 
integrantes do Programa do Seguro-Desemprego, de 
responsabilidade do FAT —, uma vez que esses cursos 
são de duração relativamente longa, não se caracteri-
zando, no caso, a situação emergencial e assistencial 
prevista na Lei nº 7.998, de 1990.

Ao mesmo tempo, mais importante seria o fato 
de que a medida aumentaria as despesas do FAT 
em níveis que poderiam comprometer a sua função 
constitucional de proteção ao trabalhador, como o 
pagamento do benefício do Seguro-Desemprego, a 

intermediação de mão-de-obra, o financiamento de 
programas de geração de emprego e renda e a quali-
ficação profissional, nos termos do Plano Nacional de 
Qualificação do Trabalhador. Cumpre lembrar, também, 
que o acolhimento do PLS nº 177, de 2002, acarretará 
novas despesas com recursos do FAT, o que aconse-
lha cautela em relação à criação de novas linhas de 
gastos a partir dessa fonte.

Tão relevantes são os obstáculos levantados pela 
CAE que não se vislumbra outra alternativa senão a 
rejeição do projeto, ainda que, em tese, sua idéia de 
direcionar novos recursos para a educação pareça 
válida.

Por fim, cabe mencionar a existência de dois pro-
gramas federais voltados para o pagamento de cursos 
de graduação em instituições de ensino privadas. O 
primeiro é constituído pelo Fundo de Financiamento 
ao Estudante do Ensino Superior (FIES), o qual, des-
de sua criação, em 1999, beneficiou mais de 320 mil 
alunos, mediante a aplicação de recursos da ordem 
de R$3,85 bilhões.

Mais recentemente, foi criado o Programa Univer-
sidade para Todos (PROUNI), destinado à concessão 
de bolsas de estudo, integrais e parciais, a estudantes 
carentes, para pagamento de encargos educacionais 
de cursos de graduação e sequenciais de fornação es-
pecífica em instituições privadas de educação superior, 
com ou sem fins lucrativos, em troca de renúncia fiscal. 
Em 2005, primeiro ano de sua implementação, foram 
concedidas mais de 112 mil bolsas, sendo cerca de 72 
mil integrais (64%) e o restante parciais (36%). Para o 
primeiro semestre de 2006, o programa ofereceu mais 
de 90 mil bolsas, cerca de 70% delas integrais.

Vale lembrar que o também recentemente criado 
Programa de Expansão da Rede Federal de Educação 
Superior constitui outra forma de ampliar as oportuni-
dades de acesso aos cursos de graduação, reduzin-
do o gargalo do fluxo educacional representado pela 
conclusão do ensino médio.

Na conclusão dessa análise, deve-se ressaltar 
a existência de outras proposições complementares 
sobre a matéria. É o caso da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 59, de 2005, subscrita, em primeiro 
lugar, pelos Senadores Artur Virgílio e Edison Lobão, 
que permite a aplicação direta dos recursos do Pasep 
pelos estados e municípios. Merece menção, também, 
o PLS nº 52, de 2002, do ex-Senador Ademir Andra-
de, que estabelece novos critérios para a distribuição 
dos recursos do FAT.
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Por fim, ainda com relação à matéria em tela, 
proporei projeto de lei para a adoção de marco regu-
latório do Sistema Público de Emprego, Trabalho e 
Renda (SPETR), medida amplamente debatida e ora 
em elaboração por comissão de trinta membros esco-
lhidos no II Congresso do SPETR (comrepresentantes 
de empresários, trabalhadores, secretários estaduais 
e municipais, coordenados pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego).

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2003, e pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, 
acolhidas as três emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº – CE

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 1º do 
Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002:

“Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 2º-D, 2º-E, 2º-F e 8º-D

...............................................................

EMENDA Nº – CE

Dê-se ao caput do art. 2º-D, acrescido à Lei nº 

7.998, de 11 de 1990, pelo Projeto de Lei do Senado 
nº 177, de 2002, a seguinte redação:

Art. 2º-D. Para efeito do disposta no inci-
so II do art. 2 desta Lei, fica instituída a bolsa 
de aperfeiçoamento profissional, a ser parcial-
mente custeada pelo Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (FAT). destinada a financiar estágio 
de trabalhadores-estudantes em empresas e 
universidades, observados os termos da Lei 
nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e suas 
posteriores modificaçoes.

...............................................................

EMENDA Nº – CE

Dê-se ao inciso I do art. 2º-F, acrescido à Lei nº 
7.998. de II de janeiro de 1990, pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 177, de 2002, a seguinte redação:

Art. 2º-F..................................................
I — os pré-requisitos para a liabilitaçüo 

do trabalhador-estudante, entre os quais que 
esteja regtilarmente matriculado nos cursos da 
instituições de ensino previstos em lei e esteja 
cadastrado no Sistema Nacional de Emprego 

(SINE), no Centro de lntegraçlo Empresa-Es-
cola (CIEE) ou no Instituto Evaldo Lodi (IEL), 
vinculado à Confederação Nacional da Indús-
tria (CNI).

VOTO EM SEPARADO DA SENADORA  
ANA JÚLIA CAREPA PERANTE A COMISSÃO DE 

ASSUNTOS SOCIAIS

I – Relatório

Esta Comissão examina o Projeto de Lei do Se-
nado nº177, de 2002, de autoria do Senador José Agri-
pino Maia, que altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, para estabelecer que o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) financie estágio rcmuncrado cm 
empresas e universidades.

O PLS 177/02, em seu art. 1º, acrescenta os 
arts. 2º-A, 2º-13, 2º-C e 8º-A à Lei nº 7998, de 1990, 
com vistas a possibilitar o financiamento de bolsa de 
especialização profissional com recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT).

A especialização profissional a que se refere a 
proposição em apreço se realiza mediante o exercido 
de estágio remunerado, cujo financiamento com recur-
sos de FAT, é integral, quando o estágio for efetuado 
em universidade pública, e parcial, nos demais casos. 
O período do estágio remunerado de que trata o PLS 
177/02 é de seis meses, podendo ser cumprido cru 
empresas ou nas próprias universidades.

A perspectiva que inspira a referida proposição é 
a de que o PAT poderia custear, total ou parcialmente, 
novos estágios como forma de reduzir as estatísticas 
de desemprego e assim, por outro lado, diminuir os 
gastos do próprio FAT, com o pagamento do seguro 
desemprego.

II – Análise

Pedindo vênia ao nobre Relator, discordamos da 
sua posição na matéria.

O Governo Federal tem envidado esforços em 
busca de uma melhor formatação do estágio como 
etapa importante da formação dos jovens

profissionais. Nesse sentido, foi constituída, em 
junho de 2003, Comissão Interministerial — composta 
pelos seguintes ministérios: Ministério da Previdência 
Social, Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério 
da Educação — com vistas a elaborar propostas de 
alteração da legislação sobre estágio. Foram ainda 
chamados a compor a referida comissão, na condição 
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de participantes convidados, o Conselho Nacional de 
Educação e o Ministério Público do Trabalho.

No Relatório Final da Comissão, que, em última 
análise, vem expressar a posição do governo sobre o 
assunto, entabulam-se alguns princípios que, se obser-
vados, devem melhor nortear o exercício do estágio.

Do referido documento, destacamos aqui a ênfase 
de que a prática do estágio deva ser percebida funda-
mentalmente como ato dc cunho educativo. O relatório 
chama atenção, desse modo, para a necessidade de se 
coibir a utilização da contratação de estagiários como 
instrumento de precarizaçio das relações de trabalho, 
na medida em que se dê como prática abusiva de subs-
tituição da contração formal de trabalhadores.

De outro lado, face ao contexto de escassez de 
recursos, acreditamos que a melhor utilização dos re-
cursos do FAT se dê, prioritariamente, no âmbito de 
suas atribuições já estabelecidas na Lei nº 7.998, de 
II de janeiro de 1990, a saber, o financiamento das 
ações do seguro-desemprego, do abono-salarial e dos 
programas de desenvolvimento econômico. Atualmen-
te, há cerca de 500 mil estágios em desenvolvimento, 
segundo estimativas de entidades do setor. A pujança 
de tais números demonstra que os setores privado e 
público possuem capacidade para financiar esse ato 
que, insistimos, é eminentemente educativo, sem que 
para isso sejam necessários recursos do FAT.

Além disso, é importante salientar que altera-
ções, tais como as sugeridas pelo PLS 177/02, po-
dem gerar forte redução nas ações financiadas hoje 
pelo FAT em outras áreas importantes, sobretudo no 
que tange aos programas de qualificação profissional, 
dirigidos – prioritariamente a trabalhadores de baixa 
renda, baixa capacitação e limitadas possibilidades de 
acesso à educação.

Há que se ressaltar finalmente que o PLS 177/02 
ressente-se da ausência de dados numéricos relativos 
ao volume de beneficiários, assim como a seu eventual 
custo para o FAT. Nota-se, em nossos dias, que os le-
vantamentos sobre o número potencial dos estagiários 
são bastante precários. Estimativas realizadas por téc-
nicos do Ministério do Trabalho e Emprego com base 
na existência de um contingente da ordem de 500 mil 
estagiários, dos quais cerca de 80% estariam aloca-
dos em pequenas empresas, indicam um custo total da 
ordem dos R$840 milhões/ano. Este seria o montante 
necessário para a manutenção dos estágios que hoje 
são custeados por empresas públicas e privadas e que, 
de acordo com o projeto em apreço, passariam a ser 

feitos com recursos do FAT. Tal montante consubstan-
cia uma sangria financeira ao nosso ver incompatível 
com a atual disponibilidade de recursos públicos, assim 
como com o espírito que ora norteia a ação governa-
mental no âmbito do mercado de trabalho.

III – Voto

Assim, a vista do exposto, manifestamo-nos pela 
rejeição do PLS nº 177, de 2002.

Sala da Comissão, – Senadora Ana Júlia Carepa.

PARECER Nº 151, DE 2008

Da Comissão de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 69, de 2007, de autoria do Se-
nador Inácio Arruda, que institui o “Selo 
Estatuto da Cidade”, com o objetivo de 
impulsionar a implementação das ações e 
diretrizes contidas na Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 
182 e 183 da Constituição Federal, estabe-
lece diretrizes gerais da política urbana, e 
dá outras providências.

Relatora: Senadora Fátima Cleide
Relator Ad Hoc: Senador Valter Pereira

I – Relatório

De autoria do Senador Inácio Arruda, o Projeto 
de Lei do Senado nº 69, de 2007, visa a favorecer os 
municípios cumpridores do Estatuto da Cidade, que 
“receberão beneficios da União para a execução de 
programas sociais, em especial nas áreas de sanea-
mento, infra-estrutura básica, melhoria das condições 
de habitabilidade, transporte e mobilidade urbana”.

O cumprimento do Estatuto da Cidade será ates-
tado pela outorga, pelo Governo Federal, do “Selo 
Estatuto da Cidade”, conforme critérios de seleção e 
faixas de premiação a serem estabelecidos em regu-
lamento.

Segundo o autor, “os Municípios precisam enten-
der a magnitude da tarefa a eles delegada pela Consti-
tuição Federal e pelo Estatuto da Cidade”, já que “mais 
de 82% da população vive em áreas urbanas cada vez 
mais caótica”, o que torna a ordenação do solo urbano 
e a política de desenvolvimento urbano de “importância 
extrema para o próprio futuro da Nação”.

O projeto foi distribuído à Comissão de Desen-
volvimento Regional e Turismo para deliberação de 
natureza terminativa. Foi apresentada uma emenda, 
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de autoria do Senador Cristovam Buarque, que inclui 
no âmbito dos benefícios derivados do projeto as áre-
as de educação e saúde, retirando, por outro lado, a 
área de infra-estrutura básica.

II – Análise

A presente proposição tem respaldo constitucio-
nal nas competências da União para “instituir diretrizes 
para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos” (art. 21, 
XX) e para “promover programas de construção de 
moradias e a melhoria das condiçõés habitacionais e 
de saneamento básico” (art. 23, IX).

Trata-se de iniciativa da maior relevância, tendo 
em vista a necessidade de fortalecer a política urba-
na, cujas diretrizes foram inscritas no Estatuto da Ci-
dade.

De fato, o caráter inovador do Estatuto exige do 
Poder Público mais do que a simples exigência de sua 
aplicação. E preciso apoiar as boas práticas munici-
pais, seja ampliando os recursos destinados a elas, 
seja divulgando-as para a opinião pública, de forma a 
incentivar sua difusão para os demais municípios.

O “Selo Estatuto da Cidade” ora proposto aten-
de a esse objetivo, ao prever que os municípios que 
o obtiverem sejam beneficiados na execução de pro-
gramas sociais da União.

A emenda do Senador Cristovam Buarque pre-
tende estender às áreas da educação e da saúde os 
benefícios oferecidos aos municípios, retirando, em 
contrapartida, a área da infra-estrutura básica. Apesar 
da relevância das áreas propostas, entendemos que 
elas excedem o âmbito de abrangência do Estatuto 
da Cidade, uma vez que ele tem por objeto exclusi-
vamente a politica de desenvolvimento urbano. Todas 
as áreas mencionadas na proposição – saneamen-
to, infra-estmtura, habitação, transporte e mobilidade 
– fazem parte dessa política maior, o que não ocorre 
com as áreas de educação e saúde. Por essa razão, 
a emenda deve ser rejeitada.

O projeto atende aos requisitos de constituciona-
lidade, juridicidade e técnica social e urbanística.

No mérito, apresenta grande relevância.

III – Voto

Ante o o exposto, voto pela rejeição e pela Apro-
vação do PLS nº 69, de 2007.

Sala da Comissão, 19 de novembro de 2007.

EMENDA Nº 1 – CDR 
(Corresponde à Emenda nº 2 apresentada  

perante a CDR)

Substitui-se no Art. 1º a expressão “outorgado” 
por “conferido”.

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 3, apresentada  

perante a CDR)

O Parágrafo único do Art. 1º passa vigorar com 
a seguinte redação:

Parágrafo único. Os critérios de seleção e pre-
miação, diferenciados segundo a população e a renda 
dos municípios, serão estabelecidos pelo Conselho 
das Cidades.

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 4, apresentada  

perante a CDR)

O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Os municípios contemplados com 
o “Selo Estatuto da Cidade” serão considerados 
na priorização da destinação de recursos da 
União para a execução de programas sociais, 
em especial nas áreas de saneamento, infra-
estrutura básica, habitaçào, saúde, educação, 
transporte e mobilidade urbana, sempre obser-
vando-se a lei de responsabilidade fiscal.
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 69, DE 2007, APROVADO PELA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO EM 

REUNIÃO DO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2007

Institui o “Selo Estatuto da Cidade”, 
com o objetivo de impulsionar a implemen-
tação das ações e diretrizes contidas na Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que “regu-
lamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da po-
lítica urbana e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o “Selo Estatuto da Cida-

de”, a ser conferido pelo Governo Federal aos muni-
cípios que tenham impulsionado a implementação e 
a consolidação das metas, ações e diretrizes contidas 
na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que “regu-
lamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá 
outras providências”.

Parágrafo único. Os critérios de seleção e pre-
miação, diferenciados segundo a população e a renda 
dos municípios, serão estabelecidos pelo Conselho 
das Cidades.

Art. 2º Os municípios contemplados com o “Selo 
Estatuto da Cidade” serão considerados na priorização 
das destinação de recursos da União para a execu-
ção de programas sociais, em especial nas áreas de 
saneamento, infra-estrutura básica, habitação, saúde, 
educação, transporte e mobilidade urbana, sempre ob-
servando-se a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2007.

Of. nº 90/07-PRCDR

Brasília, 3 de dezembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão, em reunião no dia 29 de novembro 
de 2007, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei do Senado nº 69, de 2007, que “Institui o “Selo 
Estatuto da Cidade”, com o objetivo de impulsionar a 
implementação das ações e diretrizes contidas na Lei 

nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que “regulamenta 
os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras provi-
dências”, de autoria do Senador Inácio Arruda com as 
emendas nº 2, 3 e 4-CDR e rejeitou a Emenda nº 1, de 
autoria do Senador Cristovam Buarque.

Atenciosamente, – Senadora Lúcia Vânia, Pre-
sidenta da Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 21. Compete à União:
I – manter relações com Estados estrangeiros e 

participar de organizações internacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei comple-

mentar, que forças estrangeiras transmitem pelo territó-
rio nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V – decretar o estado de sítio, o estado de defesa 
e a intervenção federal;

VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comér-
cio de material bélico;

VII – emitir moeda:
VIII – administrar as reservas cambiais do País e 

fiscalizar as operações de natureza financeira, espe-
cialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem 
como as de seguros e de previdência privada;

IX – elaborar e executar planos nacionais e regio-
nais de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social;

X – manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional;

XI – explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão, os serviços de teleco-
municações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão regu-
lador e outros aspectos institucionais; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 15-8-95)

XII – explorar, diretamente ou mediante autori-
zação, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons 
e imagens; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 8, de 15-8-95)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e 
o aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os poten-
ciais hidroenergéticos;
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c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-es-
trutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquavi-
ário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou 
que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interesta-
dual e internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres.
XIII – organizar e manter o Poder Judiciário, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios;

XIV – organizar e manter a polícia civil, a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Fede-
ral, bem como prestar assistência financeira ao Distri-
to Federal para a execução de serviços públicos, por 
meio de fundo próprio; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XV – organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbi-
to nacional;

XVI – exercer a classificação, para efeito indica-
tivo, de diversões públicas e de programas de rádio e 
televisão;

XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa permanen-

te contra as calamidades públicas, especialmente as 
secas e as inundações;

XIX – instituir sistema nacional de gerenciamento 
de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 
direitos de seu uso;

XX – instituir diretrizes para o desenvolvimen-
to urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;

XXI – estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação;

XXII – executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXIII – explorar os serviços e instalações nucle-
ares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal 
sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reproces-
samento, a industrialização e o comércio de minérios 
nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda ativdade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para 
a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, 
de 2006)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a 
produção, comercialização e utilização de radioisótopos 
de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa; (Incluída pela Emen-
da Constitucional nº 49, de 2006)

XXIV – organizar, manter e executar a inspeção 
do trabalho;
....................................................................................

Art. 23. É competencia comum da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das instituições democráticas e conservar o patrimô-
nio público;

II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de de-
ficiência;

III – proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os monu-
mentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descarac-
terização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico ou cultural:

V – proporcionar os meios de acesso á cultura, 
à educação e à ciência;

VI – proteger o meio ambiente e combater a po-
luição em qualquer de suas formas;

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e orga-

nizar o abastecimento alimentar;
IX – promover programas de construção de mo-

radias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico,

X – combater as causas da pobreza e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração social 
dos setores desfavorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as conces-
sões de direitos de pesquisa e exploração de

recursos hidricos e minerais em seus territó-
rios;

XII – estabelecer e implantar polftica de educa-
ção para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. LeIs complementares fixarão 
normas para a cooperação entre a União e os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municlpios, tendo em vis-
ta o equilíbrio do desenvolvimento e do bemestar em 
âmbito nacional. (Redacão dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53. de 2006)



4280  Terça-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2008



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4281 



4282  Terça-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2008



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4283 



4284  Terça-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2008



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4285 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios do Presidente da Comis-
são de Assuntos Sociais que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 149/07- PRES/CAS

Brasília, 05 de dezembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão ter-
minativa, o Projeto de Lei do Senado nº 98, de 2007, 
com uma emenda, que “veda o emprego de práticas 
que estimulem o aumento de velocidade por motoci-
clistas profissionais”, de autoria do Senador Marcelo 
Crivella.

Atenciosamente, – Senadora Patrícia Saboya, 
Presidente.

OF. Nº 151/2007 – PRES/CAS

Brasília, 05 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 123, de 2004, 
com três emendas, que “Dispõe sobre a utilização de 
inseticidas em atividades de saúde pública”, de autoria 
do Senador Papaléo Paes.

Atenciosamente, – Senadora Patrícia Saboya,  
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência ao expediente lido, fica aberto o prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, 
por um décimo da composição da Casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado nºs 123, de 2004; e 98, 
de 2007, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, Ofícios do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 02/08—PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 13 de fevereiro de 2008.

Senhor Presidente,
Em Cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em Caráter terminativo, 
pela aprovação, com as Emendas nos 1-CCJ a 6-CCJ, 
do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007, que “Alte-
ra os arts. 121 e 147 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever como 
circunstância que agrava a pena a hipótese de a víti-
ma ser agente público integrante de carreira policial, 
no exercício da função ou em razão dela”, de autoria 
do Senador Alvaro Dias.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 03/08–PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 13 de fevereiro de 2008.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento, por inconstitucionalidade, do Proje-
to de Lei do Senado nº 197, de 2005, que “Altera a Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que estabelece normas para as eleições, para proibir 
coligações nas eleições proporcionais”, de autoria do 
Senador Leonel Pavan.

Aproveito a oportunidade para renovar estima e 
consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência ao expediente lido, fica aberto o prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, 
por um décimo da composição da Casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado nºs 123, de 2004; e 98, 
de 2007, sejam apreciados pelo Plenário.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, Ofícios do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania que passo a ler.

São lidos os seguintes:
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 

Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com referência ao Ofício nº 3/2008, e uma vez que 
o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, conclui, por unanimidade, pela inconstitu-
cionalidade do Projeto de Lei do Senado nº 197, de 
2005, a Presidência, nos termos do art. 101, § 1º, do 
Regimento Interno, determina o arquivamento defini-
tivo da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 143, de 2008, da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte, concluin-
do contrariamente ao Projeto de Lei da Câmara nº 
88, de 2006 (nº 5.136/2005, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo único do art. 79 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências 
(veda a propaganda comercial em livros didáticos).

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254, do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que a matéria 
continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência aos expedientes lidos, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recur-
so, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, por um décimo da composição da Casa, para 
que o Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2007, seja 
apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 140 a 
142, de 2008, das Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Educação, Cultura e Esporte, sobre 
as seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 62, de 2006 (nº 
2.854/2003, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que autoriza a Uni-
versidade Federal de Goiás a alienar, por meio 
de doação, imóveis à Universidade Federal do 
Tocantins;

– Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2007 (nº 
1.140, de 2007, na Casa de origem), que ins-

creve o nome do Marechal Osorio no Livro dos 
Heróis da Pátria; e

– Projeto de Lei do Senado nº 62, de 2006 – Comple-
mentar, de autoria da Senadora Roseana Sarney, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
para garantir a aplicação das normas legais a todo 
cidadão, independentemente de gênero.

Os projetos ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, Ofícios do Presidente da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº CE/177/2007.

Brasília, 06 de novembro de 2007.

Senhor Presidente,
Nos termos lo parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2002, 
de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador José 
Agripino que. “Altera a Lei nº 7998, de 11 de janeiro 
de 1990, com vistas a estabelecer que o FAT financie 
estágio remunerado em empresas e universidades”, 
com as emendas oferecidas e peia prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 052, de 2003, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Sérgio Zambiasi 
que, “Altera o artigo 2º da Lei nº 7998, de 11 de janeiro 
de 1990, visando estabelecer a utilização dos recursos 
do FAT para financiamento, por intermédio de sindica-
to de trabalhadores, de curso superior de graduação”, 
que tramita em conjunto.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/00l/2008.

Brasília, 12 de fevereiro de 2008.

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reuniâo realizada nesta data, 
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pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 408, 
de 2007, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Valdir Raupp que, “Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Cacoal, no Estado 
de Rondônia.”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of nº CE/002/2008.

Brasília, 12 de fevereiro de 2008.

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 
turno suplementar, na reunião realizada nesta data 
p.p, substitutivo, de autoria de Sua Excelência o Se-
nhor Senador Cícero Lucena ao Projeto de Lei do 
Senado nº 433 de 2007, do Excelentíssimo Senhor 
Senador Cristovam Buarque que, “Altera o art. 67 da 
Lei nº 9.394, de 1996, que fixa as diretrizes e bases 
da Educação Nacional”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educaçâo, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/003/2008.

Brasília, de fevereiro de 2008.

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 410, de 2007, 
de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Valdir 
Raupp que, “Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de Vilhena, no Estado de Rondônia”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

OF. Nº 090/07–PRCDR

Brasília, 03 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão, em reunião no dia 29 de novembro 
de 2007, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei do Senado nº 69, de 2007, que “Institui o “Selo 
Estatuto da Cidade”, com o objetivo de impulsionar a 
implementação das ações e diretrizes contidas na Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que “regulamenta 
os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras provi-
dências.”, de autoria do Senador Inácio Arruda com as 
emendas nº 02, 03 e 04-CDR e rejeitou a Emenda nº 

01, de autoria do Senador Cristovam Buarque.
Atenciosamente, – Senadora Lúcia Vânia, Pre-

sidenta da Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência aos expedientes lidos, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Inter-
no, por um décimo da composição da Casa, para que 
os Projetos de Lei do Senado nºs 177, de 2002, e 52, 
de 2003 (que tramitam em conjunto), e os Projetos de 
Lei do Senado nºs 69, 408, 410 e 433, de 2007, cujos 
pareceres foram lidos anteriormente, sejam aprecia-
dos pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, projeto de decreto legislativo que 
passo a ler.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e re-
metido à Comissão competente.

Sobre a mesa, Mensagens do Presidente da Re-
pública que passo a ler. 

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 48, DE 2008 
(Nº 79/2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Cesário Melantonio Neto, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o car-
go de Embaixador do Brasil junto à República Árabe 
do Egito, e, cumulativamente, o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado da Eritréia e na República 
Democrática Somali, desde que obtidos os agréments 
dos governos desses países.

Os méritos do Senhor Cesário Melantonio Neto 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 27 de fevereiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 51 DP/AFEPA/G-MRE/APES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De conformidade com o artigo 52, inciso IV, da 
Constituição Federal, e com o disposto no artigo 39 
da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, subme-
to à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta 
de Mensagem ao Senado Federal relativa à indica-
ção do Senhor Cesário Melantonio Neto, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República Árabe do Egito.

2. Caso mereça a aprovação do Senado Federal, 
o Senhor Cesário Melantonio Neto poderá ser nome-
ado também para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil, cumulativamente, no Estado da Eritréia e na 
República Democrática Somali, desde que obtidos os 
agréments dos governos desses países.

3. Encaminho, igualmente em anexo, informações 
sobre os países e curriculum vitae do Senhor Cesário 
Melantonio Neto que, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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Aviso nº 97 – C. Civil

Em 27 de fevereiro de 2008

Senhor Primeiro–Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Cesário Melantonio Neto, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o car-
go de Embaixador do Brasil junto à República Árabe 
do Egito, e, cumulativamente, o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado da Eritréia e na República 
Democrática Somali, desde que obtidos os agréments 
dos governos desses países.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

MENSAGEM Nº49, DE 2008 
(Nº 80/2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Edgard Antonio Casciano, Ministro de Segunda Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 

o cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
Árabe da Síria.

Os méritos do Senhor Edgard Antonio Casciano 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 27 de fevererio de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 52 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 26 de fevereiro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto no artigo 39 da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 
Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação 
do Senhor Edgard Antonio Casciano, Ministro de Se-
gunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República Árabe Síria.

2 Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae do Senhor Edgard 
Antonio Casciano que, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosarnente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As matérias vão à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, Se-
nador Marco Maciel.

V. Exª dispõe de vinte minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, nobre Senador Alvaro Dias, Srs. Senadores 
Paulo Paim e Osmar Dias, também saúdo o Senador 
Geraldo Mesquita Júnior, Srªs e Srs. Senadores, no 
próximo ano, ocorrerá a passagem do centenário do 
nascimento de Dom Helder Câmara. Os preparativos, 
como era de se esperar, já foram iniciados em Pernam-
buco, posto que ele foi, durante muitos anos, Arcebis-
po de Olinda e de Recife. Após resignar as funções 
por implemento de idade, passou a residir na capital 
pernambucana em modestos aposentos da Igreja da 
Rua das Fronteiras,como é conhecida a Igreja Nossa 
Senhora da Assunção.

Sr. Presidente, a passagem da efeméride, como 
ocorre com as grandes datas, é instante para refletir, 
a partir das celebrações que ocorrerão, sobre a vida 
pastoral de Dom Helder Câmara. É, portanto, um con-
vite a todos nós ao diálogo. Aliás, Dom Helder, é bom 
lembrar, possuía com intensidade o carisma da graça 
e também o da atividade dialogal.

Não por acaso, ele se projetou como um dos mais 
ativos participantes do Concílio Ecumênico Vaticano II, 
encontro que representou notável aggiornamento, um 
amplo repensar, enfim, sobre os rumos da Igreja de 
Pedro em período caracterizado por intensas mudan-
ças de paradigma, em que vivia o mundo da segun-
da metade do século XX, cujos efeitos se prolongam, 
podemos dizer, nos albores do século XXI, enfim, no 
terceiro milênio.

O carisma é um dom; mais do que uma profis-
são, sintetiza uma atitude de vida, condutas e gestos 
que reverberam sobre toda a comunidade. A vocação 
de Dom Helder cedo se revelou nos seus tempos de 
padre no Ceará natal. 

Naquela época, ele estava entre os fundadores 
da Legião Cearense do Trabalho. A preocupação pela 
“questão social”, por intermédio da ação dialógica, iria 
acompanhá-lo por toda sua vida. O perpassar do tem-
po não o fez esmaecer a flama com que exercia o seu 
pastoreio. “O segredo de ser sempre jovem, mesmo 
quando os anos passam, deixando marcas no tempo 
– afirmou certa feita Dom Helder – é uma causa a de-
dicar toda uma vida”. 

Sr. Presidente, no Rio de Janeiro, Bispo Auxiliar 
do Cardeal Dom Jaime Câmara, Dom Helder fundou 
a Cruzada São Sebastião, voltada para relocalização 
dos mais pobres das favelas para condignos conjun-
tos habitacionais, que se multiplicaram em diferentes 
bairros cariocas. Além de oferecer casa própria para o 
pobre, criava escolas e centros de saúde, levava aos 
beneficiados uma provisão de fé e buscava completar 
o seu trabalho, estendendo a sua atividade também 
no combate às drogas e à marginalidade.

É sua a sentença tão válida em nossos dias: “Não 
queremos a paz dos pântanos, a paz enganadora que 
esconde a injustiça e a podridão”. A fé, como se sabe, 
exige ação apaixonada, pois “o limite do amor é amar 
sem limites, como nos ensina Santo Agostinho”.

Srªs e Srs. Senadores, Dom Helder foi intrinse-
camente um pastor: a palavra “oportuna e inoportuna-
mente”, repetida na explicitação do Evangelho, con-
forme recomenda o Apóstolo Paulo, e a coragem que 
nunca lhe faltou no atuar em defesa dos perseguidos 
e dos necessitados. 

Sr. Presidente, seu pequeno quarto na Rua das 
Fronteiras é um exemplo de pobreza e despojamento. 
Iniciava o dia de madrugada para solitárias vigílias de 
oração, das quais chegou a escrever nada menos do 
que sete mil meditações, cujos textos – frise-se – estão 
disponíveis no centro de documentação que homena-
geia o seu nome.

Dali saía Dom Helder, transportado por amigos 
devotados, uma vez que nunca teve um automóvel, 
para cumprir seus deveres episcopais, porém, não des-
denhava também seu trabalho de sacerdote, atento a 
tudo o que fosse oferta aos carentes de pão, espírito 
e liberdade.

É de Dom Helder uma frase que encerra uma 
grande verdade: “Melhor que o pão, é a sua partilha, 
é a sua divisão”. Ele não era paternalista; queria a 
justiça social.

Outra característica de Dom Helder era a percep-
ção da importância da ação eclesial, para que a Igre-
ja, mãe e mestra, fosse uma só voz e um só rebanho. 
Deve-se destacar, a propósito, o fato de ser ele um 
dos idealizadores da criação da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, CNBB, fundada em 1962, enti-
dade que há décadas promove, durante a Quaresma, 
campanhas de fraternidade, abordando assuntos de 
interesses comunitários e religiosos, sendo alguns de 
cariz ecumênico, isto é, envolvendo outras confissões 
religiosas.

A respeito do assunto gostaria de lembrar que 
este ano o tema da Campanha da Fraternidade é jus-
tamente em defesa da vida, desde a sua concepção 
até o seu declínio. Enfim, o apelo é no sentido de esco-
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lha da vida, num mundo que desenvolve, infelizmente, 
uma cultura da morte. 

É bom lembrar que essas campanhas da fraterni-
dade se repetem há mais de 40 anos, trazendo temas 
a debate e provocando adequadas reflexões. 

Sr. Presidente, Helder Pessoa Câmara é um 
nome que ultrapassou as fronteiras nacionais e pas-
sou a desfrutar, não sem razão, de enorme admiração 
no exterior. Atendia a convites para realizar palestras, 
apresentar sugestões e lançar livros. Escreveu 23 li-
vros traduzidos para 16 idiomas. O primeiro chamava-
se “Revolução dentro da Paz”, editado em 1968, ano 
paradigmático para o mundo ocidental, tendo em vis-
ta os eventos ocorridos na França, especialmente em 
Paris; o último intitulava-se “Família, Missão do Amor”, 
em 1997, quando ele já se encontrava doente, conse-
qüentemente exercendo suas atividades com muitas 
dificuldades. Esses livros de Dom Helder prosseguem, 
alcançando grande repercussão e são reeditados, como 
já tive ocasião de dizer, em muitas línguas. Escreveu 
também a letra da “Sinfonia dos Dois Mundos”, com 
música de Pierre Kaelin.

Srªs e Srs. Senadores, Dom Helder recebeu, 
prêmios que serviam de reconhecimento de sua ação 
pastoral. Na Itália, em 1974, o prêmio de melhor es-
critor sobre os problemas do Terceiro Mundo. Nos Es-
tados Unidos, em 1987, o prêmio de melhor produção 
internacional de livros religiosos. Recebeu também 
reconhecimento na vida acadêmica. Seu primeiro tí-
tulo de doutor honoris causa lhe foi concedido pela 
Universidade Católica de São Paulo, em 1982. Ao 
todo, podemos somar 32 títulos de reconhecimento 
universitário.

Prêmios da Paz recebeu na Noruega e na Alema-
nha, em 1974. Na Inglaterra, em 1975, e na Itália, em 
1982. Na Ásia, recebeu prêmio, em 1983, outorgado 
pelo Governo e o povo nipônico.

Nas ausências de Dom Helder, em função das 
solicitações que recebia, substituía-o Dom Lamarti-
ne Soares, seu modelar e discreto bispo auxiliar, que 
cedo faleceu.

Desejo reportar-me ao fato de que a Comissão 
Nacional de Presbíteros, da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, formalizou a primeira solicitação 
oficial de abertura de seu processo de beatificação à 
Congregação para a Causa dos Santos, no Vaticano. 
Seus contemporâneos testemunharam sua fé associa-
da a uma grande atividade missionária, mesmo por-
que sabemos que não basta a fé, a Igreja Católica é, 
sobretudo, também uma igreja missionária. 

Dom Helder, Padre Helder ou apenas Dom, como 
era chamado, expressava a mais profunda expressão 
do servidor de Deus na pessoa do próximo: “um ho-

mem evangélico, modelo de presbítero, reto, justo e 
profeta”. Assim ele é visto, aqui e alhures, por muitas 
religiões, desde a sua – a católica. Dom Helder, pen-
so não exagerar, pertence à linhagem espiritual de 
Mahatma Gandhi, Martin Luther King e Madre Teresa 
de Calcutá.

Sr. Presidente, venho, ao encerrar, referir-me a 
eventos relativos à celebração do primeiro centenário 
de seu nascimento, a iniciar-se com o seminário “O 
Século de Dom Helder: cristianismo e construção da 
cidadania no Brasil, ontem e hoje”, que será realizado 
na Universidade Católica de Pernambuco – Unicap, 
onde será criada, na ocasião, a cátedra de direitos 
humanos Dom Helder Câmara. Em seguida, se inau-
gurará Memorial: centro de preservação do acervo de 
seu pensamento e atuação.

Dom Helder se auto-definia talvez ao dizer: “quem 
me dera ser leal, discreto e silencioso como a minha 
própria sombra”. Pois ele não “temia a utopia”: “Ao 
sonharmos sozinhos” acrescentava ele, “limitamo-nos 
ao sonho. Quando sonhamos em grupo, alcançamos 
imediatamente a realidade. A utopia compartilhada 
com milhares é o esteio da história”.

O ensejo e a felicidade de conviver com Dom 
Helder Câmara em diferentes ocasiões, foi-me con-
cedido, inclusive ao tempo em que, como Governador 
de Pernambuco, participei de atos em que, em muitos 
momentos, teve a presença de seu Bispo auxiliar, já 
referido, Dom Lamartine Soares, que espero recordar 
em posterior ocasião.

Friso, para concluir, um acontecimento de grande 
expressão que foi a visita, a primeira de uma série de 
cinco, que o Papa João Paulo II fez ao Brasil.

Tivemos a honra de recebê-lo em Recife, ao lado 
de minha esposa Anna Maria, meus pais e meus filhos, 
do então Vice-Governador Roberto Magalhães, do Pre-
feito de Recife, Gustavo Krause, da Secretária-Chefe 
da Casa Civil do Governo de Pernambuco, Professora 
Magistrada Margarida Cantarelli, entre outras autorida-
des dos poderes do Estado, Federal e da comunidade 
pernambucana.

Pude testemunhar, por fim, mas não finalmente, 
o abraço afetuoso e público em Dom Helder Câmara 
pelo Papa João Paulo II, o João de Deus, em Recife, 
nos idos de 1980, símbolo de reconhecimento do Che-
fe da Igreja Católica ao seu fiel servo, incondicional no 
servir integralmente ao povo de Deus.

Agradeço a V. Exª pelo uso da palavra.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Marco Maciel.
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Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mesquita 
Júnior por permuta com o Senador Mão Santa. S. Exª 
dispõe de 20 minutos.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do 
orador) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, se-
nhoras e senhores, volto a um tema que me preocu-
pa e me incomoda nos últimos tempos: a Amazônia, 
seu passado, seu presente, seu futuro e sobretudo 
seu povo. 

O grande debate que deveríamos fazer em torno 
deste assunto ainda não ocorreu no Senado. Estamos 
nos comportando como os governos se comportaram 
com a Amazônia ao longo dos tempos: com total in-
diferença. 

Enquanto isso, o jornalista Ilimar Franco informa, 
na sua coluna Panorama Político no jornal O Globo 
de hoje, que O Príncipe Charles promove seminário 
em Londres, no final de abril, para debater a preser-
vação da Floresta Amazônica. Foram convidados 30 
brasileiros [agora, somos convidados para discutir a 
Amazônia], representando o Governo, os partidos e a 
sociedade. Charles quer debater ações internacionais 
destinadas a melhorar a qualidade de vida de quem 
mora na floresta. Seu entendimento é de que eles são 
fundamentais para a preservação da mata.”

Que chique, não, Senador Buarque? Ainda bem 
que o herdeiro do trono inglês se preocupa com a qua-
lidade de vida dos que moram na Floresta Amazônica, 
porque no Brasil poucos têm essa preocupação. 

De alvissareiro mesmo no Senado temos apenas 
o propósito manifestado pelo Senador Pedro Simon de 
requerer a relatoria do projeto do Senador Valdir Raupp 
que autoriza o Poder Executivo a criar o Ministério da 
Amazônia. Esse projeto, tão importante, protocolado em 
2005, desde então aguarda relator na CCJC. A criação 
desse Ministério nunca foi tão importante, oportuna e 
necessária. Com ele, poderemos concentrar instituições 
e ações na execução de um projeto nacional para a 
Amazônia, a ser elaborado após ampla discussão com 
a sociedade, com os habitantes da Amazônia, com o 
mundo científico e com as instituições políticas.

Essa seria a primeira e principal tarefa do preten-
dido ministério, ou seja, coordenar a elaboração desse 
projeto levando em conta a diversidade da Amazônia. 
Tenho certeza de que, se o ministério da Amazônia for 
criado, o Presidente Lula passará à história como aquele 
que fará cumprir, de forma definitiva e responsável, o 
papel que a Amazônia tem no Brasil e no mundo. 

O que não dá é para a coisa continuar como está. 
A Amazônia continua a ser palco da concentração de 
riquezas, da exploração predatória e do empobreci-
mento da maioria de seu povo, em grande parte, en-

volvido em trabalho escravo ou análogo. Para alguns, 
é importante que a região continue extraindo e expor-
tando matéria-prima bruta, consolidando aquilo que 
eles entendem ser a sua vocação. Ontem foi a borra-
cha; hoje é o minério e a madeira, sem falar no boi. 
Mas jamais beneficiamos esses produtos em escala 
na região, Senador Paim. 

Na Amazônia, os interesses da acumulação con-
centrada do capital se impõem e determinam o surgi-
mento de outras atividades, algumas tidas por crimi-
nosas. É preciso tirar o véu que cobre o que acontece, 
por exemplo, em Tailândia. Ali, incontáveis carvoarias 
queimam a biomassa amazônica produzindo, com 
mão-de-obra precarizada – o que é um eufemismo 
para escravizada –, o carvão vegetal ilegal que forne-
cem para a cadeia produtiva do minério de ferro, pi-
lotada pela grandiosa Vale, aliás, a nossa antiga Vale 
do Rio Doce.

Mais precisamente, esse carvão, Senador Paulo 
Paim, vai para as “guseiras” de Marabá, no Pará. As 
“guseiras” não têm licença ambiental; nem a Vale, em 
Carajás; nem a usina de Tucuruí têm. Dizem que elas 
não precisam. Na época em que se instalaram, a lei não 
exigia. Assim, pelo mesmo princípio, uma fazenda que 
utiliza trabalho escravo desde 1880, por exemplo, pode 
continuar usando, porque na época em que a atividade 
se iniciou, a lei o permitia. Chega a ser irônico!

Essa realidade vem de anos, sob os olhares 
complacentes do Poder Público, que só dá uma de 
“macho” quando a coisa toda vem à tona. Uma reali-
dade como a de Tailândia não se instala da noite para 
o dia. Para se chegar ao quadro de deterioração hoje 
existente, durante muito tempo fechou-se os olhos 
para a ganância de grupos empresariais e econômicos 
que atuam na região. Não é de hoje que dirigentes da 
Vale freqüentam o Palácio do Planalto e lá recebem 
reverências.

Para o Código Penal brasileiro, “adquirir, receber 
ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que 
sabe ser produto de crime ou influir para que terceiro 
de boa-fé a adquira, receba ou a oculte” é crime tipifi-
cado como receptação.

Pois bem, não estou entre aqueles que defendem 
a permanência de atividades predatórias e tidas como 
“criminosas”, levadas a efeito na Amazônia. Elas devem 
ter fim; não deviam nem ter iniciado. Mas considero 
absurdamente injusto que os pequenos carvoeiros de 
Tailândia sejam mostrados à sociedade como devas-
tadores e criminosos, enquanto os Agnelli’s da vida 
(ou da Vale, se preferirem) escapam impunes desse 
contencioso, Senador Buarque, sabendo-se que em 
razão das suas atividades e dos seus interesses é que 
floresceram atividades tidas hoje como criminosas. 
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Centenas de carvoarias em Tailândia surgiram lá na 
região em decorrência da necessidade da Vale. Por-
tanto, esses representantes de grandes grupos eco-
nômicos são, no mínimo, receptadores e deveriam ser 
mostrados e punidos como tal. 

Precisamos urgentemente parar de correr atrás 
do prejuízo na Amazônia. É mister que iniciemos a dis-
cussão de um grande projeto nacional para a região. 
A presença de quase mil policiais federais em áreas 
mais afetadas pelas atividades predatórias é muito 
importante. Todos nós reconhecemos. O combate a 
essas atividades deve ser permanente, sistemático e 
não episódico, como esse levado a efeito pelo Governo 
brasileiro, que nesse assunto só se move em razão da 
pressão internacional. 

Mas além da presença permanente da Polícia 
Federal, importante mesmo para a Amazônia é ser 
ocupada por batalhões de técnicos, pesquisadores e 
cientistas nacionais, movidos e estimulados pela von-
tade política de promovermos um grande inventário e 
um amplo zoneamento econômico-ecológico na Ama-
zônia, com o objetivo de realizarmos exaustivo diag-
nóstico para o fim de construirmos um grande projeto 
nacional para a região.

Vou tocar neste assunto doa a quem doar, inco-
mode a quem incomodar, porque creio ser o assunto 
que deveria estar empolgando a nação brasileira, o 
Senado Federal e, incrivelmente, não o está. Pergun-
to-me porquê, mas não consigo achar uma resposta. 
É inacreditável.

Já que falei da Amazônia, dos seus problemas, 
do seu povo. Queria registrar um fato que passa des-
percebido, inclusive nesta Casa. No último dia 22 de 
fevereiro, um importante órgão que atua principalmente 
naquela região, completou 19 anos de atividade. Feli-
cito, parabenizo os servidores do Ibama. São 19 anos 
de atividade, atividade polêmica. No ano passado, os 
servidores do Ibama acamparam no Senado, na ten-
tativa de evitar que o organismo fosse fracionado, fra-
gilizado, mais ainda do que já está. 

Infelizmente, tanto a Câmara quanto o Senado 
aprovaram a criação da divisão do Ibama, vamos dizer 
assim. O Ibama tem um quadro de servidores profis-
sionais, dedicados, aos quais, vira e mexe, atribui-se 
a responsabilidade pela ausência de fiscalização, por 
muitas das mazelas que ocorrem na Amazônia. O Pais 
precisa saber que o Ibama é constituído de profissio-
nais que na maioria das vezes se encontram, Ama-
zônia adentro, sem as condições necessárias para 
cumprir com a sua missão, para realizarem as suas 
tarefas diárias. 

Eu recebi um e-mail de um analista ambiental 
do Ibama confessando sua tristeza por ver o Institu-
to se encaminhar, cada vez mais, para o ostracismo 
e por ouvir falar tão mal do Ibama, ao mesmo tempo 

em que parece que deliberadamente se trabalha no 
sentido de esvaziá-lo, e isso se reflete na atuação dos 
seus profissionais.

Portanto, eu queria, nesta data, mesmo tanto 
tempo depois – afinal, os dezenove anos foram com-
pletados no dia 22 de fevereiro deste ano –, registrar 
o fato. São dezenove anos de existência de um orga-
nismo que deveria estar, de fato, prestando um gran-
de e relevante serviço, mais do que presta, ao País, 
mas que vem, nos últimos anos, sofrendo de forma 
sistemática tentativas de esvaziamento, tentativas de 
divisão. Isso não ocorre sem razão.

Portanto, os meus parabéns aos técnicos, aos 
profissionais do Ibama e a minha mensagem de otimis-
mo para que eles não percam nunca a visão patriótica 
que têm e continuem atuando, trabalhando, mesmo em 
face das dificuldades em que a grande maioria deles 
se encontram.

Na verdade, Senador Cristovam, o Ibama é um 
órgão muito interessante, que deveria estar, sobremo-
do, atuando na região Amazônica; no entanto, a gran-
de maioria dos seus quadros estão na direção central, 
em Brasília. É de se discutir o porquê disso, quando se 
atribui àqueles que estão no front, na linha de frente, 
a responsabilidade pelo que acontece e pelo que não 
acontece, mesmo sem dispor de um carro ou de con-
dições de trabalho. Quando têm carro, não têm com-
bustível. Há meia dúzia de fiscais para fiscalizar uma 
região imensa. Enfim, é isso. Vamos em frente. 

Concedo a V. Exª, com muito prazer, um aparte, 
Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor Geraldo Mesquita, em primeiro lugar, falo acerca 
da minha satisfação de ver, nesta Casa, discutirem-se 
coisas sérias e profundas. No Brasil, talvez nenhuma 
seja mais importante hoje que discutir o real aproveita-
mento, o correto aproveitamento da Amazônia. Todos 
os outros problemas são nossos, mas a Amazônia é 
um problema nosso – e não podemos abrir mão disso 
– e é também do mundo inteiro, por causa da parte 
que nos cabe nesse patrimônio, que é também da hu-
manidade inteira. A gente não pode abrir mão de que a 
Amazônia é nossa, mas não pode fechar os olhos ao 
fato de que temos uma responsabilidade de zelar por 
ela. Zelar por ela significa não apenas mantê-la como 
um imenso jardim botânico; significa manter essa ri-
queza permanentemente, utilizando-a corretamente. 
O senhor trouxe este ponto: como usar. O nosso que-
rido ex-colega Capiberibe, ex-Governador do Amapá, 
mostrou como é possível tirar riqueza na floresta, não 
da floresta. Ele mostrou como é possível aproveitar os 
recursos naturais das florestas, sem destruí-las, às ve-
zes até cuidando bem delas, não com essas imensas 
áreas que vão ser dadas, alugadas, emprestadas a 
empresas internacionais, mas com o povo local. Creio 
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que ajudará também nisso a aprovação, se a gente con-
seguir, do royalty verde, que o senhor mesmo apoiou 
quando eu o defendi aqui, ou seja, aumentar o royalty 
sobre o petróleo e transferir esse dinheiro para a popu-
lação local da Amazônia. Finalmente, quero dizer duas 
coisas. Uma é sobre o Ibama. Sou um admirador do 
Ibama, sempre participei do Ibama como morador de 
Brasília, mediante de palestras e contatos, mas estou 
de acordo que o Ibama precisa estar mais presente 
nas pontas. E a última coisa é sobre esse encontro 
que o senhor citou e que está no jornal, organizado 
pelo Príncipe Charles. Eu fui incluído entre esse 30 
convidados para debater o assunto. Confesso que no 
primeiro momento, tive dúvidas se era ou não justifica-
do sair daqui nesse momento. Mas, no final, eu disse: 
é um lugar onde a gente pode falar, dizer as coisas. 
Pena que não esteja sendo feito aqui, pena que não 
esteja sendo feito por um ministro da Amazônia. Mas 
pelo menos que seja feito por um príncipe europeu. 
Não considero negativo desde que a gente vá lá dizer 
o que a gente pensa e não o que eles querem ouvir. 
Então, parabenizo V. Exª pelo discurso. Eu me alegro 
porque toda vez que o senhor vem aqui – às vezes fala 
de outros assuntos, como deve ser – a Amazônia está 
sempre presente, e não pelo senhor ser da região mas 
por ser um brasileiro.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB – 
AC) – Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque. 

Portanto, Sr. Presidente, com o aparte enrique-
cedor do Senador Cristovam Buarque, que nos repre-
sentará nesse evento convocado pelo Príncipe Charles, 
dou por encerrada a minha fala de hoje, ameaçando 
voltar a qualquer momento para continuar a tratar da 
Amazônia, Senadora Fátima Cleide, porque acredito 
que esse é o tema que deve empolgar a nação bra-
sileira e o Senado Federal neste exato momento da 
vida brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Geraldo Mesquita Júnior. 

Consulto o Senador Mão Santa se deseja fazer 
uso da palavra neste momento, já que houve uma per-
muta com o Senador Geraldo Mesquita Júnior.

Senador Mão Santa, com a palavra V. Exª. (Pau-
sa.)

O Senador Mão Santa faz permuta com o Se-
nador Paulo Paim, que fez permuta com o Senador 
Heráclito Fortes.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
V. Exª dispõe de 20 minutos para o discurso.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Alvaro Dias, vou abordar diversos 
assuntos, mas quero iniciar cumprimentando a Assem-
bléia Legislativa do Rio Grande do Sul pela iniciativa 
de ter promovido, nesse fim de semana, um debate 

no plenarinho da Assembléia, liderado pelo Deputado 
Marquinho Lang. Fui convidado como Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos do Senado, para dis-
cutirmos a anistia ao Almirante Negro João Cândido, 
herói da Revolta da Chibata.

Já aprovei no Senado, no fim do ano passado, 
João Cândido como Herói da Pátria. O projeto está 
agora no plenário da Câmara. Quanto à anistia, há um 
projeto que também se encontra na Câmara, da ex-
Senadora Marina Silva, que hoje é Ministra.

Durante o mês de maio, faremos aqui uma audi-
ência conjunta entre a Comissão de Direitos Humanos 
do Senado e a da Assembléia do Rio Grande do Sul. 
Vamos fazer uma parceria também com a Comissão de 
Direitos Humanos da Assembléia do Rio de Janeiro.

Entendemos que, nesses 120 anos da abolição 
da escravatura, deve ser uma questão de honra para 
a liberdade, a igualdade, a justiça e a democracia as-
segurar a anistia para João Cândido.

Sr. Presidente, também nesse fim de semana, 
tive a alegria de receber em Canoas, no meu gabi-
nete, os candidatos à Prefeitura da Capital. Recebi a 
Deputada Federal Maria do Rosário, acompanhada do 
Deputado Estadual Adão Villaverde, e o ex-Deputado 
Federal e ex-Ministro Miguel Rossetto. Junto com ele 
estava também o candidato à Prefeitura de Canoas e 
ex-Secretário Adjunto do MEC, Sr. Jairo Jorge.

Sr. Presidente, cumprimento o Deputado Federal 
Marco Maia, que abriu mão da sua candidatura para 
apoiar o nosso companheiro Jairo Jorge, hoje pró-
Reitor da Ulbra, em Canoas, e candidato a prefeito 
naquela cidade.

Tive uma longa conversa com a Deputada Fede-
ral Maria do Rosário e com Miguel Rossetto e entendi 
que a prévia do dia 12 de março não dividirá o Partido. 
Pelo contrário, será um dia em que a Base dirá, via voto 
dos delegados, qual dos dois deverá neste momento 
ser candidato a Prefeito da Capital. Eu gostaria que o 
mais votado fosse o candidato a Prefeito, que contará, 
naturalmente, com o nosso apoio, e que aquele que 
ficasse em segundo lugar – já que os dois somente 
disputam a prévia – fosse o candidato a vice.

Espero que haja esse acordo. Se não for possível, 
uma política de aliança mais ampla com os outros parti-
dos que estão dialogando com o PT até o momento.

Estive ainda, Sr. Presidente, nesse fim de semana, 
em Esteio, cidade da região metropolitana, conversan-
do com o vice-prefeito daquela cidade, companheiro 
Gilmar Rinaldi, que deve ser o candidato a prefeito. De 
antemão, quero dizer que o Gilmar é um companheiro 
que foi metalúrgico também em Canoas, como foi Marco 
Maia, como foi Miguel Rossetto, e que Gilmar Rinaldi é 
um quadro de enorme capacidade. Estamos dialogan-
do com o próprio PTB na perspectiva de uma política 
de aliança também naquele Município. Eu defendo a 
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política de alianças. Espero que ela se concretize em 
todas as cidades em que for possível, no Brasil.

Mas, Sr. Presidente, nessa minha caminhada, 
eu recebi também, para uma audiência em Canoas, 
professores, estudantes e funcionários de escolas de 
Porto Alegre. Eles estão muito preocupados com a 
notícia de que 105 escolas públicas serão fechadas e 
os alunos, remanejados. E o maior número de alunos 
que me procurou é da Escola Argentina, na capital, que 
possui 131 alunos da primeira à quarta série.

O Governo Estadual justifica o fechamento, ci-
tando um dado do Censo Escolar 2007, segundo o 
qual houve uma redução de quatrocentos mil alunos 
da rede estadual. O Cpers/Sindicato, por sua vez, em 
nota oficial diz: “Sabemos que a educação não se mede 
com estatísticas. (...) Priorizar a educação pressupõe 
boas condições de trabalho, valorização profissional 
e, sobretudo, diálogo e respeito para com a comuni-
dade escolar”.

De acordo ainda com documento que recebi tam-
bém da Uges, Sr. Presidente, o qual peço que seja in-
serido nos Anais, dizem eles: “É preocupante a forma 
como a educação está sendo vista pelo Governo do 
Estado, não como política pública, mas sim como um 
fardo pesado a ser carregado”.

O documento é longo, no qual a União Gaúcha 
dos Estudantes Secundaristas faz o seu protesto con-
tra o fechamento dessas escolas por parte do Gover-
no do Estado.

Amanhã, na Comissão de Educação da Assem-
bléia Legislativa, presidida pela Deputada Marisa For-
molo, do PT do Rio Grande do Sul, vamos ter uma 
audiência pública, solicitada pelo Deputado Paulo 
Borges, para discutir essa questão. A professora Vera 
Triunfo, que é do meu gabinete, irá me representar 
nesse evento.

Por isso tudo, Sr. Presidente, faço aqui, de público, 
da tribuna do Senado, um apelo à Governadora Yeda 
Crusius para que reveja essa sua posição, estabeleça 
diálogo com o Cpers e com a União Gaúcha dos Estu-
dantes Secundaristas, para evitar que essas escolas 
sejam fechadas e os alunos destinados a estudar em 
escolas a quilômetros e quilômetros de distância da 
sua moradia.

Fica aqui meu apelo. Espero que a audiência pú-
blica de amanhã avance na linha do entendimento sem 
se preocupar quem foi o vitorioso. Que os alunos, que é 
a comunidade, recebam resposta positiva para o apelo 
que fiz aqui da tribuna, mediante este pronunciamento 
que vou remeter à Governadora do Estado.

Mas, Sr. Presidente, quero também, se me per-
mitir ainda, registrar nos Anais da Casa – não vou ler o 
pronunciamento – um artigo que escrevi sobre o salá-
rio mínimo e os aposentados, com o título “É isso aí, o 
tempo traz a verdade”, em que faço uma demonstração 

de que eu estava certo, quando há mais de vinte anos 
eu advogava no Congresso Nacional, Câmara e Sena-
do, que o salário mínimo poderia ultrapassar a barreira 
dos US$100,00 – hoje ele está acima de US$246,00, 
e a economia vai muito bem, obrigado.

Mas também digo que há algo a ser reparado, que 
é a situação de cerca de nove milhões de aposentados 
e pensionistas que não terão o mesmo reajuste que 
foi concedido para o salário mínimo, e aponto um ca-
minho. Por isso, apresentei a PEC nº 24, o PL nº 58, a 
emenda ao PLC nº 42 e a emenda à medida provisória 
que foi editada, para que se estenda aos aposentados 
e pensionistas o mesmo percentual de reajuste.

Quero, Senador Mão Santa – vou passar a palavra 
a V. Exª logo em seguida –, aprofundando um pouco 
mais essas minhas questões sobre renda e aposen-
tados, fazer ainda um comentário e depois, Senador 
Alvaro Dias, vou conceder um aparte ao Senador Mão 
Santa, porque tenho acompanhado com muito cuidado 
e com muito carinho essa questão da renda, de em-
prego e da responsabilidade social.

Há um estudo que foi publicado em 2005 pelo 
Ipea, Sr. Presidente, que demonstra que é cada vez 
maior o número de empresas, privadas inclusive, que 
se preocupam com a dimensão social do Brasil, ou seja, 
com aquilo que chamo de responsabilidade social.

Segundo essa pesquisa, realizada entre 2000 e 
2004, a participação empresarial na área social subiu 
de 59% para 69% no mesmo período. Hoje são mais 
de 600 mil empresas que atuam de forma voluntária 
nesse setor. Somente no ano de 2004, foram aplicados 
R$4,7 bilhões em ações sociais, o que corresponde a 
0,27% do PIB brasileiro somente naquele ano.

No setor público, há as ações típicas de Estado 
destinadas a promover a redução das desigualdades 
sociais, ações que foram mais fortemente implementa-
das após 2002 – e podemos lembrar aqui só no Governo 
do Presidente Lula o Fome Zero, o Bolsa-Escola, o Bol-
sa-Família, o Programa Território da Cidadania, o qual 
vai investir na responsabilidade social R$11,3 bilhões. 
Podemos também aqui falar de inúmeras empresas que 
estão integradas nesse programa, o que, repito, chamo 
de assunção de responsabilidade social.

Posso aqui dar o exemplo da Petrobras que está 
para investir, entre 2007/2012, cerca de R$1,2 bilhão 
em projetos sociais, em projetos que promovam o 
desenvolvimento com igualdade de oportunidades, 
valorizando a mão de obra local e dando o corte nas 
diferenças, ou seja, combatendo qualquer tipo de dis-
criminação de gênero, raça, origem ou por ser portador 
de algum tipo de deficiência.

Posso aqui destacar também a Eletrobrás, que 
está muito preocupada com a questão da responsa-
bilidade social. O balanço da empresa nesse aspecto, 
para mim, é muito positivo em 2005, 2006 e 2007.
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Utilizando os modelos sugeridos pelo Institu-
to Ethos de Empresas e Responsabilidade Social e 
pelo Instituto Brasileiro de Análises Sociais – Ibase, 
lembrando aqui Betinho, podemos falar também das 
ações da Caixa Econômica Federal no que tange sua 
responsabilidade social e do Banco do Brasil.

Poderia destacar aqui centenas de empresas – e 
não só do meu Rio Grande. Mas vou fazer um registro 
sobre o Grupo Sul Metal, do Rio Grande do Sul, porque 
recebi um livreto que demonstra seus programas no 
campo social, pois se trata de uma empresa que tem 
base e unidades na cidade de São Leopoldo, Estância 
Velha, Sapiranga, Gravataí e Sapucaia do Sul.

O Grupo Sul Metal possui uma ampla agenda 
social que merece aqui o nosso registro e o nosso re-
conhecimento pelos diversos tipos de investimentos 
que está fazendo, inclusive distribuindo todo o mate-
rial escolar para os filhos dos seus empregados. É um 
exemplo a ser seguido. Falamos muito em educação. É 
bom saber que uma empresa manda-me livretos nos 
quais, com orgulho, mostra que os alunos, filhos de 
seus empregados, recebem uma série de benefícios 
– os quais estão aqui listados. Destaco que recebem 
todo o material escolar.

Quero registrar ainda, Sr. Presidente, todo o mo-
vimento feito pelo Instituto Ethos, cuja missão é mo-
bilizar, sensibilizar e ajudar as empresas a gerir seus 
negócios de forma socialmente responsável. Segundo 
eles, já existem 1.337 empresas associadas com esse 
compromisso.

Saliento ainda, Sr. Presidente, que esse conceito 
de responsabilidade social empresarial está longe de 
ser uma ação filantrópica – não tem nada a ver com 
isso – ou uma caridade de um ser humano com outro 
ser humano. Às vezes há confusão. Ao contrário, cons-
titui, hoje em dia, um diferencial de mercado, um tipo 
de investimento que as empresas fazem demonstrando 
que possuem preocupação não apenas com o lucro, 
mas também com a comunicação dentro da fábrica e 
ao redor dela, com o meio ambiente, com o impacto de 
seus negócios na sociedade. Enfim, com a transparên-
cia, com o ser humano e com a própria ética.

Apresentei, Srªs e Srs. Senadores, um projeto de 
lei sobre responsabilidade social dos empreendedo-
res. Querem que aquelas empresas que, efetivamente, 
assumem sua responsabilidade social tenham algum 
tipo de benefício. Por exemplo, se houver uma concor-
rência vinculada ao Estado, ao Governo, ao público, 
que aquele que efetivamente adota a política de res-
ponsabilidade social tenha alguns pontos a mais na 
hora da decisão. Eu diria ainda mais, Sr. Presidente: 
as empresas ganham diferencial de mercado, quan-
do se preocupam com o efeito do prestígio que a ela 
é assegurado – por isso citei alguns exemplos – por 
adotarem a política de responsabilidade social.

Sr. Presidente, eu poderia terminar somente di-
zendo que seria muito bom que, nesse aspecto da 
responsabilidade social, as empresas adotassem a 
política, por exemplo, da participação dos trabalhadores 
nos lucros das empresas ou mesmo nos resultados, 
como alguns falam. Para mim não há problema se é 
lucro ou resultado, mas que as empresas adotassem 
o princípio da Convenção nº 158.

O que é a Convenção nº 158? Se o empregador 
tiver de demitir, que justifique a demissão. É somente 
isso. Não estamos aqui dizendo que ninguém terá, a 
partir da Convenção nº 158 – uma convenção reco-
mendada pela OIT – estabilidade no emprego. Ninguém 
terá estabilidade no emprego. Apenas não poderá mais 
o empregador, a qualquer momento, demitir o cidadão 
sem nenhuma justificativa. É muito mais nesse sentido, 
Sr. Presidente, que eu gostaria de ver no Brasil uma 
ação voltada efetivamente para aquilo que chamamos 
de responsabilidade social. E é claro que responsabili-
dade social tem tudo a ver com meio ambiente.

O Senador Mão Santa havia me pedido um aparte. 
Eu queria, por fim, no encerramento, não deixar de falar 
nestes temas que toquei aqui en passant: a questão do 
salário mínimo e a questão dos aposentados.

Nós temos o veto e os projetos, todos para serem 
votados já na semana que vem. O Projeto nº 42, com 
a emenda que aprovamos na Comissão de Assuntos 
Sociais, garante aos aposentados e aos pensionistas 
o mesmo percentual de reajuste dado ao salário mí-
nimo desde 1º de março até 2023. E o PL nº 58 man-
da pagar o atrasado. E há ainda o veto que – e V. Exª 
o acompanhou –, se nós o votarmos na semana que 
vem, garantirá o reajuste de 16,7%.

O Senador Mão Santa tinha-me pedido um apar-
te sobre este tema. Ouço V. Exª, com muito prazer, 
Senador.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 
Paim, vamos ajudar o Luiz Inácio. Salário mínimo: foi 
uma vitória em que Sua Excelência teve sorte. Ocorreu 
no Governo Luiz Inácio, mas foi uma luta nossa, da 
qual V. Exª foi o comandante. Esta é a verdade, Luiz 
Inácio: o primeiro salário mínimo enviado para cá era 
de US$70,00. Foi uma luta, João! Ô João Pedro, nin-
guém está aqui para brincar, não. Nós nos rebelamos 
contra aquela medida provisória tresloucada e assas-
sina que taxou os velhinhos. V. Exª é o general dessa 
vitória. O salário mínimo hoje vai para R$415,00, mais 
de US$200,00. Nós reconhecemos que foi uma vitória 
nossa aqui. Mas a maior molecagem – ô Luiz Inácio 
– não vai continuar, não. Não vai haver guerra, não. E 
não é ali com aquele negócio de Venezuela, Colômbia, 
as Farc, não, com aqueles dois “chávez” palhaços. Aqui 
temos que ter os machos do Brasil. Mas é o assassinato 
que está ocorrendo aos aposentados brasileiros! Luiz 
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Inácio, você fez a maior besteira da vida: vangloriou-
se dizendo que não deve aos banqueiros, aos ame-
ricanos. “Não devo mais! Sou pé quente!”. Fernando 
Henrique foi o maior estadista que teve este País. Não 
sou do lado dele, não sou do Partido dele nem nunca 
votei nele. Mas o Lula diz o seguinte: “Não devo mais! 
Estão com inveja!” Luiz Inácio, tenha coragem, seja 
homem como o Paim. Deva aos banqueiros, deva aos 
americanos, mas não deva aos velhinhos aposentados, 
que estão morrendo, suicidando-se. Eu vim do Piauí 
– bota aí, quero ir lá para o decoro –, lá no Piauí isso 
se chama esculhambação, Luiz Inácio. Pode colocar aí 
e me leve para aquele negócio, se é decoro ou não é. 
Mas no Piauí, nós somos é machos mesmo; fizemos 
a Guerra do Jenipapo para expulsar os portugueses. 
Olha, o que se está fazendo com os velhinhos apo-
sentados deste País é igual àquele genocídio... Pior, 
esses banqueiros, vieram os aloprados e inventaram 
o empréstimo consignado. É a maior imoralidade! Os 
velhinhos todos sem óculos, com as vistas ruins, não 
leram os contratos. Na hora de receber o dinheiro, é todo 
para os bancos. Lá no meu Piauí, Senador Adelmir, V. 
Exª conhece porque nasceu por lá – ou no Maranhão, 
é uma confusão – tem mais essas agências, Senador 
Paulo Paim, do que cabaré na minha infância. São umas 
financeiras... Pintam qualquer casa. São financeiras. 
Financeira emprestando dinheiro para os velhinhos, 
enganando os velhinhos. Eles não liam os contratos. 
E, agora, o velhinho vai buscar o ordenado, o salário 
mínimo, tiram 40%, 30%. Aí os aloprados meteram na 
cabeça do ingênuo, nosso querido Presidente, que o 
velhinho não precisa mais, já tem tudo. O velhinho está 
é muito doente, está lascado. Esse aqui precisa muito 
mais do que ele. Eu sou médico e sei. Eu contei o fato 
dramático que o meu padrinho de Rotary – o melhor 
homem que eu conheci, o homem mais honrado e 
mais honesto – suicidou-se. Suicidou-se! Está no céu! 
Tenho toda a certeza de que ele está no céu porque 
eu o conheci: um homem mais honrado, Presidente, 
fundador do Rotary Club. Paim, você sabe por quê? 
Na velhice dele, a esposa dele, 60 anos – ele era um 
homem apaixonado pela mulherzinha dele, como eu 
pela Adalgisa –, foi para o hospital, e esse homem que 
foi muito importante, mas foram capando o salário dele, 
foram capando, vocês sabem o que é...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – ...e, quando a 
amada dele precisou do hospital, ele não pôde pagar. 
E o velho, num instante tresloucado, suicidou-se. Luiz 
Inácio, isso não aconteceu só com o meu padrinho, 
não. São milhares. Luiz Inácio! Ô, Paim, Juscelino 
fez isso aqui. E o Luiz Inácio tem que saber que este 
País foi bem dirigido. Foi apenas um Presidente. Não 

se vanglorie, não, porque Nero também foi, Calígu-
la foi... E os velhinhos estão morrendo. É desespero. 
Juscelino Kubitschek – você já leu todo o livro dele, ô 
Cristovam? – em um de seus livros diz: “A velhice é 
triste. Desamparada; é uma desgraça”. Os velhinhos 
estão desamparados. Senador Paulo Paim, não adian-
ta, não. V. Exª tem o exemplo. Ontem mesmo, eu li. 
Ele não vai ler. Há um tal diário de Getúlio Vargas. V. 
Exª já o leu? Ô homem trabalhador! Ô exemplo! Mas 
ele não vai ler. Leve ao menos os livros para ele ver. 
Ontem, eu estava já no final da obra. São dois volu-
mes, e eu leio. É, Senador João Pedro! Acorde, Luiz 
Inácio! Trabalha! Está aí o exemplo: Getúlio. Olho as 
datas: Carnaval, Natal, domingo... Há uma hora lá, 
Paim, em que me lembrei de V. Exª e risquei no livro. 
Mas vou terminar, fazendo uma homenagem ao Rio 
Grande do Sul. Ele diz: “Todo o mundo está-se diver-
tindo. Eu estou trabalhando”. Esse era o Getúlio. Mas 
quero dizer-lhe, casamento da Alzira. Filha dele, não 
é? Vai-me fazer falta, Sr. Secretário. Aí, termina e ele 
vai trabalhar, para fazer leis boas, essas leis, aque-
le livro Chefia e Liderança, que está em promoção. 
Aposentadorias. Está escrito. Olhe, é uma vergonha! 
Quero dizer, Paim, porque ninguém agüenta mais. Eu 
estava lá na Parnaíba e tal e disseram o seguinte. Nin-
guém entende um Governo que mente e engana, que 
rouba os pobres. Contrato, paga a vida toda, descon-
ta para se aposentar com dez salários mínimos. Só 
recebe quatro. Como você vai explicar isso, nós que 
somos Senadores? Cinco salários mínimos, só rece-
be dois. O salário mínimo sobe e os aposentados... Ô 
Paim, nós não vamos usar essa Guerra do Chávez... 
Nessas rotas do veto, se nós não analisarmos o veto 
que nós demos 16,7% dos velhinhos, e o Luiz Inácio 
baixou para oito. Ou o seu projeto baixou para 58. Aí, 
Paim, se você não conseguir isso, V. Exª ganhou uma 
batalha, mas vai perder a guerra. E os aposentados se 
lembrem do seu santo pai e desse povo todo.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presi-
dente, só para concluir, e vou esperar porque sei que 
os Senadores estão aguardando; vou esperar porque 
sei que a responsabilidade é nossa.

Nós podemos esta semana aprovar o PLC nº 42, 
aprovar o PL nº 58, e derrubar o veto. Aí não tem mais 
essa história de dizer que o aposentado deixará de re-
ceber o mesmo percentual dado ao mínimo.

Era isso; conto com o voto de todos.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra pela ordem ao nobre Senador 
Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Estou inscrito 
para falar como...

O que está havendo lá?
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Tem V. Exª a palavra como Líder do PDT. 
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela Liderança 

do PDT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu 
preferi falar neste horário da Liderança, porque é um 
assunto preocupante. 

No Paraná, em Maringá, Cianorte, naquela re-
gião, onde nós temos um pólo de confecções, 1.800 
trabalhadores já foram dispensados nos últimos dias. 
E este fato ocorre exatamente ligado ao assunto do 
momento aqui no Senado Federal. Ocorre porque há 
uma guerra fiscal entre os Estados. O Estado do Mato 
Grosso do Sul e o Estado do Mato Grosso estão ofere-
cendo benefícios fiscais e vantagens que, no Paraná, 
as empresas não estão recebendo. Elas estão trans-
ferindo os seus empreendimentos ou abrindo filiais 
naqueles Estados.

A reforma tributária pretende acabar com a guerra 
fiscal, pretende diminuir o número de impostos. Só que 
quem leu a reforma tributária sabe e entendeu que o 
que o Governo quer mesmo é continuar arrecadando 
mais impostos. A diminuição do número de impostos 
não significa a redução da carga tributária. E o que 
vem aí pela frente, segundo análise daqueles que são 
especializados nesse assunto, é um crescimento da 
arrecadação e não uma redução da carga tributária. 
Então, não é a reforma tributária que o empresário e 
o trabalhador pediram, como não é a reforma tribu-
tária que os Estados e Municípios pediram, porque 
a mesma concentração de recursos que existe hoje 
continuará existindo.

Quando se fala em guerra fiscal, o que o Governo 
está propondo talvez até resolva, que é exatamente 
unificar ou colocar em prática apenas uma alíquota de 
ICMS em todo o País. Hoje, há 27 alíquotas diferen-
tes. Só que, para isso acontecer, o Governo propõe 
um prazo de transição de oito longos anos. Oito anos 
é muito tempo diante da necessidade de se acabar 
com a guerra fiscal.

É claro que os Estados que têm mais poder eco-
nômico acabam massacrando os Estados com menor 
poder econômico. Isso já tem acontecido. Por exemplo, 
na Constituição de 1988, o que foi aprovado aqui be-
neficiou de forma clara e evidente os Estados consu-

midores de energia elétrica, que acabam ficando com 
o ICMS cobrado. Só o Paraná, por ter Itaipu e outras 
hidrelétricas, perde anualmente cerca de R$600 mi-
lhões que vão para a economia do Rio de Janeiro e 
de São Paulo, que acabam cobrando na distribuição 
da energia elétrica.

Se esses pontos não forem corrigidos na reforma 
tributária que vamos apreciar – ela está na Câmara dos 
Deputados e vem para o Senado Federal –, de pouco 
adiantará fazê-la. As desigualdades regionais vão conti-
nuar, porque a concentração de recursos nas mãos do 
Governo Federal continuará e, principalmente, porque 
não teremos a redução da carga tributária, que é aquilo 
que deseja todo cidadão brasileiro. Se não houver essa 
redução, para que fazer a reforma tributária?

Estamos aqui, há 13 anos, discutindo esse as-
sunto. Fui autor aqui de uma emenda que acabou com 
PIS e Cofins para os insumos agrícolas. Foi um avanço. 
Conseguimos aprovar essa medida que beneficiou a 
agricultura do Brasil em R$2,5 bilhões de custo menor. 
Só no Paraná, foram R$600 milhões.

Agora, a reforma tributária que está vindo aí não 
está propondo reduzir a carga; está propondo reduzir 
o número de impostos. É alguma coisa? É. Simplifica? 
Simplifica. Melhora para o empresário que vai plane-
jar? Melhora. Mas não resolve o problema da compe-
titividade, que é aquilo que todos nós desejamos que 
seja colocado em prática na reforma tributária que 
queremos realizar.

Estou falando como Líder, mas gostaria de ceder 
parte do meu tempo pra que S. Exª, o Senador Adelmir 
Santana, faça um aparte.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Senador 
Osmar Dias, realmente, V. Exª iniciou o discurso falando 
da questão da simplificação, que é o que percebemos 
que vem nessa reforma. A reforma do sistema tributário 
é um extraordinário desafio para todos nós, tanto do 
ponto de vista político como do ponto de vista técnico, 
e o que observamos efetivamente, pela amostragem, 
é que o que está acontecendo nessa reforma é ape-
nas um processo de simplificação. Não há dúvida de 
que é interessante. À medida que estudos recentes 
mostram que as empresas brasileiras gastam mais 
de 2.600 horas para o processamento de recolhimen-
to dos tributos, a simplificação é um avanço, é uma 
coisa importante. Agora, para enfrentar esse desafio 
da reforma tributária, nós, como o senhor colocou no 
início do seu discurso, esperávamos algo maior, além 
do processo de simplificação; esperávamos, efetiva-
mente, uma redução da carga tributária. E o que se 
percebe – já existem alguns analistas que chegam a 
afirmar isso – é o contrário...
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O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Vai aumen-
tar.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Vai aumen-
tar. Há possibilidade de aumentar a carga tributária. 
Então, nós que já fizemos alguns pronunciamentos 
nessa direção estamos, de certo modo, muito intran-
qüilos com relação a isso. Entendemos que o mínimo 
que deveríamos buscar nessa reforma seria algo ligado 
à produtividade, na medida em que o volume de recur-
sos arrecadados conseguisse, efetivamente, cumprir 
as obrigações do Estado. Hoje, há uma carga tributária 
excessiva com serviços públicos claramente deficien-
tes. Quanto à neutralidade, esperamos que haja um 
sistema justo e possível com a menor interferência do 
poder político nas decisões do mundo econômico na 
questão tributária. Há, ainda, a questão da eqüidade, 
assim como o respeito aos direitos e garantias, sem 
falar – como disse V. Exª – na questão da simplicidade. 
No Brasil, também é preciso que essa reforma preserve 
a autonomia jurídico-financeira dos entes federativos. 
Associo-me a V. Exª no mesmo diapasão. Trata-se de 
uma reforma que, por enquanto, busca apenas um 
processo de simplificação e não se inteira do processo 
de redução da carga tributária.

(Interrupção do som.)

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Agradeço ao 
Senador Adelmir Santana.

Para encerrar o meu pronunciamento, quero dizer 
que, no Senado Federal, vamos ter de corrigir esses 
pontos. Não adianta vir com a história de que o pacote 
vem pronto da Câmara nem de que precisamos con-
cordar com o que veio da Câmara e aprovar no Sena-
do. Vou fazer as emendas que considero que devem 
ser feitas, porque a reforma tributária que a população 
brasileira está esperando que o Congresso faça não 
é essa proposta que veio do Governo. O que estamos 
vendo, na análise daqueles que compreendem e en-
tendem desse assunto, é que se trata de uma reforma 
tributária tímida, que fala apenas em simplificar, mas 
não fala em reduzir a carga. E não podemos aceitar 
que, depois de tanto tempo discutindo a reforma tribu-
tária, o Governo não tenha uma proposta clara para dar 
mais competitividade à indústria, ao comércio, enfim, 
ao setor produtivo nacional.

Sabemos o quanto pesa para o setor produtivo 
a questão tributária. A proposta de redução de encar-
gos na folha sem tirar direito dos trabalhadores já foi 
motivo de polêmica na imprensa. Alguns diziam que o 
Presidente já tinha cedido e retirado a proposta, outros 
não. Mas ela vem enfim para ser aplicada, se aprova-
da pelo Congresso, apenas daqui a oito anos. E mais: 
tudo está sendo depositado na responsabilidade das 

leis infraconstitucionais. Praticamente, o texto da refor-
ma tributária apenas dá base para que, na legislação 
infraconstitucional, possamos fazer as alterações no 
sistema tributário nacional.

Então, não vamos também fugir da nossa respon-
sabilidade. Agora as entidades de classe que defende-
ram o fim da CPMF poderiam fazer a crítica do setor 
produtivo para que possamos seguir aqui o modelo que 
a sociedade brasileira deseja, porque nem sempre o 
modelo que o Governo brasileiro pretende é o que a 
sociedade quer que se faça. Nesse caso, tenho certe-
za de que não é. Pelo que tenho visto, discutido e lido, 
não é a reforma que todos sonhávamos.

Depois de tanto tempo, a proposta de reforma é 
uma frustração, principalmente porque o principal não 
está sendo feito, que é o Governo reduzir a carga, redu-
zindo os gastos correntes – uma proposta que fizemos 
aqui por ocasião da discussão da CPMF. Os gastos 
correntes do Governo continuam crescendo. Todos os 
dias há mais gastos correntes, que passaram de 14% 
para 19% do PIB. E com isso a carga tributária teve 
de subir 5% também nos últimos anos.

Sem nenhuma dúvida, é importante fazer a refor-
ma tributária. Mas a fazer uma reforma tributária meia-
boca, meia-sola, é melhor não fazer. Nós não podemos 
aceitar que isso seja colocado dessa forma dentro do 
Congresso Nacional e que o Congresso Nacional ape-
nas aprove aquilo que veio do Governo.

É preciso fazer a reforma tributária que a socie-
dade brasileira deseja, e é o que nós vamos fazer aqui 
no Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador Cristovam Buarque, por 
permuta com o Senador Mão Santa.

V. Exª dispõe de 20 minutos, Senador Cristovam 
Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, eu 
tenho, nos últimos meses, repetidamente, quase que 
maniacamente, defendido que o Senado precisa sair 
desse clima que vivemos, senão de paralisia, pelo me-
nos de imagem de paralisia na opinião pública.

Tenho defendido, Senador Paim, que três coisas 
seriam necessárias para sairmos dessa crise. Uma, 
criarmos o anti-recesso: ficarmos aqui dentro, um 
mês inteiro aqui dentro, saindo no fim de semana, ob-
viamente, em vez de ficarmos dois dias por semana. 
Não temos tempo de dialogar, não parlamentamos! 
Este é um Parlamento que não parlamenta, por falta 
de tempo.

Segundo, trazer para cá a agenda nacional, os 
grandes temas nacionais. E não apenas como crítica, 



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4339 

como costumamos fazer, mas com eixo, com direção, 
com propostas.

E, terceiro, trazer a pauta do povo. De que o povo 
está precisando, neste momento? Isso não tem adian-
tado, o discurso cai no vazio.

Por isso, quero agradecer aqui, embora S. Exª 
não esteja presente, ao nosso colega Arthur Virgílio, 
que, com um único gesto, não com uma frase, não com 
uma fala, mas com um único gesto, fez o Senado dar 
um salto adiante: esse gesto foi lançar-se candidato a 
Presidente da República.

As pessoas não se deram conta do que apare-
ce de diferente no País ao termos aqui candidatos a 
Presidente. Nos Estados Unidos, todos, todos os pré-
candidatos são senadores. Só restam três senadores, 
mas, antes, era um governador e todos senadores.

Por isso, sem desistir da luta pelo anti-recesso, 
sem desistir da luta pela agenda nacional, sem desistir 
da luta pela pauta, venho trazer aqui, Sr. Presidente, um 
desafio a nós, Senadores. Está na hora de mostrarmos 
ao Brasil que aqui há ex-governadores, ex-prefeitos e 
até ex-presidentes. Aqui, há 81 líderes nacionais. Por 
que não há aqui candidatos a Presidente? E qual a 
conseqüência disso? Nosso debate fica vazio. Se ti-
véssemos candidatos a Presidente, nesta tribuna se 
estariam discutindo os destinos do País, a proposta de 
cada um de nós para o futuro. Mas a gente não precisa 
fazer isso, porque ninguém é candidato!

Dessa forma, quero aqui lançar um desafio. Se-
nador Paim, V. Exª fez um belo discurso sobre o Barack 
Obama. Está na hora de V. Exª se lançar pré-candidato 
a Presidente pelo PT. V. Exª representa os negros do 
País. Não há nenhum outro pré-candidato negro. V. Exª 
representa os aposentados, sobre os quais o Senador 
Mão Santa falou tão bem.

O senhor vai deixar esse pessoal na mão? Por 
que não pegar essa bandeira e dizer “sou pré-candida-
to”? Não estou dizendo candidato, porque o candidato 
é o partido que escolhe, e é provável até que nenhum 
Senador seja escolhido. Com toda franqueza, dificil-
mente o Senador Arthur Virgílio terminará suplantando 
a força de São Paulo e Minas Gerais, mas ele prestou 
um serviço ao Senado e ao Brasil ao se lançar can-
didato. Espero que leve a sério e que traga para cá a 
disputa e o projeto dele.

Senador José Agripino, por que o senhor, que é 
um líder do Nordeste, foi Governador, é Líder do DEM, 
tem sido um dos mais combativos, por que não se lan-
ça pré-candidato, pelo Democratas, à Presidência da 
República? Não estou falando, de nenhuma maneira, 
irresponsavelmente e nem brincando. Não estou di-
zendo que o senhor vai ser escolhido. Não estou nem 
dizendo que o Democratas vai ter candidato. Mas por 

que não usar essa tribuna para debater o futuro do Bra-
sil como se encarnasse a candidatura? Por que não? 
Por que não a Senadora Kátia Abreu, que se tornou 
uma líder nacional por conta da sua luta em relação à 
CPMF, contra a minha posição, inclusive?

E o Marco Maciel? Há algum nome deste Senado 
mais naturalmente pré-candidato à Presidência da Re-
pública do que Marco Maciel, que teria, inclusive, sido 
no momento em que terminou sua Vice-Presidência?

E o Senador Alvaro Dias, que está aqui também, 
que representa o Estado com a força do Paraná? Por 
que têm que ser de São Paulo e de Minas os candi-
datos do PSDB? Desculpem-me eu estar me meten-
do em outros partidos, mas estou olhando o Brasil e 
o Senado.

E o Senador Mão Santa, que, sem dúvida alguma, 
hoje, é um dos mais populares dos Senadores que te-
mos desta geração e deste grupo? Mas, Senador Mão 
Santa, o discurso é contra. O senhor, como candida-
to a Presidente, viria aqui afirmar posições, defender 
propostas, por exemplo, para o nosso Nordeste. Viria 
discutir propostas concretas como o que fazer para os 
aposentados, não apenas na posição contrária, que é 
correta e necessária. Agora, o que vejo nisso é o enri-
quecimento que daríamos ao debate no Senado.

Já pensou quando aqui a gente debater uns com 
os outros não apenas como Senador mas como candi-
datos a Presidente? Já pensou no enriquecimento que 
significaria para a Casa o fato de que nas pesquisas 
de opinião não aparece um único Senador?

Como é possível que Suplicy não entre na lista 
de pesquisas de opinião para saber quem vai ser o 
próximo candidato do Partido dos Trabalhadores? Não 
consigo entender. É uma submissão total à máquina 
burocrática do Partido, porque, não tenho dúvida de 
que, entre todos os candidatos que hoje aparecem 
em nome do Partido dos Trabalhadores, não tenho a 
menor dúvida de que, se o nome do Suplicy entrar, 
ele sai na frente.

Não estou dizendo que ele vai conseguir. Mas 
por que ele não encarna a candidatura dele à Presi-
dência, inclusive para defender e dizer como implan-
taria o renda mínima? Aliás, o Senador Suplicy já se 
propôs a disputar com o próprio Lula. Suplicy se pro-
pôs a disputar uma prévia com o Lula. Ele tem que 
ser provocado, como eu estou fazendo agora, para 
se lançar candidato.

E o nosso Pedro Simon? E o Jarbas Vasconcelos? 
Por que nomes como esses... E o Geraldo Mesquita, 
que representa a Amazônia aqui? Por que não virem 
falar em nome de uma disputa para conduzir o Brasil 
inteiro? Por que apequenamos tanto o Senado que 
não assumimos que nós aqui temos condições – não 
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um, dois ou três, mas diversos nomes – de sermos não 
candidatos, mas candidatos a candidatos?

Creio que, isto sim, é uma posição que ajudaria 
a levantar o Senado não apenas perante a opinião 
pública, mas como uma instituição que debate os des-
tinos nacionais.

Venho falando de trazer aqui para dentro a agen-
da nacional, mas ela não virá. Estou absolutamente 
convencido de que não virá, se não encarnarmos algo 
mais do que a figura de simples Parlamentares, se não 
encarnarmos a possibilidade de um dia conduzirmos 
os destinos deste País. Por isso, comecei agradecendo 
ao Senador Arthur Virgílio. Um gesto dele valeu mais 
do que todos os meus discursos em relação a querer 
recuperar o prestígio do Senado Federal, embora ele 
esteja nos devendo dizer, da tribuna, qual a sua pro-
posta. Ele está nos devendo se comportar aqui como 
pré-candidato, porque continua se comportando apenas 
como Líder da Oposição. Não quero que ele deixe de 
ser Líder da Oposição, mas quero que ele ocupe...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Professor Cris-
tovam!

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
...esse outro chapéu, essa outra posição, que é a de 
encarnar, Senador Alvaro Dias, uma proposta nacio-
nal vista sob a ótica do Paraná e das suas obsessões 
que cada candidato tem de ter; vista sob a ótica da 
Amazônia, de onde não tem ninguém se apresentan-
do. Por que não? Até quando o candidato tem de ser 
só de Minas e de São Paulo? Até quando o PMDB se 
submeterá a discutir que o seu candidato é alguém que 
eles vão tirar do PSDB, quando há tantos nomes que 
podem se oferecer, mesmo que, no final, o candidato 
venha a ser esse que saiu do PSDB?

Está na hora de os partidos desta Casa come-
çarem a dizer “nós somos líderes com discurso, pro-
postas, vontade de conduzir este País”.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Professor Cristo-

vam Buarque, há instantes, eu lhe ofereci o livro “Políti-
ca na Mão Certa: aforismos”, escrito por um secretário 
meu, muito culto, o Professor Herculano de Moraes, 
da Academia Piauiense de Letras, um intelectual. No 
livro, ele pinçou algumas frases de pronunciamentos 
meus quando eu era Governador do Estado do Piauí 
e V. Exª governava o Distrito Federal. É um intelectual. 
Eu o ofereci a V. Exª com a seguinte dedicatória: “Ao 
Professor Cristovam, do aluno Francisco de Assis de 
Moraes Souza – Mão Santa. PS: o Cristóvão Colombo 
descobriu terras; o nosso Cristovam Buarque desco-
bre o saber”. V. Exª torna isso realidade. Isso é muito 
evidente. Ontem, eu estava com a minha irmã que é 
professora. Ela deve ter uns 72 anos e já foi tudo no 

magistério, na universidade federal; depois foi Vice-
Reitora da Universidade Estadual do Piauí. Olha, o 
que ela teceu de elogios ao Senador Arthur Virgílio...! 
S. Exª nem está aqui. E não foi qualquer um, não: é a 
professora, é o exemplo da família, a mais velha, que 
nos supera a todos em virtudes. É uma professora, as-
sim como V. Exª. Então, essa é a realidade que V. Exª... 
Temos de ter uma mudança nessa disputa eleitoral. Foi 
a maior vergonha da história da democracia quando, 
no pleito passado, o PMDB se recusou a ter candidato 
próprio para negociar cargos, o PMDB. Agora, os tres-
loucados do PMDB estão com um negócio de “venha, 
Aécio”. Não venha, não, porque você está lascado no 
PMDB, Aécio! O PMDB traiu Ulysses; o PMDB traiu 
Orestes Quércia, candidato; o PMDB traiu Germano 
Rigotto, Garotinho, Itamar – o mais austero dos Pre-
sidentes – e, no fim, Pedro Simon. Você está lascado 
no PMDB. Você venha para o PMDB... O PMDB não 
respeita, não prestigia nenhum dos da sua família, 
dos seus criadores. Vá cair nessa que você se lasca 
todinho, seu Aécio Neves. São os tresloucados, ven-
dilhões do nosso Partido. Tem que nascer aí, na luta! 
É muito válido! Vou dizer para o senhor: vou lançar 
agora o meu do PMDB.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito bem!

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Aliás, quem 
gostaria de ser era eu mesmo! E era bom para o País. 
Estou muito mais orientado que o Paim. Mas o meu 
candidato do PMDB à Presidência da República é do 
Nordeste: é Jarbas Vasconcelos. Ele é do seu Estado, o 
melhor Prefeito que houve lá, o melhor Governador. Eu 
tenho autocrítica. Ele tem uma vida política mais forte 
do que a minha. Ele foi um dos notáveis, combatendo 
a ditadura aqui. O seu pai tombou, quando ele lutava 
contra três candidatos a Senador. Precisaram juntar três 
Senadores para ganhar dele, antes da eleição. Houve 
esse sacrifício extraordinário, não é? E Pernambuco é 
mais forte do que o Piauí. O Piauí está vivendo o seu 
pior momento, porque está governado pelo PT. Então, 
é Jarbas no momento. Mas é estimulante. Se ele não 
quiser, tu sabes que eu vou aceitar?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito bem! É isso.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Se ele me apoias-
se, eu aceitava, porque, agorinha, eu recebi, sexta-fei-
ra, um convite muito significativo. O Presidente do... 
Eu acredito na juventude: é pura, é idealista, sonha, 
ainda não se corrompeu, embora a UNE tenha se 
corrompido, tenha se vendido para o Governo, para o 
Executivo. Mas eles estão soltos. Eu recebi um convi-
te muito significativo agora, sexta-feira: Senador Mão 
Santa, nós somos do PMDB do Nordeste, reunimos 
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dez Estados, foram quase 500. Aí, nós escolhemos o 
Líder do PMDB com mandato para vir ao nosso con-
gresso. V. Exª foi escolhido no voto. Foram lembrados 
também Pedro Simon e Jarbas Vasconcelos. Mas V. Exª 
teve mais voto. Então, é domingo, na Bahia. E a sua 
idéia é boa. Agora, o meu, no momento, eu apresento 
Jarbas Vasconcelos. Então, no momento, eu não sou 
esse candidato.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito bem!

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – E V. Exª é aqui-
lo que eu disse: o Cristóvão Colombo descobriu a 
América; V. Exª descobre, lança e planta, no Brasil, a 
sabedoria. Agora, V. Exª, com a sua inteligência, com 
este pronunciamento, dá um avanço na democracia 
brasileira.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Mão Santa, a sua fala confirma o que eu falei 
sobre colocar o seu nome. Eu acho que o senhor de-
veria chegar para o Senador Jarbas Vasconcelos e 
dizer que ele é o seu pré-candidato, que ele tem 15 
dias para decidir se se lança ou não. Senão, o senhor 
se lança, e, depois, que venha ele.

Mas não se pode deixar que aconteçam no Bra-
sil, Senador Mário Couto... Senador Mário Couto, o 
senhor também – eu ia falar – está na minha lista aqui. 
O senhor se transformou numa das vozes mais fortes 
aqui na luta contra a corrupção, forte inclusive no vigor. 
Eu queria ver o senhor também aqui, além disso, falar 
como Arthur Virgílio, como pré-candidato. Venha dizer 
aqui o que pensa para a Amazônia, venha dizer aqui o 
que pensa para a gente não apenas criticar a corrup-
ção, mas acabar com a corrupção neste País.

Quais são as propostas que fariam com que, 
neste País, a gente pudesse dizer: “No meu governo, 
eu nem vou dizer se vai ou não haver roubo, porque 
será impossível haver roubo”?

Uma coisa boa é haver gente honesta no go-
verno, mas uma coisa melhor é quando nem ladrão 
consegue roubar se estiver no governo. Aí, sim, é go-
verno seguro. Governo seguro não é aquele de gente 
honesta que, de repente, acorda pela manhã e já não 
é honesto. Governo sério mesmo é aquele em que, se 
o cara virar ladrão, não consegue roubar.

Trazer a sua proposta, assumir essa posição, 
disputar para engrandecer o Senado.

Eu acho que Senador Mão Santa falou bem so-
bre o candidato dele. Está na hora de esse candidato, 
que considero excelente, o Jarbas Vasconcelos, lan-
çar-se no PMDB.

Envergonha-me ver que, na Constituição deste 
País, estão previstos dois turnos, mas o eleitor só tem 
direito ao segundo, porque o primeiro são as máqui-

nas burocráticas e a mídia. As máquinas burocráticas 
escolhem seus candidatos. Depois, a mídia diz quais 
são os dois que vão para o segundo turno. A gente já 
chega lá com direito apenas de votar no segundo tur-
no. O primeiro turno tem sido uma farsa neste País. 
Por isso, esta minha provocação.

Passo a palavra, primeiro, ao Senador Paulo 
Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Cristovam Buarque, de forma muito rápida, o seu tempo 
está terminando, primeiro, quero dizer que V. Exª, mais 
uma vez, inova no plenário do Senado. V. Exª provoca 
os Senadores e as Senadoras a aceitarem o desafio de 
serem candidatos ou candidatas a Presidente da Repú-
blica, para suscitar aqui um debate global, um debate 
universal, um debate para o País e para o mundo sobre 
temas de interesse da população. Eu só queria dizer 
a V. Exª que é claro que fico feliz por V. Exª lembrar do 
meu nome pelo vínculo com os movimentos sociais e 
a luta contra os preconceitos. Mas quero também dizer 
que V. Exª esteve, fim de semana, no meu Rio Grande 
do Sul e foi muito aplaudido pelas suas posições em 
todos os temas, inclusive pelo debate de que partici-
pou, um debate inovador muito bem organizado pela 
RBS. V. Exª foi um dos convidados. Quero só dizer a 
V. Exª que acho boa a sua proposta, porque alguém 
já me disse – e guardei esta mensagem – que um ho-
mem e uma mulher você até vence, você derrota; mas 
um movimento você não derrota. E esse movimento 
tem que surgir a partir do momento em que homens e 
mulheres se dispõem a fazer o debate a nível nacional, 
para que o movimento tenha ressonância inclusive no 
Congresso e na sociedade brasileira. V. Exª está dan-
do o sinal, V. Exª está fazendo a semeadura, como a 
gente fala, essa semeadura que pode resultar no fruto 
de um grande debate aqui sobre um projeto de País. 
Por isso, os meus cumprimentos a V. Exª. V. Exª é um 
grande candidato à Presidência da República.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito bem. Eu agradeço, Senador Paim. E confesso 
que eu não me sinto também livre dessa obrigação e 
responsabilidade. E eu já disputei uma Presidência, 
sabendo e dizendo o tempo todo “Não conseguirei 
chegar nem ao segundo turno”. E todos diziam que 
candidato que diz isso é louco. Eu dizia “É louco, mas 
é honesto”. Mas estava lá, dando o meu discurso, fa-
zendo a minha proposta.

É isso que eu estou propondo para cá, que nós... 
Não me excluo também. Não, não estou me excluindo. 
Não estou apenas jogando isso para vocês. Eu assumo 
também a minha responsabilidade. Assumamos que 
cada um da gente pode ser candidato a Presidente 
deste País, mesmo sabendo que dificilmente sere-
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mos. As máquinas partidárias vão dominar. O Suplicy 
pode chegar a 20%, mas não será o candidato do PT. 
O Paim pode chegar a 20%, mas, dificilmente, será 
o candidato do PT. Mas devem disputar, para darem 
o seu recado, para puxarem, inclusive, os que serão 
candidatos às nossas posições.

No seu caso, Senador Paim – desculpe-me insistir 
–, pelo simbolismo que representaria. Se aqui estives-
se a Benedita, eu talvez me concentrasse nela ainda 
mais, porque, além de tudo, mulher. Mas ela não está 
aqui. Eu me concentro no Senador Paulo Paim, porque 
os Estados Unidos estão mudando a maneira como 
vêem o problema racial só porque têm um candidato 
negro a Presidente. Eu não me lembro se o Brasil já 
teve algum candidato negro. Não é possível uma coi-
sa dessas. Nem pré-candidato negro nunca teve. Está 
na hora de ter.

Eu não estou apenas querendo provocar com 
ingenuidade, apenas retoricamente. Estou falando 
sinceramente, com modéstia. Eu não estou propondo 
que o senhor se lance candidato já com mosca azul 
nenhuma, mas que se lance dizendo “Eu vou disputar 
isso”. E começar a aparecer nas pesquisas de opinião, 
pois não aparece. Só aparecem aqueles escolhidos pe-
los Partidos. A gente aqui poderia fazer esse debate. 
Começaria a aparecer nas pesquisas e, a partir daí, 
poderia até ajudar a criar o movimento.

Ouço meu colega e amigo Senador Adelmir San-
tana.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Senador 
Cristovam, V. Exª realmente inova o debate nesta tarde 
e lança um desafio às lideranças regionais e às lide-
ranças de movimentos sociais, nas pessoas dos Srs. 
Senadores, para se lançarem candidatos a Presidente. 
V. Exª encarna, nessa questão setorial, a defesa da 
educação como propósito, desde o seu primeiro dia 
de mandato.

(Interrupção do som.)

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Como can-
didato que foi a Presidente da República, usou desse 
projeto como base da sua campanha. Se efetivamente 
– e sabemos que não chegou – não conseguiu che-
gar ao ponto desejado, do ponto de vista da eleição, 
o senhor atingiu um dos objetivos que era o propósito 
da sua campanha: conscientizar a Nação brasileira da 
necessidade de colocar como tema prioritário a ques-
tão da educação. Portanto, V. Exª também certamen-
te já se incluiu entre aqueles que podem também ser 
pré-candidatos, com um projeto e com um propósito: o 
propósito da educação, uma dívida social imensa que 
temos para com o País e que o senhor coloca no dia-
a-dia do seu trabalho aqui no Senado. Meus parabéns 

pela inovação do pronunciamento e pela provocação 
que o senhor faz aos 81 Líderes a que o senhor fez 
referência no início do seu discurso. Parabéns.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Quantos minutos mais, Sr. Presidente?

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Dê-me um 
aparte, Senador.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – An-
tes de passar ao Senador Mário Couto, eu quero dizer 
que o seu nome também deveria estar defendendo o 
comércio, as bandeiras do Sistema S e tudo aquilo 
que o senhor representa, sem ilusão, mas com con-
vicção de um dever cumprido, só em vir para aqui de-
fender um Brasil diferente. E eu creio que, se a gente 
não encarnar isso, a gente vem para aqui com a visão 
apenas crítica, e não com a visão propositiva; ou com 
a visão apenas setorial, e não com a visão ampla que 
é preciso.

Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Cris-

tovam, primeiro eu quero parabenizar V. Exª por mais 
um brilhante pronunciamento. Aliás, V. Exª, nos últimos 
dias, tem trazido a essa tribuna pronunciamentos de 
profunda reflexão. Semana passada, fez-me ir a minha 
casa, e, logo depois das minhas orações da noite, fi-
quei meditando sobre o pronunciamento de V. Exª, que 
me trouxe inclusive preocupação. Agora, V. Exª traz um 
tema também de uma meditação profunda. Quero pa-
rabenizar V. Exª pelas colocações e agradecer o elogio 
que fez a minha pessoa neste momento. Como V. Exª, 
somos preocupados, preocupadíssimos, com o nível 
de corrupção deste País. Algumas pessoas dizem que 
eu não gosto do Presidente Lula. Não tem nada a ver 
com isso. Preocupo-me com o nível de corrupção do 
meu País. Agora já estamos aí com 15 dias de crise 
novamente: cartões corporativos, dois Ministros com 
cartão amarelo, uma Ministra que já pediu demissão. 
Enfim, trago, este mês, uma pequena colaboração para 
todos os políticos deste País, para combatermos a cor-
rupção, inclusive no próprio Parlamento. Elaborei um 
projeto que V. Exª já assinou – tenho certeza disso – e 
conto com mais de sessenta assinaturas de Senadores 
e Senadoras que, como eu e V. Exª, pensam que este 
País não pode ter o privilégio de ser o mais corrupto 
dentre os países em desenvolvimento no mundo. Não 
pode! Precisamos combater isso e dar exemplo. É aí 
que combato o Presidente Lula.

(Interrupção do som.)

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Já vou con-
cluir, Sr. Presidente. É aí, Senador, que temos de dar 
o bom exemplo, e o bom exemplo deve começar pelo 
Governo. Se o Governo não der o bom exemplo aos 
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filhos desta Nação, perdem-se as rédeas, Senador. Cito 
um bom exemplo: vamos quebrar o sigilo bancário de 
todos os políticos deste País. Ao entrar na política, o 
sigilo bancário deve ser liberado. Esse é o conteúdo do 
meu projeto que apresentarei amanhã neste Senado. 
Espero que a matéria seja aprovada, porque todos nós 
que somos empregados da sociedade brasileira, que 
ingressamos nesta Casa pela mão do povo brasileiro, 
que somos servidores públicos, não temos o direito de 
esconder nossas contas da população brasileira nem 
de manter nosso sigilo telefônico. Vamos abrir a todos 
eles, para que saibam da nossa vida financeira, da 
nossa vida cotidiana. Que o sigilo seja aberto a todos 
eles para que possamos dar o bom exemplo, come-
çando pelo Senado Federal. Parabéns, mais uma vez, 
pelo seu pronunciamento desta tarde.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Mário Couto, agradeço e vou concluir dizendo 
que conte com meu apoio nesse projeto. A privacida-
de é um direito de todos aqueles que não querem ter 
vida pública. Para assumir a vida pública, é preciso 
abrir mão da sua privacidade.

Sr. Presidente, concluo dizendo que vim aqui 
agradecer ao Senador Arthur Virgílio, que, com um 
único gesto, fez mais para recuperar o prestígio do 
Senado do que eu em todos os meus discursos em 
todos esses meses. Entretanto,

este meu discurso de hoje, junto ao gesto dele, 
pode servir para levantarmos um pouco mais o Se-
nado, trazendo para esta Casa o debate dos grandes 
temas nacionais. Não vejo outra maneira a não ser 
assumir, cada um de nós, a responsabilidade da lide-
rança que temos e que nos trouxe aqui, encarnando a 
possibilidade de ser candidato a candidato no Partido 
de cada um de nós.

Era o que eu tinha dizer, Sr. Presidente. Espero 
que entendam que foi um discurso de grande respeito a 
cada Senador e, ao mesmo tempo, de cobrança, porque 
não se pode admitir corrupção em governo, mas tam-
bém não se pode admitir omissão em Congresso.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Por justiça, Senador Cristovam Buarque, faço ques-
tão de dizer – e sei que falo em nome de todos os 
colegas – que V. Exª não faz apenas discursos. V. Exª 
foi o pioneiro, já que disputou as últimas eleições pre-
sidenciais. Sua parte fez antes. Talvez Arthur Virgílio 
tenha se inspirado exatamente nos gestos de V. Exª, 
que está de parabéns. Da nossa parte, de todos os 
lembrados por V. Exª, a nossa gratidão. Muito obrigado 
pela generosidade de suas palavras.

Concedo a palavra, como Líder, ao Senador José 
Agripino e, em seguida, à Senadora Fátima Cleide.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, Senador Adelmir Santana, confesso a V. Exª 
que estou começando a semana meio inquieto com as 
posições que eu imaginei que se acomodariam ao longo 
do final de semana. Vejo adentrar o recinto do plenário 
do Senado o Líder do PMDB, Senador Valdir Raupp, e 
é importante que ele ouça o que eu vou falar.

Eu me refiro à inquietação que a bancada do 
Partido dos Trabalhadores na Câmara vem colocar na 
instalação da CPI Mista que vai investigar os cartões 
corporativos por estar questionando o entendimento 
feito com aquiescência do PMDB do Senador Valdir 
Raupp.

É preciso que se entenda, e o Brasil precisa en-
tender, a composição da presidência e da relatoria da 
CPMI que vai se instalar nesta semana. Já indiquei os 
membros do nosso Partido: titulares, Demóstenes Tor-
res e ACM Júnior; suplentes, Efraim Morais e eu próprio. 
Eles estão oficialmente indicados, bem como o Líder 
ACM Neto já indicou titular e suplente Vic Pires e Indio 
da Costa, como representantes do nosso Partido na 
CPI Mista que investiga cartões corporativos.

Para nós, esse assunto está decidido, está sa-
cramentado, é irreversível. Nós fizemos a indicação 
dos nomes. Os nomes são aqueles. Dentro de quê? 
Dentro de um entendimento. E que não se confunda 
entendimento com acordo. Não fizemos acordo algum! 
Fizemos um entendimento, Senador Paulo Paim, en-
tendimento político, entendimento partidário, entendi-
mento democrático para que a CPI funcionasse com 
o mínimo de dependência e de credibilidade.

Quais são os critérios para a instalação de uma 
CPI e para a eleição dos comandantes, Presidente, e 
indicação do Relator? Se ela é mista, é preciso que 
se verifique quem é o partido majoritário no Senado 
e quem é o partido majoritário na Câmara. Quem é o 
partido majoritário na Câmara? É o Partido dos Traba-
lhadores. Quem é o partido majoritário no Senado? É 
o Bloco da Minoria, cujo Líder é Demóstenes Torres, 
que atua já pela quarta vez, depois de Efraim Morais, 
Sérgio Guerra... Foram tantos já os Líderes da Minoria 
em função da existência de um Bloco da Minoria, que 
reúne PSDB e Democratas, que juntos hoje têm 27 Se-
nadores, mais do que o PMDB. O normal, portanto, é 
que, no Senado, o Bloco da Minoria indique um mem-
bro, e o PT, na Câmara, indique o outro membro.

Muito bem, Não se aceitou esse critério. E dis-
semos, é um direito que nos assiste: Se não aceitam, 
vamos instalar a CPI do Senado, onde, sob nenhum 
pretexto, nenhum critério, nenhum conceito ou referên-
cia, vai-se deixar de entender que o maior partido com 
assento, isoladamente, é o PMDB, e que o segundo 
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maior partido é o Democratas. Basta contar quantos 
somos. Se não aceitam o critério de o Bloco da Minoria 
no Senado ser o maior partido para indicar, portanto, 
a Presidência, com o compromisso de o Presidente 
indicar um Relator do Partido dos Trabalhadores, não 
tem problema.

Não instalamos a CPI Mista e instalamos a CPI 
do Senado, onde, inexoravelmente, o Presidente vai 
ser do PMDB e o Relator, do Democratas.

Idas e vindas, chegou-se a um entendimento. 
Não se fez acordo algum, fez-se um entendimento. 
O PMDB abriu mão, por intermédio do Líder Romero 
Jucá, de entendimentos no âmbito da base de Gover-
no, para que a Oposição, em nome da convivência 
harmônica que temos no Congresso, pudesse dividir 
democraticamente os postos de comando e começar 
as investigações com o mínimo de credibilidade. Não 
foi feito acordo algum. Foi feito um entendimento polí-
tico, em que o PMDB cedeu, pelo critério que entendia 
ser o correto, que não é o nosso entendimento, mas 
foi aceito o entendimento. O PMDB cedeu, e nós esta-
belecemos que o PSDB indicasse – porque nos cabia 
a função, mas, pelo rodízio que temos, entre demo-
cratas e tucanos, o último indicado foi democrata, Se-
nador Raimundo Colombo –, cedemos ao PSDB para 
que ele indicasse a notável Senadora Marisa Serrano 
como nossa candidata à Presidência da CPMI, por um 
entendimento, nada de acordo.

Passa o fim de semana inteiro em ebulição a tese 
de que os Deputados do PT não aceitam e propõem 
um acordo para que, por esse acordo, ficasse a Pre-
sidência com o PT e a Relatoria com a Oposição. Aí é 
acordo, acordo que cheira mal, ficaria mal interpretado 
pela sociedade. 

Por quê? É critério ou é acordo? Se é critério, é 
claro e definido, o que acabei de dizer, defendido de 
peito aberto, sem problema. Agora, se é acordo, você 
pode deixar entender que existe algum tipo de acordo 
entre Governo e Oposição, para esconder investiga-
ções. Dessa eu estou fora. Dessa eu estou fora! Não 
participo, não há hipótese.

O nosso partido cedeu à indicação da Senado-
ra Marisa Serrano, é a nossa candidata e não arredo 
o pé, não por intransigência mas por critério e para 
que a Oposição não seja entendida fora dos muros 
do Congresso como participante de um acordo que 
esteja fazendo conchavos ou arrumadinhos, para que 
a investigação não aconteça no seu limite máximo, o 
que tem de acontecer. Quando chamo limite máximo, 
refiro-me à identificação dos culpados que vão para o 
relatório e o relatório que vai para a Justiça, para que 
a Justiça julgue as pessoas e, se forem culpadas, ter-
minem reclusas.

Não é uma questão de tirar o cargo do culpado. 
A punição para esses casos não é esta a que a socie-
dade deseja, não é a demissão pura e simples, como 
a da Matilde Ribeiro. As pessoas têm de pagar, se ti-
verem cometidos erros e a Justiça tiver entendido que 
elas são culpadas, com a reclusão. Eles são cidadãos 
e tem de haver punição exemplar. Não que se queira 
que haja perseguição, mas é preciso que a sociedade, 
que exige que não ocorra impunidade, que não quer 
conviver com a impunidade, exija que os culpados se-
jam de verdade punidos.

Quero deixar, Sr. Presidente, muito clara essa 
posição do meu partido. Não aceitamos, não parti-
cipamos de acordo e tenho certeza de que o PSDB 
também não participa. 

A posição da Oposição, que é agradecida ao en-
tendimento proposto pelo PMDB, que – é verdade –, 
por um critério ou por outro, abriu mão da indicação, 
está posta e é o que desejamos ver. 

Queremos que essa CPI seja instalada esta se-
mana, para que seja eleita a Presidente, que esta de-
signe o Relator e as investigações comecem logo. Se 
não acontecer isso, é porque alguém quer procrastinar 
as investigações. Se o entendimento feito não for para 
valer e não houver a instalação da CPI logo, imedia-
tamente, é porque alguém, que não somos nós, quer 
procrastiná-la. Nós indicamos todos os membros, titu-
lares e suplentes, da Câmara e do Senado. Queremos, 
agora, vê-la instalada e começando a funcionar.

Um segundo e último assunto, Presidente Alva-
ro Dias.

O fim de semana foi marcado por um desagra-
dabilíssimo incidente envolvendo três nações amigas: 
Colômbia, Venezuela e Equador. Tenho um pensamento 
e aqui quero esposá-lo. O Brasil é uma nação pacifista, 
com tradição pacifista, e já promoveu a paz em muitos 
momentos, até recentemente entre Equador e Peru, 
em conflito claro, explosivo, que chegou a bom termo 
pela ação diplomática do Brasil. 

Neste momento, temos um núcleo de terrorismo 
instalado na América do Sul. São as Farc, que estão 
instaladas na Colômbia, em território colombiano. É um 
país que se desenvolve a vistas claras, comandado por 
um homem, no meu entender, de muito boa qualida-
de: o Presidente Uribe, que está levando a Colômbia 
a crescer para patamares superiores, crescendo em 
níveis chilenos, e que deseja ver o seu país livre da 
contaminação do terrorismo das Farc. E, para se ver 
livre das Farc, tem levado a efeito, no limite máximo, 
até a luta armada. E, nessa escalada para extirpar os 
núcleos de terrorismo das Farc, influências externas, 
do Equador e da Venezuela, se manifestaram sobre 
a Colômbia. Eu não quero discutir se houve ou não 
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houve, porque não sei se houve ou não, invasão do 
espaço aéreo ou do território físico do Equador para 
os últimos lances que vitimaram um dos comandantes 
das Farc. O que é certo é que, pelo fato de ter sido 
vitimado este comandante das Farc, que eu não sei 
por que razão, de forma tão emocional, o Presidente 
Chávez e o Presidente Rafael Correa se moveram 
contra o Presidente Uribe, numa violência inusitada, 
retirando embaixadores, ameaçando invasões, falan-
do em guerra na América do Sul, num linguajar que 
entendo absolutamente inapropriado às relações sul-
americanas.

Acho que o Brasil, em sua tradição pacifista, tem 
a obrigação de não se omitir. Não que vá se oferecer 
para mediar, mas, com a dimensão que tem, o Brasil 
não pode se omitir. Com a tradição que tem, com a 
diplomacia de que dispõe, tem de agir e tem de agir, 
chamando inclusive a mediação da OEA, Organização 
dos Estados Americanos, que, estatutariamente, tem 
alcance para mediar conflitos e estabelecer a paz. 

Não podemos, por hipótese alguma, deixar que 
Nações como Venezuela, Colômbia e Equador entrem 
em conflito sem que o Brasil participe de forma a de-
sarmar as tensões, como fez em outros momentos.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – V. Exª me 
concede um aparte, Senador José Agripino?

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Com pra-
zer, Senador Valdir Raupp.

E aqui a proposta que faço, que apresento, que 
ouso sugerir é a imediata convocação, pelo Brasil, da 
OEA, para o estabelecimento de uma mediação que 
venha trazer paz a um conflito eminente.

Ouço com prazer o Senador Valdir Raupp.
O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – V. Exª, Se-

nador José Agripino, nesta tarde traz dois temas im-
portantíssimos. O primeiro é a CPMI. Eu não poderia 
deixar de falar rapidamente sobre o entendimento que 
foi feito. Houve dificuldades para demover o Senador 
Neuto de Conto, que há havia sido convidado, tendo 
em vista que o PMDB, pela proporcionalidade da maior 
bancada, teria direito de indicar o Presidente ou o Re-
lator. Isso foi muito desgastante. Foram três, quatro se-
manas de profundas conversações e entendimentos 
até chegarmos a esse acordo. Então é justo que V. Exª 
neste momento cobre a instalação da CPMI...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Agrade-
ço o gesto...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – ... porque 
esse foi o entendimento de todas as lideranças nesta 
Casa. O segundo é a questão da Colômbia, da Vene-

zuela e do Equador. Quem não sabe que o Presidente 
Chávez está doido por uma guerra, doido? Ele quer, 
a qualquer custo, provocar uma guerra na América 
do Sul e está buscando um pretexto. Ouvi ontem o 
pronunciamento dele, em que dizia clara e aberta-
mente que, da forma como o Presidente Uribe estava 
procedendo, seria inevitável uma guerra na América 
do Sul. Por quê? Porque está combatendo um grupo 
terrorista? Porque está combatendo as Farc? As Farc 
têm imposto regime de tortura, de cárcere privado a 
pessoas inocentes, como é o caso do policial que esta-
va preso e conseguiu escapar da guerrilha colombiana 
e, agora, a família está sendo ameaçada, via telefo-
ne. É inadmissível que o Brasil tome partido ao lado 
da Venezuela, ao lado do Equador, contra o Governo 
da Colômbia. Entendo que tem que ser o contrário. É 
claro que o Brasil, como o maior País da América do 
Sul, deve intermediar esse conflito, mas jamais ficando 
ao lado da Venezuela e do Equador, e sim ao lado do 
Presidente colombiano.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Obriga-
do, Senador Valdir Raupp, V. Exª não ouviu – creio que 
cortaram o som do meu microfone naquele momento 
– que eu agradeci a V. Exª a renúncia a posição, que, 
em nome do entendimento, o Partido de V. Exª ofereceu 
à Oposição para que pudéssemos caminhar.

Senador Mão Santa, ouço V. Exª com muito pra-
zer; em seguida, farei um comentário ao aparte do 
Senador Valdir Raupp sobre a guerra iminente, que 
não se deseja.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Peço a compreensão dos Srs. Senadores, porque 
estamos fazendo essa concessão. No horário do Se-
nador Agripino, regimentalmente, não cabe apartes. 
Então, eu pediria ao Senador Mão Santa – já que ele 
próprio está desesperado para fazer uso da palavra, 
esteve aqui reivindicando pressa – que S. Exª colabore 
porque outros oradores desejam falar.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 
Agripino, muito oportunamente, eu queria apenas lem-
brar ao País a importância desta Casa. É aqui que 
tem de ser ouvido. Ela é grandiosa. Somos 81 vindos 
da estrada longa e sinuosa do estudo e do trabalho, 
filhos da democracia, do voto e do povo. Mas, Sena-
dor José Agripino, o Senador José Sarney advertiu o 
Brasil, advertiu a América do Sul, advertiu as Améri-
cas e o mundo sobre o perigo da maneira como es-
tava se armando Chávez, da Venezuela. Então, está 
aí o conflito. Esta Casa e este País se engrandecem, 
pois tivemos, no Direito Internacional, Rui Barbosa, o 
Águia de Haia, que está ali. E o Presidente Sarney pode 
ser essa águia de hoje, porque é conciliador e foi até 
profeta. Ele, desta tribuna onde está V. Exª, mostrou 
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suas preocupações sobre a potência da Venezuela, 
de como ela estava buscando se armar. Nós que te-
mos na América do Sul um passado de paz, tão bem 
defendida pelo nosso Barão do Rio Branco. O Sarney, 
neste momento, deve representar a América do Sul e 
para ela trazer a paz.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Senador 
Mão Santa, e já concluo, Senador Alvaro Dias, quero fa-
zer um comentário rápido sobre o comportamento...

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Quem 
quer mediar não pode tomar posição por antecipação; 
tem de ter posição de neutralidade e de compreensão. 
Acho que essa é a posição que o Brasil tem que adotar 
no desenrolar dos entendimentos que visem à paz. 

Agora, eu tenho razões para estranhar como tam-
bém V. Exª. Não houve, para a extirpação de núcleos 
das Farc, nenhum conflito com pedaço de terra nem 
invasão de território da Venezuela. E foi o Presidente 
Chávez que, com mais virulência, se voltou contra o 
Presidente Uribe. Até argumenta-se que tenha havido 
invasão do espaço aéreo do Equador. Pode-se até en-
contrar alguma justificativa para convocação de volta do 
Embaixador, no Equador. Até se compreende. Agora, 
a virulência das atitudes do Presidente Chávez, que 
é um grande comprador de armamento, essa é extre-
mamente preocupante. 

(Interrupção do som.)

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Apesar 
de tudo, a postura que o Brasil tem que ter é de, enten-
dendo que é a Nação mais importante do continente 
e que tem o dever de aconselhar com parcimônia, se 
apresentar como elemento negociador e invocar a pre-
sença da OEA – Organização dos Estados Americanos 
para que, como organismo, ele possa desempenhar o 
papel pacificador antes que seja tarde. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador José Agripino.
Passo a palavra à Senadora Fátima Cleide, como 

oradora inscrita.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 

– AC) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Geral-
do Mesquita Júnior.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, eu queria apenas fazer 
uma pequena retificação. No discurso que proferi no 

início da tarde de hoje, eu me referi, em várias opor-
tunidades, ao Município de Açailândia, quando, na 
verdade, eu estava querendo me referir ao Município 
de Tailândia, no Estado do Pará.

Portanto, eu gostaria de pedir que a Taquigrafia 
me perdoasse e fizesse a substituição: onde tiver o 
nome do Município de Açailândia, que passe a constar 
o nome do Município de Tailândia. Certamente, troquei 
porque, com muita vontade de tomar um açaí, que é 
um produto extraordinário lá da nossa região, estava 
com açaí na cabeça.

Agradeço a atenção, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Senador Geraldo Mesquita Júnior, a Taquigrafia aten-
derá a solicitação de V. Exª.

Logo após a Senadora Fátima Cleide, falará o Pre-
sidente José Sarney, para uma breve comunicação.

V. Exª, Senadora Fátima Cleide, dispõe de 20 
minutos.

A SRª FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Nem 
precisaria de tanto, Sr. Presidente. Muito obrigada.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a 
esta tribuna, hoje, também para falar de paz. Antes 
disso, informo que nossa Rondônia está enlutada. Re-
gistrei, na semana passada, o falecimento do Padre 
José Simionato, a quem hoje faço questão de prestar 
homenagem.

No dia 27 de fevereiro, perdemos, Sr. Presidente, 
um grande brasileiro e – ouso dizer – um homem san-
to, que colocou como tarefas de sua vida a luta pela 
terra, pela água e pelos direitos humanos.

Nascido em Pádua, na Itália, em 24 de julho de 
1924, Padre Zezinho Simionato, como era conhecido, 
viveu mais de 20 anos em Rondônia, dos 53 dedica-
dos ao sacerdócio.

Em meu Estado, no convívio com o nosso povo, 
mostrou a sua capacidade de ouvir e sabiamente 
aconselhar a todos.

Sua profunda ligação com as Comunidades Ecle-
siais de Base o colocou ao lado dos movimentos sociais, 
atuante defensor dos fracos e dos oprimidos.

Em 1979, foi um dos fundadores da Comissão 
Pastoral da Terra, além de ter sido coordenador do 
Conselho Indigenista Missionário. Viveu ao lado dos 
camponeses na luta pela terra.

Seu caráter solidário e humanista sempre este-
ve presente, quer fosse nas ocupações, nos acampa-
mentos e nos assentamentos de trabalhadores rurais 
e sem-terra.

Estava agora finalizando seu trabalho pastoral 
como vigário da Paróquia Nossa Senhora das Graças 
em Porto Velho.
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Decidiu passar o fim de seus dias conosco. Ao 
chegar, disse: “Eu vim para deixar meu corpo na ter-
ra de Rondônia, onde passei grande parte da minha 
vida”. Ele que lutava pela união, pela concórdia e pela 
paz entregou sua alma a Deus enquanto dormia tran-
qüilamente.

Nós, rondonienses lutadores das causas sociais, 
sentimos a perda de um pai, um irmão, um amigo. Te-
nho certeza que a sua memória ficará pelas gerações 
lembrando-nos esses valores que são a própria dig-
nidade humana.

Sr. Presidente, quero registrar que a comunidade 
de Porto Velho também se sente consternada pela per-
da de uma jovem chamada Maria Pereira Costa, nossa 
popular “Caju”, falecida em acidente automobilístico no 
dia 24 de fevereiro na cidade de Évora, em Portugal. 
Neste momento, aproveito para externar nosso sen-
timento de solidariedade e dor àquela família que é 
também muito envolvida com as causas sociais.

A “Caju” é irmã de um companheiro que luta para 
levar adiante, levar para o Brasil e para o mundo a pro-
dução cultural do cinema da Amazônia; ele fundou o 
Cine Amazônia, já em sua quinta edição no Estado 
de Rondônia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por falar em 
paz, vários Senadores aqui já citaram suas posições a 
respeito dos conflitos últimos que envolvem a América 
do Sul e que dão conta de que o risco de um confli-
to bélico na fronteira norte de nosso País é iminente. 
Colômbia, Venezuela e Equador são Países membros 
da comunidade sul-americana e devem buscar, em 
conjunto com toda a comunidade, soluções para seus 
conflitos. Sejam quais forem as razões que movam as 
forças dos Países envolvidos, a utilização da solução 
armada é certamente a mais retrógrada.

A evolução da humanidade nos ensinou a solução 
pacífica de conflitos, seja por meio do debate político, 
seja pela utilização da diplomacia. Neste momento 
de tensão, devemos estar conscientes dos valores 
maiores que devem ser preservados. Não são valores 
derivados de economia ou de ideologia, mas valores 
fundamentais que transpassam o tempo e devem ser 
alvo de todos os que procuram construir um mundo 
com justiça e paz.

O primeiro desses valores, Sr. Presidente, é a 
vida dos seres humanos. Em conflitos bélicos, in-
dependentemente de vencedores e vencidos, quem 
sofre profundamente é a população civil indefesa, no 
fogo cruzado.

A Amazônia, para além das fronteiras do Brasil, 
é ocupada por milhões de pessoas espalhadas em 
centenas de pequenos povoados e aldeias que serão, 
com certeza, dizimados por ações militares, caso vão 

adiante as promessas publicadas. Nenhuma situação, 
Sr. Presidente, justifica esse risco.

Em defesa do povo da Amazônia, seja do Brasil, 
seja dos Países envolvidos, faço desta tribuna o meu 
apelo: dêem uma chance à paz.

O segundo valor, Sr. Presidente, que deve ser fun-
damental neste momento, é a preservação da Amazô-
nia, o grande pulmão do planeta, por mais que alguns 
não aceitem, por tudo aquilo que representa para a 
vida. A história é um espelho que precisa ser visto e 
revisto constantemente. Outros conflitos bélicos dei-
xaram graves seqüelas neste nosso pequeno planeta; 
essas marcas tanto foram de caráter humanitário como 
ambiental. Cogitar um conflito armado na Amazônia é 
de uma insanidade sem fim. Tenho certeza de que, no 
fundo, todos partilhamos dessa idéia.

Como tal, estou convicta de que o Congresso do 
Brasil, tal qual em outros momentos, tem como obje-
tivo a concretização de uma frase: dêem uma chance 
à paz. Rogo que este Senado Federal deixe de lado 
discórdias e dissensos no âmbito das políticas internas 
e internacionais, para apoiarmos os esforços do nos-
so corpo diplomático, chefiados pelo Chanceler Celso 
Amorim,na construção de uma solução pacífica para 
o conflito que se anuncia. O momento é de cautela e 
prudência. Isso, Sr. Presidente, existe por demais no 
Governo brasileiro, principalmente no nosso Ministério 
de Relações Exteriores.

Por fim, o meu Estado de Rondônia, que tem 
uma ampla fronteira pacífica e um histórico de inter-
câmbio cultural e econômico com os Países vizinhos, 
com certeza, está conosco neste momento, solicitando 
a homens e mulheres conscientes da América a luta 
pelo objetivo que se impõe: dêem uma chance à paz! 
Sem ela, a vida se esvai.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias (PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senadora Fátima Cleide, pelo cum-
primento do horário.

Com a palavra, o Senador José Sarney para uma 
breve comunicação. Posteriormente, como orador ins-
crito, o Senador Adelmir Santana. Em seguida, o Líder 
do PMDB. Após o Líder do PMDB, o grande Líder do 
Piauí, Senador Mão Santa. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu não desejaria, 
neste assunto, ser bom profeta: eu queria ser mau pro-
feta, porque os temas por mim tratados nesta tribuna 
há mais de dois anos e reiterados nos jornais, em todos 
os fóruns de que participei, estão se realizando.

Devemos ter presente que a América do Sul, 
como eu disse, sempre foi o continente mais pacífi-
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co da face da Terra. Aqui, não existe um conflito, uma 
guerra, há mais de cem anos. Temos como fundamen-
to de toda a política externa de nossos países, sem 
dúvida alguma, a paz.

Fico feliz de ver hoje que as vozes desta Casa 
são unânimes em condenar aquilo que está aconte-
cendo ao norte do Brasil, envolvendo a Venezuela, a 
Colômbia e o Equador.

Fui um crítico muito duro da atual Constituição 
brasileira, mas sempre ressaltei que, no que se referia 
aos direitos civis, aos objetivos fundamentais da Na-
ção, a nossa Constituição é muito boa e representa um 
avanço no Direito Constitucional brasileiro.

No art. 4º da nossa Constituição, estão estabele-
cidos os objetivos fundamentais do Brasil, entre eles:

(...)
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
(...)
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racis-

mo.

Os Constituintes brasileiros colocaram, no mes-
mo nível do racismo, o terrorismo. São princípios que 
expressam o sentimento da alma brasileira, que a 
Constituição consagra.

Portanto, quando o Presidente Chávez tomou a 
decisão de usar os recursos da Venezuela para tor-
nar o seu país uma potência militar, vim a esta tribuna 
denunciar que isso era extremamente perigoso para 
o continente, porque a sedução da força é realmente 
muito grande e não leva a bons resultados.

Eu me sentia com autoridade de falar assim, por-
que, quando os Estados Unidos tentaram vender aviões 
de última geração – os F-16 – ao Chile, por ocasião 
do conflito com a Argentina sobre o Canal de Beagle, 
fui também uma voz contrária, o que determinou um 
movimento contrário a isso e a favor de um embargo 
de armas para a América Latina. E o Presidente Carter 
proibiu a venda daqueles aviões. Da mesma maneira, 
quando a Argentina, no tempo do Presidente Menem, 
quis que o País fosse associado da OTAN – Organiza-
ção do Tratado do Atlântico Norte, eu também escrevi 
e vim a esta tribuna para condenar essa atitude e não 
permitir que isso acontecesse.

Igualmente, senti-me nesse dever, quando vi o 
que acontecia na Venezuela, de denunciar esse fato 
e, além disso, chamar o Presidente Chávez a racio-
cinar que, no continente latino-americano, não temos 
a tradição, nem jamais teremos, do apelo às armas 
para solucionar nossos conflitos. O que aconteceu? A 
Venezuela comprou armamento. Tenho aqui a relação, 

colhida em jornais, em revistas, na Internet e em todas 
as fontes em que pude colher dados, desse armamento 
comprado pela Venezuela.

Do Brasil compraram pistolas de 9 milímetros; 
da China, radares de defesa aérea; da Rússia, heli-
cópteros MI-172 de transporte de tropas, simulador 
de helicópteros, cem mil rifles AK-103 e acessórios, 
helicópteros de ataque MI-35; helicópteros MI-17, MI-
35 e M-16; helicópteros adicionais M-17, M-35 e M-26; 
munição 7.62 e 39 milímetros e direitos de produção; 
direitos de produção do rifle de assalto AK-103; 24 
caças Sukhoi Flanker; 48 barcos Rodan; 8 barcos de 
defesa costeira. 

E as negociações prosseguem para a compra 
de submarinos tipo 214, radares de defesa aérea adi-
cionais, aeronaves de treinamento K-8, submarinos 
Scopene, produção de veículos não tripulados, moder-
nização de caças F-5 comprados do Irã, aeronave de 
transporte AN-74, helicópteros MI, submarinos Amur 
e sistemas de mísseis antiaéreos. Tudo isso no valor 
de US$7,100 bilhões. 

Sr. Presidente, nós somos, como eu disse, um 
continente pacífico. Que necessidade tem um país do 
nosso continente de armar-se dessa maneira? Con-
tra quem? Para quem? Com que objetivo? Sobre o 
objetivo realmente não podemos dizer que ele não 
seja outro senão uma ameaça à estabilidade do nos-
so continente. De tal modo que a primeira reação da 
Venezuela, no incidente que acaba de haver na fron-
teira da Colômbia com o Equador, não é de negociar. 
O seu Presidente diz: “Nós vamos mandar divisões 
blindadas para a fronteira!”, Isso é o que pensa quem 
realmente começa a deter forças. Outro dia, o Presi-
dente da Venezuela disse que, se houvesse alguma 
coisa na Bolívia, ele estaria disposto a determinar a 
ida de tropas para lá.

Desse modo, temos de nos unir e mostrar que 
não admitimos a existência desse sentimento dentro 
do continente. E o Brasil, com a tradição pacífica que 
tem ao longo da sua história, não pode deixar de ser 
uma pedra fundamental, um pilar mestre na defesa 
desse objetivo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Sar-
ney...

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Já darei 
o aparte a V. Exª.

Recordo que, quando fui Presidente da Repúbli-
ca, no primeiro mês do meu Governo, uma coluna de 
guerrilheiros das Farcs invadia o Norte do Brasil, até 
São Gabriel da Cachoeira. E mandamos imediatamente 
que fossem deslocados de lá. Mais ainda, que o Brasil 
desse um sinal muito positivo de que jamais admitiría-
mos em nosso território guerrilheiros de qualquer parte. 
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Não podíamos ser santuário de qualquer aventura que 
se desenrolasse em países do continente.

E essa política tem sido feita e tem sido continu-
ada. O Brasil não tem, aqui dentro do nosso território, 
em nenhum lugar – nenhum Presidente permitiu, e o 
Presidente Lula tem sido muito objetivo nesse ponto 
de vista – abrigo, vamos dizer, de guerrilheiro ou de 
qualquer rescaldo de lutas internas de outros países. 

Essa é a posição brasileira. Então, devemos, nes-
te momento, uma vez mais, seguindo essa tradição e 
esse exemplo, dizer que nós não admitimos que no 
continente os problemas não sejam resolvidos senão 
mediante negociações diplomáticas e pacíficas, sem, 
jamais, o apelo à força. O Brasil não admite, não aceita 
e recusa toda providência nesse sentido. 

Senador José Agripino, V. Ex.ª sugeriu a chamada 
da OEA. Não, essa responsabilidade é do continente 
sul-americano. Ela é nossa, e o Brasil como um País 
líder dessa área deve comandar uma ação diplomáti-
ca imediata, de maneira que isso não se generalize, 
porque o perigo não é um incidente na fronteira; é a 
generalização do conflito com o envolvimento de três 
países. 

Portanto, eram essas palavras que queria uma 
vez mais dizer da tribuna desta Casa. Eu adverti que 
isso ia ocorrer e não quero que isso aumente de ne-
nhum modo.

Ouço o Senador Mão Santa. 
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 

Sarney, a história se repete. Sei que o mundo foi cheio 
de guerra, como mostra a História, aquele líder cristão, 
o Francisco, o santo, andou com uma bandeira de paz 
e bem, mas o mundo continua violento. Mas a História 
nos ensina. Diminuíram muito os conflitos mundiais, 
quando o Governo, o Executivo – V. Exª sabe mais 
do que eu – reconheceu no Senado essa grandeza e 
mandou um Senador para Haia, na Holanda: Direito 
Internacional, autodeterminação dos povos, soberania 
das nações, e foi uma das páginas mais brilhantes da 
história do mundo. E a história se repete. Acho que V. 
Exª, com sua trajetória, vai ficar na História como o 
senhor conciliador. Essa é a característica do Presi-
dente Sarney. Pegou este País após uma ditadura e 
enfrentou quase dez mil greves, e a paz...

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Doze mil 
e seiscentas.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Olhe aí: doze 
mil e seiscentas greves. Então, V. Exª lidera. E apelo. 
Está aí o Líder do PMDB... Não, o líder sou eu mesmo. 
Acho que sou o melhor mesmo. Deus escreve certo por 
linhas tortas. Olha aí, Presidente Luiz Inácio, o apelo 
do PMDB de verdade. O Governo, o Executivo recuou 
diante da experiência e do saber de Rui Barbosa, e foi 

a ele que foi delegado... E agora, no Senado, temos 
este: é o Presidente Sarney. Chame-me, aqui, o PMDB 
– falo com a autoridade de Líder desse Partido. Cha-
me, recrute, ouça, e vamos trazer. E aí está a Europa, 
querendo se ajeitar, solucionar os conflitos, a unidade 
européia... Agora querem abortar o sonho de V. Exª: o 
Mercosul. O que vai dar o Mercosul? O Padre Antônio 
Vieira diz que um bem nunca vem só, mas eu também 
digo que um mal nunca vem só. Quando começar essa 
guerra aí nas fronteiras, vai piorar a América do Sul. O 
problema é nosso, do Senado, e homem para resolver 
isso é o Presidente Sarney.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa, que é sempre muito 
generoso comigo. Mas não tenho nada de pessoal 
nesse episódio e nem a minha interferência se refere 
a qualquer posição de natureza política. Eu tenho um 
dever para com o País, e é esse o dever que procuro 
cumprir, Sr. Presidente, sempre que acho que é o mo-
mento da minha intervenção.

Rui Barbosa, falou V. Exª, entrou na história do 
Direito Internacional – e aqui no Brasil o conhecemos 
como a Águia de Haia – justamente porque defen-
deu e consolidou o direito da igualdade das nações 
que ele defendeu profundamente naquela conferên-
cia mundial.

Rio Branco, quando foi chamado para ser Ministro 
das Relações Exteriores, ele que tinha, durante tantos 
anos, servido na Europa, a primeira coisa que fez ao 
chegar – como ele conhecia que todas as guerras eu-
ropéias começavam pelas questões de fronteira – foi 
realmente cicatrizar, resolver todas as questões de 
fronteiras do Brasil. Ele o fez com uma inteligência, 
com uma capacidade de negociação, com uma dedi-
cação extraordinária, de tal maneira que legou a todos 
nós um país como o Brasil, um país continental, com 
fronteiras com dez países, sem questão de fronteira 
com país nenhum. Todas as questões de divisão de 
fronteira que tínhamos, Rio Branco resolveu. Ele nego-
ciou por autos de arbitragem, por ações bilaterais, de 
tal modo que o Brasil não tem conflitos com nenhum 
de seus vizinhos.

Em alguns momentos, perdemos partes de nosso 
território, como na questão da Guiana, negociada por 
Joaquim Nabuco. Noutras vezes ganhamos, como foi 
o caso do árbitro da Confederação Suíça, em que o 
próprio Rio Branco negociou e ficamos com a margem 
esquerda do rio Oiapoque.

Muitas outras questões foram dirimidas por Rio 
Branco. De tal maneira que herdamos esse sentimento 
de paz e boa convivência com nossos vizinhos. Não 
podemos jamais perdê-lo, é uma herança que nós foi 
dada. Não podemos deixar àqueles que virão depois 
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de nós problemas que não recebemos do passado. 
Então, é nosso dever alertar.

Não quero, de nenhuma maneira, fazer um julga-
mento sobre os problemas que ocorreram. Evidente-
mente, quem deseja servir como negociador – como 
o Brasil tem a obrigação no continente – não pode 
participar de negociações levando à mesa uma solu-
ção preconcebida. Mas a solução que levamos não é 
outra senão aquela que a nossa Constituição impõe, 
que a nossa história impôs e que é um sentimento do 
povo brasileiro: um sentimento de não-intervenção, 
mas, ao mesmo tempo, um sentimento da solução 
pacífica dos conflitos.

Não podemos ficar aqui no continente permanen-
temente pensando, vendo, insensíveis ao que ocorre 
com essas pessoas que, no cativeiro, estão sofrendo 
o resultado de uma guerra interna da qual não de-
vemos participar, mas, nem por isso, devemos lavar 
as mãos e não fazermos tudo que seja possível para 
solucioná-la. 

Quando olhamos o retrato daquela mulher, Ingrid 
Betancourt, com os olhos perdidos, deixando transpare-
cer total desesperança, após seis anos vivendo no meio 
da selva; ou quando vemos mulheres que perderam 
maridos e filhos, ou homens que perderam mulheres 
e filhos, não podemos considerar isso, de forma algu-
ma, como uma luta política. Nossa Constituição não 
nos permite aceitar posições terroristas.

Muito obrigado a V. Exª pela tolerância, Sr. Pre-
sidente. 

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Sr. Presi-
dente.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – E agra-
deço ao Senado, porque hoje nos incorporamos todos 
na mesma direção. 

Com a palavra o Senador José Agripino.
O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Senador 

Sarney, ouvimos V. Exª sempre com muita atenção. V. 
Exª foi Presidente da República e é um homem com 
grande experiência. Eu gostaria de que V. Exª compre-
endesse apenas uma coisa – e compreende. Temos 
desse conflito uma personalidade que eu diria no mí-
nimo exótica, que não respeita ninguém. A presença 
do Brasil como mediador é desejável, mas temos de 
ter cautelas. Lembre-se de que o Presidente Chávez 
refere-se ao Presidente Bush, o Presidente da nação 
mais poderosa do mundo, como um sin vergüenza, pu-
blicamente. Ele não guarda respeito pelas autoridades. 
O Brasil, na sua boa intenção e na sua capacidade 
diplomática de gerir o entendimento entre interesses, 
pode ser surpreendido com um desacato, o que não é 
conveniente à nacionalidade brasileira nem ao amor-
próprio brasileiro. Então, até como elemento de salva-

guarda, o Brasil deveria, sim, na minha opinião – e rei-
tero a posição –, tomar iniciativas apaziguadoras, mas 
se guarnecendo com a convocação de um organismo 
internacional impessoal que pudesse estabelecer a 
eliminação da cizânia entre países que estão...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – ... com os 
nervos abalados e com presidentes da república que 
falam em guerra sem consultar o povo. Quem disse 
que o povo venezuelano quer ir à guerra? Quem disse 
que o povo do Equador quer ir à guerra? Por que se vai 
entender que a posição do Presidente do Equador, da 
Colômbia ou da Venezuela são o desejo das Nações 
independentes? Cabe a nós, em nome da responsabi-
lidade que temos sobre a paz no continente e sobre o 
bem-estar dos povos da Venezuela, Colômbia e Equa-
dor, agirmos com a parcimônia que nos cabe.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Compre-
endo perfeitamente o seu objetivo, Senador José Agri-
pino, que é justamente um objetivo muito mais alto de 
envolver um órgão como a OEA como participante na 
solução desse conflito, que esperamos não se alastre. 
Mas é com certa experiência que estou falando, porque 
recordo que, quando Presidente da República, tivemos 
um problema dessa natureza na América Central.

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Era o 
problema da Nicarágua.

Não quisemos envolver, de nenhuma maneira, 
a OEA, para que não se dissesse que se tratava de 
uma ação na qual os Estados Unidos também esta-
riam presentes. Então, criamos o chamado Grupo de 
Apoio à Contadora, no qual Brasil, Argentina, Peru 
e Uruguai se reuniram para servir de intermediárias 
entre as partes litigantes, impedindo, assim, que os 
Estados Unidos fizessem aquilo que todos temíamos, 
que era até uma possível intervenção militar dentro da 
Nicarágua. Resolvemos, por prudência e assumindo a 
intermediação como responsabilidade nossa, criar o 
Grupo de Apoio à Contadora. Como Presidente, tive, 
também, o cuidado de não envolver o Brasil, que não 
participou do Grupo de Contadora, formado por México, 
Venezuela, Colômbia e Panamá, porque não tínhamos 
experiência diplomática na América Central. 

Criamos, então, outro grupo – veja V. Exª, que 
tem um irmão diplomata, como a diplomacia é uma 
coisa extraordinária, como cria instrumentos de ação 
– chamado Grupo dos Amigos de Contadora, no qual 
o Brasil entrou, justamente preservando a nossa posi-
ção, que era de buscar uma solução, mas, ao mesmo 
tempo, evitando se envolver diretamente no próprio 
conflito.
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É com esse objetivo e com essa experiência que 
digo a V. Exª: é muito melhor criarmos um instrumento 
como aquele do organismo de Contadora, mas já então 
diferente, porque o Brasil, como um país importante 
dentro da América do Sul, não pode cruzar os braços na 
vontade de ajudar a solucionar esse conflito. Foi apenas 
com esse objetivo que fiz a restrição a V. Exª.

Quanto ao linguajar do Presidente da Venezue-
la, evidentemente não há quem não ache que seja 
imprópria para um homem que detém a chefia de um 
Estado. Evidentemente, não é assim que as nações 
se relacionam, mas por meio da cooperação cada vez 
maior, do intercâmbio e do respeito mútuo de não-in-
tervenção em outros países.

Concordo com V. Exª sobre esse aspecto e faço 
as minhas restrições quanto à sugestão de V. Exª, não 
porque ache que ela não seja boa, mas no sentido de 
preservar o Brasil e de melhor resolvermos o problema 
que temos sobre a mesa.

Muito obrigado a V. Exª. Muito obrigado ao Se-
nado.

Durante o discurso do Sr. José Sarney, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mário Couto.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. PSDB – PA) 
– O próximo orador inscrito é o Senador Adelmir San-
tana.

Com a palavra V. Exª.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pela or-

dem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. PSDB – PA) 

– Pois não.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Solicito inscrição para fa-
lar como Líder do PSDB, na ausência do Líder Arthur 
Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. PSDB – PA) 
– Pois não. 

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs Senadores, é com tristeza e per-
plexidade que cito dados do Ministério do Trabalho para 
uma realidade brasileira absurda: de quase 2 milhões 
de vagas existentes no mercado de trabalho em 2007, 
apenas 907 mil foram preenchidas. Sobrou, portanto, 
mais de um milhão de vagas de emprego, um número 
recorde no País. E o que é mais chocante: o principal 
obstáculo para que essas vagas de empregos fossem 
preenchidas foi a falta de qualificação.

Para ter uma idéia, entre as ocupações em que 
sobraram vagas, estão as de motorista de caminhão. 

Somente 11% das vagas oferecidas foram preenchidas. 
O motivo? Não havia número suficiente de motoristas 
de caminhão qualificados para exercer o ofício. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos dian-
te de um fato preocupante que pode comprometer o 
desenvolvimento do País. Basta ver o exemplo que 
acabo de citar da falta de caminhoneiros. Sem esses 
profissionais de transporte de carga, como fica o es-
coamento da produção brasileira?

Ate a década de 80, países como Irlanda, Grécia, 
Portugal, Espanha e Coréia do Sul apresentavam os 
mesmos índices de desenvolvimento econômico e so-
cial do Brasil. Hoje, esses países estão bem à frente do 
Brasil, tanto economicamente quanto socialmente. 

O que eles fizeram de diferente? Investiram na 
educação de suas crianças e jovens, o que gerou pro-
dutividade e riqueza. 

De acordo com o IBGE, no Brasil, 11,6% da po-
pulação é analfabeta. Essa é uma dívida social imensa 
que temos com a nossa população. São mais de 16 
milhões de pessoas que não sabem ler nem escrever 
o próprio nome. 

Entre os jovens, os números são ainda mais preo-
cupantes. Dos 34 milhões de jovens brasileiros de 18 a 
29 anos, 21,8% não concluíram o Ensino Fundamental. 
Quatro em cada dez jovens disseram que abandonaram 
a escola porque não acreditavam que a escolaridade 
seria a garantia de um bom emprego. 

Ora, Sr. Presidente, não é dever do Estado pro-
mover a inclusão social desses jovens para que eles 
possam exercer a sua cidadania no sentido literal da 
palavra? 

No que diz respeito à priorização da educação 
e à capacitação de mão-de-obra, o Sistema “S”, por 
intermédio do Senac, Senai, Senat e Senar, tem dado 
relevante contribuição ao País. 

Esse tipo de serviço prestado pelas confedera-
ções patronais aos trabalhadores dos seus respectivos 
segmentos produtivos foi instituído em 1942, pelo en-
tão Presidente da República Getúlio Vargas. Já àquela 
época sabia-se que sem educação profissional não 
haveria desenvolvimento econômico e social.

Há mais de 60 anos, o Sistema “S” assumiu o 
lugar do Governo para propiciar aos jovens e adultos 
a realização pessoal e profissional com os cursos pro-
fissionalizantes.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 2007, só aqui 
no Distrito Federal, foram matriculados quatro mil alu-
nos em 20 cursos de nível técnico: Nutrição, Farmácia, 
Enfermagem, Contabilidade, Secretariado Executivo, 
Desenvolvimento de Sistemas etc.

Desses alunos, 1.340 foram matriculados pelo 
convênio celebrado entre o Governo do Distrito Fe-
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deral, o Senac e o Senai-DF. Este ano, o convênio já 
matriculou, além desses, mais de 1.600 alunos só no 
mês de fevereiro.

Vejam, Srs. Senadores, que a perfeita sintonia 
entra a atuação do Poder Público do Distrito Federal 
e o segmento empresarial, representado pela Fede-
ração do Comércio e pela Federação da Indústria do 
Distrito Federal, só poderia dar bons resultados. Trata-
se de um exemplo bem sucedido da união de esforços 
em prol do bem maior: o compromisso de assegurar o 
direito ao saber, à informação e ao conhecimento. Só 
assim poderemos oferecer uma vida mais digna à po-
pulação que, infelizmente, não tem acesso ao ensino 
de qualidade e dessa maneira passam a ter.

A educação tem sido prioridade para o nosso Go-
vernador José Roberto Arruda e sua grande conquista 
é a implantação da Educação Integral, em que o aluno 
recebe, além da educação básica, o acesso à formação 
profissional, ao esporte, à cultura, ao lazer, enfim, tudo 
o que ele precisa para conquistar a cidadania. 

Tudo realizado com apoio e parceria do Senac e 
do Senai, instituições que há mais de sessenta anos 
realizam um trabalho sério e transparente, e conta com 
a competente e constante fiscalização e orientação do 
Tribunal de Contas da União – TCU, da Controladoria 
Geral da União – CGU, além dos respectivos Conse-
lhos Fiscais Nacionais do Senac e do Senai.

Cabe salientar que, em 2006, o Senac Nacional 
e os 27 Senac dos Estados e do Distrito Federal tive-
ram suas contas aprovadas sem restrições pelo TCU 
e pela CGU.

Antes de encerrar, Srs. Senadores, faço um apelo 
para que o Estado incentive cada vez mais a Educação 
Profissional Técnica, com investimento em equipamen-
tos e na qualificação dos professores.

Não posso deixar de parabenizar o Governo 
Federal pela iniciativa de ampliar a Rede Federal de 
Escolas Técnicas. Criada em 1909, pelo então Presi-
dente Nilo Peçanha, a rede contava naquela época 
com apenas dezenove escolas. Quase um século de-
pois, com a ampliação dessa rede, o Brasil tem hoje 
214 Escolas Técnicas, sendo que quatro delas serão 
instaladas aqui na área do Distrito Federal.

Concedo um aparte ao Senador Paulo Paim. Em 
seguida, ao Senador Geraldo Mesquita.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Adelmir Santana, quero cumprimentar V. Exª, que 
mais uma vez vem à tribuna para fortalecer o ensino 
técnico. Eu venho há muitos anos trabalhando com 
essa mesma tese. V. Exª sabe do carinho que eu te-
nho pelo Sesc, pelo Senai, enfim, por todo o Sistema 
“S”. A minha própria formação teve berço no Sistema 
“S”, ou seja, no Senai, escola Nilo Peçanha, lá de Ca-

xias do Sul. Lamento os dados que V. Exª hoje aqui 
traz. Poderíamos ter aqui alguns milhares ou milhões 
de novos empregos. O que falta é o ensino técnico, 
ou seja, ampliar aquilo que até hoje se fez. Só como 
exemplo eu quero destacar todo o Sistema “S” – Sesc, 
principalmente, e Senai. Nessa linha, eu acho impor-
tantíssimo que esta Casa aprove o Fundep, que é o 
Fundo de Investimento no Ensino Técnico, que só vai 
fortalecer. Ele não toca em nada no Sistema S, mas 
amplia o recurso que o Governo Federal terá para in-
vestir, a fim de que tenhamos no futuro não somente 
214 novas escolas técnicas, mas – Oxalá! – mais mil 
escolas técnicas em todo este País. Eu queria somente 
cumprimentar V. Exª. Acho que o caminho é este: dar 
alternativa para nossa juventude, a fim de que ela saia 
dos bancos escolares já com uma profissão, passe a 
ter um salário decente e possa até se preparar para 
a universidade. Assustou-me um pouco um dado que 
ouvi: só de engenheiros, neste momento em que a 
economia vai muito bem, faltam em torno de cinqüen-
ta mil no Brasil. Calculem o que não está faltando no 
Ensino Técnico! Parabéns a V. Exª!

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Agra-
deço o aparte de V. Exª.

O que eu quis aqui também enfocar, Srs. Sena-
dores, é esta visão que tem o Governador do Distrito 
Federal, porque aproveita os equipamentos físicos 
existentes do Senai e do Senac, celebra um convênio 
com essas instituições e faz com que os alunos da 
escola pública tenham o ensino integral. Eles freqüen-
tam o conteúdo programático de suas matérias e, em 
horário divergente, fazem um curso técnicos nessas 
instituições.

Concedo um aparte ao Senador Mesquita.
O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 

– Prezado amigo, Senador Adelmir, veja V. Exª que, só 
aqui, numa segunda-feira à tarde, há dois Parlamen-
tares que passaram pelo Sistema S. O Senador Paim 
acaba de dizê-lo mais uma vez e eu, modestamente, 
também digo: eu também passei pelo Sistema S. Fui 
aluno do Senai, Escola Euvaldo Lodi, em Benfica. Fiz 
um curso de torneiro mecânico, nos anos 70 e trabalhei 
algum tempo na profissão. Há pessoas que falam do 
Sistema S de fora, sem conhecimento, e há pessoas 
que falam de dentro por conhecerem. Eu fui aluno. V. 
Exª é um gestor do Sistema. V. Exª fala com autorida-
de de quem conhece, que sabe a importância do que 
representa para o País o Sistema S. O Governo deve-
ria, não sei se o faz, mas deveria recorrer ao Sistema 
S naquilo que ele tem acumulado de experimento, na-
quilo que ele tem acumulado de cultura da instalação 
de escolas técnicas, o processo evolutivo desse Siste-
ma. O Governo deveria recorrer maciçamente, colher, 



Março de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  4  4353 

sentar com o Sistema S, conversar, para nortear as 
suas ações no sentido de instalação de escolas téc-
nicas neste País. E parar de ser modesto. Duzentas e 
quatorze novas escolas técnicas é pouco para um País 
que precisa de pelo menos mais mil escolas técnicas 
espalhadas pelo território. Por que não? O Governo, às 
vezes, tem um certo complexo: vamos fazer, tem que 
fazer... Olha, aquilo que é importante para o País tem 
que ser feito em escala do tamanho do Brasil. O meu 
Estado, por exemplo, até hoje, padece pela falta de uma 
escola técnica. Eu aqui já tomei a iniciativa, por duas 
vezes, de propor a instalação de escolas técnicas no 
meu Estado. É claro, são projetos autorizativos. Uma 
das escolas está dentro desse rol de duzentas e pou-
cas escolas técnicas que o Governo pretende instalar 
no País. Espero que muito brevemente. Na região do 
Juruá, em Cruzeiro do Sul, por exemplo, no extremo 
oeste do Estado, Senador Adelmir, há uma cultura 
que se está esboroando, uma cultura de produção de 
pequenas, médias e grandes embarcações. Essa cul-
tura está-se perdendo por falta de uma âncora dessa. 
Propus a instalação de uma escola técnica de cons-
trução naval para resgatar essa cultura que se está 
perdendo no tempo, a fim de formar novos quadros, 
jovens que poderiam, por meio de uma escola dessa, 
dar prosseguimento a essa cultura de construção de 
embarcações, algo tão necessário na Região Amazô-
nica. Um dia desses, falamos aqui sobre o naufrágio 
daquela embarcação que trafegava entre Belém e Ma-
naus. São embarcações precárias, sucateadas. Uma 
escola técnica dessa formaria jovens, e poderíamos 
implantar, em Cruzeiro do Sul, no Juruá, um centro de 
fabricação de novas embarcações para substituirmos 
a frota velha e sucateada que transita naquela região. 
Está presente quem sabe disso com muita proprieda-
de: o Senador que preside a nossa Casa neste mo-
mento. Portanto, parabéns a V. Exª. Que o Governo se 
mire no exemplo, na cultura, na experiência de várias 
décadas do Sistema S para prover o País de escolas 
técnicas com um número que represente as nossas 
necessidades. Pouco mais de 200 quotas? Pode-se 
dizer: “O Senador Geraldo está sendo...

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – São 
214 com as já existentes.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– Com as já existentes, olha só! Precisamos de, pelo 
menos, mil novas escolas técnicas neste País para 
formar e acolher a nossa juventude tão ávida por for-
mação e trabalho neste País. Parabéns a V. Exª!

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Agra-
deço o aparte de V. Exª e quero novamente afirmar que 
há ainda muito a ser feito no Brasil para inserirmos 
os jovens brasileiros no mercado de trabalho. Esse 
exemplo dado pelo Governador José Roberto Arru-
da, na não-existência de escolas técnicas, de usar os 

equipamentos do Senai e do Senac deve ser segui-
do por outros governantes. Celebrado o convênio, já 
são mais de quatro mil alunos que sairão das escolas 
públicas no horário regulamentar e complementarão 
seus estudos, formando-se num curso técnico dado 
pelo Senai e pelo Senac.

Não podemos admitir que, com tantos desempre-
gados em nosso País, ainda sobrem vagas de empre-
go por falta de mão-de-obra qualificada. Temos de nos 
preocupar com isso. É preciso unir os esforços. Deixo 
aqui minha proposta de criar, em cada Unidade da 
Federação, como já tenho dito em outras oportunida-
des, sob a coordenação das universidades federais, 
um fórum permanente da educação profissional, com 
a participação das instituições do Sistema S, da rede 
federal de educação das escolas técnicas, das escolas 
técnicas estaduais e do Distrito Federal, com o objetivo 
de não haver superposição no processo de formação 
desses alunos. Com a união de todos, poderemos am-
pliar a oferta da educação profissionalizante.

Sr. Presidente, investir na educação e na forma-
ção profissional é como plantar boas sementes em 
terrenos férteis. Só quem ousa fazer isso pode colher 
futuramente os melhores frutos: um país desenvolvido 
e socialmente justo.

Eu estou certo de que com a instalação dessas 
escolas técnicas pelo Governo Federal, com o senti-
mento que externamos aqui da grandeza, da importân-
cia desse convênio que se celebra no Distrito Federal, 
que deve ser seguido em outros Estados brasileiros, 
nós haveremos de formar uma quantidade enorme de 
jovens que vão disputar o mercado de trabalho melhor 
qualificados e com maior possibilidade de adquirir a 
empregabilidade.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. PSDB – PA) 

– Alternando, o próximo orador é o Senador Valdir 
Raupp.

Com a palavra V. Exª, Senador Valdir Raupp. 
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou falar, Sr. Pre-
sidente, sobre a Amazônia, a nossa Amazônia, a de 
V. Exª também, e eu gostaria – todos os oradores que 
me antecederam usaram mais de dez minutos na tri-
buna – que V. Exª, pelo mínimo, me desse dez minutos 
para falar sobre esse tema tão importante que são os 
conflitos na Amazônia brasileira.

Como foi largamente noticiado, a Polícia Federal 
iniciou a chamada Operação Arco de Fogo, intensifi-
cando a fiscalização da atividade extrativista de ma-
deira no Norte do País e reforçando a repressão ao 
desmatamento ilegal.

Tenho seguido as notícias com muita atenção, 
inclusive a revista Época desta semana trouxe vasta 
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reportagem sobre o assunto, o que me deixa bastan-
te apreensivo. 

O mérito da operação, Sr. Presidente, é inegá-
vel, e é muito louvável, sem dúvida alguma, o esforço 
que o Governo está fazendo para combater a explo-
ração ilegal de madeira e o desmatamento – o cha-
mado corte raso. No entanto, fico preocupado com a 
possibilidade de que essa nova operação da Polícia 
Federal acabe potencializando os conflitos na Região 
Norte do Brasil.

Não há dúvida, Sr. Presidente, de que a repressão 
à ilegalidade é um imperativo de que não podemos, 
de forma nenhuma, nos esquivar; temos de ser infle-
xíveis no que diz respeito ao cumprimento da lei. Mas, 
quando a repressão tende a aumentar os conflitos que 
muitas vezes têm raízes profundas e complexas, temos 
de complementá-la com atitudes que tentem eliminar 
as causas desses conflitos.

Se quisermos, efetivamente, acabar com a explo-
ração ilegal de madeira na Amazônia e com o desma-
tamento, temos de enfrentar isso também de forma po-
sitiva, atuando em longo prazo, oferecendo alternativas 
produtivas aos amazônidas, de modo que não precisem 
buscar na ilegalidade seu meio de subsistência.

Não nos podemos enganar pensando que a ope-
ração Arco de Fogo, mesmo plenamente bem-sucedi-
da, será capaz de acabar com a exploração ilegal de 
madeira ou com o desmatamento. Esse tipo de inter-
venção, embora necessário, é circunstancial, pontual. 
Precisamos pensar em como estarão as coisas daqui 
a 10, 20 anos; precisamos de um projeto para a Região 
Amazônica que envolva Sudam, Incra, Banco do Brasil, 
Banco da Amazônia, Suframa, de modo que, por meio 
de incentivos aos produtores, possamos garantir logo 
a meta de “desmatamento zero”, ao mesmo tempo em 
que aumentamos a capacidade produtiva da região.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, quem sabe não seria a hora, Senador Geraldo 
Mesquita, da criação do Ministério da Amazônia, res-
ponsável por coordenar os esforços necessários para 
desenvolvermos e explorarmos adequadamente esse 
riquíssimo tesouro que é nossa floresta e os recursos 
que ela contém?

Essa proposta eu apresentei em 2005, como uma 
proposição, uma indicação, visto que o Congresso não 
tem a prerrogativa de criar ministérios e sim o Gover-
no Federal, o Palácio do Planalto. Então, propus isso 
em 2005. A idéia foi debatida na época, inclusive com 
o apoiamento do Senador Arthur Virgílio e de tantos 
outros Senadores, e agora, recentemente, assisti a um 
pronunciamento do Senador Geraldo Mesquita também 
reforçando essa idéia da criação do Ministério da Ama-
zônia para cuidar da nossa Amazônia brasileira.

Concedo, com muito prazer, um aparte ao nobre 
Senador Geraldo Mesquita.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– Prezado amigo Senador Raupp, creio que esse seja 
um assunto que deva empolgar o Senado Federal. Estou 
falando isso há algum tempo. E, olhe, fiz aqui a minha 
penitência após conversar com V. Exª, porque eu ha-
via feito uma provocação aqui, achando que inovava 
alguma coisa, no sentido de que o Governo Federal 
instituísse o Ministério da Amazônia, e, conversando 
posteriormente com V. Exª, tomei conhecimento do seu 
projeto, que tramita nesta Casa desde 2005. Na sessão 
da última sexta-feira, para minha alegria e felicidade, 
ao tocar novamente no assunto, o Senador Simon, o 
grande Senador Simon, nosso grande companheiro, 
afirmou a sua disposição...

(Interrupção do som.)

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) – ... 
a disposição de entrar nessa briga, Senador Raupp. 
Disse ainda o Senador que tinha o propósito de so-
licitar ao Senador Marco Maciel, Presidente da CCJ, 
inclusive a relatoria do seu projeto e a ele certamente 
oferecer um parecer favorável, suscitando a discussão 
mais uma vez. Acho que é oportuníssimo que essa 
discussão retorne a esta Casa. V. Exª estava reunindo 
instituições que atuam ali na nossa região. Nada me-
lhor do que um ministério para coordenar um trabalho 
desses, Senador Raupp. V. Exª tem absoluta razão e 
está absolutamente de parabéns pela iniciativa. Saiba 
V. Exª que, aos pouquinhos, V. Exª e seu projeto vão 
ganhando adeptos. Temos já aqui o Senador Paim, 
o Senador Mão Santa, o Senador Alvaro, vários Se-
nadores que já começam a refletir, já começam a se 
preocupar com essa situação que vivemos na nossa 
Amazônia. Tenha certeza absoluta de que a nomeação 
de um Relator para o seu projeto na CCJ vai suscitar 
novamente o debate, e espero que esta Casa aprove 
seu projeto, que é de uma oportunidade incrível. Es-
pero, enfim, que o Presidente da República se com-
penetre e perceba que este talvez seja o ministério 
mais importante a ser criado neste País. Parabéns a 
V. Exª pela iniciativa.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obriga-
do a V. Exª pelo apoio e pelo aparte, que peço à Mesa 
que incorpore ao nosso pronunciamento.

É cada vez mais urgente, Srªs e Srs. Senadores, 
que tomemos consciência da importância estratégica 
que possui, para o nosso futuro, a Amazônia.

Formada essa consciência, é preciso que tome-
mos realmente posse de nossa região amazônica e 
de suas riquezas, para benefício não só da população 
que lá vive, mas de todos os brasileiros e, eu diria, de 
todo o mundo.

Não nos contentemos com ações pontuais e limi-
tadas. Para equacionar adequadamente os problemas 
que afligem a Amazônia não podemos pensar pequeno. 
Nosso empenho tem de ser tão grande e vasto quanto 
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a própria floresta Amazônica. Esse é o meu apelo ao 
Governo Federal.

Nesse espírito, marcarei, nos próximos dias, um 
encontro com as Ministras Marina Silva e Dilma Rous-
seff e o Ministro da Justiça, Tarso Genro, para discutir-
mos, juntamente com representantes dos produtores 
rurais de Rondônia – que hoje produzem mais de um 
1.387.000 toneladas de grãos, fora a carne e o leite 
–, a definição de uma política de desmatamento na 
região amazônica.

Sr. Presidente, semana passada, recebi o Presi-
dente da Associação dos Produtores Rurais de Porto 
Velho, João do Vale, que veio falando em nome de 
todos os presidentes das demais associações espa-
lhadas por todo o Estado. E entregamos no Palácio 
do Planalto o seguinte documento: “Proposta para o 
Desenvolvimento Sustentável de Rondônia”.

Não vou poder ler essa proposta, porque é mui-
to extensa, mas ela propõe ao Governo Federal “des-
matamento zero” daqui para frente. Vamos anistiar 
quem já derrubou, há 30 ou 40 anos, porque o Ibama 
foi negligente. O Ibama e as Secretarias de Meio Am-
biente dos Estados foram negligentes na fiscalização 
do desmatamento da Amazônia. Não adianta agora 
querer multar, querer fazer reflorestar quem derrubou 
há 30 ou 40 anos porque o Incra até pedia que derru-
basse para poder ter posse da terra. É hora, sim, tal-
vez até de decretarmos o “desmatamento zero” daqui 
para frente.

Esse seria, Srªs e Srs. Senadores, um discurso 
mundial. “Desmatamento zero”, mas anistiando o pas-
sado, para poder haver crédito para o extrativismo e, 
aí sim, preservar-se o que ainda resta da Amazônia, 
que é muito ainda. Temo que daqui a 50 anos não te-
nhamos mais 20% da Floresta Amazônica. Se deixar-
mos, da forma que está indo, “vai tudo para o pau”, 
como diz o ditado.

Temos aqui, Sr. Presidente – e pediria mais uns 
três minutos, se possível, abusando da sua generosi-
dade –, uma matéria da revista Época desta semana 
que vai mais ou menos por essa linha, lembrando que 
temos na Amazônia áreas degradadas, desmatadas 
e não aproveitadas.

“Para conter a devastação da Amazô-
nia, não basta reprimir madeireiros legais. É 
preciso aproveitar as áreas já desmatadas e 
abandonadas, que somam um território equi-
valente aos Estados do Paraná, Rio Grande 
do Sul e de Santa Catarina.”

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Vou re-
petir, Sr. Presidente:

“Para conter a devastação da Amazônia, 
não basta reprimir madeireiros legais. É preciso 

aproveitar as áreas já desmatadas e abando-
nadas, que somam um território equivalente 
aos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e 
de Santa Catarina.”

É este o trabalho que o Governo Federal tem de 
fazer, Sr. Presidente: incentivar o aproveitamento das 
terras encapoeiradas, das terras já desmatadas e cujos 
proprietários não tiveram condições de mecanizar.

Já estou caminhando para o encerramento, Sr. 
Presidente.

A idéia básica, Srªs e Srs. Senadores, é estabe-
lecer um conjunto de medidas que visem garantir a ex-
tração sustentável da madeira, incluindo, por exemplo, 
um zoneamento incluindo, por exemplo, um zoneamento 
socioeconômico ecológico como o que, pioneiramente, 
consegui implantar em Rondônia quando tive a opor-
tunidade de governar o Estado; um plano de manejo, 
incentivos ao reflorestamento de áreas desmatadas, 
além de recuperação de matas...

(Interrupção do som.)

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – ... além, 
Sr. Presidente, de recuperação de matas ciliares e ma-
nanciais, adoção de medidas que reduzam a utilização 
do fogo para formação de pastagens ou qualquer outra 
prática agrícola, monitoramento por órgãos competen-
tes nas áreas de reservas e incentivos à pesquisa e 
desenvolvimento para a oferta de novas oportunidades 
de exploração de atividades agropecuárias ambientais 
sustentáveis. 

Com um conjunto de medidas desse tipo, aí sim, 
podemos pensar em uma moratória do desmatamento, 
de modo a zerar imediatamente a derrubada de árvores 
por um prazo longo. Falo também do desmatamento, 
não apenas da extração ilegal de madeira. 

Como Senador eleito pelo Estado de Rondônia, 
estarei firmemente empenhado em encontrar soluções 
positivas e definitivas para a questão, apresentando ao 
povo amazônida reais alternativas para que possam 
transformar as riquezas de sua região em prosperida-
de e bem-estar para todos. 

A proposta, Sr. Presidente, está no Palácio do 
Planalto. Cabe agora à Ministra Marina Silva, ao Mi-
nistro Tarso Genro, à Ministra-Chefe da Casa Civil e a 
todos os órgãos envolvidos amadurecer essa propos-
ta, que, entendo, seria o melhor para a nossa Amazô-
nia. Apenas a repressão não vai resolver o problema, 
até porque o Governo não tem fôlego para implantar, 
com permanência, todos os dias, na Amazônia, essa 
repressão, apenas de tempos em tempos, o que só 
traz problemas para nossa região.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. PSDB – PA) 

– Senador Valdir Raupp, quero parabenizar V. Exª pelo 
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brilhante pronunciamento, que leva cada um, principal-
mente os Senadores da Amazônia, a uma profunda 
reflexão.

Na próxima quinta-feira, tenho o desejo de fazer 
um pronunciamento na direção do que V. Exª fez hoje. 
O pronunciamento de V. Exª, logicamente, vai trazer a 
cada um de nós a necessidade de continuarmos to-
cando neste tema, que é de fundamental importância 
para a nossa Amazônia.

O próximo orador inscrito é o Senador Mão San-
ta, que dispõe de vinte minutos.

Com a palavra V. Exª.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Mário Couto, que preside esta sessão de segunda-feira, 
dia 3 de março, Parlamentares presentes, brasileiras 
e brasileiros aqui presentes e que nos assistem pelo 
sistema de comunicação do Senado.

Senador Alvaro Dias, lembro-me do pai de V. 
Exª. Eu não o conheci pessoalmente, mas V. Exª me 
passou o telefone e cheguei a conversar com ele. Eu 
o vi assim como meu pai, como um homem austero, 
responsável. Árvore boa dá bons frutos. Há pouco fa-
lei, no mesmo telefone em que conversei com seu pai, 
com a sua encantadora esposa e a convidei a passar 
uma lua-de-mel no Delta do Piauí.

Deus fez a sua parte: onde eu nasci é o lugar mais 
bonito do mundo. Eu acho que, se Ele fez o mundo em 
sete dias, Ele passou bem uns cinco fazendo o meu 
litoral: o Delta do rio Parnaíba. Eu sei que Ele levou 
algumas horas na Ilha do Marajó. 

Senador João Pedro, do Amazonas, o rio Par-
naíba não se lança no mar como o Amazonas, sem 
inspiração. O rio Parnaíba, depois de percorrer 1.458 
quilômetros, abre-se, dando um abraço. Daí se chamar 
delta, como a letra grega delta. Deus só quis fazer isso 
três vezes no mundo: fez no rio Nilo, em mar aberto, 
fez no Vietnã, no Mekong – mas lá é cheio de confu-
são e guerra... Na Argentina, há um delta, mas não é 
em mar aberto. Ele se lança no Mar del Plata, que não 
é um mar, mas um rio. Então, não é em mar aberto. 
Eles o chamaram de mar porque o “bicho” é largo, 250 
quilômetros, mas hoje se sabe que é um rio. 

Então, só existem três. Eles se lançam e se abrem, 
lembrando uma letra grega. Mário Couto, é mais como 
uma mão, porque ele se abre em cinco rios. Uma mão, 
com certeza, santa, porque as sinuosidades dos novos 
rios fazem nascer 78 ilhas. Setenta e oito ilhas!

Senador Alvaro Dias, olha para onde eu mandei 
sua esposa passar uma nova lua-de-mel.

É o seguinte: dois terços são do Maranhão e um 
terço das ilhas é do Piauí. A ilha de Santa Izabel é a 
maior. Foi lá onde nasceu Evandro Lins e Silva, único 
jurista igual a Rui Barbosa. Esse STF que está aí não 
precisa buscar exemplos em outros lugares, e sim em 

Evandro Lins e Silva, que não se curvou nem no pe-
ríodo da ditadura!

A Justiça, como diz Aristóteles, tem que brilhar 
mais do que a coroa dos reis. Está mais alta a coroa 
da Justiça do que a dos sábios. Ele nasceu nesta ilha, 
ligada a minha cidade. Mas é a beleza do turismo.

Senador Alvaro Dias, V. Exª conhece Sebastião 
Néry. Ele foi lá no Piauí, esse fenômeno intelectual e 
político, que foi eleito em três Estados: Bahia, Minas 
Gerais e Rio de Janeiro... Ele é quem melhor interpre-
ta a política. Ele foi ao Piauí quando eu governava o 
Estado. Recuperamos o teatro, mostramos... Mas eu o 
levei ao Delta. Vou ser franco, João Pedro. Lá no delta, 
não é nada da Amazônia, grandão... 

Eu não tenho lancha, mas era Governador e con-
segui com dois amigos que têm lancha. Eu sou como 
o Luiz Inácio: gosto de tomar umas. Não escondo, não 
tem nada... Aí é que eu vou entrar nessa de tomar 
umas, porque tenho que...

Eu ia numa lancha, o Sebastião Néry, que tem 
um problema assim no pescoço, ia com a esposa, e 
a gente tomava uns uísques e uns Swings. Meu Se-
cretário de Saúde lá é danado... Nome de uísque bom 
eu aprendi. 

Aí, Eurípedes, tem aquele negócio de ostra. Você 
já comeu ostra? Mas aquilo é bom e é bom dos nativos, 
dos menininhos. Aquilo, para abrir... Eu sou cirurgião. 
Você já comeu, João Pedro? Ali ele bota um sal, um 
tempero, com uma dose de uísque... É bom para da-
nar... É bom dos menininhos, dos nativos. Você já abriu 
ostra? Eu sou cirurgião, mas eles têm mais habilidade. 
A gente come ostra de lata. 

Aí, eu ia na lancha, com o Sebastião Néry e ou-
tros, e outra do lado, com o Secretário... E eu tomando 
umas, como Luiz Inácio, eu confesso... Quando eu vi, 
o Sebastião Néry disse: “Pára! Pára! Pára!” Eu fiquei 
preocupado. Eu pensei que alguém tivesse caído, que 
alguém tivesse tomado uma e morrido afogado. Eu fi-
quei preocupado.

Sebastião Néry, olha... Leiam o livro “Por que 
Collor venceu as Eleições”. Ele é um cidadão do mundo. 
Ele com o Papa João Paulo, ele conheceu, lá, Karol... 
Ele anda no mundo, teve uma namorada por lá, con-
tando... Então, eu quero dizer, com isso, que ele co-
nhece o mundo. Eu fiquei bom logo. “Que diabo? Deve 
ter afogado alguém aí, não é? Deve ter caído...” Que 
nada! Ele disse: “Nunca vi, Governador, uma beleza 
dessas”. Aí eu tomei um suspiro, porque pensei que 
alguém tinha era afogado, que tivesse caído a mulher 
dele, um negócio assim... 

O mar, verdes mares bravios, o rio, as brancas 
dunas e o mangue, o encontro dessa natureza.

Mas isso tudo, ô, João Pedro... Esses aloprados 
mentem muito! Esses aloprados não servem. Esses 
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aloprados estão lascados, porque a mentira não leva 
a lugar nenhum.

Aeroporto Internacional de Parnaíba... Não há 
nem mais teco-teco. Não há nem mais teco-teco. E os 
aloprados bradam para o mundo todo, mentem, men-
tem, mentem! De Goebbels, do Hitler: “uma mentira 
repetida várias vezes se torna verdade”. Não há nem 
teco-teco.

Quando eu era menino, eu ia para o Rio de Ja-
neiro, ô, Pedro.

Ô, Luiz Inácio, como mente esse PT. E o Gover-
nador, mentiroso!

Aeroporto Internacional... Não há nem teco-teco 
mais.

Quando eu era menino, Eurípedes, cansei de 
ir ao Rio de Janeiro. A gente saía, o avião ia para o 
brejo, Teresina, Petrolina. Rapaz, era um pinga-pin-
ga, e eu saltava, menino, para tomar um refrigerante 
e dizia que conheci. Conheci nada. Sergipe! O último 
era Salvador. Passavam quatro horas, chegava lá, no 
Rio. Havia PanAir, AeroBrasil, Aerovias, AeroNorte e 
Paraense Transporte Aéreo, PTA. Botaram o apeli-
do, no Pará: Prepara a Tua Alma, porque, de vez em 
quando, caía um bicho. Mas havia. Agora não existe 
nem teco-teco.

Fui lá, com Adalgisinha, de carro, de Teresina 
ao litoral.

Tudo mentira, Luiz Inácio. Não há nada! Não há 
nem teco-teco.

Eu e o Heráclito conseguimos dois aviões, um 
OceanAir. O Governador comprou as passagens e não 
pagou, o cabra tirou a linha. Depois, o Abdon Teixei-
ra, grande empresário, colocou com cheque, o diabo. 
Rapaz, o Governo ainda compra e não paga. Aí, eles 
tiram a linha. É...

Não deve, não tem credor, os banqueiros ame-
ricanos, mas devem aos aposentados, devem a tudo 
que é empresário. A dívida interna é maior. É ou não 
é, Mário?

Sim, mas não há mais! Mas é bom. Deus escreve 
por linhas tortas.

Eu saí com Adalsiginha. Olha, para o litoral são 
340 km. Minha cidade é Parnaíba, Luís Correia é a 
praia mais disputada.

Olha, e as cidades... A desgraceira.
Ô, João, você é um homem de bem. Você aí. Esse 

negócio de falar de suplente, eu nunca falei, não, pelo 
respeito que tenho ao suplente, e você é um deles. Você 
vê que eu nunca... Eu vi que Fernando Henrique foi 
suplente e foi o melhor. Eu vou falar negócio de suplen-
te! Cada um tem o seu destino. Fernando Henrique foi 
suplente, Alberto Silva. Eu conheço. Nunca falei.

Mas leve isso ao Luiz Inácio. Aí, eu fui, num car-
ro com Adalgisa. Meu amigo, olha, eu fui prefeitinho. 
Deus me livre! Um dia, eu saí da Prefeitura, e estava a 

maior confusão, porque, foi para trabalhar, eu mandava 
a Dalva orar. Aí, os diabos deram, para o mesmo lugar, 
dois, dois negócios, esses quiosques que vendem em 
praça. Aí, a confusão. Eu saí para arrumar outro.

Foi para trabalhar, eu me preocupava. A gente 
tem de facilitar.

Eu fiz um camelódromo. Peguei uma praça, cujo 
nome era o de um tio meu, porque não se podem colo-
car os camelôs onde não haja gente. Vamos sacrificar. 
Depois, danados, vocês não....Coloquei no melhor lugar, 
do lado do mercado, porque deve ter viabilidade. Não 
se pode colocá-los longe, não. Coronel Lucas de Mora-
es Correia, da minha família; e eu sacrifiquei, para pôr 
um camelódromo lá. O Brizola tinha feito um negócio 
desse, né? Mas eu me preocupo com o trabalho.

Olha, há um homem... V. Exª é feliz por estar ou-
vindo. Leve para o Luiz Inácio. Joaquim Costa. Empre-
sário, da Federação das Indústrias, um homem puro. 
Cerâmica. Eu nunca me esqueço. Ele trabalhou lá no 
Governo. Ele me encontrou um dia: “Como é que vai”? 
Aí, ele disse a seguinte frase – atentai bem: “Mão San-
ta”... Você diz “trabalhou em Governo”... “A vida lá fora 
tá é difícil”. Eu disse “que diabo é lá fora? Como é”? “A 
vida lá fora tá é difícil”. Que diabo de “lá fora”?

Olha aí, Pedro! Olha, você é o único feliz. Olha o 
que ele diz. Que é lá fora? Aí, ele, um homem de bem, 
disse: “Olha, empresário, cerâmica, imposto, leis traba-
lhistas, fiscais, trabalhistas...A vida lá fora tá é difícil”. 
A vida está boa é para os aloprados, que ganham um 
DAS-6, que é R$10.448, 00, pela porta larga, sem fa-
zer concurso! Lá fora, esse povo... Tá difícil! Tá difícil, 
Luiz Inácio! Tá difícil!

Vossa Excelência pegou um... Sindicatos ricos, 
não sei o quê! Não foi difícil a sua vida, Luiz Inácio. Difícil 
está para os velhinhos, hoje para os aposentados.

Olha, eu saí. Eu o convido. Meu amigo, o que 
tem de gente falida, desgraçada, acabada com essa... 
Vem aí a medida provisória: não bebe nas estradas. 
Pessoas que, há 20 anos, têm um restaurantezinho 
que vive daquilo...

A minha cidade, Parnaíba, de Simplício Dias e 
de João Paulo dos Reis Velloso... Rapaz, dá é mais! 
Eu disse 10? Vem desde a Baixa da Carnaúba, são 16 
quilômetros. São 26 quilômetros traçados pela estrada 
federal, pela BR. Imaginem quanta gente eu vi choran-
do! Quantas faixas contra esse Luiz Inácio!

A natureza é lenta. Vamos pensar. Isso aqui é 
para fazer – viu, Paulo Paim? – leis boas e justas. Os 
aloprados, que, de certo, não têm o que fazer, querem 
mostrar serviço, porque este País não precisava mais 
do que 16 Ministros... Os Estados Unidos só têm de 
14 a 16 Secretários – como eles chamam os Minis-
tros. Então, vem medida provisória. Aí, querem mos-
trar serviço para o Luiz Inácio: “Olha, eu fiz essa aqui; 
eu fiz essa aqui”. E o Luiz Inácio disse que não gosta 
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de ler. Ele mesmo disse que dá uma canseira ler uma 
página de livro. É melhor fazer uma... Então, aqueles 
aloprados Ministros, para mostrar serviço: “Luiz Inácio, 
está aqui uma medida provisória; é boa, vai resolver”. 
Ele mesmo disse... Ele nem leu... E ela entope aqui. 
Aí, vem essa loucura.

Ali, na Câmara Federal, desmoralizada, desgas-
tada, “chinagliada”... Perna aberta... Mas está vindo 
para cá.

Olha aí, ô, caboclo! Esse Agripino, Arthur, nós 
vamos reunir aqueles 35 machos, aqueles... Vocês já 
leram sobre os 300 de Esparta contra Xerxes?

Nós vamos enterrar esse negócio. Mas para 
ver.

Vou dar um exemplo do que está errado, Luiz 
Inácio.

Ô, João Pedro, por que está errado? Está certo: 
beber, não bebe. Tudo mentira. Não é a verdade. Sou 
médico... Quer dizer, vou no avião – esses bichos gos-
tam de viajar. Você não viaja, não, mas eles, ô pessoal 
que gosta de viajar. Devia ter um aerolula para cada. 
Rapaz, onde a gente entra é gente do PT.

Então, a gente vai no avião, a gente pode beber 
cerveja, pode beber vinho, pode beber uísque; se é 
internacional, a gente bebe.

Ô, Paim. Aí, um homem que trabalhou, tirou suas 
feriazinhas, resolve comprar uma passagem de ônibus 
para se deslocar. Então, ele não tem direito, o passa-
geiro, de tomar uma latinha de cerveja, para relaxar? 
Porque gosta. Tomar um copo? Nós tomamos.

Olha aí. Isso não resolve, não. Deve punir... O 
aviador não pode tomar o vinho – está certo –, a cer-
veja, o uísque, porque deve ser profissional. Mas o 
passageiro, no ônibus... Faliu tudo que foi rede de tra-
balho, e estão na miséria há 10, 20 anos. E não tem 
nada a ver.

Vou citar dois fatos. Eu sei mesmo. Se eu não 
estivesse aqui, desistiria disso, rapaz. Dois fatos. Co-
nheço os Estados Unidos. Fico lá na Collins em um 
hotelzinho barato. Arrumei um amigo português, que 
é gerente de lá. Chego, dou-lhe um vinho, e ele faz 
baratinho. Mas é longe, mais ou menos, 8.000 Collins 
– 8.000 é o número.

Há um posto a 300 metros, Paulo Paim, onde 
quase todos os motoristas são brasileiros e brasileiras. 
Está assim de brasileiro lá, ganhando a vida, porque 
aqui está difícil, Luiz Inácio. Converso com os caras. 
Então, saio do hotel e não pego táxi logo ali na porta, 
não. Vou a pé até o posto dos brasileiros. É mulher, é 
homem, e converso com os caras, é claro. Eles estão 
certos, viu, Lula? E pergunto: “Por que vocês estão 
aqui?” “Porque, com 20 anos, eu me aposento e vou 
conseguir aqui de US$2,500.00 a US$3,000.00 dóla-
res de aposentadoria. Para cá não é muito, não, mas 
volto para onde vim, para minha Minas, estou com-

prando, e está lá.” Conversando com um deles, Pre-
sidente Mário Couto, eu disse: “Meu amigo, é melhor 
trabalhar de noite ou de dia para ganhar dinheiro?” É 
brasileiro lá ganhando dinheiro. O motorista respondeu: 
“Senador, de noite.” Eu olhei assim e disse: “Mas, de 
noite, rapaz? Eu ando aí por essa Miami, Coral Ga-
bles, e em cada jardim há quatro carros quando não 
são cinco. Como vocês vão ganhar dinheiro de noite, 
se todo mundo tem carro aqui, e a gente não vê nem 
ônibus?” Ele disse: “Alto lá. Pois é de noite que a gente 
ganha dinheiro, porque as chamadas de táxi à noite 
são em Coral Gables, o bairro mais rico. Todo mundo 
tem quatro ou cinco carros, mas, quando um ameri-
cano vai jantar fora, ele telefona para um taxista. Ora, 
se ele tem quatro carros, não tem US$10 ou US$15? 
Ele vai tomar umas e é educado.” É a educação. Ti-
raram aquela cadeira da educação. Não havia Moral 
e Cívica? Tiraram. Ele disse: “Jamais um americano 
sai à noite para jantar com um de seus quatro carros.” 
Ele é educado. Ele não pode. É contra a lei. Vai preso. 
Não é Estado de direito, é estado policial. Um soldado 
prende logo, ele fica mesmo e não há quem tire. Um 
policial tem moral, dignidade e vergonha.

A Justiça aqui demora. Jamais. É educação. Vou 
dar um exemplo logo. No meio dessa estada, fiquei 
lá. Entrei, fiquei numa mesa e tomei uma. Quando vi, 
havia uma professora. Tomamos uma, e daquele jeito. 
Quando eu via, tomava em meu copo, bebia, melava 
tudo. A gente tem de ir agüentando. E eu disse para 
a mulher: “Vamos.” – para vocês verem como somos 
mal-educados. “Minha filha, não pode.” E ela disse as-
sim: “Vamos. Não, você pensa o quê? Eu tenho carro. 
Eu sou rica.” Rapaz, como sai uma...

Somos mal-educados, Luiz Inácio. Isso não vai 
resolver nada. 

Não temos é que ser severos, a lei para punir o 
culpado, o motorista, o branco, o rico, o deputado, o 
senador, a professora universitária. O que for pego no 
bafômetro, esse, sim, esse vamos punir.

Mas a pobrezinha da família, que tem um restau-
rante! Eu não sei se ocorreu, viu, João Pedro, que há 30 
anos vive daquilo, com decência. O homem e a mulher 
de vergonha, que estão numa viagem, num ônibus, a 
quem deu vontade, na hora do almoço, de tomar uma 
cervejinha. Tomar. Ele que está ali. Aquilo relaxa. Esse 
negócio... Luiz Inácio, nós apenas gostamos de tomar 
umas, eu e você. Você toma a sua Havana, eu tomo a 
Mangueira, do Piauí.

Mas nós não criamos esse negócio não. Outro 
dia eu pensei, João Pedro, que o vinho era mais velho. 
Eu comprei um livro lá no Chile, a história do mundo. 
A cerveja é mais velha. Rapaz, mas que diabo! A gen-
te fica com aquele negócio de Cristo e pensa que o 
mundo começou com Cristo! Não!
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É porque a água... Nós sabemos que é portadora. 
A cólera, as doenças quase todas são transmitidas pela 
água. Então, eles observaram que botando a levedura 
ela esterilizava. Tinha menos doença. Então, eles vêm 
tomando cerveja muito antes do vinho, daquele negó-
cio que o Cristo multiplicou.

Então, isso aí tem. Nós não somos muçulmanos. 
Eu nem tenho conta. Esse negócio é costume, é edu-
cação. Porque, viu, João Pedro, uma vez eu fui convi-
dado com um bicho aí para ir à embaixada da Líbia. E 
eu estava com um assessor daqueles que gostam de 
tomar uns e parece que ele tinha uma promessa. Depois 
de seis horas ele tinha que tomar qualquer negócio. E 
nada de garçom! Aí, eu cheguei para o embaixador e 
disse: olha, arruma aí um negócio, porque esse meu 
assessor tem uma promessa. E ele disse: “Não, não 
pode! Maomé não deixa.” Aí, eu, no meu espírito brin-
calhão, disse: Por isso é que eu sou cristão. Cristão 
é melhor. Ele até multiplicou os vinhos e tal. Aí sabe 
o que é que ele disse, o gozador? Ele disse: “É, mas 
nós temos outras compensações.” Aí eu disse: Que 
compensações? E ele disse: “Olha, lá a gente pode 
casar quatro vezes.” Mas eu estou satisfeito só com a 
Adalgisinha e estou dizendo como foi a história.

Então a nossa cultura é essa! Ô Alvaro Dias, ô 
João Pedro, V. Exª, que é cabra macho, não tem ne-
nhuma... Eu quero, aqui, que nós analisemos isso. Ele 
vai vir aqui. Ou vamos ver se a gente enterra, ou se 
bota uma emenda.

Onde a rodovia passa há hotéis. Rapaz, olha só 
que inferno, o cara tem a sua pousada, asfaltada, tra-
dicional. Não vende bebida alcoólica. O cara vai perder 
o hotelzinho dele, que ele fez. Está sendo perseguido, 
está sendo preso. Então, a gente tem que ver. Eles 
estão trabalhando, eles estão corretos. Vamos buscar 
os responsáveis. Agora, tem um bocado de aloprado 
aí, que quer estar na mídia. Aí começa a mentir: “Di-
minuíram os acidentes!”. Diminuiu foi uma ova, estão 
bebendo aí, quando querem beber! Tem que punir é o 
motorista. Tem que liberar. Quer dizer, no avião, a gente 
pode beber, pode tomar, porque somos mais ricos. E 
os que vão no ônibus não podem.

Então, eu quero fazer esse apelo. Olha, não tem 
nenhuma independência, Luiz Inácio. D. Pedro I disse 
“independência ou morte” sem a independência eco-
nômica. V. Exª acaba aloprado, com essa medida pro-
visória que está vindo aí, tornando escravos milhares 
e milhares e milhares de donos de restaurantes, do-
nos de bares, donos de pousadas, donos de hotéis. 
Isso eu senti agora e quero entrar no debate. Peço o 
apoio de V. Exª para refletirmos, porque a nossa mis-
são aqui é dar um basta nesses aloprados; é dizer 
como Cícero disse: “Até quando, Catilina, abusarás 
da nossa paciência?”.

Até quando os aloprados vão abusar do nosso 
Senado com essas medidas provisórias? Que nasça 
daqui uma lei boa e justa; que se respeitem aqueles 
que trabalhavam e ganhavam com o trabalho a digni-
dade e o sustento de suas famílias.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. PSDB – PA) 
– O próximo orador inscrito é o Senador João Pedro. 
Em seguida, o Senador Alvaro Dias.

Senador João Pedro, V. Exª dispõe de 20 minutos 
e está com a palavra.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Se-
nador Mário Couto, que preside a sessão nesta tarde, 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, em primeiro lugar, 
quero registrar a presença nesta sessão, na tribuna 
de honra do Senado da República, de uma liderança 
política do meu Estado, do meu Município lá do Ama-
zonas, Parintins, que é o Dr. Alfredo Santana – está 
aqui, à esquerda. Promotor de justiça aposentado, um 
cidadão que goza da maior respeitabilidade naquele 
Município, pela sua história de vida, que começou 
como líder estudantil renomado, respeitado e, depois, 
ganhou dimensão como advogado, como promotor, hoje 
aposentado, atuando na militância política. Espero e 
desejo que tanto o presente quanto o futuro do Alfredo 
Santana sejam compreendidos e apoiados pelo nosso 
povo do Amazonas. O Alfredo está aqui prestigiando 
a nossa sessão.

Na quinta-feira última, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Suframa, grande autarquia lá do extre-
mo Norte, instituição ligada ao Ministério de Ciência 
e Tecnologia, completou 41 anos.

Apresentei requerimento de voto de aplauso pe-
los 41 anos de instalação e funcionamento com bom 
êxito desta experiência, que é o Parque Industrial de 
Manaus, que tem repercussão em toda aquela região, 
realizando uma relação concreta, fiscal, de trabalho, 
com o Acre, Rondônia, Roraima e parte do Estado do 
Amapá.

A Suframa representa muito para a economia da 
nossa região pelos empregos diretos. Hoje há em torno 
de 100 mil empregos diretos na Suframa e em torno 
de 550 mil empregos indiretos. A Suframa realiza um 
papel importante. Ao longo da História, ao longo desse 
processo, Senador Paulo Paim, o trabalho do parque 
industrial acabou salvando a nossa floresta.

O modelo ali na Amazônia, diferentemente do 
realizado no sul do Pará e em Rondônia, fez com que 
a mão-de-obra e a economia ficassem focadas no dis-
trito industrial, com mais de 500 empresas instaladas 
no parque industrial da Zona Franca de Manaus, o que 
preservou a nossa floresta.

Então, apresento este requerimento e peço que 
seja encaminhado à Superintendente Flávia Skrobot 
Barbosa Grosso, que é da casa, uma economista, uma 
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pessoa que joga um papel importante no trabalho da 
Suframa no Estado do Amazonas.

Então, quero parabenizar não só a superinten-
dente, mas os servidores da Suframa e destacar aqui 
a presença, a luta dessa nova classe trabalhadora do 
distrito que, evidentemente, compõe toda essa riqueza, 
agregando valores ao processo industrial produzido no 
distrito industrial da Zona Franca de Manaus.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta ses-
são, eu não poderia deixar de refletir sobre este mo-
mento econômico por que passa o nosso País. Quero 
destacar, nessa reflexão acerca do momento por que 
passa a nossa economia, o salário mínimo que entrou 
em vigor a partir do último sábado, do último final de 
semana.

O Senado da República, o movimento social, 
a sociedade civil, o Congresso Nacional não podem 
deixar de refletir sobre essa conquista. Primeiramente, 
falo da luta dos trabalhadores que conquistaram, nes-
te final de semana, um salário mínimo de US$245,00. 
Fazendo uma conversão ao dólar, que é a moeda que 
norteia a economia mundial, é o maior salário mínimo 
em poder de compra, Presidente Mão Santa. Equivale 
a US$245,00.

Há bem pouco tempo, o salário mínimo dos tra-
balhadores brasileiros, das trabalhadoras brasileiras 
estava em torno de US$56,00.

Em 2002, equivalia a US$56,00. É evidente que 
o Congresso Nacional tem a sua participação, mas 
quero reconhecer a organização e a luta dos traba-
lhadores por um justo salário. E faz bem pouco tempo. 
Foi muita luta: greves, piquetes, protestos, greve de 
fome, demissões. Quantos foram demitidos por rei-
vindicarem um justo salário? Não é tudo. Precisamos 
caminhar mais. Mas não posso deixar de reconhecer 
os passos que demos nos últimos anos. Estou dizendo, 
estou registrando aqui: em 2002, o salário mínimo era 
equivalente a US$56,00, e hoje, segunda-feira, desde 
o sábado, US$245,00.

Faço esse histórico do nosso salário mínimo, 
porque são 50 mil trabalhadores no Brasil, da popu-
lação economicamente ativa, que recebem o salário 
mínimo. Cinqüenta mil trabalhadores vivem do salário 
mínimo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Milhões!

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Cin-
qüenta milhões. Perdão, são 50 milhões. Obrigado, 
Presidente Mão Santa.

Cinqüenta milhões. Vejam só que, se fizermos 
uma pequena conta de um dependente do salário mí-
nimo, isso vira 100 milhões. Vejam a capilaridade do 
salário mínimo no Brasil.

Vejam a capilaridade do salário mínimo no Brasil! 
Sabemos que é uma média maior de um dependente, 

de um filho por família, mas 100 milhões de brasileiros 
têm uma relação direta com esse salário mínimo.

Quero também fazer justiça a dezenas de Par-
lamentares do Congresso Nacional que lutaram, que 
fizeram coro, que fizeram discursos para que o Brasil 
fosse mais justo com os nossos trabalhadores.

Faço aqui uma menção ao Senador Paulo Paim, 
histórico Parlamentar do Congresso Nacional. Farei um 
registro aqui, Senador Paulo Paim. V. Exª já fez inclu-
sive greve de fome, como Deputado, para melhorar o 
salário mínimo e quantas vezes V. Exª deixou de ser 
compreendido, com adjetivos, na tentativa de desqua-
lificar a luta de V. Exª e de vários Parlamentares, Se-
nadores e Deputados Federais.

Quero mencionar, nesta reflexão, a luta pelo sa-
lário mínimo. Estamos aqui deste o século XVI, e o 
salário mínimo só passou a existir no final da década 
de 30. Inclusive é recente o salário mínimo em nossa 
história. E V. Exª joga um papel, até hoje, em defesa 
de um justo salário mínimo.

O Governo Lula conseguiu liquidar com uma pa-
lavra de ordem – se é assim que podemos registrar –: 
a da luta do Congresso para que o salário mínimo che-
gasse a US$100,00. Chegasse a US$100,00! E, hoje, 
com grata satisfação, conquista dos trabalhadores, o 
salário mínimo é R$415,00, equivalente a US$245,00. 
Não é tudo, precisamos caminhar mais, aumentar mais 
o poder aquisitivo dos nossos trabalhadores.

Parabéns a todos que lutaram por isso.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – V. Exª me 

concede um aparte, Senador João Pedro?
O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) –Concedo 

o aparte a V. Exª, Senador Paulo Paim, e, depois, ao 
Senador Mário Couto.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
João Pedro, cumprimento V. Exª, porque não poderia 
ser diferente: o Senado da República não poderia, 
nesta segunda-feira, não falar sobre esse tema, que 
foi ato de uma medida provisória, nesse sábado, pela 
qual o salário mínimo passa a ter uma política definitiva 
até 2023. E ainda, a cada ano, vamos nos aproximar 
mais do dia 1º de janeiro: neste ano é 1º de março; 
no ano que vem será 1º de fevereiro e, no outro ano, 
1º de janeiro. Os trabalhadores não terão que esperar 
mais até 1º de maio para receber a recomposição da 
inflação, com uma política permanente mais o PIB. 
Essa política, vamos mantê-la até que se cumpra a 
Constituição. Se se cumprisse a Constituição hoje, o 
salário mínimo estaria em torno de US$1 mil. É claro 
que seria o ideal, mas ninguém aqui é irresponsável 
de querer que o salário mínimo saia, de uma hora para 
outra, de US$56,00 para US$1 mil. Avançamos muito! 
Quando V. Exª fala em greve de fome, lembro-me de 
que, quando fiz greve de fome na Câmara, o salário 
mínimo estava na faixa de US$60,00 naquela época. 
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E não foi dado um aumento; foi concedido um abo-
no de emergência. O salário mínimo foi mantido em 
US$60,00 para que eu suspendesse a greve de fome, 
e aquele abono de emergência foi incorporado ao salá-
rio dos trabalhadores. Mas não passou dos US$60,00, 
apesar da greve de fome! Eu não quero falar da minha 
caminhada; eu gostaria de falar da nossa caminhada: 
de todos os Deputados e Senadores, das centrais, 
das confederações, que construíram esse acordo de 
uma política permanente. E a Casa só não votou na 
semana passada porque havia três MPs obstruindo a 
pauta. O PL nº 42 acabou sendo reproduzido na MP. 
Eu quero apenas concluir – e V. Exª sabe porque já 
conversamos –, dizendo que estamos avançando com 
o salário mínimo. É claro que precisamos avançar mais 
– e V. Exª já disse isso. Mas ninguém pode negar que 
avançamos muito. Queremos avançar mais. A lacuna 
que fica está na questão dos aposentados e pensio-
nistas. Por isso, temos o PL nº 42, temos o veto, temos 
a emenda na MP, que quer simplesmente garantir aos 
aposentados e pensionistas que ganham um pouqui-
nho a mais do que o salário mínimo – ninguém ganha 
mais neste País do que cinco ou seis vezes o salário 
mínimo – o mesmo percentual que é dado ao mínimo. 
É uma caminhada. Avançamos no valor. Agora, temos 
de estender a mesma política para todos os aposen-
tados. Estou falando do Regime Geral da Previdência. 
Ninguém está falando aqui de quem ganha de R$3 mil 
a R$10 mil, R$15 mil ou R$20 mil.

Só quero dar como exemplo o último e-mail que 
eu recebi, ontem, que dizia o seguinte: “Senador, eu 
não estou falando aqui do salário de quinze mil ou de 
trinta mil, que é mais ou menos o que dá entre o Le-
gislativo e o Judiciário. Estou falando de quem ganha 
em torno de 2, 3, 4, 5 e 6 salários mínimos e que, 
infelizmente, nos últimos vinte anos, praticamente, 
estão recebendo a metade do percentual que é dado 
ao salário mínimo. E, com isso, o vencimento é arro-
chado. Por isso, cada vez mais aumenta o número de 
aposentados que passaram a receber o salário míni-
mo. Eles ganhavam mais, e, com o arrocho, o salário 
foi diminuindo”. Então, é um trabalho que nós vamos 
ter que fazer. Eu sei que o Presidente Lula – e falava 
para o Senador Mão Santa há pouco tempo – já está 
sensível a esse debate, que não é nem de Situação 
nem de Oposição, mas um debate de todo o Congres-
so e da sociedade brasileira. Acho que há espaço para 
avançarmos no PL nº 58, ou mesmo no PL nº 268, que 
vai acabar com o famigerado fator previdenciário. En-
fim, não quero tomar todo o seu tempo. Parabéns a V. 
Exª. Estamos avançando e, com certeza, haveremos 
de avançar ainda mais. Muito obrigado.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Muito 
obrigado, Senador Paulo Paim, grande lutador na busca 
do salário mínimo justo para a classe trabalhadora.

Ouço o aparte do Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador João 

Pedro, quero ir na mesma direção do aparte do Sena-
dor Paim. Eu acho que tudo aquilo que traz melhoria 
à nossa sociedade, nós temos que aplaudir. Seria eu 
irracional se não comungasse dessa idéia com V. Exª 
neste momento. Dizer que aumentou o salário mínimo, 
melhorou o salário mínimo e eu ser contra, seria irra-
cional. Eu não sou. Eu faço oposição com dignidade. 
Eu faço oposição com responsabilidade, com ética. 
Sei que este País terminou com a inflação. Sei que 
melhorou o salário mínimo. Tudo temos que aplaudir 
porque isso é benéfico à sociedade brasileira. Quero 
também pedir a V. Exª, que é um Senador batalhador, 
que se incorpore a essa luta do Senador Paulo Paim, 
a favor dos aposentados brasileiros.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Com 
certeza.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Venha com 
a gente.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Já es-
tou.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Já vários Se-
nadores e Senadoras estão-se incorporando a essa 
luta. Fiquei muito satisfeito na sessão especial quando 
pensei que íamos estar em quatro e vi que estávamos 
em 16. Se tivermos 50, 60, com certeza, vamos sen-
sibilizar o Governo. A economia brasileira está sólida. 
Temos condições, na realidade, hoje, de melhorar a 
situação do aposentado brasileiro. Tenho certeza de 
que V. Exª é sensível, sabe como vive o aposentado 
brasileiro hoje. O PL nº 58, do Senador Paulo Paim, 
visa, nada mais, nada menos, corrigir uma distorção 
que já vem de muito tempo. Se o salário mínimo au-
mentou agora, vamos dizer que em torno de 8%, como 
é que podemos dar para o aposentado apenas a me-
tade desse reajuste? E os problemas do aposentado? 
O aposentado brasileiro, hoje, não vive, vegeta; não 
vive, vegeta. Então, temos que fazer isso. O Senador 
Paulo Paim fez uma greve de fome para conseguir um 
aumento do salário mínimo. Estou propondo... Estou 
pensando, não quero chegar a isso. Não quero. Às 
vezes, Senador Paulo Paim, dizem assim: “Não, ele 
está se promovendo, é questão pessoal, é porque ele 
quer aparecer na mídia”. Comentam muito isso! Mas 
eu não quero chegar a tanto. Mas já pensei em falar 
com V. Exª, com os Senadores Mão Santa, Flexa Ribei-
ro, Alvaro Dias e outros. A nossa sugestão seria a de 
pegarmos mil aposentados, Senadores e Deputados 
que estejam apoiando esta causa, para fazermos a 
greve de fome mil. É uma proposta. Eu tenho certeza 
que não vai ser preciso fazermos isso. Nós não vamos 
radicalizar. Eu tenho certeza de que se nós, Senador 
João Pedro, nos unirmos e falarmos diariamente nesse 
assunto, daqui dessa tribuna que tem um eco muito 



4362  Terça-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2008

grande, se V. Exªs que estão mais perto do que eu do 
Governo fizerem, com certeza vamos conseguir com 
o apoio de todos os Senadores melhorar a condição 
do aposentado brasileiro. Por isso, V. Exª fique certo, 
eu sou um crítico do Governo, mas as minhas críticas 
são responsáveis. Eu faço as minhas críticas contun-
dentes, mas todas elas têm ética e responsabilidade. 
E, neste momento, eu comungo com V. Exª. Eu acho 
que o salário mínimo não está ainda no que se quer; 
não está ainda no agrado dos trabalhadores brasileiros, 
mas já melhorou. Isso é lógico! Se já melhorou, temos 
que dizer amém. Temos que torcer para melhorar mais, 
mas não podemos esquecer os aposentados brasilei-
ros que deram todo o seu suor, que trabalharam com 
tanta dignidade, principalmente aqueles que traba-
lharam com muita dignidade para este País e criaram 
com muita honra os filhos. Por isso, Senador, junte-se 
a nós! Venha para essa causa justa que é uma causa 
de muitos anos do Senador Paim, que é um Senador 
que se sensibiliza, obviamente, com a classe traba-
lhadora deste País. Senador, eu vou colocar na minha 
lista de Senadores mais o Senador João Pedro para 
nos ajudar nessa grande luta. Parabéns pelo pronun-
ciamento de V. Exª.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Obriga-
do, Senador. Pode colocar o meu nome. É evidente, e 
o Senador Paulo Paim já mencionou, que nessa lutar 
para melhorar o poder aquisitivo dos nossos aposen-
tados, nós temos de derrotar o PLS nº 296, que cria o 
fator previdenciário. Precisamos derrotar esse gargalo 
e avançar nas outras medidas, como a de nº 58, que 
vai em direção aos aposentados, aos Senadores e 
Deputados que estão lutando pela melhoria do salário 
dos aposentados de todo o Brasil.

Quero chamar a atenção – e vou concluir, não 
sem antes ouvir o Senador Antonio Carlos Valadares 
– para a importância do Governo Lula, que, na reali-
dade, está encaminhando um entendimento das cen-
trais sindicais, dos Parlamentares, e está cumprindo 
um entendimento, um acordo, das nossas principais 
centrais. Eu quero destacar aqui a Central Única dos 
Trabalhadores, porque tem aí a sua marca, a sua luta 
em defesa dos trabalhadores brasileiros.

Concedo um aparte ao Senador Antonio Carlos 
Valadares.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador João Pedro, eu queria enfatizar a 
relevância do pronunciamento de V. Exª ao relembrar 
a importância, para o trabalhador brasileiro, do cres-
cimento do salário mínimo nesses últimos anos. O 
Senador Paulo Paim registrou, em artigo publicado na 
imprensa nacional, que o aumento do salário mínimo 
nesses últimos dez anos, da ordem de 45%, significou 
uma redução equivalente à metade da desigualdade 
social registrada no período. Essa redução da pobre-

za se espalhou pelo Brasil inteiro, pelas periferias das 
grandes cidades, pelos Municípios, que na sua grande 
maioria pagam salário mínimo, e também por muitos 
Estados do Nordeste que baseiam o menor vencimen-
to do funcionalismo público no salário mínimo. Então, 
é um reflexo generalizado na melhoria das condições 
de vida da população. Quando nós aqui iniciamos o 
nosso trabalho como Senador, a grande luta era para 
que o salário mínimo chegasse a 100 dólares e de-
pois chegasse a 200 dólares. Já ultrapassamos essas 
duas fronteiras e estamos em 256 dólares. O ideal, que 
seriam mil dólares, um dia será alcançado, quando o 
Brasil for um País menos injusto e menos desigual. 
Entretanto, temos que assinalar as lutas daqueles dos 
sindicatos, como V. Exª, Senador Paulo Paim, na Câ-
mara dos Deputados. E nós todos, desde o momento 
em que chegamos ao Senado Federal, encetamos a 
luta em defesa do trabalhador brasileiro para fazer-lhe 
justiça. É verdade que os R$415,00, determinados para 
o novo salário mínimo, ainda não são suficientes para 
a sobrevivência de uma família. Mas, como há uma 
distribuição de renda por outros programas sociais 
do Governo, essa situação, sem dúvida alguma, fica 
amenizada, isto é, há um acréscimo de salário indire-
to com os benefícios prestados, por exemplo, com o 
programa Bolsa-Família, que é distribuído em todo o 
Brasil. Note que eu quero reconhecer não só o trabalho 
do Congresso Nacional e daqueles que lutaram pelo 
benefício do salário mínimo, mas também o Governo 
Lula. O Governo Lula caminha na direção certa, na di-
reção correta de corrigir as disparidades regionais, as 
desigualdades interpessoais. Isso se assinala por meio 
desse trabalho de reconhecimento de que o salário 
mínimo deve ser valorizado. Já houve época em que 
o aumento do salário mínimo poderia significar uma 
crise institucional, uma crise econômica. Por exemplo, 
na época do Presidente Getúlio Vargas, quando seu 
Ministro do Trabalho, Jango, propôs um salário mínimo 
cuja equivalência em dólares naquele época não me 
lembro – não sei se V. Exª se recorda –, o empresa-
riado, de um modo geral, entendeu que as propostas 
do Ministério do Trabalho eram altamente perigosas 
e poderiam redundar em uma crise econômica sem 
precedentes. Entretanto, a lei estabeleceu, de comum 
acordo com o Congresso Nacional, que haveria uma 
compensação anual do salário mínimo para a redução 
das desigualdades, e estamos percebendo que o em-
presariado nacional não morreu. Pelo contrário; está 
ganhando como nunca na economia do nosso País. 
E os trabalhadores não apenas urbanos mas também 
rurais estão ganhando benefícios que não sonhavam 
ganhar há dez anos. Por isso, parabenizo V. Exª por 
lembrar a importância, a relevância do salário mínimo 
para a conquista do bem-estar social do povo brasi-
leiro, notadamente do trabalhador.
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O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Muito 
obrigado, Senador Antonio Carlos Valadares.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero, por 
último, pedir a inserção de uma matéria publicada no 
dia de ontem, domingo, no jornal Folha de S.Paulo do 
nosso companheiro e Senador Paulo Paim, que tem o 
título: “É isso aí... O tempo traz a verdade”.

Meu tempo já está se esgotando, mas, gostaria, 
Sr. Presidente Mão Santa, de conceder um aparte ao 
Senador Sibá Machado. (Pausa.)

S. Exª agora está ao telefone.
Sr. Presidente, vou encerrar meu pronunciamen-

to em que destaco primeiramente essa conquista dos 
trabalhadores e, além disso, o histórico papel de vários 
Parlamentares do Congresso Nacional que sempre 
estiveram ao lado dessa luta pela melhoria do salário 
mínimo. Parabenizo, evidentemente, a sensibilidade e 
o compromisso do Governo do Presidente Lula por re-
conhecer a importância de modificarmos essa cultura 
do baixo salário para a classe trabalhadora. Parabenizo 
o conjunto dos trabalhadores por mais essa conquista 
do salário mínimo em torno de R$415,00.

Senador Sibá Machado, V. Exª estava tão com-
prometido com o telefonema, que eu já estava encer-
rando o meu pronunciamento. Mas concedo, com a 
paciência do Presidente Mão Santa, um aparte a V. 
Exª, que é um grande lutador em defesa do justo sa-
lário mínimo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dor João Pedro, primeiramente, agradeço a V. Exª. As 
reuniões não param e são por telefone também. Que-
ro complementar seu pronunciamento que mobiliza 
nossa sociedade, especialmente os trabalhadores, 
com o tema do salário mínimo. No tocante ao quadro 
comparativo feito pelo Senador Paulo Paim, na sema-
na passada, sobre esse mesmo assunto, lembro-me 
que nossa grande luta era em prol de um indexador 
do salário mínimo que poderia minimamente preser-
var a corrosão promovida pela inflação. E a bandeira 
do Senador Paulo Paim, que, na época, era Deputado, 
era que nós chegássemos aos 100 dólares, sendo o 
dólar a moeda mais forte. Com essa indexação, nós 
teríamos preservado o salário mínimo, tal era a corro-
são inflacionária e a dificuldade da economia brasileira. 
Neste momento, quando há equilíbrio em nossa econo-
mia, indexar ao dólar já não é preciso, porque significa 
prejuízo. O grande indexador com o qual o Governo 
trabalha, juntamente com o Congresso, na elaboração 
do Orçamento é o crescimento da economia, o PIB. 
Então, se chegou à seguinte fórmula: todos os anos 
se cobre a inflação do período, se coloca o cálculo 
do crescimento médio do PIB dos últimos dois anos 
e, ainda mais, a cada ano, até 2010, se retrocede, se 

antecipa a aplicação do salário mínimo em cerca de 30 
dias. O reajuste era sempre em maio; em 2007, caiu 
para abril, este ano vigora em março; em 2009 vai para 
fevereiro e, em 2010, 1º de janeiro será a data-base do 
novo salário. Portanto, soma-se tudo isso. Para avaliar 
o impacto de preservação do valor de compra do salá-
rio mínimo, é preciso mensurá-lo com um pouco mais 
de calma, porque é um ganho muito positivo e não é 
só ao valor nominal que se vai chegar – R$412,00 –, 
mas também à avaliação se podemos aumentar um 
pouco mais. Quando antecipamos a data-base, quando 
também colocamos sobre o volume do crescimento do 
PIB – queremos que a nossa economia cresça sempre 
acima de 5% –, damos ao trabalhador aquilo que, de 
fato, é direito dele, que é ganhar conforme o sucesso 
do seu próprio trabalho, conforme o crescimento do 
PIB nacional. Assim sendo, quero aqui dizer a V. Exª, 
ao Senador Paim e às pessoas que tanto lutaram no 
Brasil pelo direito de ter melhor regularização do que 
vão receber no final do mês e, concomitantemente, 
para a classe trabalhadora poder participar dos lu-
cros do Brasil, que foi uma grande bandeira de luta 
dos sindicatos no passado e que, agora, começa a se 
concretizar na fórmula do piso do salário mínimo pelo 
controle inflacionário, que também preserva o valor de 
compra do salário, que temos agora um ambiente de 
muita tranqüilidade para planejar melhor as nossas vi-
das. Agora as pessoas já não ficam assustadas com o 
aumento de preços diariamente, com aquela remarca-
ção de produtos nos supermercados. Portanto, V. Exª, 
na tarde de hoje, provocou-me com o tema abordado. 
Então, venho aqui parabenizá-lo pelo discurso e me 
colocar à inteira disposição para a continuidade desse 
debate tão promissor e, digamos assim, tão interes-
sante para a vida pública brasileira.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Obriga-
do, Senador Sibá.

E, para concluir, Sr. Presidente Mão Santa, quero 
dizer que o novo salário mínimo é de um simbolismo 
que não se encerra nele mesmo, mas simboliza o mo-
mento por que passa a economia brasileira. E aí estou 
feliz, porque, com certeza, os trabalhadores estão fe-
lizes ao reconhecerem este momento tão importante 
da nossa economia.

Gostaria, então, de parabenizar os trabalhadores 
que sempre lutaram por essa conquista e, evidente-
mente, parabenizar também o Governo do Presidente 
Lula. Muito obrigado!

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO PEDRO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e o § 2º, do Regimento Interno)
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Durante o discurso do Sr. João Pedro, o 
Sr. Mário Couto, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador João Pedro, eu estava ouvindo V. Exª, mas 
a vitória não é assim não. “O essencial é invisível aos 
olhos. Quem vê bem, vê com o coração”.

Por onde a gente vai, Sibá Machado, a gente leva 
a nossa formação profissional. A minha é de médico. 
Então, vem a origem das coisas, a etiologia e, depois, 
Deus me permitiu, pela Fundação Getúlio Vargas, cur-
sar Gestão Pública.

A realidade, Antonio Carlos Valadares – atentai 
bem! –, não é essa, não. Atentai bem! Quando buscar-
mos 100 dólares, a cotação do dólar era quatro reais; 
então buscávamos 400 reais. Atentai bem! Não é isso 
também não. Foi uma vitória tímida e real. A ignorância 
é audaciosa; o saber leva à verdade.

Quando lutávamos por 100 dólares, eles sig-
nificavam 400 reais. Era praticamente isso quando 
aqui começamos. Eu lhe digo com convicção: antes 
de assumir, eu vim dali, da Flórida e de Miami, era 
quase quatro reais, era pesado o dólar. Sempre tive-
mos essa visão porque nós... Ô Sibá Machado, V. Exª 
que busca o saber, Rui Barbosa foi claro e ensinou, 
ô Mário Couto, que a primazia tem que ser dada ao 
trabalho e ao trabalhador. Ele veio antes, ele é que 
faz a riqueza. Então, não foi essa comemoração toda, 
Luiz Inácio. Os aloprados – a ignorância é audaciosa, 
a verdade é essa...

Quando nós buscávamos com o Paim – nós en-
tendemos as coisas, a origem – 100 dólares, Alvaro 
Dias, eram R$400,00. Hoje, quer dizer, a vitória foi mui-
to tímida, quatrocentos e tal. A inspiração e a verdade 
estão ali, Rui Barbosa: a primazia tem que ser dada 
ao trabalhador e ao trabalho. Eles vieram antes, eles 
fizeram a riqueza.

Com a palavra o Senador Alvaro Dias, esse ex-
traordinário líder do PSDB do Paraná, um dos mais 
brilhantes Senadores da História da República deste 
País.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Senador Mão Santa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no final 
desta sessão, quero registrar também minha opinião 
sobre esse clima de animosidade deflagrado após a 
operação do Exército colombiano que culminou na 
morte de Raúl Reyes, um porta-voz internacional e 
número dois das Forças Armadas Revolucionárias da 
Colômbia – Farc.

Neste momento, as tropas do Equador estão em 
alerta máximo na fronteira colombiana. A crise está 

posta e ganhou contornos que ameaçam a estabili-
dade da América do Sul. As declarações oficiais e as 
atitudes hostis turvaram o ambiente regional. Mesmo 
após o pedido de desculpas do Governo colombiano 
ao Equador pela incursão na zona de fronteira de he-
licópteros e militares, o Presidente equatoriano, Rafael 
Correa, determinou a expulsão imediata do Embaixa-
dor da Colômbia em Quito e o envio de tropas para 
a fronteira.

O mais grave é o pronunciamento do Presiden-
te venezuelano, Hugo Chávez, aliás, não poderia ser 
diferente. Agravou a tensão ao ordenar o envio de 10 
batalhões para a zona de fronteira com a Colômbia e o 
fechamento da Embaixada venezuelana em Bogotá.

As declarações sobre o incidente na fronteira fo-
ram desestabilizadoras, utilizando o tom belicoso e ide-
ológico. Ameaçando o envio dos aviões recentemente 
adquiridos da Rússia, o Presidente Chávez aposta na 
combustão de um conflito regional.

Acreditamos que a Organização dos Estados 
Americanos seja o fórum adequado para sediar as 
discussões e a busca da solução da controvérsia en-
volvendo a Colômbia e o Equador.

Hugo Chávez, mais uma vez, vale-se da sua 
truculência verborrágica, constituindo-se permanen-
temente num verdadeiro barril de pólvora prestes a 
explodir. Hugo Chávez, talvez pretendendo melhorar a 
sua imagem interna e retirar o foco da sua fracassada 
gestão pública no país, atira para todos os lados na 
esperança de conturbar o ambiente externo e melho-
rar a sua imagem interna. Ele se posiciona como se 
fosse um grande líder latino-americano e, na verdade, 
é um truculento retórico, na verdade, é um ultrapas-
sado líder político.

Ele vive da retórica, do confronto, e, agora, utiliza 
exatamente essa retórica que se opõe à democracia e, 
sobretudo, não trabalha a favor da paz no Continente. 
As relações entre Colômbia e Venezuela estão des-
gastadas desde novembro passado, quando o Presi-
dente Álvaro Uribe interrompeu a mediação de Chávez 
junto às Farc. Entre Colômbia e Equador, os conflitos 
de fronteira em razão da presença da guerrilha são 
conflitos já antigos.

Há um movimento claro e ostensivo do Presidente 
Hugo Chávez de utilizar esse episódio, repito, na fron-
teira Colômbia/Equador, para recuperar ou melhorar 
sua imagem interna, que não é boa, e desviar o foco do 
fracasso de sua gestão. Vários especialistas da região 
ressaltam que a postura de Chávez é milimetricamente 
estudada e tem objetivos internos. Aliás, Senador Mário 
Couto, ele faz exatamente aquilo que condena: con-
dena Bush e os Estados Unidos da América do Norte, 
acusando-os de interventores, acusa constantemente 
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os Estados Unidos de afrontar a soberania dos povos, 
mas faz exatamente o que condena. Neste momento 
não faz outra coisa: afronta a soberania de outras na-
ções, não só através da palavra, do discurso ultrapas-
sado que pronuncia, mas através da ação, enviando 
tropas, como se ele fosse proprietário do Continente. É 
mais sério do que podemos imaginar. É uma ameaça 
constante o Sr. Hugo Chávez. Pelo seu temperamento, 
pelo seu comportamento, é uma ameaça constante à 
paz no Continente, porque ele exacerba as tensões, 
provoca conflitos e, politicamente, sobrevive graças a 
eles, ou aposta na sua sobrevivência política de lide-
rança que quer se impor, inclusive internacionalmente, 
além das fronteiras do seu país. Aposta exatamente 
no conflito. É nesse clima que ele espera poder fazer 
vicejar a sua suposta liderança política. 

A mediação que eventualmente o Brasil pode-
ria exercer nesse conflito deve ser com cautela, com 
muita prudência, com muita reflexão. É melhor que a 
Organização dos Estados Americanos assuma a lide-
rança para a administração diplomática desse conflito. 
O Brasil não pode correr o risco de se envolver inde-
vidamente numa questão de tamanha complexidade. 
Essa é a nossa modesta opinião sobre esse fato, Sr. 
Presidente. 

Passemos ao outro assunto, Sr. Presidente. Gos-
taria de dizer que, nesta semana, teremos momen-
tos decisivos para a afirmação ou a desmoralização 
de duas CPIs, uma instalada e outra a se instalar no 
Congresso Nacional. 

A primeira delas, a CPI das ONGs, ficou travada 
durante meses e agora, no limiar dos seus últimos dois 
meses de função, terá um desafio importante, que é 
audiência para ouvir depoimentos nesta terça-feira, 
começando pela Finatec e pela Reitoria da Universi-
dade de Brasília.

A Universidade de Brasília, cuja história engran-
deceu nos últimos anos e cuja tradição nos honra como 
brasileiros, está entregue a este escândalo na relação 
promíscua com a Finatec, que estabeleceu uma rede 
de consultorias e prefeituras petistas pelo País afora. 
A Universidade de Brasília é a principal mantenedora 
desta fundação denominada Finatec. Foram R$23 mi-
lhões repassados a essa instituição em dois anos. 

O exemplo emblemático da malversação do di-
nheiro público através desse instrumento é a aplicação 
de R$470 mil, que seriam originalmente destinados 
à pesquisa científica e tecnológica, na decoração do 
apartamento do Reitor da Universidade de Brasília, 
um vetusto senhor que, pela imagem, pela fotografia, 
nos fazia entender ser um homem sério, dedicado à 
causa da educação superior na capital do País, e, no 

entanto, verificou-se sua vocação para a decoração 
luxuosa do apartamento onde reside.

Lamentável! Não queremos fazer nenhum julga-
mento precipitado. Queremos que ele tenha oportu-
nidade, no depoimento de amanhã, de apresentar as 
suas justificativas para esse ato. Não sei se é possível 
justificar. O que sei é que provoca indignação e revolta, 
sobretudo porque a educação é um setor fundamental 
para o futuro do País e não se dedica a ela a soma de 
recursos de que necessita para a sua evolução, para 
o seu desenvolvimento, para que a universidade se 
democratize, abra as suas portas para jovens de to-
das as camadas, inclusive as mais empobrecidas da 
nossa população.

A Finatec também estará, por meio da voz de 
seu presidente, prestando depoimento e terá que se 
explicar, já que o Ministério Público investiga e con-
cluiu que alguns beneficiados – especialmente um 
senhor de nome Luís Lima e a sua esposa, Flávia 
– utilizavam a Finatec como fachada para celebrarem 
convênios com prefeituras petistas em todo o País, 
inclusive no Piauí.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– No Piauí, não é só a prefeitura, não. O Governo do 
Estado foi o primeiro. Antes de tomar posse, já estava 
no mar de lama da corrupção da Finatec.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – É prefeitura, 
é governo, é organização não-governamental, enfim, 
a Finatec é utilizada como fachada para a celebração 
de convênios, com repasse de recursos significativos, 
provavelmente desviados em benefício próprio. 

Esse Sr. Luís – com a sua esposa, Flávia – fatu-
rou vinte milhões com administrações petistas entre 
2001 e 2005. Especialmente quando houve o governo 
de transição, ele se infiltrou no Governo Lula para obter 
mais vantagens, inclusive passou a ser recomendado 
para a prestação de consultoria a prefeituras.

Agora, veja o que diz um petista, Paulo Ferreira, 
que é tesoureiro do PT: “Eu não os indicaria, o traba-
lho deles é muito ruim, é uma picaretagem”. Até um 
membro do PT disse o seguinte: “O trabalho deles é 
muito ruim. O portal que eles fizeram para a transição 
não servia para nada, era chamado de portal das ilu-
sões”, disse o tesoureiro petista, em seu gabinete, na 
sede do Partido em Brasília, antes de arrematar: ‘É 
uma picaretagem’.”

Portanto, não é a Oposição que está denominan-
do de picaretagem essa ação petista através da Fina-
tec. É o próprio tesoureiro, instalado em seu gabinete 
aqui em Brasília.

Essa matéria está na revista Época, que vem 
denunciando as falcatruas praticadas com a utilização 
desse instrumento de repasse de recursos públicos.
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Sr. Presidente, nós estamos em um momento de 
nos surpreender com aquilo que é para nós inusita-
do. Nesse fim de semana, a imprensa nos revela que 
um funcionário, um servidor da Casa Civil do Gover-
no Lula usou o cartão corporativo para contratar vinte 
bailarinas.

Eu não sei se o fato é surpreendente para o Sena-
dor Heráclito Fortes, que já denunciou aqui da tribuna, 
e não obteve resposta, a compra de um relógio suíço, 
em Nova Iorque, de US$15 mil, com a utilização do 
cartão corporativo. Nós não sabemos se isso é verdade. 
Mas isso foi publicado. E o Senado Heráclito Fortes, da 
tribuna, pediu explicações. As explicações não foram 
oferecidas. Neste caso, há documento, cuja fotografia 
foi estampada na imprensa do País, neste final de se-
mana, atestando a contratação de vinte bailarinas por 
um servidor público da Casa Civil do Governo Lula. 
Eu nunca imaginei que pudesse qualquer servidor de 
confiança do Presidente da República usar o cartão 
corporativo, sacando dinheiro público, para a contra-
tação de bailarinas. O que ele fez com as bailarinas 
não importa. O que nos importa é o que fazem com o 
dinheiro do povo. Isso nos importa e muito. É para isso 
que se instala esta CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Alvaro Dias, desculpe-me interrompê-lo. 
Regimentalmente, encerra-se a sessão às 18h30. Pror-
rogo-a por mais uma hora para que V. Exª e os outros 
oradores concluam. 

E chamo àqueles que queiram se inscrever para 
usar da palavra na quarta-feira, porque está aberta a 
inscrição. E que façam na ordem, como está na ban-
deira. 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Eu vou en-
cerrar, Sr. Presidente, até porque eu creio que, muito 
mais do que palavras, o que se exige neste momento 
é ação. O povo brasileiro já está cansado de ouvir dis-
cursos. E a conseqüência não é na medida do discurso 
pronunciado, infelizmente. 

Eu não posso deixar de, nesta segunda-feira, 
quando se inicia uma semana em que provavelmente 
se instalará a CPI dos Cartões Corporativos, dizer com 
absoluta sinceridade que eu não estou acreditando nos 
resultados finais dessa Comissão Parlamentar de In-
quérito, por tudo o que houve até aqui, pela estratégia 
adotada com sucesso pelo Governo, pela montagem 
do modelo de CPI que desejou o Governo instituir, 
pelas articulações que chegaram, em determinado 
momento, a desgastar a Oposição de forma irreversí-
vel, ao se colocar a palavra “acordo”, como se acordo 
estivesse sendo feito envolvendo todos os Parlamen-
tares. A palavra “acordo” deve ser exorcizada do nosso 
vocabulário parlamentar, já que, toda vez em que se 

falou em acordo, o que houve foi frustração; toda vez 
em que se fez tentativa de acordo, a conseqüência foi 
decepção. Quando se fala que houve um acordo para 
a Oposição indicar Presidente de CPI, passa a idéia 
de um acordo espúrio, de um conluio entre Governo e 
Oposição. E isso fica muito mal para todos nós.

O Governo, que tem cerca de 2/3 dos membros 
desta CPI, aprovará e rejeitará o que bem entender. 
E é por essa razão que não quero gerar uma falsa 
expectativa.

Vamos contribuir. Vamos participar dessa Comis-
são Parlamentar de Inquérito, investigando com se-
riedade, com responsabilidade, sem limites, mas não 
podemos assegurar que, ao final, o relatório aprovado 
por essa Comissão venha fazer com que a população 
tenha esperança da prevalência da justiça. 

Advogo a tese de que os oposicionistas, nessa 
CPI, ao revelarem fatos importantes, devam formal 
e oficialmente encaminhá-los ao Ministério Público 
como denúncia.

Os Partidos de Oposição que integram essa Co-
missão Parlamentar de Inquérito devem, a cada fato 
relevante, encaminhá-lo ao Procurador-Geral da Re-
pública como denúncia, convocar o Ministério Público 
para uma investigação de profundidade e imparciali-
dade, porque não me parece que teremos imparciali-
dade nas investigações que fará essa Comissão Par-
lamentar de Inquérito. 

É com honestidade, Sr. Presidente, que faço essa 
declaração de descrédito em relação aos resultados 
desta CPI. Não me sentiria confortável participando dela 
passando a idéia de que vamos punir os responsáveis 
pelas falcatruas com a utilização dos cartões corpora-
tivistas. Nós vamos fazer uma tentativa de colocar um 
mal à luz, para que ele possa ser investigado e, quem 
sabe, condenado pela Justiça brasileira; colocar o mal 
à luz para que ele possa ser investigado pelo Minis-
tério Público, a quem cabe a responsabilização civil e 
criminal dos eventuais envolvidos na malversação do 
dinheiro público por meio dos cartões coorporativos, a 
fim de que o Poder Judiciário possa julgá-los.

Faremos essa tentativa. Creio que devemos isso 
à população brasileira, que não admite mais ver preva-
lecer a impunidade no Brasil, mas que a cada passo 
se decepciona, uma vez que os resultados ficam muito 
aquém daquilo que se espera, especialmente quando 
se anuncia, de forma espetaculosa, a instalação de 
CPIs, como vem ocorrendo nos últimos tempos neste 
Parlamento.

Por isso, Sr. Presidente, vamos cumprir o nosso 
dever, oferecendo a nossa contribuição, investigando 
sem limites e até com radicalismo. Mas não podemos 
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assegurar que, ao final, essa CPI estará atendendo às 
aspirações da população brasileira.

Muito obrigado.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Sibá Machado, pela ordem. Em seguida, 
pela ordem, ouço o Senador Heráclito Fortes.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
só queria fazer o registro da posição do Governo Bra-
sileiro em face da situação....

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI.) – V. 
Exª está inscrito, como Líder, do PT. E eu estou muito 
preocupado, pois acho que V. Exª é um extraordinário 
Líder. E quero chamá-lo como Líder do PT.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Mas 
são dois assuntos distintos. É só para registrar aqui a 
posição do Governo Brasileiro a respeito dessa crise 
que surgiu entre o Governo da Colômbia e o Governo 
do Equador.

A posição do Governo tem sido de não ter dou-
trina em relação à soberania, às posições políticas de 
qualquer Nação, e especialmente em relação aos pa-
íses vizinhos do Brasil.

O Presidente Lula, que já conversou por telefone 
com os Chefes desses dois Estados, e o Ministro Cel-
so Amorim, que tem sido muito equilibrado nas suas 
posições, concordaram que está na hora de a OEA 
– Organização dos Estados Americanos – fazer uma 
reunião imediatamente, para que se encontre uma sa-
ída o mais rápido possível para evitar maior constran-
gimento nas relações aqui na América do Sul. Diante 
disso, acho que é preciso que tenhamos muito cuidado 
naquilo que venhamos a pronunciar e que evitemos 
uma paixão neste momento, para que não se tenha 
na América do Sul uma relação muito parecida com 
aquela do Oriente Médio.

Defendemos intransigentemente a soberania de 
todos os países. Em relação à situação que o Equa-
dor reclama, acho que todos concordamos com essa 
reclamação. Já foi feito um pedido de desculpas pelo 
Governo da Colômbia. Esperamos, então, que ago-
ra, na reunião, que deve haver semana que vem, dos 
Chefes de Estado dos países americanos, encontre-se 
uma saída negociada para essa crise.

Esse era o registro que eu queria fazer.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Diga ao Presidente de V. Exª, o nosso Presidente Luiz 
Inácio, que já tem a luz disso. Foi quando o Governo do 
Brasil, reconhecendo o Senado da República, mandou 
que Rui Barbosa nos representasse em Haia, onde ele 
foi considerado Águia. Aí, ele deixou tudo claro sobre 

Direito Internacional, a autodeterminação dos povos, 
a soberania e o caminho da paz. Então, que Vossa 
Excelência,Luiz Inácio, reestude aquilo que foi traçado 
por Rui Barbosa, que engrandeceu esta Casa e deu 
luz para que reinasse a paz no mundo.

Com a palavra, pela ordem, o Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Senador Heráclito Fortes, do qual esperamos, com a 
sua inteligência e clarividência, uma participação nes-
se impasse da América do Sul.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
irei falar logo após o Senador Mário Couto e aborda-
rei esse assunto. A minha questão de ordem é para 
anunciar que tive o prazer de viajar, agora à tardinha, 
de São Paulo para Brasília com nosso colega Senador 
Aloizio Mercadante, que retorna às suas funções no 
Senado depois de um período convalescendo.

Tive a oportunidade de conversar com o Sena-
dor paulista. Ele está convalescendo ainda, mas muito 
entusiasmado com seu retorno. Tenho certeza de que, 
a partir de amanhã, começará a exercer as suas fun-
ções, de forma que este Plenário poderá contar com a 
participação sempre brilhante desse Senador de São 
Paulo. Faço esse registro porque sei que essa alegria 
é de todos os seus colegas nesta Casa, quer sejam 
seus companheiros de partido ou não. Os que divir-
jam e o concordam sabem que a presença de Aloizio 
Mercadante neste Plenário é a certeza de um debate 
em alto nível e um debate sempre qualificado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Convidamos para usar da palavra o Senador Valter 
Pereira, pela paciência desse extraordinário Senador 
Mário Couto. Todos aguardam ansiosamente esses 
oradores. O Senador Valter Pereira comprometeu-se 
de ser breve para que os demais oradores inscritos 
possam usar da palavra.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, o ataque das Forças Armadas 
Colombianas a posições das FARCs, as chamadas For-
ças Armadas Revolucionárias da Colômbia, neste final 
de semana, tem todos os ingredientes para inquietar, 
para intranqüilizar o continente sul-americano.

Se a operação não resultasse na morte do nar-
coguerrilheiro Raúl Reyes, número dois do comando 
daquela organização, muito provavelmente não teria 
provocado tanta ira, como, de fato, aconteceu.

Não se pode negar que as Forças Armadas da 
Colômbia transgrediram o direito internacional se, de 
fato, romperam os limites de seu território para termi-
nar sua perseguição àqueles insurretos.
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Por conseguinte, a irresignação os protestos do 
governo equatoriano são procedentes e legítimos.

Todavia, Sr. Presidente, é preciso dar a esse in-
cidente a dimensão que ele realmente comporta. Não 
se pode formar um juízo de valor sem levar em con-
ta as condições emocionais que afetam duramente o 
povo colombiano diante de tanta truculência perpetrada 
pelos narcoguerrilheiros contra toda uma população 
indefesa.

Ainda recentemente, quando foram liberados 
alguns reféns, depois de tantos anos de cativeiro, es-
sas feridas se aviventaram, e a indignação dos povos 
civilizados se agigantou.

É preciso investigar, em primeiro lugar, se os 
militares colombianos foram ouvidos pelo calor das 
operações e ingressaram acidentalmente do outro 
lado da fronteira ou se tinham instruções para isso. 
Em qualquer circunstância, a represália não pode ser 
maior do que o incidente; e qualquer reparação tem 
de vir pela via diplomática. 

A tradição da diplomacia do subcontinente é a 
de participação coletiva dos Estados que não tenham 
envolvimento direto com o litígio sempre que essa cir-
cunstância acontece. A isenção é fundamental para 
serenar os ânimos e conduzir com sucesso os confli-
tos. Assim têm agido os governos do Brasil e do Chile, 
que vêm exercendo seus esforços diplomáticos para 
que o incidente seja solucionado de forma serena, nos 
marcos da legalidade internacional.

Infelizmente, não é essa a postura do Presidente 
Hugo Chávez. Na tentativa de tirar proveito de um epi-
sódio de risco, o Presidente venezuelano tenta apagar 
o fogo despejando gasolina nesse entrevero. O exóti-
co chefe de governo ignora quaisquer parâmetros da 
diplomacia e desencadeia ações militares com a fina-
lidade de acirrar ainda mais os ânimos.

O coronel bolivariano imita o General Galtieri, de 
lastimável memória, da Argentina. Ambos usaram as 
Forças Armadas e invocaram a guerra com o objetivo 
de recuperar o prestígio abalado, o prestígio interno 
de seus países.

Honra-me, Senador João Pedro.
O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Senador 

Valter Pereira, V. Exª está abordando um assunto que 
começa a ser discutido em âmbito internacional, o que 
aconteceu neste final de ano. Duas questões. Primeiro, 
quero concordar com o encaminhamento do Presiden-
te Lula, que acionou o nosso Ministro das Relações 
Exteriores e quer buscar um foro como a OEA para 
dirimir a tensão que está envolvendo, primeiro, dire-
tamente, a Colômbia e o Equador. Quero concordar 
com o encaminhamento dado pelo Governo brasileiro. 
Penso que, historicamente, seria muito ruim qualquer 

tentativa de guerra, qualquer tentativa de radicalizar 
o confronto belicista. Acho que a nossa região não 
comporta isso. Então, espero que haja uma solução 
negociada, principalmente entre os dois Países. V. Exª 
foi feliz no início do pronunciamento, quando se referiu 
à atitude da Colômbia de executar – e é gravíssimo –, 
e aí quero fazer uma avaliação a V. Exª, que faz uma 
análise internacional. Agora, na hora em que as Farc 
estão liberando seus presos – rogo e torço para que 
todos eles sejam liberados, porque, evidentemente, 
há todo um gesto político, mas penso que todos pre-
cisam sair das prisões das Farc –, na hora em que as 
Farc estão liberando, o Governo da Colômbia executa 
16, 17 guerrilheiros, e numa situação muito delicada. 
Quero dizer que esse foi um gesto precipitado, na hora 
em que o mundo começa a conhecer, inclusive, as 
prisões, comove-se com o clamor das lideranças, dos 
parlamentares, senadores, deputados libertados...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Peço permissão para transferir a Presidência ao nosso 
grande líder, extraordinário Presidente do Congresso, 
Garibaldi Alves Filho. Nunca se fez tanto pela morali-
zação deste Congresso em tão pouco tempo!

O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Então, veja 
só, na hora em que as Farc liberam, há essa execução. 
Portanto, penso que isso foi extremamente precipitado. 
Quero fazer essa crítica, condenar essa atitude, porque 
não é por aí. Precisamos é encontrar um momento, 
um fórum para libertar todo mundo, e que a paz reine 
principalmente entre a população do povo colombiano! 
Mas não poderia ser outro o gesto do Presidente do 
Equador senão o de condenar com veemência esse 
assassinato. Na hora em que os guerrilheiros cruza-
vam a fronteira, no sentido de buscar um refúgio, eles 
foram executados. O Equador tem de condenar isso. 
Compreendo a condenação do Presidente do Equa-
dor. Romper a fronteira dessa forma, executar seja lá 
quem for da forma como eles foram executados, prin-
cipalmente um dirigente das Farc... Nós que somos 
Parlamentares, que compomos uma Casa legislativa, 
não podemos concordar com esse gesto da Colômbia, 
porque isso não ajuda na busca da solução. Encerro 
para que V. Exª conclua o seu pronunciamento. E pa-
rabenizo-o pela reflexão, pela opinião, e espero que 
o Brasil possa mediar no sentido de buscar verdadei-
ramente a paz, que interessa aos povos da América 
Latina e, fundamentalmente, ao povo colombiano.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Agra-
deço o aparte de V. Exª, considero-o prudente. Todavia, 
embora esteja eu aqui reconhecendo a legitimidade do 
Equador em reagir – porque, afinal de contas, houve 
ou teria ocorrido uma perseguição dentro desse terri-
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tório e isso fere as normas internacionais –, divirjo de 
V. Exª quando fala em execução.

Na verdade, existe um estado de beligerância, 
e essa liberação que ocorreu de pouquíssimos reféns 
não resultou de um armistício. Portanto, as operações 
continuam, prosseguem normalmente naquela área 
de conflito.

Infelizmente – e aqui vem a nossa crítica –, o 
presidente venezuelano é que está tendo uma con-
duta completamente destoante daquilo que espera a 
comunidade internacional, especialmente a comuni-
dade sul-americana. E, ao agir assim, coloca em risco 
todo o continente, porque indiscutivelmente ali o que se 
observa hoje é o perigo de se alastrar um conflito, de 
se instalar um estado de beligerância entre Estados e 
que este se alastre pelo resto do continente.

De maneira destemperada, o tenente-coronel 
Chávez já se refere à Colômbia como um “Estado ter-
rorista” e a seu presidente como “criminoso”. Ora, to-
dos sabemos o drama em que vive a população toda 
da Colômbia, enfrentando o terrorismo, enfrentando 
seqüestros, e, mais recentemente, essa ferida veio a 
ser mexida no momento em que os reféns mostraram, 
exibiram para o mundo inteiro o estado de calamida-
de que os demais estão passando nas selvas, sob o 
comando das Farc.

Esquece o presidente venezuelano da condição 
de terrorista dessas Farc e de seus vínculos compro-
vados com o narcotráfico.

Ninguém pode ter dúvidas sobre isso. Tivemos 
notícias da presença e da proteção que recebeu o 
próprio Fernandinho Beira-Mar quando esteve parti-
cipando dos conchavos e negociando com as Farc 
em plena selva.

A despeito de tudo isso, o presidente venezuela-
no ainda vai inquinar de criminoso o presidente de um 
país que é vítima; vítima da violência, da truculência, 
do terrorismo e do tráfico comandado pelas Farc.

Entendo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que o Presidente Lula, enquanto Líder do maior e mais 
importante país latino-americano, não pode, de forma 
alguma, abrir mão desta condição e deve ele, sim, como 
pregoeiro da paz, participar de todas as articulações 
possíveis para que seja superado esse episódio pela 
via diplomática.

Nesse sentido, quero aqui manifestar a minha 
convicção de que o Chefe do Governo brasileiro está 
agindo com a devida prudência, com a devida lucidez 
para que haja um desfecho diplomático para essa cri-
se que uns poucos querem que se desencadeie numa 
guerra a fim de atender interesses que não são nem da 
Colômbia e nem do Equador, mas sim daqueles que 

estão passando por crises internas e que querem um 
pretexto para livrar-se delas.

Portanto, neste momento, o que nos cumpre, 
aqui no Senado Federal, é unir todas as nossas forças 
a fim de que o Governo tenha o respaldo necessário 
para que o Presidente da República exerça a lideran-
ça de que, efetivamente, o Brasil não pode abrir mão 
em favor da paz.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Valter Pereira, 
o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Garibaldi Alves 
Filho, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Valter Pereira.

Concedo a palavra ao Senador Mário Couto, 
pela ordem.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, logicamente 
estou desde as 14h esperando para falar, mas vejo o 
adiantado da hora e tenho certeza de que o Brasil quer 
ouvir o Senador Heráclito Fortes em relação aos acon-
tecimentos entre Equador, Colômbia e Venezuela por 
ser S. Exª o Presidente da Comissão que trata desses 
problemas. Por isso, abro mão do meu pronunciamento 
de hoje e deixo para falar na quarta-feira, data em que 
estou inscrito como terceiro orador.

Agradeço a V. Exª, mas entendo a necessidade 
da fala do Senador Heráclito Fortes neste momento 
em que a América Latina atravessa uma situação que 
preocupa a todos nós.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª, Senador Mário Couto.
Concedo a palavra ao Senador Heráclito For-

tes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é preocupante o 
clima de tensão vivido nas últimas horas pela Colôm-
bia e pelo Equador.

Em momentos como este, nós parlamentares 
e governos temos de ter a máxima cautela em emitir 
opiniões. O Governo brasileiro, agora há pouco, ma-
nifestou-se, pelo Ministro Celso Amorim, de maneira 
equilibrada, propondo um início imediato de diálogo 
que possibilite diminuir essa tensão.

O episódio que terminou com a morte do segundo 
homem das Farc em território equatoriano é, por todos 
os títulos, lamentável, como também é lamentável a 
entrada pura e simples dos guerrilheiros das Farc em 
territórios vizinhos. As denúncias de que isso vinha 
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acontecendo, não só na fronteira do Equador, mas 
também na Venezuela e no Brasil, foram publicadas 
várias vezes pela imprensa.

O fato de a OEA propor uma reunião do Conse-
lho Permanente para amanhã, em caráter emergen-
cial, é altamente positivo. Temos de confiar no bom 
senso daqueles que fazem parte daquele Conselho 
para que encontrem uma solução pacificadora para 
toda a região.

Senador Antonio Carlos Valadares, felizmente, 
somos habitantes de um continente que não viu violên-
cia, que não viu tensões fronteiriças pelo menos nos 
últimos cem anos. Houve discussões, mas todas elas 
desenvolvidas em tribunais, com mediação internacio-
nal, envolvendo países vizinhos, mas em nenhum mo-
mento chegou-se à tensão que este caso provoca. 

Temos de reconhecer que é inaceitável o cativeiro, 
que são inaceitáveis as práticas de guerrilha ocorridas 
no país vizinho, mas no momento nos cabe apenas a 
tarefa de torcer. Temos de torcer e, pelo uso da tribuna 
ou por manifestações, pedir que o bom senso impere 
e que volte a paz na relação entre os dois países.

É totalmente descabido, no entanto, o envolvi-
mento de outros países nessa questão. Essa questão, 
Sr. Presidente, deve se limitar – a não ser que haja 
fatos graves que nenhum de nós tenhamos tomado 
conhecimento – ao Equador e à Colômbia. Os dois 
presidentes, com responsabilidades sobre seus povos, 
sabem que um conflito como esse tem até hora para 
começar, mas nunca para terminar. 

Estamos vivendo, no continente, um momento de 
recuperação econômica, de liberdades democráticas 
crescentes como nunca vistas antes, e temos que lutar 
para sua preservação.

Amanhã, Senador Valter Pereira, vamos fazer 
uma avaliação, Sr. Presidente, e, conforme seja, pode-
mos até convocar uma reunião extra da Comissão de 
Relações Exteriores no sentido de acompanhar mais 
de perto e, se for o caso, emprestar a solidariedade 
do Parlamento brasileiro no caminho da paz, nunca 
como agente propagador de desavenças ou, então, 
no sentido de aumentar essas tensões.

Esperamos que haja, na Colômbia – torcemos, 
sinceramente, por isso –, bom senso entre as duas 
partes, não só do Governo, mas também da guerrilha, 
que tem sob seu domínio seis centenas de prisioneiros. 
É preciso que as partes se entendam e que se ponha 
um fim nesta luta que já se arrasta há muitos anos. 

Na qualidade de Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores, quero louvar a decisão da OEA, 
quero louvar aqueles que estão lutando em busca da 
paz, que estão tentando, de todas as maneiras, fazer 

com que as tensões baixem e condenar os que querem, 
por meio da força, fazer valer pontos de vista.

Sr. Presidente, nós, brasileiros, acompanhamos, 
felizmente à distância, o que acontece, por exemplo, 
no Iraque, no Afeganistão e em outras regiões confla-
gradas do mundo. 

É lamentável se ver, por exemplo, a televisão 
mostrar cidades que eram verdadeiras belezas arqui-
tetônicas hoje completamente destruídas pela mão 
do homem, através de artefatos bélicos que causam 
prejuízos a várias gerações.

Não podemos, de maneira nenhuma, pensar, 
nem de longe, que a nossa América do Sul venha a 
ser cenário de embates dessa natureza. Daí, porque, 
Sr. Presidente...

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador,V. Exª me concede um aparte? 

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Com 
o maior prazer. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Heráclito Fortes, V. Exª, com a auto-
ridade de ser o Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores do Senado e com a autoridade do seu co-
nhecimento, da sua experiência, pode aquilatar o perigo 
que representa esse conflito, que poderá redundar num 
confronto armado entre nações independentes, autô-
nomas, da América do Sul. Estamos impressionados 
com a falta de habilidade do Presidente da Venezuela, 
Coronel Hugo Chávez, que, ao invés de se portar como 
estadista, como o faz o Presidente Lula, que coloca 
as relações exteriores do Brasil a serviço da causa do 
pacifismo, da boa convivência entre os povos, envere-
da pelo caminho da radicalização, provocando, quem 
sabe, uma guerra que ninguém deseja. Também reco-
nhecemos, Sr. Presidente, que as Farc, que represen-
tam um segmento da guerrilha na Colômbia, mantêm 
em cativeiro mais de oitocentos presos, pessoas que 
foram seqüestradas, retiradas de suas famílias e que 
abandonaram seus lares a pulso, à base da violência, 
e que estão vivendo momentos de grande aflição. Vi, 
hoje mesmo, em uma das revistas de circulação na-
cional, a entrevista de um soldado colombiano preso 
desde 1998 e que conseguiu fugir das amarras que 
lhe prendiam os pés, em situação humilhante, depri-
mente, pois não conseguia nem se locomover direito 
para fazer as próprias necessidades, pois era fiscali-
zado diariamente. Ao contrário de outros tantos que 
não conseguiram fugir, ele, sem saber nadar, conse-
guiu chegar à civilização e hoje está vivo, convivendo 
com a sua família. E publicou um livro, mostrando as 
atrocidades da guerrilha. Eu acho que isso deve ter um 
paradeiro, deve ter um fim. Veja, nós estamos vivendo 
na América Latina um momento de valorização da de-
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mocracia, de fortalecimento dos poderes instituídos, 
e lá, dentro da Colômbia, que é um país democrático, 
existem forças que recebem o apoio do narcotráfico, 
existem forças que querem mergulhar a Colômbia na 
escuridão, na ditadura, num regime imprevisível, e nin-
guém sabe que regime seria esse a ser adotado se a 
guerrilha fosse vitoriosa na Colômbia. Eu quero para-
benizar V. Exª pela ponderação como fala, desejando 
que esse conflito não aconteça, que seja amenizado 
e que nós possamos ter uma boa convivência entre 
irmãos nossos. Venezuela, Equador, Colômbia são 
países que, muito embora colonizados pela civiliza-
ção européia espanhola, têm uma afinidade conosco, 
e essa afinidade deve ser mantida por meio de um 
entrosamento, de uma relação pacífica e construtiva. 
Então, eu parabenizo V. Exª por este pronunciamento, 
que diz bem da responsabilidade como V. Exª conduz 
a nossa Comissão.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Antonio Carlos Valadares. Agra-
deço ao Presidente Garibaldi a paciência.

Finalizo, fazendo votos para que haja uma solu-
ção a mais rápida possível para o caminho da liber-
tação da ex-Senadora Ingrid Betancourt. As notícias 
que chegam a todos sobre o seu estado de saúde são 
deveras preocupante. Não é possível mais que não 
haja pelo menos um ato de piedade cristã por parte 
dos que a detêm, deixando essa franco-colombiana, 
após grande sofrimento, reencontrar-se com a sua fa-
mília, rever os seus filhos.

Acho que deve haver, por parte dos envolvidos 
nesse problema, que é um problema interno do povo 
colombiano, num momento de humildade, esse gesto 
de liberação de uma Senadora, mas, acima de tudo, de 
uma pessoa, de uma mulher em situação de fragilidade, 
fato que está tomando conta do mundo, deixando pe-
nalizados todos aqueles que têm amor ao próximo.

Faço, portanto, este registro, Sr. Presidente, não 
só como Presidente da Comissão de Relações Exte-
riores, mas também como cidadão e, acima de tudo, 
como cidadão que prega e defende, com muita con-
vicção, a democracia e, por conseqüência, a paz, essa 
paz que foi e é o grande tesouro deste Continente e 
que não podemos perder de nenhuma maneira. Temos 
de lutar com unhas e dentes para sua preservação, 
porque temos a certeza de que este momento propí-
cio para a América do Sul, para a América Latina tem 
de ser aproveitado da maneira mais forte possível, da 
maneira mais efusiva. Temos de ter, acima de tudo, um 
compromisso com a geração que está por vir, a ge-
ração de filhos e netos, que não poderão, de maneira 
nenhuma, sob nenhuma hipótese, viver sob o signo da 
violência, da guerrilha e da insegurança.

Faço este registro na convicção de que os que 
fazem parte da OEA, que têm, amanhã, uma reunião 
marcada, encontrem uma possibilidade de um caminho 
para que os dois países reencontrem o diálogo e, acima 
de tudo, busquem a paz, em nome de todos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibera-
tiva ordinária, amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 395, DE 2007

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da 

Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 395, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor de diversos órgãos 
do Poder Executivo, no valor global de três 
bilhões, duzentos e cinqüenta e seis milhões, 
setecentos e sessenta e quatro mil, cento e 
dezoito reais, para os fins de especifica.

Parecer sob nº 99, de 2008, do Relator 
revisor: Senador Tião Viana, pelo atendimento 
dos pressupostos constitucionais de relevância 
e urgência e adequação financeira e orçamen-
tária, e no mérito pela aprovação.

(Sobrestando a pauta a partir de: 
12.11.2007)

Prazo final (prorrogado): 8.3.2008

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2008 
(Proveniente da Medida Provisória nº 396, de 2007) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 1, de 2008, que dá nova 
redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 
18 de fevereiro de 2004, que autoriza a União a 
permutar Certificados Financeiros do Tesouro, 
e ao §1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, que autoriza a União a constituir 
a empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
– Eletrobrás (proveniente da Medida Provisória 
nº 396, de 2007).

Relator revisor: Senador Francisco Dor-
nelles
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(Sobrestando a pauta a partir de: 
18.11.2007)

Prazo final (prorrogado): 14.3.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 397, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 397, de 2007, que revoga a Medi-
da Provisória nº 385, de 22 de agosto de 2007, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, para 
estender ao trabalhador rural enquadrado como 
contribuinte individual o prazo previsto no art. 
143 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

23.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 19.3.2008

4 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2008 
(Proveniente da Medida Provisória nº 398, de 2007) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da  Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 2, de 2008, que institui os 
princípios e objetivos dos serviços de radiodi-
fusão pública explorados pelo Poder Executivo 
ou outorgados a entidades de sua adminis-
tração indireta; autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Empresa Brasil de Comunicação 
– EBC; altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 
1966; e dá outras providências. (Proveniente 
da Medida Provisória nº 398, de 2007) 

Relator revisor: Senador Renato Casa-
grande

(Sobrestando a pauta a partir de: 
25.11.2007)

Prazo final (prorrogado): 21.3.2008

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 11, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

parágrafo único do art. 353 do  Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 

que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação. 

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 38, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 
1.185, de 2007, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Anto-
nio Carlos Valadares, – 1º pronunciamento: 
(sobre a Proposta) favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece; 
– 2º pronunciamento: (sobre a Emenda nº 2, 
de Plenário), contrário.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Paulo Paim, que inclui o art. 50A e altera os 
arts. 52, 55 e 66, da Constituição Federal, 
para estabelecer o voto aberto nos casos em 
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que menciona, terminando com o voto secreto 
parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de Ple-
nário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
pela aprovação parcial, nos termos da Sube-
menda-CCJ (Substitutivo), que oferece.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, ten-
do como primeiro signatário o Senador Alvaro 
Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal (determina o voto aberto para a perda 
de mandato de Deputados e Senadores).

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta), Relator: Senador Tasso Jereissati, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; – 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2-Plen), Relator ad hoc: Senador 
Flexa Ribeiro, favorável, com Subemenda, 
que apresenta.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 20, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas de Emenda à Constituição nºs 18, de 1999; 
3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Roberto Arruda, 
que altera o art. 228 da Constituição Federal, 
reduzindo para dezesseis anos a idade para 
imputabilidade penal. 

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 

Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 
separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 18, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas de Emenda à Constituição nºs 20, de  1999; 
3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal. 

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 3, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 
e  20, de 1999; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 3, de 2001, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Roberto Arruda, que altera o 
artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo 
para dezesseis anos a idade para imputabili-
dade penal.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 26, DE 2002 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 
e 20, de 1999; 3, de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 26, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Iris Rezende, que altera 
o artigo 228 da Constituição Federal, para re-
duzir a idade prevista para a imputabilidade 
penal, nas condições que estabelece.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 90, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 
e 20, de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004)
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Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no artigo 228, da Constituição Federal, 
para considerar penalmente imputáveis os 
maiores de treze anos que tenham praticado 
crimes definidos como hediondos.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9, DE 2004 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 
e  20, de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Papaléo Paes, que acrescenta pa-
rágrafo ao artigo 228 da Constituição Federal, 
para determinar a imputabilidade penal quando 
o menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

16 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMA-

RA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família. 

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

17 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, 
de 2003 (nº 2.820/2000, na Casa de origem), 
que altera os arts.47 e 56 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro de 1971. (Dispõe sobre a ad-
ministração e o conselho fical das sociedades 
cooperativas).

Parecer sob nº 95, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido.

18 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 26, 
de 2000, que altera a Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para tratar do comparecimento 
do Presidente do Banco Central do Brasil na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal e para extinguir a obrigatoriedade 
de apresentação da programação monetária 
trimestral e a vinculação legal entre emissão 
de moeda e reservas cambiais. 

Parecer sob nº 66-A, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Flexa Ribeiro, 
oferecendo a redação do vencido.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispo-
sitivo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (pres-
crição em cinco anos da ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Demóstenes Torres.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
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de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator “ad hoc”: Senador Rodolpho Touri-
nho.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, 
na Casa de origem), que veda a exigência de 
carta de fiança aos candidatos a empregos 
regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Se-
nador Paulo Paim, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que apre-
senta.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas. 

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões:

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece.

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Relatora: Senadora Maria do 
Carmo Alves, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde (acrescenta o 
planejamento familiar nos casos de cobertura 
dos planos ou seguros privados de assistên-
cia à saúde). 

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais).

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação aos 
arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe sobre a 
autenticidade de peças oferecidas para prova 
no processo trabalhista e sobre o cabimento de 
recurso ordinário para instância superior).

Parecer favorável sob o nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Eduardo Suplicy .

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 2.822/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
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5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor so-
bre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres – MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob o nº 1.175, de 2006, da Co-
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Mão Santa, favorável, com a Emenda nº 1-CE, 
que oferece.

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Paim.

31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 6.248/2005, 
na Casa de origem), que acrescenta o § 3º-C 
ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências (determina que car-
tórios de registros públicos afixem, em locais 
de fácil leitura e acesso, quadros contendo os 
valores das custas e emolumentos). 

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos. 

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns.

33 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável sob o nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Valter Pereira.

34 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

35 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-
Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece.
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36 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Wilson 
Matos, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CE (Substitutivo), que oferece.

37 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
32, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que al-
tera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, para introduzir critérios 
relacionados com as mudanças climáticas glo-
bais no processo de licenciamento ambiental 
de empreendimentos com horizonte de ope-
ração superior a vinte e cinco anos.

38 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
33, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que dis-
põe sobre a Redução Certificada de Emissão 
(RCE) (unidade padrão de redução de emis-
são de gases de efeito estufa).

39 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
34, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que dis-
põe sobre a concessão de subvenção à imple-
mentação de Servidão Florestal, de Reserva 
Particular do Patrimônio Natural e de reserva 
legal, e sobre a possibilidade de recebimento 

da subvenção na forma de abatimento de dí-
vidas de crédito rural.

40 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
35, de 2008, de iniciativa da Comissão Mis-
ta Especial sobre Mudanças Climáticas, que 
altera dispositivo da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, para viabilizar o acesso, 
ao Sistema Elétrico Interligado Nacional, dos 
autoprodutores de energia elétrica.

41 
REQUERIMENTO Nº 1302, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.302, de 2004, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando a instituição, no âm-
bito do Senado Federal, da Semana de Ciên-
cia e Tecnologia, a ser celebrada anualmente 
no mês de outubro, com o objetivo de mo-
bilizar a população brasileira para questões 
científicas.

Pareceres favoráveis, sob nºs 448 a 451, 
de 2007, das Comissões de Educação, Relator: 
Senador Juvêncio da Fonseca; de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Cristovam Buarque; 
de Serviços de Infra-Estrutura, Relator ad hoc: 
Senador Eduardo Azeredo; e de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
Relator: Senador Valter Pereira.

42 
REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 778, de 2007, de autoria da Senadora Ká-
tia Abreu, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 202, de 2005, à Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, uma vez que o 
prazo na Comissão de Assuntos Econômicos 
já se encontra esgotado.

43 
REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 312, de 2007, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez 
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que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado.

44 
REQUERIMENTO Nº 1242, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.242, de 2007, do Senador Arthur 
Virgílio, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 266, de 2007-Complementar, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

45 
REQUERIMENTO Nº 1494, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.494, de 2007, do Senador Sérgio 
Zambiasi, solicitando a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2006, com 
o Projeto de Lei da Câmara nº 35, de 2000, que 
já se encontra apensado aos Projetos de Lei do 
Senado nºs 25, 165, 182, 242, 308 e 355, de 

2003; 352, de 2004; 370, de 2005; 151 e 531, 
de 2007, por regularem a mesma matéria.

46 
REQUERIMENTO Nº 1495, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.495, de 2007, do Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, solicitando a tramitação con-
junta dos Projetos de Lei do Senado nºs 510, 
de 1999, e 505, de 2007, com o Projeto de Lei 
da Câmara nº 35, de 2000, que já se encontra 
apensado aos Projetos de Lei do Senado nºs 
25, 165, 182, 242, 308 e 355, de 2003; 352, 
de 2004; 370, de 2005; 151 e 531, de 2007, 
por regularem a mesma matéria.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 15 
minutos.)
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EMENDA Nº 
(À Medida Provisória nº 418, de 14  

de fevereiro de 2008)

Acrescente-se à Lei nº 11.508, de 20 de julho 
de 2007, o seguinte art. 18-A, na forma prevista pelo 
art. 1º da Medida Provisória nº 418, de 14 de feverei-
ro de 2008:

“Art. 1º A Lei nº 11.508, de 20 de julho 
de 2007, passa a vigorar acrescida do se-
guinte artigo:

“Art. 18-A. Sem prejuízo do disposto no 
art. 18, § 4º, inciso II, as pessoas jurídicas que 
tenham projeto aprovado para instalação em 
ZPE localizada nas áreas da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) ou 
da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE) poderão, a critério dessas 
autarquias, fruir da isenção do imposto sobre a 
renda e adicionais não restituíveis, calculados 
com base no lucro da exploração durante os 
dez primeiros exercícios seguintes ao da en-
trada em funcionamento do projeto. (NR)”

Justificação

Ao aprovar o Projeto de Lei do Senado n0 146, de 
1996, o Congresso Nacional incluiu entre os benefícios 
fiscais a serem fnuidos por empresas instaladas em 
ZPE o da isenção do Imposto de Renda (IR) sobre os 
lucros auferidos durante os cinco primeiros exercícios 
seguintes ao da entrada em funcionamento do projeto 
(art. 11, § 3º). Tratando-se de empresa instalada em 

ZPE localizada nas áreas da SUDENE e da SUDAM, 
a isenção vigoraria por dez anos (art. 11, § 4º)

Devido à resistência da área fazendária, foi acor-
dado entre os Senadores e o Governo que o art. 11 da 
Lei nº 11.508, de 2007, seria vetado, mas a isenção 
para os empreendimentos situados na SUDENE e na 
SUDAM seriam restabelecidos, por óbvias razões de 
política de desenvolvimento regional.

Entretanto, a Medida Provisória nº 418, de 2008, 
na redação dada ao art. 18, § 4º, II, da Lei nº 11.508, 
de 2007, só admite os benefícios já previstos na legis-
lação relativa aquelas autarquias, que não vão além da 
concessão da redução de 75% do IR e adiciona não 
restituíveis, calculados com base no lucro da explora-
ção. E, nos termos do § 3º do art. 1º da MPV n0

2.199-14, de 24 de agosto de 2001, a fruição da 
redução se esgota em 31 de dezembro de 2013.

Contrariamente à isenção, argumentou-se que:

a) exporia o Brasil a sanções da comu-
nidade internacional, em face das regras da 
Organização Mundial de Comércio (OMC);

b) representaria uma transferência de 
receita para o exterior, dada a possibilidade 
de a isenção aqui concedida ser anulada pela 
tributação no país de origem da empresa es-
trangeira (tributação em bases universais).

Ora, a possibilidade de um questionamento junto 
à OMC parece bastante remota, porque:

a) não se tem notícia de que algum dos 
países que utilizam o incentivo há muito tempo, 
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a exemplo de Canadá, China, India, Indoné-
sia, Coréia do Sul, Turquia e Venezuela, tenha 
enfrentado tal problema;

b) as regras da OMC prevêem o uso de 
subsídios no contexto de um programa de 
desenvolvimento regional, como é, explicita-
mente, o caso de ZPE em áreas da SUDAM 
e da SUDENE.

O segundo argumento perde muito da sua força 
pelo simples fato de não se aplicar às empresas na-
cionais que decidirem implantar unidades industriais 
em ZPF. As várias manifestações de interesse (já apre-

sentadas) em se localizar nas ZPE brasileiras sugerem 
que a maior parte dos usuários do novo mecanismo 
será composta por empresas nacionais.

O objetivo da emenda, que ora propomos, é res-
tabelecer a isenção do IR para empresas de ZPE na 
SUDAM e SUDENE.

É de se considerar que a isenção sugerida, além 
de limitada a dez anos, não é automática, uma vez que 
sua concessão ficará a critério das agências de de-
senvolvimento regional, que sopesarão as vantagens 
e desvantagens de sua outorga.

Sala da Comissão, – Senador Tasso Jereissati.
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Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
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Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7
suplentes, destinada a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo
Federal, de recursos públicos para organizações não governamentais - ONGs - e para
organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas
entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999
até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Raimundo Colombo   (DEM-SC)  (7)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (9)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (9)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007

Instalação: 03/10/2007
Prazo final: 12/05/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes  (DEM-PI)

Raimundo Colombo  (DEM-SC)

Sérgio Guerra  (PSDB-PE)

Lúcia Vânia  (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres  (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias  (PSDB-PR)  (4,8)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (10)

Antonio Carlos Valadares  (PSB-SE)

Inácio Arruda  (PC DO B-CE)  (2,6)

Sibá Machado  (PT-AC)  (3)

 1.  Eduardo Suplicy  (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp  (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)

Valter Pereira  (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá  (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Peres  (AM)  

PDT/PSOL  (11)

  1.  Osmar Dias  (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na
Sessão do dia 10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita
para a Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº
138/2007.
7. Senador Raimundo Colombo foi eleito em 3.10.2007.
8. O Senador Álvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na Sessão Deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
9. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
10. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
11. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176



2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 7 membros e igual número de
suplentes, com o objetivo de investigar e apurar a utilização da internet para a prática de crimes
de "pedofilia", bem como a relação desses crimes com o crime organizado, com a duração de
120 dias. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 04/03/2008

COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do
Regimento Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5 titulares

PRESIDENTE: VAGO  
VICE-PRESIDENTE: VAGO  

RELATOR: VAGO  
 

Leitura: 05/03/2008
Prazo final: 03/06/2008



COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy  (PT)

Francisco Dornelles  (PP)

Delcídio Amaral  (PT)

Aloizio Mercadante  (PT)

Renato Casagrande  (PSB)

Expedito Júnior  (PR)

Serys Slhessarenko  (PT)

 

 

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  Paulo Paim  (PT)

 3.  Ideli Salvatti  (PT)

 4.  Sibá Machado  (PT)

 5.  Marcelo Crivella  (PRB)

 6.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 7.  Patrícia Saboya  (PDT)  (1)

 8.  Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 9.  César Borges  (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá  (PMDB)

Valdir Raupp  (PMDB)

Pedro Simon  (PMDB)

Mão Santa  (PMDB)

Gilvam Borges  (PMDB)

Neuto De Conto  (PMDB)

Gerson Camata  (PMDB)

 1.  Valter Pereira  (PMDB)

 2.  Roseana Sarney  (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 5.  VAGO  (4)

 6.  Paulo Duque  (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana  (DEM)

Heráclito Fortes  (DEM)

Eliseu Resende  (DEM)

Jayme Campos  (DEM)

Kátia Abreu  (DEM)

Raimundo Colombo  (DEM)

Cícero Lucena  (PSDB)

Flexa Ribeiro  (PSDB)

Sérgio Guerra  (PSDB)

Tasso Jereissati  (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner  (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior  (DEM)

 3.  Demóstenes Torres  (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 5.  Marco Maciel  (DEM)

 6.  Romeu Tuma  (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio  (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo  (PSDB)

 9.  Marconi Perillo  (PSDB)

 10.  João Tenório  (PSDB)

PTB  (5)

João Vicente Claudino

Gim Argello

 

 

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Peres
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e
Energia.
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br



1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo
de opinar sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares  (PSB)

Sibá Machado  (PT)

Expedito Júnior  (PR)

 1.  Delcídio Amaral  (PT)

 2.  Serys Slhessarenko  (PT)

 3.  João Vicente Claudino  (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp  (PMDB)

VAGO  (4)

 1.  Mão Santa  (PMDB)

 2.  Renato Casagrande  (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini  (DEM)

Raimundo Colombo  (DEM)

Sérgio Guerra  (PSDB)

 

 1.  VAGO  (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo  (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena  (PSDB)  1.  VAGO

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do
art. 52 da Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy  (PT)

Francisco Dornelles  (PP)

 1.  Renato Casagrande  (PSB)

 2.  Ideli Salvatti  (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa  (PMDB)

Neuto De Conto  (PMDB)

 1.  VAGO

 2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo  (DEM)

Osmar Dias  (PDT)  (1)

Tasso Jereissati  (PSDB)

 1.  João Tenório  (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena  (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores
de atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações,
aviação civil, rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de
energia elétrica, parcerias público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral  (PT)

Inácio Arruda  (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles  (PP)

 2.  Renato Casagrande  (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp  (PMDB)

VAGO  (2)

 1.  Romero Jucá  (PMDB)

 2.  Valter Pereira  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Kátia Abreu  (DEM)

Eliseu Resende  (DEM)

Sérgio Guerra  (PSDB)

 1.  José Agripino  (DEM)

 2.  Romeu Tuma  (PTB)

 3.  Tasso Jereissati  (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya  (PDT)  (1)

Flávio Arns  (PT)

Augusto Botelho  (PT)

Paulo Paim  (PT)

Marcelo Crivella  (PRB)

Inácio Arruda  (PC DO B)

José Nery  (PSOL)

 1.  Fátima Cleide  (PT)

 2.  Serys Slhessarenko  (PT)

 3.  Expedito Júnior  (PR)

 4.  VAGO  (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 6.  Ideli Salvatti  (PT)

 7.  Magno Malta  (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá  (PMDB)

VAGO  (7)

VAGO  (4)

Valdir Raupp  (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 2.  Valter Pereira  (PMDB)

 3.  Pedro Simon  (PMDB)

 4.  Neuto De Conto  (PMDB)

 5.  VAGO

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres  (DEM)

Jayme Campos  (DEM)

Kátia Abreu  (DEM)

Rosalba Ciarlini  (DEM)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

Lúcia Vânia  (PSDB)

Papaléo Paes  (PSDB)

 1.  Adelmir Santana  (DEM)

 2.  Heráclito Fortes  (DEM)

 3.  Raimundo Colombo  (DEM)

 4.  Romeu Tuma  (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena  (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra  (PSDB)

 7.  Marisa Serrano  (PSDB)

PTB  (6)

Gim Argello  1.  VAGO

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim  (PT)

Marcelo Crivella  (PRB)

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  VAGO

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO  (2)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos  (DEM)

Lúcia Vânia  (PSDB)

 1.  Kátia Abreu  (DEM)

 2.  Cícero Lucena  (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns  (PT)

Paulo Paim  (PT)

 1.  Fátima Cleide  (PT)

 2.  VAGO

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO  (2)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini  (DEM)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes  (PSDB)

 2.  Marisa Serrano  (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br



2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA
DA SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho  (PT)

Flávio Arns  (PT)

 1.  VAGO

 2.  VAGO

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval  (PDT)  1.  Adelmir Santana  (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini  (DEM)

Papaléo Paes  (PSDB)

 1.  Kátia Abreu  (DEM)

 2.  Cícero Lucena  (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Serys Slhessarenko  (PT)

Sibá Machado  (PT)

Eduardo Suplicy  (PT)

Aloizio Mercadante  (PT)

Ideli Salvatti  (PT)

Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 1.  João Ribeiro  (PR)

 2.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 3.  César Borges  (PR)

 4.  Marcelo Crivella  (PRB)

 5.  Magno Malta  (PR)

 6.  José Nery  (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos  (PMDB)

Pedro Simon  (PMDB)

Romero Jucá  (PMDB)

Almeida Lima  (PMDB)

Valter Pereira  (PMDB)

Gilvam Borges  (PMDB)

 1.  Roseana Sarney  (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 4.  Valdir Raupp  (PMDB)

 5.  José Maranhão  (PMDB)

 6.  Neuto De Conto  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana  (DEM)

Marco Maciel  (DEM)

Demóstenes Torres  (DEM)

Kátia Abreu  (DEM)

Antonio Carlos Júnior  (DEM)

Arthur Virgílio  (PSDB)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

Lúcia Vânia  (PSDB)

Tasso Jereissati  (PSDB)

 1.  Eliseu Resende  (DEM)

 2.  Jayme Campos  (DEM)

 3.  José Agripino  (DEM)

 4.  Alvaro Dias  (PSDB)  (2)

 5.  Maria do Carmo Alves  (DEM)

 6.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 7.  João Tenório  (PSDB)

 8.  Marconi Perillo  (PSDB)

 9.  Mário Couto  (PSDB)

PTB  (4)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti

PDT
Jefferson Peres  1.  Osmar Dias
Notas:
1. Eleito em 8.8.2007.
2. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br



3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as
prerrogativas dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns  (PT)

Augusto Botelho  (PT)

Fátima Cleide  (PT)

Paulo Paim  (PT)

Ideli Salvatti  (PT)

Inácio Arruda  (PC DO B)

Renato Casagrande  (PSB)

Sérgio Zambiasi  (PTB)

João Ribeiro  (PR)

 1.  Patrícia Saboya  (PDT)  (1)

 2.  João Pedro  (PT)

 3.  Aloizio Mercadante  (PT)

 4.  Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 5.  Francisco Dornelles  (PP)

 6.  Marcelo Crivella  (PRB)

 7.  João Vicente Claudino  (PTB)

 8.  Magno Malta  (PR)

 9.  Sibá Machado  (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

Gilvam Borges  (PMDB)

Mão Santa  (PMDB)

Valdir Raupp  (PMDB)

Paulo Duque  (PMDB)

VAGO  (5)

Gerson Camata  (PMDB)

 1.  Romero Jucá  (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 3.  Pedro Simon  (PMDB)

 4.  Valter Pereira  (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos  (PMDB)

 6.  VAGO

 7.  Neuto De Conto  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO  (4)

Heráclito Fortes  (DEM)

Maria do Carmo Alves  (DEM)

Marco Maciel  (DEM)

Raimundo Colombo  (DEM)

Rosalba Ciarlini  (DEM)

Marconi Perillo  (PSDB)

Marisa Serrano  (PSDB)

Papaléo Paes  (PSDB)

Flexa Ribeiro  (PSDB)

 1.  Adelmir Santana  (DEM)

 2.  Demóstenes Torres  (DEM)

 3.  Gilberto Goellner  (DEM)

 4.  José Agripino  (DEM)

 5.  Kátia Abreu  (DEM)

 6.  Romeu Tuma  (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena  (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo  (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra  (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia  (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Peres
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e
Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Demóstenes Torres  (DEM-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim  (PT)

Flávio Arns  (PT)

Sérgio Zambiasi  (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 2.  Ideli Salvatti  (PT)

 3.  Magno Malta  (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO  (2)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

Paulo Duque  (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella  (PRB)

 2.  Valdir Raupp  (PMDB)

 3.  Valter Pereira  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres  (DEM)

Romeu Tuma  (PTB)

Rosalba Ciarlini  (DEM)

Marisa Serrano  (PSDB)

Marconi Perillo  (PSDB)

 1.  Maria do Carmo Alves  (DEM)

 2.  Marco Maciel  (DEM)

 3.  Raimundo Colombo  (DEM)

 4.  Eduardo Azeredo  (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles  (PP)  1.  Cristovam Buarque

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande  (PSB)

Sibá Machado  (PT)

Fátima Cleide  (PT)

César Borges  (PR)

VAGO  (4)

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  Augusto Botelho  (PT)

 3.  Serys Slhessarenko  (PT)

 4.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior  (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha  (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

Valdir Raupp  (PMDB)

Valter Pereira  (PMDB)

 1.  Romero Jucá  (PMDB)

 2.  Gilvam Borges  (PMDB)

 3.  VAGO  (3)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende  (DEM)

Heráclito Fortes  (DEM)

Gilberto Goellner  (DEM)

José Agripino  (DEM)

Cícero Lucena  (PSDB)

Marisa Serrano  (PSDB)

Marconi Perillo  (PSDB)

 1.  Adelmir Santana  (DEM)

 2.  VAGO  (1)

 3.  VAGO  (5)

 4.  Raimundo Colombo  (DEM)

 5.  Lúcia Vânia  (PSDB)

 6.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio  (PSDB)

PDT
Jefferson Peres  1.  VAGO
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de
1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
5. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e
Energia.

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.

5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande  (PSB)

Inácio Arruda  (PC DO B)

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  Expedito Júnior  (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira  (PMDB)  1.  VAGO  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo  (PSDB)

Cícero Lucena  (PSDB)

 1.  Adelmir Santana  (DEM)

 2.  Marisa Serrano  (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.



5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

João Ribeiro  (PR)

Serys Slhessarenko  (PT)

 1.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho  (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)  1.  VAGO  (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges  (PR)  (1)

Cícero Lucena  (PSDB)

 1.  Adelmir Santana  (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de
1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.



6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns  (PT)

Fátima Cleide  (PT)

Paulo Paim  (PT)

Patrícia Saboya  (PDT)  (5)

Inácio Arruda  (PC DO B)

José Nery  (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko  (PT)

 2.  Eduardo Suplicy  (PT)

 3.  Sibá Machado  (PT)

 4.  Ideli Salvatti  (PT)

 5.  Marcelo Crivella  (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha  (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB)

Paulo Duque  (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

Gilvam Borges  (PMDB)

 1.  Mão Santa  (PMDB)

 2.  Romero Jucá  (PMDB)

 3.  Roseana Sarney  (PMDB)

 4.  Valter Pereira  (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges  (PR)  (4)

Eliseu Resende  (DEM)

Romeu Tuma  (PTB)  (6)

Gilberto Goellner  (DEM)

Arthur Virgílio  (PSDB)

Cícero Lucena  (PSDB)

Magno Malta  (PR)  (3,7)

 1.  VAGO

 2.  Heráclito Fortes  (DEM)

 3.  Jayme Campos  (DEM)

 4.  Maria do Carmo Alves  (DEM)

 5.  Mário Couto  (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia  (PSDB)

 7.  Papaléo Paes  (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de
1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim  (PT)

Serys Slhessarenko  (PT)

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  Sibá Machado  (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha  (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB)

 1.  Gilvam Borges  (PMDB)

 2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Maria do Carmo Alves  (DEM)

Heráclito Fortes  (DEM)

Lúcia Vânia  (PSDB)

 1.  VAGO

 2.  VAGO

 3.  Papaléo Paes  (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Eduardo Suplicy  (PT)

José Nery  (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  Patrícia Saboya  (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda  (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Maria do Carmo Alves  (DEM)

Lúcia Vânia  (PSDB)

 1.  VAGO  (3)

 2.  Cícero Lucena  (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e
Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS DIREITOS DAS MULHERES
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Eduardo Suplicy  (PT)

Marcelo Crivella  (PRB)

Antonio Carlos Valadares  (PSB)

Mozarildo Cavalcanti  (PTB)

João Ribeiro  (PR)

 

 1.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante  (PT)

 3.  Augusto Botelho  (PT)

 4.  Serys Slhessarenko  (PT)

 5.  Fátima Cleide  (PT)

 6.  Francisco Dornelles  (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon  (PMDB)

Mão Santa  (PMDB)

Almeida Lima  (PMDB)

Jarbas Vasconcelos  (PMDB)

Paulo Duque  (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

 4.  Gilvam Borges  (PMDB)

 5.  VAGO  (5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes  (DEM)

Marco Maciel  (DEM)

Maria do Carmo Alves  (DEM)

Romeu Tuma  (PTB)  (3)

Arthur Virgílio  (PSDB)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

João Tenório  (PSDB)

 1.  José Nery  (PSOL)  (6)

 2.  César Borges  (PR)  (2)

 3.  Kátia Abreu  (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 6.  VAGO  (1)

 7.  Sérgio Guerra  (PSDB)

PTB  (7)

Fernando Collor  

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Peres
Notas:
1. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
2. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de
1º/10/2007 (DSF 2.10.2007).
3. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho  (PT)

Mozarildo Cavalcanti  (PTB)

 1.  João Ribeiro  (PR)

 2.  Fátima Cleide  (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp  (PMDB)

Pedro Simon  (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 2.  Gilvam Borges  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma  (PTB)

Flexa Ribeiro  (PSDB)

 1.  Marco Maciel  (DEM)

 2.  Arthur Virgílio  (PSDB)

PDT
Jefferson Peres  1.  Cristovam Buarque

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br



7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO  (3)

João Ribeiro  (PR)

 1.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho  (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa  (PMDB)

VAGO

 1.  Valdir Raupp  (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma  (PTB)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 2.  Papaléo Paes  (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Peres

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de
121 dias (Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br



7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO  (1)  1.  Marcelo Crivella  (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque  (PMDB)  1.  Pedro Simon  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma  (PTB)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

 1.  Marco Maciel  (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

PDT
Jefferson Peres  1.  VAGO

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em
05/09/2007, pelo Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko  (PT)

Delcídio Amaral  (PT)

Ideli Salvatti  (PT)

Francisco Dornelles  (PP)

Inácio Arruda  (PC DO B)

Expedito Júnior  (PR)

 1.  Flávio Arns  (PT)

 2.  Fátima Cleide  (PT)

 3.  Aloizio Mercadante  (PT)

 4.  João Ribeiro  (PR)

 5.  Augusto Botelho  (PT)

 6.  Renato Casagrande  (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá  (PMDB)

Valdir Raupp  (PMDB)

Leomar Quintanilha  (PMDB)

VAGO  (4)

Valter Pereira  (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

 1.  VAGO  (3)

 2.  José Maranhão  (PMDB)

 3.  Gilvam Borges  (PMDB)

 4.  Neuto De Conto  (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB)

 6.  Pedro Simon  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana  (DEM)

Eliseu Resende  (DEM)

Jayme Campos  (DEM)

Heráclito Fortes  (DEM)

Raimundo Colombo  (DEM)

João Tenório  (PSDB)

Marconi Perillo  (PSDB)

Flexa Ribeiro  (PSDB)

Sérgio Guerra  (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres  (DEM)

 2.  Marco Maciel  (DEM)

 3.  Gilberto Goellner  (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 5.  Romeu Tuma  (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena  (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo  (PSDB)

 8.  Mário Couto  (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati  (PSDB)

PTB  (5)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino

PDT
João Durval  1.  VAGO
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e
Energia.
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de
Aceleração do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (5)

Fátima Cleide  (PT)

Patrícia Saboya  (PDT)  (4)

João Pedro  (PT)

João Vicente Claudino  (PTB)

 

 1.  Sibá Machado  (PT)

 2.  Expedito Júnior  (PR)

 3.  Inácio Arruda  (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 5.  José Nery  (PSOL)  (1,2)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão  (PMDB)

Gim Argello  (PTB)  (3)

VAGO  (6)

Valter Pereira  (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

 3.  Pedro Simon  (PMDB)

 4.  Valdir Raupp  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres  (DEM)

Gilberto Goellner  (DEM)

Marco Maciel  (DEM)

Rosalba Ciarlini  (DEM)

Lúcia Vânia  (PSDB)

Marisa Serrano  (PSDB)

Cícero Lucena  (PSDB)

 1.  Adelmir Santana  (DEM)

 2.  Jayme Campos  (DEM)

 3.  Kátia Abreu  (DEM)

 4.  Maria do Carmo Alves  (DEM)

 5.  Tasso Jereissati  (PSDB)

 6.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 7.  João Tenório  (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti  

PDT
Jefferson Peres  1.  Osmar Dias
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
4. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
5. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
6. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br



10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Sibá Machado  (PT)

Delcídio Amaral  (PT)

Antonio Carlos Valadares  (PSB)

Expedito Júnior  (PR)

João Pedro  (PT)

 1.  Paulo Paim  (PT)

 2.  Aloizio Mercadante  (PT)

 3.  César Borges  (PR)

 4.  Augusto Botelho  (PT)

 5.  José Nery  (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO  (4)

Leomar Quintanilha  (PMDB)

Pedro Simon  (PMDB)

Neuto De Conto  (PMDB)

 1.  Valdir Raupp  (PMDB)

 2.  Romero Jucá  (PMDB)

 3.  Valter Pereira  (PMDB)

 4.  Mão Santa  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes  (DEM)

VAGO  (2)

Gilberto Goellner  (DEM)

Kátia Abreu  (DEM)

Cícero Lucena  (PSDB)

Flexa Ribeiro  (PSDB)

Marisa Serrano  (PSDB)

 1.  VAGO  (5)

 2.  Eliseu Resende  (DEM)

 3.  Raimundo Colombo  (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 5.  Marconi Perillo  (PSDB)

 6.  João Tenório  (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra  (PSDB)

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de
1º/10/2007 (DSF 2.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e
Energia.

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 12:00HS -

Telefone(s): 3311-3506
E-mail: marcello@senado.gov.br



10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sibá Machado  (PT-AC)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Sibá Machado  (PT)

Antonio Carlos Valadares  (PSB)

 1.  Paulo Paim  (PT)

 2.  Expedito Júnior  (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira  (PMDB)

Neuto De Conto  (PMDB)

 1.  Valdir Raupp  (PMDB)

 2.  Mão Santa  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO  (2)

 

João Tenório  (PSDB)

Marisa Serrano  (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo  (DEM)

 2.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 3.  Cícero Lucena  (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
2. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br



11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella  (PRB)

Augusto Botelho  (PT)

Renato Casagrande  (PSB)

Ideli Salvatti  (PT)

 

 1.  Expedito Júnior  (PR)

 2.  Flávio Arns  (PT)

 3.  João Ribeiro  (PR)

 4.  Francisco Dornelles  (PP)

 5.  Fátima Cleide  (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp  (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB)

Gilvam Borges  (PMDB)

Valter Pereira  (PMDB)

 1.  Romero Jucá  (PMDB)

 2.  Gerson Camata  (PMDB)

 3.  Mão Santa  (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres  (DEM)

Romeu Tuma  (PTB)  (1)

Maria do Carmo Alves  (DEM)

Antonio Carlos Júnior  (DEM)

João Tenório  (PSDB)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

Cícero Lucena  (PSDB)

 1.  Eliseu Resende  (DEM)

 2.  Heráclito Fortes  (DEM)

 3.  Marco Maciel  (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro  (PSDB)

 6.  Marconi Perillo  (PSDB)

 7.  Papaléo Paes  (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 08:45HS -

Telefone(s): 3311-1120
Fax: 3311-2025

E-mail: scomcct@senado.gov.br



11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns  (PT)

Renato Casagrande  (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi  (PTB)

 2.  Expedito Júnior  (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira  (PMDB)  1.  Gilvam Borges  (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres  (DEM)

Eduardo Azeredo  (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes  (DEM)

 2.  Cícero Lucena  (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella  (PRB)

Augusto Botelho  (PT)

 1.  Francisco Dornelles  (PP)

 2.  Fátima Cleide  (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa  (PMDB)  1.  VAGO  (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma  (PTB)  (1)

Cícero Lucena  (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini  (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo  (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF
(DSF de 28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br



COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral: 
19/04/1995

2ª Eleição Geral: 
30/06/1999

3ª Eleição Geral: 
27/06/2001

4ª Eleição Geral: 
13/03/2003

5ª Eleição Geral: 
23/11/2005

6ª Eleição Geral: 
06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho  (PT-RR)

João Pedro  (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande  (PSB-ES)

João Vicente Claudino  (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy  (PT-SP)

 1.  VAGO

 2.  Fátima Cleide  (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti  (PT-SC)  (2)

 4.  VAGO

 5.  VAGO

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)

Almeida Lima  (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges  (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp  (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata  (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá  (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão  (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres  (DEM-GO)

Heráclito Fortes  (DEM-PI)

Adelmir Santana  (DEM-DF)

Marconi Perillo  (PSDB-GO)

Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 1.  VAGO  (9)

 2.  César Borges  (PR-BA)

 3.  Maria do Carmo Alves  (DEM-SE)

 4.  Arthur Virgílio  (PSDB-AM)

 5.  Sérgio Guerra  (PSDB-PE)

PDT
Jefferson Peres  (AM)  1.  VAGO

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  17/10/2007
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao
mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato
de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em
16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG) (DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.5.2007
3. Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.6.2007
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.6.2007
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br



COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de
17.3.93. O Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br

COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 VAGO    

 VAGO    

 VAGO    

 VAGO    

 VAGO    

Atualização:  23/11/2007

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br



2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (1)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (1)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney  (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves  (SE)

PSDB
Lúcia Vânia  (GO)

PT
Serys Slhessarenko  (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi  (RS)

PR
VAGO

PDT
Cristovam Buarque  (DF)

PSB
Patrícia Saboya  (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda  (CE)

PRB
Marcelo Crivella  (RJ)

PP
VAGO

PSOL
VAGO

Atualização:  02/10/2007
Notas:
1. Eleitos em 21.06.2007

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br



 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 12.12.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB-RS)² 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

             DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. MATTEO CHIARELLI4 (DEM/RS) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)i 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 2.10.2007) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 
                                                
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Em substituição ao Deputado Gervásio Silva, conforme Ofício nº 331-L-DEM/07, de 2.10.2007, do Líder do 
Democratas, Deputado Onyx Lorenzoni. À publicação em 2.10.2007. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



Conselhos aos
Governantes

Coletânea de textos de Isócrates, Platão,
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião
César de Meneses, D. Luís da Cunha,
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia
e D. Pedro II.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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